
Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

iei n° 2.270, de 06 de agosto de 2003. 

"Altera redação do .Att. 207 da Le.i n° 1.720197, 
majorando prazo de notificação preliminar, e 
dá outras providências". 

cLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Freteito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul:: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O Art. 207 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro 

de 1997,. passa a vigorar com a seguinte redação.: 

"Art. 207 - A notificação prelimInar será expedida pelo 

agente do fisco nos casos de infração não dolosa,, para .q.ue, no prazo de .30 

(trinta) dias, o contribuinte regularize sua situação ou atenda ao solicitado" 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de agosto de 2003. 

Cl 'ádo d ias 
Preleito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilto"Huma Martínez 
Secretá 1 de Administração 
e Recur s 

ADMINISTRAÇÃO CÕM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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A P R O V A DO 

Estado do RioGrande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

EM. ........9/03 
PROJETO DE LEI N° ..? .940/93 

te  

"Altera redação do Art. 207 da Lei n° 1.720/97, 
majorando prazo de notificação preliminar, e 
dá outras providências". 

Art. 1 0  O Art. 207 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro 

de 1997, passa avigorar. com  a seguinte redação: 

"Art. 207 - A notificação preliminar será expedida pelo 

agente do fisco nos casos de infração não dolosa, para que, no prazo de .30 

(trinta) dias, o contribuinte regularize sua situação ou atenda ao solicitado". 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	.. 

Registre 	e Publique-se: 

Hamilton livei a de Martínez 
Secretário Mucipal de Administração 
e Recursos H manos 

ADMINISTRAÇÃO .COM TRANSPARÊNCIA ... 

Rua OsvaldoAranha,.1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS. . . 
CNPJ: 	 ' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETODELEIN° ........... 

"Attera redação do Art. 207 da Lei no 1.720197, 
majorando prazo de notificação prelimniar, e 
dá outras providências". 

Art. 10  O Art. 207 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro 

de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 207 - A notificação prelíminar será expedida pelo 

agente do fisco nos casos de infração não dolosa, para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, o contribuinte regularize sua situação ou atenda ao solicitado'l 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data dé sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	

/1 1  

e Publique-se: 

Hrnhltoti'DIiveia de Martínez 
Secretário Murcipal de Administração 
e Fecursos HÁmanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



wM 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp.de Motivos n°040/2003 	 Taquari, 09 de junho de 2003. 

Senhor Presidente: 

Os dois projetos de Lei anexos têm por objetivo 

regularizar uma situação fáticà que vem acontecendo em relação ao prazo da 

notificação preliminar, nos casos de infração não dolosa, constantes no Código 

Tributário Municipal e na Lei n° 47311959 (Código de Posturas). 

Ocorre que o prazo atual da notificação por 

irregularidades fiscais e/ou tributárias é de 10 dias para que o contribuinte 

regularize sua situação ou atenda o solicitado, sendo que, na prática, esse prazo 

ê insuficiente, visto que o registro de pessoas jurídicas nos órgãos estaduais e/ou 

federais requer, no mínimo, 30 dias. 

Também propõe-se incluir §§ 3 0  e 40  no Art. 130 da Lei 

n°473/1959 (Código de Posturas), fixando, assim, prazo da notificação preliminar 

em 48 horas para serem sanadas as irregularidades apontadas pelo agente 

fiscalizador, que causem sérios danos à saúde, ao meio ambiente e à segurança. 

Certos da habitual acolhida, solicitamos urgência na 

votação da missiva ora encaminhada. 

Atenciosamente, 

Cl fdo artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMO1ANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

DR. João Vilmar 

Como é do conhecimento deste departamento, já destacado em nosso 
memorando de 16 de janeiro de 2003, temos necessidade URGENTE de revisão de nosso 
Código Tributário datado de 1997, portanto, tornamos a solicitar providências neste 
sentido. 

Taquari, 18 de junho de 2003 

j{efer CoátiL CaXcfosO 
. 	 -JIJ £rnndO 

\4uJc,. - 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Como é do conhecimento deste departamento o nosso 
Código Tributário Municipal foi revisado em 1997, portanto, temos necessidade 
URGENTE de atualizá-lo e tomá-lo mais prático, uma vez que temos constatado sérias 
controvérsias, na interpretação e aplicação da Lei em situações do dia a dia. Assim sendo, 
solicitamos a este Jurídico um estudo para a elaboração de um novo Código para que 
possamos aplicá-lo já em 2004. 

Taquari, 16 de janeiro de 200' 

C/Copia Sr. Prefeito 	 J[[er C s CaTcíosO 
Secíetári cJj FazençC 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 07412003 

PARA: U SECRETÁRIO DE M)MINISTRAÇÃO 4- SESSOR1A JURÍDICA 

11 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 1] 

DE 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ALTERAÇÕES NO ART, 207 DA LEI 1.720 
(CTM) - EXP. DE MOTIVOS N°  040-2003. 

DATA: 	10-06-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A ALTERAÇÕES 

NO ART. 207 DÁ LEI 1.720 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL -. PRINCIPALMENTE NA QUESTÃO 

DO AliMENTO DO PRAZO RECLJRSAL DE 10 PARA 30 DIAS, DE FORMA A POSSIBILITAR UMA 

ATUAÇÃO MAIS COERENTE POR PARTE DO FISCO MUNICIPAL ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR 

PARTE DOS SECREFÁFJOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A EStE SEI'OR. 

hdOS Santos 
DIRIGENTE DE FICALIZAÇAO 

.L: 	 ...... 

e, '- do AdmIfl'  

Hu"'ul  

%CdTer Crsa 	
C:\MEMORANDOS - 2003\mem074-2003.doc 0k34 
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Capitulo II 
Do Processo Fiscal Tributário 

SeçoI 
Da Notifica cio Preliminar 
Art. 207 - A notificação preliminar será expedida pelo agente do 

fisco nos casos de infração não dolosa, para que no prazo de 10 (dez) dias, o contri-
buinte regularize sua situação ou atenda ao solicitado. 

§ 1° - Não providenciando o contribuinte em regularizar sua 
situação ou atender ao solicitado no prazo estabelecido na notificação preliminar, 
será dado início ao processo administrativo e tomadas as medjdas fiscais cabíveis. 

§ 2° - Não caberá notificação preliminar nos casos de reincidên- 
cia. 

Redação original do Art. 207 na Lei 1.720197 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.271, de 06 de agosto de 2003. 

"Autoriza o poder Executivo a contratar, 
em caráter •emergencial, por período 
deternirnado, recursos humanos para 
desenvolver atividades junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no 
cargo de Instrutor de informática." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que .me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pèlo período de 03 (três) meses, renováveis por igual 
período, recursos humanos .para atuarem nos laboratórios de informática de 
escolas municipais, conforme especificações a seguir: 

Lotação Vagas Cargo Padrão Carga Horária 
E. M. Emilio Schenk 01 instrutor de .03 40 horas/semana 

Informática  
E. M. Pedro Pereira 01 instrutor de 03 40 horas/semana 

Wachado  Informática  

Parágrafo único. Em caso de desligamento de 
contratado por intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em 
substituição ao mesmo, :reSpitado O mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 

Art. 20  A contratação emergencial decorrente desta Lei 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenv. Ens. Fundamental - MDE 

3.1.90.11 .01.00— Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
12.361.0047.2024- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PRE ITO MUNICIP. L DE 
TAQUARI, 06 de agosto de 2003.. 

/ 	 CIa 	 ds 	ins 
Prefeito Municipal 

Regist .se e Publique-se: 

Harnilto Oliveira 	Martínez 
Secretário Municipal e Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - C'EP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipa'fte Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

) A COMISSÃOTËCNICA 

APROVADO .  

Em 	 Q.3 F ROJETO DE LEI N° 2 942/03 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em. caráter emergencial, por período 

/' . .. determinado, recursos humanos para . 
desenvolver atividades junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no 
cargo de Instrutor de Informática." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo período de 03 (três) meses, renováveis por igual 
período, recursos humanos . para atuarem nos laboratórios de informática de 
escolas municipais, conforme especifiçações a seguir: 

Lotação Cargo 1 Padrão Carga Horária 1 

E. M. Emilio Schenk .. 01 Instrutor de 
_ 

03 40 horas/semana 
Informática . 

E. M. Pedro Pereira 01 lnsfrutor de 03 40 horas/semana 
Machado 	. Informática . 

Parágrafo único. Em caso de desligamento de 
contratado por intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em 
substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. . . .. 

Art. 2° A contratação emergencial decorrenté desta Lei 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA• 
02— Manutenção e Desenv. Ens. Fundamental -MOE 

3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
12361.0047.2024 - Manutenção.e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 	. . . 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

u;  

Hamilton p1iie] 
	

Martínez 
Secretárk Mun 
	

de Administração. 
e Recursos Hu 

ADMINISTRAÇÃO .COM. TRANSPARÊNCIA: 

Rua Osvaldo Aranha, .1790 - Cx. Postal 53 -.CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone:. (51) 653-1266 -Fax: (51) 653-2344 



. è'._'• .. 
	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, por período 
determinado, recursos humanos para 
desenvolver atividades junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no 
cargo de Instrutor de Informática." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo período de 03 (três) meses, renováveis p or,igual 
período, récursos humanos para atuarem nos laboratórios de informática de 
escotas municipais, conforme especificações a seguir: 

Lotação 	j Vagas Cargo Padrão Carga Horária 
E. M. Emílio Schenk 

L 	 . 

01 Instrutor de 03 .  40 horas/semana 
lnforniática  

E. M. Pedro Pereira 01 Instrutor de 03 40 horas/semana 
_• 	Machado Informática  

Parágrafo único. Em caso de desligamento de 
contratado por intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em 
substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 

Art. 2° A contratação emergencial decorrente désta Lei 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EÔUCAÇÃO E CULTURA 
02 - ManutençãoeDesenv.Ens.Fundamental _MOE 

3: .90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
12.361 .0047.2024 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamilton p1*eirae Martínez 
Secretáriô Municipal de Administração 
e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAR - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04912003 	 Taquari, 09 de julho de 2003. 

Senhor Presidente: 

A rede municipal de ensino está contando com novos 
laboratórios de informática, especialmente na E.M. Emilio Shenck e na E. M. 
Pedro Pereira Machado. Esses laboratórios destinam-se ao atendimento dos 
alunos das referidas escolas e também das escolas próximas, tanto para o 
aprendizàdo do uso do computador, como para utilização da informática 
educativa, pois atualmente; dentro da moderna pedagogia, trata-se de um recurso 
didático imprescindível. 

Nesses termos, remetemos projeto visando a 
contratação emergencial de 02 instrutores de informática, de forma a possibilitar o 
andamento desses trabalhos. Ocorre que já está sendo providenciada a 
realização de Concurso Público para o cargo, porém é indispensável a 
contratação imediata de servidores face à necessidade de pessoal executando tal 
serviço. 

Atenciosas saudações. 

CÊndo rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 091/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
	

ASSESSORIA JURÍDICA 

X SECRETÁRIO DA FAZENDA 
	

1 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PRO]ETO DE LEI REFERENTE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
INSTRUTORES DE INFORMÁTICA - EXP. DE MOTIVOS N° 049/2003. 

DATA: 09-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE 

A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 02 INSTRUTORES DE INFORMÁTICA PARA 

02 ESCOLAS MUNICIPAIS, CONFORME MEMORANDO DA SMEC, ANEXO. 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

SECRETARIA DA FAZENDA: conferir a exatidão da dotação orçamentria. 

OBS.1: 	 - 

a.e-4' 

CRC/RS 63.9511 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem091-20034oc 15:40 



Prefeitura Municipal de Taquari 

'1t2wz~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 09 de julho de 2003. 

MEMORANDO 

De: Secretaria Municipal de Educação 
Para: Secretaria Geral - Gabinete 

Assunto: Contrato emergencial 

Solicitamos a elaboração de Projeto de Lei para a contratação 
emergencial de recursos humanos, para suprirem as necessidades 
desta Secretaria, de Instrutores de Informática para atuarem nos 
laboratórios de informática das Escolas Municipais Pedro Pereira 
Machado e Professor Emílio Schenk, por um período de 03 meses, 
renovável por mais 03 meses, conforme quadro abaixo: 

Cargo Vaga Carga Semanal Padrão 

Ltistrutor de informática 02 40h 3 

Dotação: MDE-atividade meio 

Atenciosamente, 

kJLilian Mariaeis Kern 
Secretáia Municipal de Educação e Cultura 

Liian Maria Reis Kern 
(Portaria 018/2002 Sec. de Educação e Cultura) 

CpsIelta MunleIe' 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

- 
	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.272, de 06 de agosto de 2003. 

"Altera a redação do Art. 18 da Lei n° 
1.747198, no que se refere ao início da 
vigência do período contado para 
promoção, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS., PreeiÓ 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que .me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. lo O Artigo 18 da Lei no 1.747, de 28 de abril de 

1998, passa a vigorar .com o seguinte teor: 

"Art. 18 - A promoção terá vigência a partir da data 

imediatamente posterior àquela em que o servidor con.pletaro tempo de exercício 

exigido." 

Art. 20  iEsta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARi, 06 de agosto de 2003. 

Wfiffim~n 1 o 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

/lÍ,4L 
 

HamiItor(OIiveire Martinez 
Secretário MunicipI de Administração 
e Recursos H.urnan'bs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipa) 	Taquari 
Estado do Riõ Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA T  
:m...O/fl.............PROJETO DE LEI N° 2.946/03 

"Altera a redação do Art. 18 da Lei no L 1.747198, no que se refere ao início da 
vigência do período contado para 
promoção, e dá outras providências". 

Art. 1 0 0 Artigo 18 da Lei n°  1.747, de 28 de abril de 

1998, passa a vigorar com o seguinte teor: 

"Art. 18 - A promoção terá vigência a partir da data 

imediatamente posterior àquela em que o servidor completar o tempo de exercício 

exigido." 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- 	Publique-se: 

Hamilton, iveira 	.Martinez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Hum nos 

• APROVADO 

..... . 	r._.<  .... . ................... 

• ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 17.90 - cx: Postal .53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

ÇNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



4I 

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................. 

"Altera a redação do Art. 18 da Lei n° 
1.747198, no que se refere ao início da 
vigência do período contado para 
promoção, e dá outras providências". 

Art. 1 0  O Artigo 18 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 

1998, passa a vigorar com o seguinte teor: 

"Art. 18 . A promoção terá vigência a partir da data 

imediatamente posterior àquela em que o servidor completar o tempo de exercício 

exigido." 

Art. 21  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-e fe Publique-se: 

HamiltomO íveira de Martinez 
Secretário Munici'at de Administração 
e Recursos Humános 
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Prefeitura MundpaI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05312003 	 Taquari, 23 de julho de 2003. 

Senhor Presidente: 

Estamos propondo Projeto de Lei que altera a artigo 18 

da Lei n° 1.747198, estabelecendo que a promoção terá vigência a partir da data 

imediatamente posterior àquela em que o servidor completar o tempo de serviço 

exigido. 

Da forma como dispõe a Lei atualmente, o servidor tem 

direito à promoção (mudança de classe) a partir do mês seguinte àquele em que o 

servidor completar o tempo de serviço exigido. 

Ocorre que esta norma tem provocado distorções, pois 

de acordo com o dia do mês em que ocorrer a admissão do servidor, a vigência 

da promoção poderá ocorrer no prazo mínimo de 1 dia e no máximo de 30 dias, 

beneficiando alguns e prejudicando outros. 

Visando unificar critérios e dar tratamento igualitário a 

todos os servidores, acreditamos que a nova norma sugerida será mais justa e 

adequada. 

Atenciosamente, 

01aiY(6o d ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luí.s Sa.ntos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N°  102/2003 

PARA. 1 KSECRETÁRIODEADMINISTRAÇÃO .2' I)(ASSESSORIA JURÍDICA 

1] SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ............................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE À ALTERAÇÃO DO ART. 18 DA LEI N° 
1.747/98 - EXP. DE MOTiVOS N° 053/2003. 

DATA 	23.07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE 

À ALTERAÇÃO DO ART. 18 DA LEI N° 1.747/98, DE FORMA QUE O PERÍODO DE 

INÍCIO DA VIGÊNCIA PARA FINS DE PROMOÇÃO SE DARÁ A PARTIR DA DATA 

IMEDIATAMENTE POSTERIOR ÀQUELA EM QUE O SERVIDOR COMPLETAR O 

TEMPO DE SERVIÇO EXIGIDO, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM ANEXO. ALTERAÇÕES E 

SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 22 de julho de 2003. 

Da: 	Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
Para: Secretaria Gabinete do Prefeito 

Projeto de Lei alterando o artigo 18 da Lei n° 

1.747198, estabelecendo que a promoção terá vigência a partir da data 

imediatamente posterior àquela em que o servidor completar o tempo de serviço 

exigido. 

A lei atual prevê que o servidor terá direito à 

promoção (mudança de classe) a partir do mês seguinte àquele em que o servidor 

completar o tempo de serviço exigido. 

Esta norma tem provocado distorções, pois de 

acordo com o dia do mês em que ocorrer a admissão do servidor, a vigência da 

promoção poderá ocorrer no prazo mínimo de 1 dia e no máximo de 30 dias, 

beneficiando alguns e prejudicando outros. 

Visando unificar critérios e dar tratamento 

igualitário a todos os servidores, acreditamos que a norma sugerida é mais justa e 

adequada. 

Ate 

H.4JVIILTON OLIVEIRA DE Iv; RTJ1NEZ 
SECRELRIODAADMINJST AÇÁO E 
RECURSOS Jj(T/L4 NOS 

1  ü ~ Ma 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.273, de 06 de agosto de 2003. 

«Acrescenta cargos de provimento 
•efetivo nos quadros de cargos e funções 
públicas do Município - Categoria 
Funcional Instrutor de Informática, 
alterando .a tabela constante do Art. 30  da 
Lei n° 1.747, de 28-04-98, e dá outras 
providências". 

CLAU.DIO LAURINDO DOS REIS MARTINS., 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. jO  Fica alterado o quadro de cargos •de 
provimento efetivo constante no Art. 30  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, 
incluindo-se 03 (três) cargos na categoria funcional Instrutor de Informática, 
passando a vigorar a :seguinte redação: 

Denominação da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 
Instrutor de Informática 05 	1 03 

Art. 20  As despesas decorrentes do acréscimo 
de cargos serão cobertas pela seguinte dotação orçamentária: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
02- Manut. e Des. do Ensino Fundamental - MDE 

12.3610047.2024 - Manut. e Des. do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de agosto de 2003. 

Ciaàq 'ndo d rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamittõh'Oliveira N Martínez 
Secretário da AdmirJistração 
e Recursos Humantbs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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2oc9'O 	 9 
Prefeitura Municipal de4 quari 

Estadb do Rio Grande do Sil____________ 
APROVADO 

ACOMISSÃOTÉCNICA 	 £m..QjØ./Q? 

PF JJETO DE LEI N° ••2 ...3/ 	 Municipal deraguari 

Presidenteftéranicipal de Taguarl . 
/ 	 . 	"Acrescenta cargos de . provimento 

efetivo nos quadros de cargos e funções 
públicas do Município - Categoria. 
Funcional Instrutor de Informática, 
alterando a tabela constante do Art. 30  da 
Lei n° 1.747, de 28-04-98, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso, das atribuiçõés que me 
confere a Lei Orgânica do Muniçípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono .a seguinte Léi: 

Ait. 1 0  Fica alterado o quadro de cargos de 
provimento efetivo constante no Art. 3° da Lei n° 1.747, de 28 de abril de .1998, 
incluindo-se 03 (três) cargos na categoria funcional Instrutor de Informática, 
oassandoa vioorar a senuint rdcv 

Denominação daCategoria Funcional N° de Cargos Padrão 
'Instrutor de Informática 	 ' 05 03 

#rt. c- ms aespesas aecorrentes ao acrescimo 
de cargos serão cobertas pela seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
02— Manut. 'e IDes. do Ensino Fundamental —"MDE 

12.361 0047.2024 - Ma'nut. e Des. 'do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 

Alt. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laundo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal  

Hamilton O1iveirde Martínez  
,Secretário da Adninistraçâo 	 ' 
e Recursos Hurrnos  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA•''• 1 
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Prefeitura MuncpaI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ....................... 

"Acrescenta cargos de provimento 
efetivo nos quadros de cargos e funções 
públicas do Município - Categoria 
Funcional Instrutor de Informática, 
alterando a tabela constante do Art. 30  da 
Lei n° 1.747, de 28-04-98, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica alterado o quadro de cargos de 
provimento efetivo constante no Art. 30  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, 
incluindo-se 03 (três) cargos na categoria funcional Instrutor de Informática, 
passando a vigorar a seguinte redação: 

Denominação da caoa Funciona de cargos Padrão 
Instrutor de Informática 05 03 

Art. 2 1' As despesas decorrentes do acréscimo 
de cargos serão cobertas pela seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
02 - Manut. e Des. do Ensino Fundamental - MDE 

12.361 0047.2024 - Manut. e Des. doEnsino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton O1iveirde Martínez 
Secretário da Adiiinistração 
e Recursos Humànos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Mun i c i pal de Taquarï 
77 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n 0047/2003 	 Taquaji, 07 de julho de 2003. 

Senhor Presidente: 

Devido à implantação de laboratórios de informática 

nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental completo, faz-se necessária a 

criação de mais 03 (três) cargos de Instrutor de Informática, de forma a possibilitar 

o aprendizado e monitoramento junto aos alunos beneficiados com esse 

importante projeto. 

Atenciosamente, 

li 1 ~ -  Cla do JNei &ins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 087/2003 

PABA. 	ECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	O ASSESSORIA JURÍDICA 

1' SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE AO ACRÉSCIMO DE 03 CARGOS NA' 
CATEGORIA FUNCIONAL INSTRUTOR DE INFORMÁTICA - EXP. DE/ 
MOTIVOS N° 047-2003. 

DATA. 	07-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTES 

AO ACRÉSCIMO DE 03 CARGOS NA CATEGORIA FUNCIONAL INSTRUTOR DE' 

INFORMÁTICA, CONFORME MEMORANDO DA SMEC, ANEXO. ALTERAÇÕES E 

SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVU)AS A ESTE 

SETOR. 

Secretaria de Educacão: A Câmara Municipal manifestou, através do Vereador José Elias 

Prisco, insatisfação com as exposições de Motivos, sob a alegação de estarem "muito vagas", 

sendo que então encaminhamos o presente a essa Secretaria para que possa incrementar e 

minuciar o assunto em todos os aspectos possíveis, de forma a tentarmos atender essa solicitação. 

Secretaria da Fazenda: apontar a dotação orçamentária. 

.Ç  ......................................... 	03  

OBS. 2: 

............... . 	..TTT.............. . .......... . ...... . ....... .. 

Pedro 	amos 

L~pL
CRCIRS 63 981 
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OBS. 3: 

Ass 	ra 

OBS. 	 Pedro 	Ramos 
............................................................................. CRCíRS63.......................................................... 

Assinatura 

OBS.5: 

Assinatura 

OBS. 6: 

Assinatura 
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

EVENTO 2003 2004 2005 

Nomeação de Servidores 6.234,35 1 14.962,44 16.458,68 
TOTAL 6.234,35 14.962,44 16.458,68 

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O CUSTEIO DAS 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO E COMPROVAÇÃO 
DA NÃO AFETAÇÃO DAS METAS DE RESULTADOS FISCAIS PREVISTAS 
PARA O EXERCÍCIO. 

Origem dos recursos Valor 
Excesso de Arrecadação Previsto 40.000,00 

TOTAL 40.000,00 

DEMONSTRATIVO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS SEUS EFEITOS NOS 
PERÍODOS SEGUINTES A ASSUNÇÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO. 

EVENTO 2004 2005 
Aumento de Arrecadação 45.000,00 1 50.000,00 

TOTAL 45.000,00 50.000,00 

Remuneração dos Servidores: 
INSS: 
13° Salário 1112: 
113 sobre férias 1112: 

TOTAL 

943,80 
198,20 
78,65 
26,22 

1.246,87 

Pedro A. Q. Ramos 
CRC/RS 63.981 



Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 07 de julho de 2003. 

MEMORANDO 

De: Secretaria Municipal de Educação 
Para: Secretaria Geral - Gabinete 
Assunto: Elaboração de Projeto de Lei 

Devido a implantação de laboratórios de informática nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental completo, solicitamos elaboração 
de Projeto de Lei para a criação de 03 cargos de Instrutor de 
Informática para atuarem nos mesmos. 

Atenciosamente, 

Lílian Maria Reis Kern 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Lilian Maria Reis Kern 
(Portaria 018/2002 Sec. de Educaçáo e Cultura) 

4U 	IS illíi 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

,:~r44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ....................... 

"Acrescenta cargos de provimento 
efetivo nos quadros de cargos e funções 
públicas do Município - Categoria 
Funcional Instrutor de Informática, 
alterando a tabela constante do Art. 3 0  da 
Lei n° 1.747, de 28-04-98, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o quadro de cargos de 
provimento efetivo constante no Art. 30  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, 
incluindo-se 03 (três) cargos na categoria funcional Instrutor de Informática, 
passando a vigorar a seguinte redação: 

Denominação da Categoria Funcional N° de Camos Padrão 
Instrutor de Informática 05 03 

Art. 20  As despesas decorrentes do acréscimo 
de cargos serão cobertas ela se ui 	o 	o o mentária: 

4 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos keís Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martíriez 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.274, de 06 de agosto de 2003. 

"Autoriza •o Poder Executivo a 
ressarcir despesas provenientes de 
atividades Inerentes ao Conselho 
Tutelar, e dá outras providências". 

CLAUD'lO LAURINDO Dos REIS MARTI.NS., 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.: 

Art. i° O ressarcimento de despesas inerentes 
às atividades do Conselho Tutelar de Taquari dar-se-á de acordo com 
os dispositivos constantes na presente Lei. 

Art. 20  Fica o Município autorizado a ressarcir 
despesas aos Conselheiros Tutelares e servidores cedidos ao 
Conselho Tutelar., quando em deslocamentos para fora do Município, 
a serviço do mesmo. 

Art. 30  São consideradas despesas, para efeito 
da presente lei, gastos com pedágio, alimentação, passagens, 
hospedagem, inscrições em .cu.rsos .de capac:itação e .encontros de 
Conselhos Tutelares. 

Parágrafo único. No caso de inscrições em 
cursos de capacitação e encontros da categoria, as mesmas deverão 
ter autorização por escrito do Prefeito Municipal, e somente serão 
liberadas mediante a aquiescência deste. 

ArL4° Para fazer jus ao ressarcimento das 
despesas listadas no ArL 3°, deverá ser encaminhado Memorando .ao 
Prefeito Municipal., devidamente assinado pelo Presidente do 
Conselho Tutelar, anexado das notas, recibos ou comprovantes 
originais da despesa realizada. 

Art. 50  As despesas orçamentárias 
decorrentes da aplicação do disposto na presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento de Assistência Social 

08.243.0027.2008 - Manutenção do CONDICA e Conselho Tutelar 
3.3.90.30L00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQU.ARI, 06 de .agosto de .2003. 

CIa ndo d4ins 
Prefeito Municipa.I 

Registt,fse e Publique-se.: 

Ham/liton Oliveira 	Martínez 
Secretário MunicipI de Administração 
e Recursos Humancs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Mu cai rde Tquar 
Estaao do Rio Grande  do Sul 

Lei n 0  2274 5  de 06 de agosto de 2003. 
o 

"Autoriza o Poder Executivo a 
ressarcir despesas provenientes de 
atividades inerentes ao Conseiho 
Tutelar, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Pre1eto Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmarã Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

10.0 ressarcimento de despesas inerentes 
ás atividades do Conselho Tutelar de Taquari dar-se-á de acordo com 
os cispositivos constantes na presente Lei. 

Art. 2° Fica o Município autorizado a ressarcir 
despesas aos Conselheiros Tutelares e servidores cedidos ao 
Conselho Tutelar, quando em deslocamentos para fora d'o Município, 
a serviço do mesmo. 

Art. 3 0  São consideradas despesas, para efeito 
da presente lei, gastos com pedágio, alimentação, passagens, 
hospedagem, inscricões em cursos de capacitação e encontros de 
Conselhos Tute!ares 

Parágrafo único. No caso de inscrições em 
cursos de capacitação e encontros da categoria, as mesmas deverão 
ter autorização por escrito do Prefeito Municipal, e somente serão 
liberadas mediante a aquiescência deste. 

Art. 4 0  Para fazer jus ao ressarcimento das 
despesas listadas no ArL 30,  deverá ser encaminhado Memorando ao 
Prefeito Municipal, devidamente assinado pelo Presidente do 
Conselho Tutelar, anexado das notas, recibos ou comprovantes 
originais da despesa realizada. 

Art. 	° 	As 	despesas 	orçameritárias 
decorrentes da aplicação do disposto na presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

7'Ô 
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PreeturMunkpa de Taquar 
- 	 Estado do Rio Grande do Sut 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento de Assistência Social 

08.243.0027.2008 - Manutenção do CONDICA e Cons&ho Tutelar 
3.30.30,00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 — Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art 60  Esta Lei entrará em vigor na data de 
Sua publicação. 

GA INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TÁQUARI, 06 de agosto de 2003. 

CiaLdF 	indo dos- e 	ádins 
Prefeito Municipal 

/ 
Registíe/se e Publique-se: 

Hamhton
. 
 OUvera de Martinez 

Secretário Municipi de Administração 
e Recursos Humanô.s 

AIINSTRÇO COM 1.]PANSPÀRÊNCJA 
Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Camara Municipal d.Tauad 	 "Autoriza o Poder Executivo a • 	
ressarcir despesas provenientes de 

• 	 atividades inerentes ao Conselho 
Tutelar, e dá outras providências". 

Art. 1° O ressarcimento de despesas inerentes as 
atividades do Conselho Tutelar deTaquari dar-se-á de acordo com os dispositivos 
constantes na presente Lei: 

Art. 20  Fica :o Município autorizado a ressarcir 
despesas -aos Conselheiros Tutelares e servidores cedidos ao Conselho Tutelàr, 
quando em deslocamentos para fora do Município, a serviço do mesmo.. 

Art. 30  São consideradas despesas, para efeito da 
presente lei, gastos com pedágio, alimentação, passagens, hospedagem,. 
inscrições em-  cursos de capacitação e encontros de Conselhos Tutelares: - 

Parágrafo único. No caso de inscrições em cursos de 
•capacitação .e encontros da categoria, as mesmas deverão ter autorização por 
escrito do Prefeito Municipal, ,e somente serão liberadas mediante a aquiescência 
déste. ... .. . . 

.Art. 4° Para fazer jus ao ressarcimento das despesas 
listadas no Art. 3 0 , deverá ser encaminhado Memorando ao Prefeito Municipal, 
devidamente assinado pelo Presidente do Conselho Tutelar, anexado das notas, 
recibos ou comprovantes loriginais da despesa realizada. . 

Art. 50  As despesas orçamentárias decorrentes da 
aplicação do disposto na presente Lei, correrão .à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
04— Departàmento de Assistência Social 

08.243.0027.2008 - Manuténção do .CONDICA e Conselho Tutelar •  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
.3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços deTerceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-e Publique-se: 

Hamilton liveir de Martinez 
Secretário Muni ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCÏA 

Rua Osvaldo Aranha,-1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 6532344 



PROJETO DE LEI N° . 

"Autoriza o Poder Executivo a 
ressarcir despesas provenientes de 
atividades inerentes ao Conselho 
Tutelar, e dá outras providências". 

Art. 1° O ressarcimento de despesas inerentes as 
atividades do Conselho Tutelar de Taquari dar-se-á de acordo com os dispositivos 
constantes na presente Lei. 

Art. 2° Fica o Município autorizado a ressarcir 
despesas aos Conselheiros Tutelares e servidores cedidos ao Conselho Tutelar, 
quando em deslocamentos para fora do Município, a serviço do mesmo. 

Art. 30  São consideradas despesas, para efeito da 
presente lei, gastos com pedágio, alimentação, passagens, hospedagem, 
inscrições em cursos de capacitação e encontros de Conselhos Tutelares. 

Parágrafo único. No caso de inscrições em cursos de 
capacitação e encontros da categoria, as mesmas deverão ter autorização por 
escrito do Prefeito Municipal, e somente serão liberadas mediante a aquiescência 
deste. 

Art. 40  Para fazer jus ao ressarcimento das despesas 
listadas no Art. 30,  deverá ser encaminhado Memorando ao Prefeito Municipal, 
devidamente assinado pelo Presidente do Conselho Tutelar, anexado das notas, 
recibos ou comprovantes originais da despesa realizada. 

Art. 50  As despesas orçamentárias decorrentes da 
aplicação do disposto na presente Lei, correrão .à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

08 - SECRETARIA .DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento de Assistência Social 

08.243.0027.2008 - Manutenção do CONDCA e Conselho Tutelar 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros. Serviços d.e Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 6 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 	 ,nç. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registre-e/e.blique-se: 

Harnilton Oliveirqde Martinez 
Secretário Mun'ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51)AF,-19AA - Triv (1I Á 



Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos ri °  057/2003 	 Taquari, 29 de julho de 2003. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos Projeto de Lei a essa Casa no sentido 
de que seja regulamentado o ressarcimento de despesas ao Conselho Tutelar, 
quando em viagens a serviço do Conselho para fora do Município. 

Assim, faz-se necessário a regulamentação através de 
lei, uma vez que se trata de Conselho Municipal, e não de servidores municipais 
diretos, embora esse Conselho seja remunerado e esteja continuamente no 
cumprimento de suas funções. 

Com freqüência, o automóvel do Conselho Tutelar se 
desloca para outro município, às vezes para conduzir os Conselheiros Tutelares 
nas suas atribuições, ou para cursos de capacitação, sem contar o uso do 
automóvel para condução de crianças a consultas médicas e realização de 
exames urgentes. Nestes casos, o motorista cedido ao Conselho e vinculado ao 
mesmo, necessita ter ressarcidas as despesas de viagem, como, por exemplo, 
pagamento de pedágio, não sendo correto nem coerente usar de seus próprios 
recursos para exercer a sua atividade profissional. 

Da mesma forma, os demais membros do Conselho 
necessitam ter ressarcidos os seus gastos com alimentação, deslocamentos e 
hospedagem, quando em cursos a serviço do Conselho, devendo estes últimos 
sempre serem autorizados pelo Prefeito Municipal. 

Certos da cõmpreensão, subscrevemo-nos. 

Atenciosarnente, 

CiLido 00rtinse7 i 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luis Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE 

Para que possamos resolver definitivamente o 
problema dos ressarcimentos das despesas de viagens do Conselho Tutelar como: 
transporte, alimentação e estadia, quando a serviço efetivo do Município, solicitamos um 
estudo para revisar o indeferimento de nossa proposta datada de 26 de julho de 2002 e se 
crie um projeto de lei autorizando estas despesas. 

Taquari, 16 de julho de 2003 

tdUÍ 8 AO M MJ1III 
 It 	 I,! 

Jfeer Cs/tfdTo.so 
Secretárkjl 4i?Fazenda i 



Do Depto Jurídico: 

A orientação deste Depto, com relação 
ao projeto de lei datado de 0910812002 
permanece a mesma: a concessão de 
diárias deve ocorrer de forma geral e 
para todos os Conselhos. 
Já relativamente ao ressarcimento de 
despesas é possível que se faça 
projeto de lei prevendo o 
ressarcimento de despesas, desde que 
devidamente autorizadas, para os 
membros do Conselho Tutelar. 

É ø PARECER. 

Ern2 110712003. 

Vi*iane de Freitas Oliveira 
OABIRS 35.734 

7*Jiq 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 109/2003 

PABA XSECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 3 4SSESSORIA JURÍDICA 

A >L .SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 ii .......................................... 
DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNIO: PROJETO DE LEI REFERENTE AO RESSARCIMENTO DE DESPESAS AO 
CONSELHO TUTELAR - EXP. DE MOTIVOS N° 057/2003. 

DATk 29-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REF. A EXP. 

DE MOTIVOS 057/2003, QUE TRATA. DA REGULAMENTAÇÃO DO 

RESSARCIMENTO DAS DESPESAS DO CONSELHO TUTELAR, CONFORME 

PROCESSO ANEXO, COM DESPACHOS DA ASSESSORIA JURÍDICA E DO PREFEITO 

MUNICIPAL. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSJNALAI)AS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

Ç c?3- 	 . 	 co 
o 4./ti: fll_ Je2. 	 14E117 	i4v! 	,J#i:flDAt': 
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CONSELHO TUTELAR DE TAQUARI o RS 
LEI FEDERAL 8069 DE 13 DE JULHO/1990 

LEI MUNICIPAL 1407 DE 24/06192 

Of. n.° 127/2003 
	

Taquari, 16 de julho de 2003. 

Yi 	
n..Qi42  

Seiilior Prefeito 

O Conselho Tutelar de Taquari, diante da informação 
de que os funcionários cedidos, pelo niunicipio, ao CT nAo têm direito à diárias, 
quando, por necessidades profissionais, precisarem realizar viagens, vem através deste 
manifestar sua preocupaçáo, pois os referidos funcionários públicos devem ter as 
mesmas vantagens e direitos dos demais, independentemente do local em que exercem 
suas atividades, considerando que sáo regidos pelo mesmo Estatuto. Este CT usará 
como exemplo o caso do motorista a ele cedido. Com  frequência o automóvel do CT se 
desloca para outro município, às vezes para conduzir os Conselheiros Tutelares nas 
suas atribuiçôes ou para cursos de capacitaço, sem contar que muitas vezes este CT se 
vê obrigado a usar seu automóvel para conduço de crianças a consultas médicas e 
realizaçao de exames, pois no teve como contar com este recurso da Secretaria da 
Saúde. Nestes casos, se o motorista do CT nAo tem direito a ser ressarcido em suas 
despesas de viagem com diárias e no tendo, este CT recursos financeiros para custear 
estas despesas, caiu todo o direito o motorista poderá se negar a realizar as viagens, 
urna vez que, terá que usar de seus próprios recursos para exercer sua atividade 
profissional. 

V. Exa. tem consciência do trabalho que é realizada pelo 
Conselho Tutelar, sendo este fruto de dedicação e comprometimento de toda a equipe. 
Que este trabalho será com certeza prejudicado caso, algum segmento desta equipe por 
algum inativo se veja impedido de realizar as suas atribniçes por qualquer entrave. 

Como é do conhecimento deste CT que a Assessoria 
Jurídica da Prefeitura Municipal está analisando uma forma legal para custear despesas 
que, por ventura, os Conselheiros Tutelares venham a ter no desempenho de suas 
atividades, este CT solicita que sejam incluídos nesta análise e nestas providências os 
casos dos funcionários públicos cedidos para que tenham também o direito a diárias 
como qualquer funcionário municipal, quando tem despesas originadas de atividades 
profissionais realizadas em outro município. 



FORGIARINI 

CONSELHO TUTELAR DE TAQUARI o RS 
LEI FEDERAL 8069 DE 13 DE JULHO/1990 

LEI MUNICIPAL 1407 DE 24106192 

Este CL mais uma vez, conta com sua compreensao e 
senso de justiça, características que sAo peculiares a V. Exa. na administração deste 
município. 

Assim despede-se o Conselho Tutelar de Taquari, 
elevando protestos de consideração e estima. 

Cordialmente 

ffi'ÁÀ0_ ~o  ki, tL_ ~'1 
MARIA RISTINA DOS SÂKTOS 

Conselheira 
ARANI DE CASTRO FALEIRO 

Conselheira Presidente 



	

DEI. EGAÇÕES OU. >! EUEVFU RAS M Ur' 	A S 

	

1' 	 os 
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1. 	
Rua dos Andradas, 1210 - 1 an(J; r CEP 90020-008 - Porto i' Icgre - RS 

Informação DPM no 1.691-2002 - DAP 	Porto Alegre, 26 de agosto de 2002 

'fl1U íWri 
rocaAOO sob fl!t2S j 

de 
jvro 

Diárias a membros de Conselhos: neces- 
sária autoriza ção de lei para sua concessão. 

Serih& Prefeto: 

Através de consulta n° 0312002, datada de 19 de 

agosto de 2002, a 048nhora Assistente Jurídica nos questiona s®bre a possibilidade de pagar 

diárias aos membros do Conselho Tutelar, quando participam de encontros e cursos em outras 

cidades, considerando que os mesmos são remunerados pelo Município, mas não são inclui-

dos nos quadros da Administração MunicpaI. 

• 	 - 	 Nosso departamento de assistência em assuntos 

de pessoal, ao exame da questão, expendeu as considerações que, a seguir, repassamos a 

Vossa Excelência. 

O problema aventado decorre da determinação 

superior de que toda despesa pública deve ser legalmente autorizada. 

Tendo em conta esse mandamento, necessária 

a promulgação de norma com tal desiderato, fato que levou a DPM a elaborar projeto de lei 

que trata da concessão de diárias: no caso da o Município não ter promulgado lei nesse senti-

do - ou, havendo, não tenha estendido tal vantagem aos membros de Conselhos, poderão ser 

utilizadas, como subsídio, as minutas que encaminhamos em anexo e que se referem especifi-

camente à consulta. 

Cremos que com essas minutas fica atendida a 

consulta. 

•-J 
( 	 --- - 

EANI.iGNÁCIO )E OLVEIR/ 
CRAN°64 

O SR. CLÁUDIO L. DOS REIS MARTINS 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
TAQUARI - RS 
AF/cv 
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DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNiCiPAIS 
CASA DOS MUNICÍPiOS 

Fone: (00 051) 3228-7933 - Fax: (00*51)  3226-8390 - E-mail: dpm('portoweh.coin.br 
Rua dos Andradas, 1270— 110  andar - CEP 90020-008 - Porto Alegre - RS 

271 
ANTEPROJETO DE LEI (*) 

<Estudo Preliminar> 

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DIÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

Art. 1 0 . Aos servidores municipais que, designados pelo Prefeito, se ausentarem do 
Município, em objeto de serviço, além do transporte, serão pagas diárias, na conformidade da 
tabela de que trata o art. 3 0  desta Lei. 

§ 1 0. Nos casos em que.Qdeslocamento não exigir pernoite fora da sede, mas exija 
pelo menos 02 (duas) refeições, as diárias serão pagas pela metade. Quando o deslocamento 
exigir apenas uma refeição, as diárias serão pagas pela 4a  (quarta) parte. 

§ 20 . Nos deslocamentos para a Capital do Estado, as diárias serão acrescidas de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

§ 30 . Nos deslocamentos para fora do Estado, as diárias serão pagas com o seu valor 
multiplicado por 4 (quatro). 

Art. 21 . Os membros dos Conselhos Municipais que, expressamente autorizados pelo 
Prefeito, se ausentarem do Município para compaecer a encontros relacionados com matéria 
da especialidade do conselho a que pertencem, ou para tratar de assunto específico deste, 
farão jus a diárias e transporte nos termos estabelecidos no ad. 1 1  e parágrafos. 

Parágrafo Único. O valor da diária para membro de Conselho Municipal será a que 
corresponder a servidor de nível ____ (simples, médio, superior). 

Art,, 31 . As diárias serão pagas de acordo com a seguinte tabela, incidente sobre o 
vencimentobásico do servidor de padrão 1 (por exemplo): 

Servidor nível simples padrões 	1 	a 35% do padrão 1 
Servidor riív& médio pdrôes - a 50% do padrào 1 
: v.r  tifel superor 	.Srt 	oouiquvrites..  padr1 

Art. 41 . O Municipio fornecerá alimeniação e alojamento de campanha para as turmas 
que se deslocarem para o interior do Município, quando não haja possibilidade de fazerem 
refeições em suas residências. 

Parágrafo Unico. O fornecimento de que trata o caput deste artigo poderá se dar sob a 
forma de vale-alimentação, refeição 'in natura' ou confeccionada. 

Ad. 51 . As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas 

Ad. 60 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei n° 
(se for o caso) 

POR DECRETO PODERÁ SER REGULAMENTADA A FORMA DE CREDENCIAR 
ESTABELECIMENTOS PARA RECEBER O VALE-ALIMENTAÇÃO, BEM COMO OS CRITÉRIOS PARA 
A RETIRADA E RECEBIMENTO DO ALIMENTO IN NATURA' OU MESMO DO ALIMENTO 
CONFECCIONADO 

() Adaptar. 

C.mara iruniCip1: LORLA DPM 
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Taquari(RS), 19 de Agosto de 2002. 

Consulta n° 0312002 - Jurídico - Depto Pasoa1 

linio. Sr. Diretor, 

associado a. esta 

co.rsuItoria, forrniula pedido de parecer a este órgo, por meio de sua 

Assistente Jurídica, nos seguintes termos: 

O Conselho Tutelar de Taquari, órgão instituído pela Lei 

Municipal n° 1.407/92 alterada. pela Lei n° 1.482/93. tem. seus membros 

remunerados pelos cofres piTb1icos municipais. 

Entretanto, não são incluidos nos quadros da. 

Administração Municipal, conforme art. 10  d.a Lei 1482/93. 

Por força de parl:icipação cm encontros e cursos para 

qualifi.caçâo do serviço que prestam à comunidade, os conselheiros deslocam-

se freqiientemente à outras cidades. As despesas com alin -ientaçãc' correm por 

conta destes conselheiros. 

Assim, questiona o Município: 

- É. possível ao Município pagar diárias a estes conselheiros? 

- Na hí.pótese de impossibilidade de pagamento de diárias, corno poderia, o 

Mucípic custear as despesas com alimentação e hospedagem que os 

conselheiros suporterr ,  em razão do deslocamento para. cursos e encontros? 

%11 



Certos da resposta, antecipamos agradecimentos 

Atenciosamente, 	 fl 
de Freizas bliueíra 

Asssten1e J'ícJica 



Prefe;tura Municipal de Taquari 
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Prefeitura Municipal. de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMÜliNIIA 

Taquari, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 08412002 	 Taquari, 09 de agosto de 2002. 

Senhor Presidente: 

Devido à Lei Municipal prever que a função de 
Conselheiro do Conselho Tutelar tem direito a remuneração fixada, émbora os 
mesmos não estarem incluídos nos quadros da Administração Municipal, nada 
mais justo do que também indenizá-los quanto a valores em diárias, visto que 
eventualmente apresentam a necessidade de participar de encontros que 
envolvem deslocamentos para outras cidades, o que gera gastos com estadia e 
alimentação. 

Assim sendo, apresentamos projeto incluirdo essa 
possibilidade aos conselheiros, haja vista que trabalham em prol do Município, 
representando nossa preocupação e feitos a favor da criança e do adolescente 
perante outras comunidades. 

Atenciosamente, 

Ôlaudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 	- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790.- Cx..Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P3 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



llh1idO de Iraquaú 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera o caput do Ait 16 da Lei 1.407, de 
24-06-92, revoga a Lei n°1.482, de 29-12-
93, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o caput do artigo 16, da Lei n° 
1.407, de 24 de junho de 1992, que passa a ter a seguinte redação: 

"Alt 16 - Na qualidade de membros eleitos por 
mandato, os conselheiros não serão incluídos nos quadros da Administração 
Municipal, mas terão direito à remuneração fixada, inclusive o recebimento de 
Gratificação Natalina e indenizações referentes à diárias." 

Alt 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentánas: 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento de Assistência Social 

3.3.90.14.01 Diárias dos demais servidores 
08.243.0027.2.008.00 - Manutenção do CONDICA e Conselho Tutelar 

Art. 30  Permanecem inalteradas as demais disposições 
constantes na Lei n° 1.407, de 24 de junho de 1992, bem como as de suas 
alterações posteriores. 

Art. 4° Fica revogada a Lei n° 1.482, de 29 de 
dezembro de 1993. 

Alt 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AJDIVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARINCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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"Altera o caput do Art. 16 da Lei 1.407, de 
24-06-92, revoga a Lei n01.482, de 29-12-
93, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
•seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o caput do artigo 16, da Lei n° 
1.407, de 24 de junho de 1992, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16 - Na qualidade de membros eleitos por 
mandato, os conselheiros não serão incluídos nos quadros da Administração 
Municipal, mas terão direito à remuneração fixada, inclusive o recebimento de 
Gratificação Natalina e indenizações referentes à diárias." 

Art. 20  As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 30  Permanecem inalteradas as demais disposições 
constantes na Lei n° 1.407, de 24 de junho de 1992, bem como as de suas 
alterações posteriores. 

Art. 4° Fica revogada a Lei n° 1.482, de 29 de 
dezembro de 1993. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 
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FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 
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Art. 22- As despesas decorrentes desta Lei. 
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lo do Município. 

Art. 32 - Esta Lei terá efeito retroativo a 12 de de-. 

7embro de 1993, revogadas as dispas i çes irn c o n i ri r i o., 

GABINETE 1) PREFEITO MUNICI PAL DE TAJAR i,.2 9  de de- 

zimbro de 1993. 
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TAQUARI 26 DE JULHO DE 2002 

MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 
PARA: JURíDICO 

O Conselho Tutelar periodicamente apresenta-nos necessidade de participar em encontros 
que envolve deslocamentos para outras localidades.,conseqüentemente gerando gastos com 
estadias e alimentação. O DPM nos tem informado que estes gastos só podem ser cobertos 
prevendo em lei. 

Solicitamos parecer se há possibilidade de criarmos 
um projeto de lei concedendo diária ou ressarcimento e como procedermos. 

J-íeífer C s a CWcfoso 
$ecretó1 Fazenda 

O 
o 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................. 

"Auto:riza o Poder Executivo •a 
ressarcir despesas provenientes de 
atividades inerentes ao Conselho 
Tutelar, e dá outras providências". 

Art. 1° O ressarcimento de despesas inerentes as 
atividades do Conselho Tutelar de Taquati dar-se-á de aco.rdo com os dispositivos 
constantes na presente Lei. 

Art. 2° Fica o Município autorizado a ressarcir 
despesas aos Conselheiros Tutelares e servidores cedidos ao Conselho Tutelar., 
quando em deslocamentos para fora do Município, a serviço do mesmo. 

Art. 3° São consideradas despesas, para efeito da 
presente lei, gastos com pedágio, alimentação, passagens, hospedagem, 
inscrições em cursos de capacitação :e encontros de Conselhos Tutelares. 

:pagrafo único. No caso de inscnções em cursos de 
capacitação e encontros da categoria, as mesmas deverão ter solicitada 
autorização por escrito do Prefeito Municipal, e somente serão liberadas mediante 
a aquiescência deste. 

Art. 40  Para fazer .jus ao ressarcimento das despesas 
listadas no Art. 3 0 , deverá ser encaminhado Memorando ao Prefeito Municipal, 
devidamente assinado pelo Presidente do Conselho Tutelar, anexado das notas, 
recibos ou comprovantes originais da despesa realizada.. 

Art. 5° As despesas orçamentárias decorrentes da 
aplicação do disposto na presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

ffiz 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo .dos Reis Martins 
Preleito Municipal 

fegistre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (51) 653-1 266 - Fax: (51) 653-2344 



Lei n° 2.274, de 06 de agosto de .2003. 

"Autoriza o Poder Executivo, a 
ressarcir despesas provenientes  de 
atividades inerentes ao Conselho 
Tutelar, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal, aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O ressarcimento de despesas inerentes 
às atividades do Conselho Tutelar de Taquari dar-se-á de acordo com 
os dispositivos constantes na presente Lei. 

A'rt. 2° Fica o Município autorizado a ressarçir 
despesas aos Conselheiros Tutelares e servidores cedidos ao 
Conselho Tutelar, quando em deslocamentos para tara  do Município, 
a serviço do mesmo. J- c  

Art. 30  São consideradas despesas, para efeito 
da presente lei, gastos com pedágio, alimentação, passagens, 
hospedagem, inscrições em cursos de capacitação e encontrOs de 
Conselhos Tutelares. 

Parágrafo único. No caso de inscrições em 
cursos de capacitação e encontros da categoria, as mesmas deverão 
ter autorização por escrito do Prefeito M ,unicípal.,~,ér somente serão 
liberadas mediante a aquiescência desté. 

Art. 40  Para fazer jus ao ressarcimento das 
despesas listadas no Art. 30,  deverá ser encaminhado Memorando ao 
Pref&to Municipal, devidamente assinado pelo Presidente do 
Conselho Tutelar, anexado das notas, rêcibos ou comprovantes 
originais da despesa realizada. 

Art. 5° As despesas orçamentáris 
decorrentes da aplicação do disposto na presente Lei, correTro ,à 
conta da seguinte, dotação orçamentária: 
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08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04— DeDartamento de Assistência Social 

08.243.0027.2008 - Manutenção do CONDICA e Conselho Tutelar 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de agosto de 2003. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



••- :. 
	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.275, de 06 de agosto de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providencias".. 

CLAUDIO LALIRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica •do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 0.3 três) meses, prorrogável por mais 03 (três) 
meses, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura, assim distribuídos: 

Escola Cargo Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 
semanal  

E:ME.F Professor 01 Matemática 22 h Lei n° 1.505 
Alvaro 
Haubett  

Parágrafo único. Em caso de desligamento de contratado 
por intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição 
ao mesmo, respeitado o mesmo período .de vigência definido neste Diploma 
Legal. 

Art. 20  O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair :flO profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com imaior freqüência .no Curso, persistindo a falta de candidatos, 
deverá então recair sobre aquele que comprovar docência na respectiva 
disciplina. 

Art. 30  O salário a ser pago ao Cargo de que trata o Art. 1 0, é 
de conformidade com a Lei n° 1.505., de 14-09-1994 (Piano de Carreira do 
Magistério). 

Art. 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FtJ.NDE:F 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Professores - 

FUNDIEF 
Art. 50  .Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
agosto de 2003. 

Cia:&lfldo d ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hami'ItifOliveira d Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
•e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal t&'Taquari 
Estado do Rio Grandé do Sul 
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"Autoriza o Poder ExecutÍvo a contratàr 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e• 
Cultura, e dá outras providências". 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado .a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses prorrogável por mais 03 (três) 
meses, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura, assim distribuídos: 

Escola Cargo Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 
semanal  

E.M.E.F. Professor 01 Matemática 22 Ii Lei n° 1.505 
Álvaro 
Haubert  

Parágrafo único. . Em caso de desligamento de contratado 
por intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição. 
ao  mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma 
Legal. 

Art. 20  O postulante ao cargo de professor deverá apresentar. 
CurriculurnVitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 

de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena oU Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior freqüência no Curso, persistindo a faita de candidatos, 
deverá então recair sobre aquele que comprovar docncia na respectiva 
disciplina. 

Art. 30  O salário a ser pago ao Cargo de que trata o Ad. 1 0, é 
de conformidade com a Lei no .  1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do 
Magistério). . 

.Art. 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos. 
pela seguinte dotação orçamentária:. 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03. - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 	 ., 	.. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 .- .Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 6531 266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

røi 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00—Venc. e.Vantagens Fixas dos Professores- 

FUNDEF 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-s, Publique-se: 

Hamitton 0 vei a de Martínez 
Secretário Mu icipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

/ 1 .' 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
• lua Osvaldo Aranha, 1 790- Cx. Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51)653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeftura Mun i c í pal de Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

g 

PROJETO DE LEI N° ................ 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria MunicipaJ de Educação e 
Cultura, e dá outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por mais 03 (três) 
meses, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura, assim distribuídos: 

Escola Cargo Vaga Disciplina 'Carga 	H. Padrão 
semanal  

E.M.E.F. Professor 101 Matemática 22 h Lei n° 1.505 
Alvaro 
Haubert  

Parágrafo único. Em caso de desligamento de contratado 
por intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição 
ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma 
Legal. 

Art. 20  O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior freqüência no Curso, persistindo a falta de candidatos, 
deverá então recair sobre aquele que comprovar docência r1a respectiva 
disciplina. 

Art. 30  O salário a ser pago ao Cargo de que trata o Art. 1 0 , é 
de confórmidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do 
Magistério). 

Art. 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

FUNDEF 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - E 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1 266- Fax: (51) 653-2344 
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Prefeïtura MundpaI de Taquari 

Estado do Ro Grande do Sul 

12.361 .0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Professores - 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-se; Publique-se: 

Hamilton Õ veiga de Martínez 
Secretário Mun'icipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurind.o dos Reis Martins 
Prefeito Municipal (2 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1 
Prefeitura Mun i c i pal de Taquar 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05912003 	 Taquari, 04 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de que seja 

autorizada a contratação emergencial de Professor para a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

Ocorre que a professora de Matemática da E. M. E. F. 

Álvaro Haubert f indicada para cargo de vice-direção, o que determina o 

afastamento de sala de aula. 

Assim, faz-se necessária a contratação emergencial de 

recursos humanos para suprir essa vaga. 

Certos da atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

0iaáMo d21ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

.ADMINISTBAÇÃO COM TBANSPARÉNCJA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 112/2003 

PARA. 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIA ILJRÍDICA 

[II SECRETÁFJO DA FAZENDA 	 .11 ............................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE À CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
RH PARA A SMEC - EXP. DE MOTIVOS N° 059/2003. 

DATA: 04-082003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE 

À CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE MATEMÁTICA PARA A E.M.E.F. ALVARO 

HAUBERT, CONFORME SOLICITAÇÃO VERBAL DA SRA. MÁRCIA (SMEC), EM 

VIRTUDE DO PROJETO GERAL COM OUTRAS CONTRATAÇÕES NÃO TER SIDO 

APROVADO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\meml12-2003.cloc 04/08/03 15:31 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.276, de 20 de agosto de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênios com a Brigada Militar, CTG 
Pelego Branco e CERTAJA, com a 
finalidade de instituir em Taquari a 
primeira turma de polícia montada, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios com a Brigada Militar, Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco e 
Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí - CERTAJA, 
com a finalidade de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada, 
cabendo ao Município, como cota de participação, alcançar mensalmente a 
importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para manutenção e trato 
dos animais. 

Art. 2° O tipo de prestação de serviço ou modalidade de 
auxílio está definido na minuta de Termo de Convênio em anexo, que faz parte 
integrante da presente lei. 

Art. 31  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITp MUNICIPAL DE TAQUARI, 
20 de agosto de 2003. 	

Cla%(o »efiis4aWins 

/ 	 Prefeito Municipal 
e Publique-se: 

Seretário Municipal a Administração 
e Recursos Humanosk 

ADMINISTRAÇÃO COM TRÀNSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Lei n° 2.276, de 20 de agosto de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênios com a Brigada Militar, CTG 
Pelego Branco e CERTAJA, com a 
finalidade de instituir em Taquari a 
primeira turma de polícia montada, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios com a Brigada Militar, Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco e 
Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí - CERTAJA, 
com a finalidade de instituirem Taquari a primeira turma de polícia montada, 
cabendo ao Município, como cota de participação, alcançar mensalmente a 
importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para manutenção e trato 
dos animais. 

Art. 20  O tipo de prestação de serviço ou modalidade de 
auxílio está definido na minuta de Termo de Convênio em anexo, que faz parte 
integrante da presente lei. 

Art. 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
13.695.0094.2043 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 
Art. 40  E.sta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
20 de agosto de 2003. 	

ClaL'4fo 

Regis r 	e Publique-se: 	
Prefeito Municipal 

Se&etirio Municipal a Administração 
e Recursos Humanosk 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cadastro nacional de pessoas 
jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 097.276.630-87, doravante denominado 
simplesmente .MUNICIPIO, BRIGADA :MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 
2548, no município de Taquan, neste ato representado pelo comandante do Pelotão de 
Taquan, Capitão José Moisés Costa Carbonell, brasileiro, separado judicialmente, policial 
militar, portador da identidade civil n. 7034082656 SSP/RS, inscrito no cadastro de 
pessoas físicas sob o n. 486.746.480153, residente e domiciliado na rua F, 390, Parque do 
Meio, no município de Taquari-RS, doravante denominada simplesmente BRIGADA, 
COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o 
n. 97.839.92210001-29, com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no 
município de Taquari, neste ato representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, 
brasileiro, casado, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n. 017.927.170191, 
residente e domiciliado na Rua Leonel Thedonco Alvim, 460, no município de Taquari, 
doravante denominada simplesmente CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS 
PELEGO BRANCO, entidade cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas 
sob o n. 91.692.78610001-33, com sede na Av. da Promissão, 231, no município de 
Taquari, neste ato representado pelo Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de 
pessoas físicas sob o n. 318.036.100100, residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da 
Silva, 153, no município de Taquari, doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n° 2.276 de 20 de agosto de 
2003. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio com o fim 
específico de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada. 
CLAtJSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá a 
cada conveniado as seguintes obrigações: 

/ - A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 06 (seis) 

7 	montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquan, para serem utilizados 

/ 	em operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria 
corporação; 

V 	 O MIJNICIPIO será responsável pelo custeIo de manutenção e alimentação dos 
animais a serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando mensalmente a 
importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) à entidade responsável pelo 

/ 

	

	tratamento e acondicionamento dos animais, devendo a referida soma ser 
depositada em conta bancária vinculada à entidade; 

- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos 
mais, bem como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICÍPIO, também 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos 
fiscais idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município 
de Taquan, sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas 
do mês anterior; 

- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 
6 (Seis) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 
estipulados pela BRIGADA. 

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente a implementação de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) de responsabilidade 
do Município, correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.350.41 .00.00.00 - Contribuições 
CLAUSULA SEXTA - O MUN1CIPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de 
prepostos indicado pelos demais conveniados. 
CLAUSULA SETIMA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 3111212004, podendo ser renovado mediante o interesse das partes. 
CLÁUSULA OITAVA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquan para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 19 dede.zurabrjDde 2003. 

Jacuí 

F1 
Testemunhas: 

CPF.: 
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1• O  K C&4A ) 
DRIGADA MILITAR 

 

a 	hIni Ii. 

ermo de ouperacão 

ci4 23rif/ada c3,Wil itar do rj.s neste ato representada pelo cap. 2osé&Moisã ?osta Warbonell 

comandante do pci. da c73vi#ada /?/iilitar de 7auaci, com sede em Pajeado e a 'ertaIa - 

ocrpece2ti2.'a permissionávia de ser.vi  ç6 publico de çnevia e desenvolvimento rural taquavi acuíltda - 

representada peloT4'rederico amião 'rnt &3apawsco  presidente.contando com a cooperação 

da G7)r4eitucaY//lunicipaI da acpiari, representada pelo preóeito  municipal, sr. r/áudio 

aurindo dos c7?eis &iastins e o 	5l)e/eyo 23ranco representado pelo seu patrão 

2líoaeira.ssoda?osa atu.stam  entre si os seuinte.,s procedimentos: 

-4 0ria9a c?/lilitac no âmbito de suas atribuições levais a institucionais voltadas à se9urança, 

disponibiliará seis (06) montarias de sua responsabilidade, para provimento do pelotão de aquari 

ditecionado ao policiamento ostensivo. 9ivalmente caberá à corporação equipar seus a9enle,s 

atendidas as normas usuais; 

-& ''ertaja cumpre 6ornecet instalações adequadas às monteirias para uso exclusivo do pelotão local 

para cumprimento de suas 75incilidades, bem como providenciar o Omecimento do arreiamento dos 

animais; 

_z T2)reei1ura municipcl participará com recursos Puanceirok ,  destinados à manutenção das 

montarias, ute'o iimite de5Y?$ 1.20000 mensais, aserea repassados ao CUU  G7)eleqo2Jranca; 

c7e1eqo &&amo caberá coordenar o 2elo e trato dos animais, 061eta  deste termo, nas 

condições operacionais a serem acordadas entre as partes, em reçiulamento especíico. 

e, por estarem de acordo assinam o presente documento. 

%ap. 2osé@oisés osta comboneil 
	

&4t 0  redevico 	&)avaresco 

c71 ve 	laudio ,&urindo dos 7?eis 4lar1ins 	 c~Dircz Kwír 7~o da 7?osa 

ztari, setembro de 2003. 



Taquari, 11 de agosto de 2003. 

Prezado Senhor: 

Ao cumprimentá-lo cordialmen.te, submeto ao prezado amigo, para apreciação o 

seguinte: 

- seria fastigioso analisarmos o quadro atual da precariedade da segurança 

pessoal e patrimonial, nas diferentes instâncias, pelo Brasil afora; 

- particularmente em Taquan tal situação atualmente é controlada, correndo o 

risco de deteriorar-se; 

- entretanto, algumas carências existem a despeito da boa vontade dos agentes 

da Polícia Civil e Brigada Militar; 

- diante desta realidade as entidades oficiais ligadas à segurança pública, após 

repetidos encontros com representantes da comunidade definiram algumas ações 

específicas; 

- dentre elas a implantação de um piquete de cavalaria da Brigada Militar 

destinado ao policiamento ostensivo; 

- o custeio de tal iniciativa está sendo rateado junto à comunidade empresarial 

local, conforme projeto e protocolo anexos; 

- nosso intuito além de informá-lo, envolvê-lo e motivá-lo como parceiro desta 

iniciativa é solicitar sua colaboração; 

- sua contribuição poderá ser depositada na conta N.° 07164-1 existente no 

SICREDI em nome da Brigada Militar, administrada pelo GAP (Grupo de Apoio à 

Polícia de Taquari). 

Certos de sua participação, em nome das entidades envolvidas, nossos 

agradecimentos. 

Cordialmente, 



PROJETO ARQU%TETNICO 
paopqIErMuo: 

RESPONSAVEL TEOI 

ADRIANO COUTINHO FERRO 

O () ARQUITETO CREA 83587-O E1c:RuA eE*1w. %4S - TAOWRI Fr653.32 

AS1NTO: 

CORTE 
DATA: 	JULHO03 

QUADRA: ØESENHO 

ARQUITETONICO ESCALA: 	 Iíso 

CORTE LÕNGITUDINAL 

CORTE TRANSVERSAL 



OBRA 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

RESDONS*EL1EOIW 

ADRIANO COUTINHO FERRO 

01 	 ARQUITETO CREA 636T-D nM s€iss. 6mo 45- TJ F.3m 

1 
PLANTA BAIXA 

ARQUITETÔNIcO 	 1/30 



Equipagem das Montarias 

5.) Arreiamento: 

5.1) Conjunto de sela, cabeçada, rédeas, chergão, peiteira, carona e 

ferragens - no modelo adotado pela B.M. - seis conjuntos ao custo 

unitário de R$480,00. 

- Nota: o custo estimado da constriçáo (materiais, mão-de-obra) 

estima-se em R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais); 

- O custo dos arrejamentos (seis) atinge-se R$2.880,00; 

- Investimento total de R$8.380,00 (oito mil trezentos e 

oitenta reais). 

OBS: A mão-de-obra, instalações elétrica e hidráulica, cobertura, 

drenagem, terraplanagem, madeiramento, são custeados pela Certaja, 

bem como a área disponibilizada, compreende potreiro, etc. 



Prefeitura Municiide Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	A ROVADO 

Em...../.p1Ø'. 

A COMSSAO TECNICA 

Em ..... 

-. Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios com a Brigada Militar, Centro de Tradições Gauchas Pelego Branco e 
Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacui - CERTAJA, 
com a finalidade de instituir em Taquari a primeira turma de policia montada, 
cabendo ao Município, corno cota de participação, alcançar mensalmente a 
importância de R$ 1 200,00 (um mil e duzentos reais) para manutenção e trato 
dos animais 

Art. 2° O tipo de prestação de serviço ou modalidade de 
auxilio esta definido na minuta de Termo de Convênio em anexo, que faz parte 
integrante da presente lei 

Art 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
. 01SecrëtaadaFazenda 	.. 	 . . . . . .. 	 . 

13.695.0094.2043 - Auxilio a Entidades 	. 	.. . . 
3.3.50.41  00 00 00 - Contnbuições 
Art 40  Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reistr 	e Publique-se 

Hamiltcln Oliv ira de Martinez 
Secretario M nicipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊ NCTA 
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DE LEI N° .2_.95/.Q.3... 	PreenniaraMunicjaIdeTagua 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar: 
convênios com a Brigada Militar, CTG 
Pelego Branco e CERTAJA, com a: 
finalidade de instituir e.rn Taquari a 
primeira turma de polícia môntada, é 
dá outras providências'.". 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do S________________ 

A PRO VÁ DO 

6Em -i P10

MINUTA DECONVÊNIO 	te Câmara MunicpaI de Taguari 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE: 
TAQUARI, pessoa juridica de direito pubhco, inscrito no cadastro nacional de pessoas 
juridicas sob o n 88 067 78010001-36 neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal o Sr Claudia Launndo dos Reis Martins brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito 
no Cadastro .de Pessoas Físicas sob o• n. 097.276.630-87, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA MILITAR, com sede na Rua General Osono, n° 
2548, no: município de Taquari,, neste, ato representado pelo comandante do Pelotão de 
Taquari, Capitão Jose Moises Costa Carboneil, brasileiro, separado judicialmente, policial 
militar, portador da identidade civil n 7034082656 SSPIRS, inscnto no cadastro de 
pessoas fisicas sob o n 486.746.480153, residente e domiciliado na rua F, 390, Parque do 
Meio, no municipio de Taquan-RS, doravante denominada simplesmente BRIGADA, 
COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARIJACUI,: 
pessoa juridica de direito pnvado, inscnta no cadastro nacional de pessoas juridicas sob o 
n 97 839 922/0001-29, com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no 
munici pio de Taquan, neste ato representada pelo Sr Fredenco Damião Arnt Bavaresco, 
brasileiro, casado, inscnto no cadastro de pessoas fisicas sob o n 017.92.7.170191, 
residente e domiciliado na Rua Leonel Thedorico Alvim, 460, no municipio de Taquan, 
doravante denominada simplesmente CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕESGAUCHAS 
PELEGO BRANCO, entidade cultural, inscnta no cadastro nacional de pessoas juridicas 
sob o n 91 692 786/0001-33, com sede na Av. da Promissão, 231, no municipio de 
Taquari, neste ato representado pelo Sr. Moacir Tasso da RPsa, inscrito no cadastrõ 'de 
pessoas físicas sob o n. 318.036.100100, residente e domiciliado naRuaAntônio Maria da 
Silva, 153, no municipio de Taquan, doravante denominado simplesmente CTG 

CLÁUSULA PRIMEIRA—BASE LEGAL - Lei Municipal n. ....... de ...............de 2003. 
CLAUSULA SEGUNDA -O MUNICIPIO 'resolve celebrar o presente Convêniõ com o fim 
especifico de instituir em Taquan a pnmeira turma de policia montada 
CLAUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumpnmento ao objeto do Convênio, cabera a 
cada conveniado as seguintes obngações 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquan 06 (seis) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquan, para serem utilizados 
em operações de policiamento ostensivo em como ficara responsavel pelo 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da propna 
corporação; ' •' 

- O MUNICIPIO sera responsavel pelo custeio de manutenção e alimentação dos 
animais a serem .:disponibilizados pela BRIGADA, alcançando niensalmente a 
importânciade R$ 1 200,00 (um mil e duzentos reais) à entidade responsveIpéIo 
tratamento e acondicionàrnento dos animais, devendo à referida soma sér 
depositada em conta, bancária vinculada à entidade;'  

T'\ - O 'CTG terá a incunbência de zelo, 'trato e acompanhamento' veterinário ...:d os  
animais, bem como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICIPIO, tambern 
ficará' responsável 'pela prestação de contas mensal, através de documentos 
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1+ • 	Prefeitura.Murncipal de. cLtADO 

Estãdodo Rio Grande do Si 

fiscais idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda dõ Município . . 
de Taquari, sendo que a liberação da verba.é condicionada à prestação. de contas... 
do mês antenor, 

- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baías destinadas a abrigar os 
6 (Seis) animais, devendo as mesmas serem construidas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficíadora.de Arroz, obedecendo critérios 
estipulados péla BRIGADA. 	. . .. 	 . 	. . 	. 	... 	. 

CLAUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da aplicação do p.resente convênio,, 
referente a implementação de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) de.responsabilidade 
do Município, correrão po.r conta da seguinte dotações orçamentária:. . 	.. . . . . . 
.05 - SECRETARIA DA FAZENDA 	. . 	. 	 . 	. 	. .. . . 	. 	. . 
.Oí — SecretariadaFazenda 	. 	. 	. 	 . 	.. . 	. 	. . 
13.695.0094.2043 —Auxílio a Entidades 	. 	 . . . 	. . . . 
3.3.50.41.0000.0O—Cõntribuições 	. 	. . 	. 	. 	. . 	. 	... 
:ÇLAUSULA SEXTA - O MUNICIPIO fiscalizará à aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, . com participàção de. 
prepostos indicado pelos demais conveniados. 	 . .. 	. .. .. .. . 

CLAUSULA SETIMA - Este Cónvênio vigorará a partir da data de sua assinatura, .com 
término previsto .para 3111212004; podendo ser renovado mediante o intereése das partes. . 
CLAUSULA OITAVA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquan para dirirnir.eventuais Iftí.gios decorrentes da aplicaçãb deste convênio. 	. . . . 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de. 
igual teor e forma, juntamente com astestemunhas, abaixo firmadas. 	. 	.. . 	. 

Taquari,.....de ..................de 2003. 	. 

Municipio de Taquari 

Brigada Militar 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 

Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETODE LEI N° ..................... 

"Autoriza o' Poder Executivo a celebrar 
convênios com a Brigada Militar, CTG 
Pelego. Branco e CERTAJA, com a 
finalidade de instituir em Taquari a 
primeira turma de policia montada, e 
dá outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios com a Brigada Militar, Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco e 
Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí - CERTAJA, 
com a finalidade de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada, 
cabendo ao Município, como cota - de participação, alcançar mensalmente a 
importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para manutenção e trato 
dos animais. 

Art. 20  O tipo de prestação de serviço ou modalidàde de 
auxílio está definido na minuta de Termo de Convênio em anexo, que faz parte 
integrante da presente lei. 

Art. 30  As .espesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
13.695.0094 1.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 
Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 	 - 

GABINETE DO PREFEITÕ MUNICIPAL DE TAQUARI, 	(1* 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regist.r- e Publiquese: 

Hamilton OIiv ira de Martínez 
Secretário M nicipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05812003 	 Taquari, 04 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

O problema da segurança.pública, como todos sabem, 
tem se agravado nos últimos tempos, especialmente em nossa cidade, onde estão 
sendo cada vez mais freqüentes atos de vandalismo, roubos e outros delitos do 
gênero. 

São necessárias providências nesse sentido. A 
Administração te.m mantido contatos .com os órgãos estaduais de segurança, 
requisitando o aumento do efetivo da Brigada Militar, a destinação de mais 
viaturas para a Brigada Militar e Polícia Civil, além da designação de mais agentes 
e escivães para a Polícia Civil. 

Por outro lado, um grupo de pessoas da comunidade 
vem se reunindo semanalmente em prol da segurança pública, de onde .surgiu a 
iniciativa para as tratativas em favor do Projeto que ora encaminhamos. 

Trata-se, . pois, da implementação, no Município de 
Taquari, do 1 0  Batalhão de Polícia. Montada, o qual deverá funcionar num ,sistema 
de cooperação entre a Brigada Milif.ar, a CERTAJA, o CTG Pefego Branco e a 
Prefeitura Municipal. 

Para tanto, a autorização legislativa será baseada na 
aprovação de um convênio, .que será firmado entre.as partes envolvidas, de forma 
a possibilitar a implementação dessa modalidade, cabendo às partes as seguintes 
funções: - - 

' A BRIGADA MILITAR deslocará para o comando da Brigada Militar de 
Taquari 0.6 (seis) montarias (cavalos) para provimento do pelotão de 
Taquari, para serem utilizádas em operações de policiamento ostensivo, 
bem como ficará responsável pelo equipamento de seus agentes, de 
acordo .com as normas usuais da própria corporação; 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 	 . 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 	 (continua...) 
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v O MUNICÍPIO será responsávl pelo custeio de manutenção e alimentação 
dos animais a serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando 
mensalmente a importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) à 
entidade responsável pelo tratamento e acondicionamento dos animais; 

V O CTG Pelego Branco terá a incumbência de zelo, trato e 
acompanhamento veterinário dos animais., bem como gerenciamento da 
verba destinada pelo MUNICIPIO; também ficará res.ponsável pela 
prestação de contas mensal, que dever.á ser enviada à Secretaria da 
Fazenda do Município .de T.aquari; 

v' A CERTAJA ficará responsável pela co.nstrúção das baias destinadas a 
abrigar os 6 (Seis) animais, devendo as mesmas serem construídas nas 
dependências da área de terras onde está edificada a Beneficiadora de 
Arroz, obedecendo critérios estipulados pela BRIGADA. 

Trata-se, pois, de uma alternativa 'caseira" de amenizar 
as conseqüências do problema de ,. falta de segurança pública, uma vez que 
acreditamos que dessa forma o policiamento ostensivo será intensificado, visando 
a intimidação dos inimigos da paz e da ordem pública. 

Atenciosarnente, 

fl 
- 	Cla%o dt?ns 

Prefeito Municipal 
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I!Iii Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MINUTA DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cadastro nacional de pessoas 
jurídicas sob o n. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas so.b o n. 097.276.630-87, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 
2548, no município de Taquari, neste ato representado pelo comandante do Pelotão de 
Taquari, Capitão José Moisés Costa Carbonell, brasileiro, sèparado judicialmente, policial 
militar, portador da identidade civil n. 7034082656 SSPIRS, inscrito no cadastro de 
pessoas físicas sob o n. 486.746.480153, residente e domiciliado na rua E, 390, Parque do 
Meio, rio município de Taquari-RS, doravante denominada simplesmente BRIGADA, 
COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicàs sob o 
n. 97.839.92210001-29, com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no 
município de Taquari, neste ato representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, 
brasileiro, casado, inscrito no cadastro, de pessoas físicas sob o n. 017.927.170191, 
residente e domiciliado na Rua Leonel Thedoriço Alvim, 460, no município de Taquari, 
doravante denominada  simplesmente CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS 
PELEGO BRANCO, entidade cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas 
sob o ii. 91 .692.786/0001-33, com sède na Av. da.Prcmissão, 231, no município de 
Taquari, neste ato representado pelo Sr. Moacir Tasso:da Rosa, inscrito no cadastro de 
pessoas físicas sob o n. 318.036.100100, residente e dorniciliàdo na Rua Antônio Maria da 
Silva, 153, no município de Taquari, doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— BASE LEGAL - Lei Municipal n........de ......... . ..... de 2003. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICIPIQresoive celebrar o presente Convênio com o fim 
específico de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada. 
CLAUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao' objeto do Convênio, càberá a 
cada coriveniado as seguintes obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 06 (seis) 
montarias (cavalos) .para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados 
em operações de policiamento :ostensivo,  0,em como ficará responsável pelo 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria 
corporação; 

- O MUNICIPIO será responsável, pelo custeio de manutenção e alimentação dos 
animais a serem disponibilizadôs pela BRIGADA, alcançando mensalmënte a 
importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) à entidade responsável pelo 
tratamento e acondicionamento dos animais, devendo a referida soma ser 
depositada em conta bancária vinculada à entidade; 

- O. CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterináno dos 
animais, bem como gerenciamento da verba destinada' pelo MUNICÍPIO, também 
ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos 
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	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

fiscais idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município 
de Taquari, sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas 
do mês anterior, 

- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 
6 (Seis) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 

- estipulados pela BRIGADA. 
CLAUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente a implementação de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) de responsabiUdade 
do Município, correrão por conta da seguinte dotaçôes orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
13.695.0094.2043 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 
CLAUSULA SEXTA - O MUNICIPIO fiscalizará a aplicação dos recursos atràvés de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de 
prepostos indicado pelos demais conveniados. 
CLAUSULA SETIMA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 3111212004, podendo ser renovado mediante o interesse das partes. 
CLAUSULA OITAVA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquan para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as téstemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari.. ..... de ..................de 2003. 

Muniqípio de Taquari 

Brigada Militar 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 

Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05812003 	 Taquari, 04 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

O problema da segurança pública, como todos sabem, 
tem se agravado nos últimos tempos, especialmente em nossa cidade, onde estão 
sendo cada vez mais freqüentes atos de vandalismo, roubos e outros delitos do 
gênero. 

São necessárias providências nesse sentido. A 
Administração iem mantido contatos com os •órgãos estaduais de segurança, 
requisitando •o aumento do efetivo da Brigada Militar, a destinação de mais 
viaturas para a Bri.gada Militar e Polícia Civil, além da designação de mais agentes 
e escrivães para a Policia Civil. 

Por outro lado, um grupo de pessoas da comunidade 
vem se reunindo semanalmente em prol da segurança pública, de onde surgiu a 
iniciativa para as tratativas em favor do Projeto que ora encaminhamos. 

Trata-se, pois, da implementação, no Município de 
Taquari, do 11 Batalhão de Polícia Montada, o qual deverá funcionar num sistema 
de cooperação entre a Brigada Militar, a CERTAJA, o CTG Petego Branco e a 
Prefeitura Municipal. 

Para tanto, .a autorização legislativa será baseada na 
aprovação de um convênio, que será firmado entre as partes envolvidas, de forma 
a possibilitar a implementação dessa modalidade, cabendo às partes as seguintes 
funções: 

v' A BRIGADA MILITAR deslocará para o comando da Brigada Militar de 
Taquari 06  (seis) montaiias (cavalos) para provimento do pelotão de 
Taquari, para serem utilizadas em operações de policiamento ostensivo, 
bem corno ficará responsável pelo equipamento •de seus agentes, de 
acordo com as normas usuais da própria corporação; 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 	 (Continua...) 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 O MUNICÍPI.O será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação 
dos animais :a serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando 
mensalmente a importância de R$ 1 .2OO,OO (um mil e duzentos reais) à 
entidade responsável pelo tratamento e acondicionamento dos animais; 

/ O CTG Pelego Branco terá a incumbência de zelo, trato e 
acompanhamento veterinário dos animais, bem como gerenciamento da 
verba destinada pelo MUNICÍPIO., também ficará responsável prestação de 
contas mensal, que deverá ser enviada à Secretaria da Fazenda do 
Município de Taquari; 

/ A CERTAJA ficará responsáei pela construção das baias destinadas a 
abrigar os 6 (Seis) animais, devendo as mesmas serem construídas nas 
dependências da área de terras onde está edificada a Beneficiadora de 
Arroz, obedecendo critérios estipulados pá BRIGADA. 

Trata-se, xis, de uma alternativa 'casei.ra" de amenizar 
as conseüêndas do problema de falta de segurança pública, uma vez que 
acreditamos que dessa forma o policiamento ostensivo será intensificado, visando 
a intimidação dos inimigos da paz e da ordem pública. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
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PROJETO DE LEI N° ..................... 

"Autoriza o Pode.r Executivo a celebrar 
convênios com a Brigada Militar, CTG 
Pelego Branco e CERTAJA, com a 
finalidade de instituir em Taquari a 
primeira turma de polícia montada., e 
dá outras providências". 

Ait. lO Fica :0 Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios com a Brigada Militar, Centro de Tradições Gaúchas .Pelego Branco e 
Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jac•uí - CERTAJA, 
com a finalidade de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada, 
cabendo ao Município, como cota de participação, alcançar mensalmente a 
importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para manutenção e trato 
dos animais. 

Art. 20  O tipo de prestação de serviço ou modalidade de 
auxílio está definido na  minuta de Termo de Convênio em anexo, que faz parte 
integrante da presente lei. 

Art. 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Art. 40  Esta Lei :efltra:rá em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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MINUTA DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, Inscrito no cadastro nacional de pessoas 
jurídicas sob o n. 88067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. 
Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, 
BRIGADA MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 2548, no município de Taquari, 
neste ato representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, Capitão José Moisés Costa 
Carboneil, brasileiro, separado judicialmente, policial militar, portador da identidade civil n. 
7034082656 SSP/RS, inscrito no cadastro de pessoas fisicas sob o n. 486.746.480/53, residente 
e domiciliado na rua F, 390, Parque do Meio, no município de Taquari-RS, doravante 
denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E 
DESENVOLVIMENTO TAQUAIRI JACUI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 97.839.922/0001-29, com estabelecimento 
comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste ato representada pelo Sr. 
Frederico Damião .Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no cadastro de pessoas fisicas sob 
o n. 017.927.170/91, residente e domiciliado na Rua Leonel Thedorico Alvim, 460, no 
município de Taquari, doravante denominada simplesmente CERTAJA e CENTRO DE 
TIRADIÇOES GAUCHAS PELEGO BRANCO, entidade cultural, inscrita no cadastro nacional 
de pessoas jurídicas sob o n. 91.692.786/0001-33, com sede na Av. da Promissão, 231, no 
município de Taquari, neste ato representado pelo Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro 
de pessoas fisicas sob o n. 318.036.100/00, residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da 
Silva, 153, no município de Taquari doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n. ????? de ?????? de 2003. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente convênio com o fim 
específico de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do convênio, caberá a 
cada conveniente as seguintes obrigações: 
- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 06 (seis) montarias 
(cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados em operações de 
policiamento ostensivo, bem cono ficará responsável pela equipamento de seus agentes de 
acordo com as normas usuais da própria corporação. 
- O MUNICIPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação dos animais a 
serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando mensalmente a importância de R$ 1.200,00 
(um mil e duzentos reais) a entidade responsável pelo tratamento e a condicionamento dos 
animais, devendo a referida soma ser depositada em conta bancária vinculada à entidade. 
- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos animais, bem 
como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICIPIO, também ficará responsável pela 
prestação de contas mensal, através de documentos fiscais idôneos, que deverão ser enviados à 

Ji - 	CõJ-- a&Lc 

ç L &c cL 



Secretaria da Fazenda do Município de Taquari, sendo que, a liberação da verba é condicionada à 
prestação de contas do mês anterior.  
- A CERTAJA ficará responsável pela construção das bais destinadas a abrigar os 6 (Seis) 
animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da área de terras onde está 
edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios estipulados pela BRIGADA. 

CLÁUSULA. QUINTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, referente 
a implementação de R$ 1.200,00 um mil e duzentos reais) de responsabilidade do Município 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 

CLÁUSULA SEXTA: O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria de Agricultura, com participação de prepostos indicado pelos 
demais convenientes.. 

CLÁUSULA. SÉTIMA: Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura com término 
previsto para 31/12/2004, podendo ser renovado mediante o interesse das partes. 

CLÁUSULA OITAVA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 
para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, ?? de agosto de 2003. 

Municivio de Taquari 

Brigada Militar 



C'oopera tíva Regional de Energia e Desenvolvimento Taquarijacul 

Centro de 71 adições Gaúchas Pelego Branco 



Lei n° ?????, de ??? de julho de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a Brigada Militar, Centro de 
Tradições Gaúchas Pelego Branco e 
Cooperativa Regional de energia e 
Desenvolvimento Taquari Jacui, com a 
finalidade de instituir em Taquari •a 
primeira turma de polícia montada, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ait. 1 0  •- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios com a convênio com •a Brigada Militar, Centro de Tradições Gaúchas 
Pelego Branco e Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí, 
com a finalidade de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada. 
cabendo ao Município, como cota de participação, àlcançar mensalmente a importância 
de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para manutenção e trato dos animais.. 

Art. 20  - O tipo de prestação de serviço ou modalidade de 
auxílio está definido na minuta de Termo de Convênio em anexo, que faz parte integrante 
da presente lei. 

Art. 40  - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão .por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Art. .40 - Esta .Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,?? 
de ???? de 2003. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal De Taquari 

Registre-se e Publique-se: 



Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



sH1UÍVS 1) 

CONVÊNIO que entre si celebram, de uni lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQIJARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cadastro nacional de pessoas 
jurídicas sob o a 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. 
Claudio Laurindo dos Reis Martiris, brasileilD, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o a. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, 
BRIGADA MILITAR., com sede na Rua General Osório, n° 2548, no município de Taquari, 
neste ato representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, Capitão José Moisés Costa 
Carboneil, brasileiro, separado judicialmente, policial militaç portador da identidade civil 11. 

7034082656 SSP/RS, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o a 486.746.480/53, residente e 
domiciliado na nia 1, 390, Parque do Meio, no município de Taquari-RS, doravante denominada 
simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E 
DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o ii. 97.839.922/0001-29, com estabelecimento 
comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste ato representada pelo Sr. 
Frederico Damião Amt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob 
o n. 017.927.170/91, residente e domiciliado na Rua Leonel Thedorico Alvim, 460, no município 
de Taquan, doravante denominada simplesmente CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇOES 
GAUCHAS PELEGO BRANCO, entidade cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas 
jurídicas sob o a. 91.691786/0004-33, com sede na Av. da Promissão, 231, no município de 
Taquari, neste ato representado pelo Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas 
físicas sob o n. 318.036.100/00, residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no 
município de Taquari doravante denominado simplesmente 

CLÁUSULA PRIMEiRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n. ????? de ?????? de .2003. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente convênio com o fim 
específico de instituir em Taquari a primeira tumia de polícia montada.. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do convênio, caberá a 
cada conveniente as seguintes obrigações: 
- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 06 (seis) montarias 
(cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados em operações de 
policiamento ostensivo, bern como ficará responsável pela equipamento de seus agentes de 
acordo com as normas usuais da própria corporação. 

O .MUNTCIPIO será responsável, pelo custeio de manutenção e alimentação dos animais a 
serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando mensalmente a importância de R$ 1.200,00 
(um mil e duzentos reais) a entidade responsável pelo tratamento e a condicionamento dos 
animais; 
- O CTG terá a incumbência de zelo, traio e acornanharuento verterinírio dos animais, bem. 
como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICIPJO, também ficará responsável prestação 
de contas mensal, que deverá ser enviada à Secretaria da Fazenda do Município de Taquari. 

£ 



- A CERTAJA ficará responsável pela construção das bais destinadas a abrigar os 6 (Seis) 
animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da área de terras onde está 
.ediflcaaia a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios estipulados pela BRIGADA. 

CLÁUSUlA QUINTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, referente 
a implementação de R$ 1.200,00 (uru mil e duzentos reais) de responsabilidade do Município 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 

CLÁUSULA SEXTk O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria de Agricultura, com participação de prepostos indicado pelos 
demais convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMk Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura com témrmo 
previsto para 31/12/2004, podendo ser renovado mediante o interesse das partes. 

CLÁUSULA OITAVA— As partes elegem, de comum ac.ordo, o Foro da Comarca de Taquari 
para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquan, ?? de julho de 2003. 

Munxcrpio de Taquari 

Brigada Militar 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento TaquariJacuí 

Centro de Tradições Gaúchas Pdego Branco 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

V O MUNICÍPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação 
•dos animais a serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando 
mensalmente a importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) à 
entidade responsável pelo tratamento e acondicionamento dos animais; 

1' O CTG Pelego Branco terá a incumbência de zelo, trato e 
acompanhamento veterinário dos animais, bem como gerenciarnento da 
verba destinada pelo MUNICIPIO, também ficará responsável prestação de 
contas mensal, que deverá ser enviada à Secretaria da 
Município de T quari ; 	 ' d. 

í .A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a 
abrigar os 6 (Seis) animais, devendo as mesmas serem construídas nas 
dependências da área de terras onde está edificada a Beneficiadora de 
Arroz, obedecendo critérios estipulados pela BRIGADA. 

Trata-se, pois, de uma alternativ.a "caseira" de ameniza.r 
as conseqüências do problema de falta de segurança pública, uma vez que 
acreditamos que dessa forma o policiamento ostensivo será intensificado, visando 
a intimidação dos inimigos da paz e da ordem pública. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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II1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MINUTA DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICíPIO DE 
TAQIJAR1, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cadastro nacional de pessoas 
jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis Marfins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 097276.630-87., doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 
2548, no município de Taquari, neste ato representado pelo comandante do Pelotão de 
Taquari, Capitão José Moisés Costa Carbonell, brasileiro, separado judicialmente, policial 
militar, portador da identidade civil n. 7034082656 SSP/R.S., inscrito no cadastro de 
pessoas físicas sob o n. 486.746.480153, residente e domiciliado na rua F, 390, Parque do 
Meio, no município de Taquari-RS, doravante denominada simplesmente BRIGADA, 
COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o 
n. 97.839.92210001-29, com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto., 292, no 
município de Taquari, neste ato representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, 
brasileiro, casado, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n. 017.927.170191, 
residente e domiciliado na Rua Leonel Thedotico Alvim, 460, no município de Taquari, 
doravante denominada simplesmente CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS 
PELEGO BRANCO, entidade cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas 
sob o n. 91.692.78610001-33, com sede na Av. da Promissão, 231, no município de 
TaquanT, neste ato representado pelo Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de 
pessoas físicas sob o n. 318.036.100/00, residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da 
Silva, 153, no município de Taquari, doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal :fl de .......... ...... de 2003. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio com o fim 
específico de instituir em Taquan a primeira turma de polícia montada. 
CLAUSULA TERCEIRA - Para dar efet:ivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá a 
cada conveniente as seguintes obrigações: 

/ A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 06 (seis) 
/ montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados 

em operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria 
corporação; 
O MUNICIPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação dos 
animais a serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando mensalmente a 
importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) à entidade responsável pelo 

ç 

	

	tratamento e ajondicionamento dos animais, devendo a referida soma ser 
depositada em conta bancária vinculada à entidade; 
O CTG terá a incumbência ide zelo, trato e acompanhamento veterinário idos 
animais, bem como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICIPIO, também 
ficará responsável prestação de contas mensal, através de documentos fiscais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município de 
Taquari, sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas do 
mês anterior: 
A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 
6 (Seis) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Berieficiadora de Arroz, obedecendo critérios 

- estipulados pela BRIGADA. 
CLAUSUI..A QUINTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente a implementação de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) de responsabilidade 
do Município, correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
13.695.0094.2043 — Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 
CLAUSULA SEXTA - O MUNICIPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de 
prepostos indicado pelos demais convenientes. 
CLAUSULA SETIMA - Este Convenio vigoram a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 3111212004, podendo ser renovado mediante o interesse das partes. 
CLAUSULA OITAVA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquan.......de..................de.2003. 

Município de Taquari 

Brigada Militar 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 

Centro de Tradições Gaúchas Peiego Branco 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 111/2003 

PAEA J SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO .2ASSESSORIA JURÍDICA 

j XSECRETÁRIO DA FAZENDA 	

juGü
......... 

DE: 	SECRETARIA GERAL   

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE À CRIAÇÃO DA P TURMA DE POLÍCIA 
MONTADA - EXP. DE MOTIVOS N° 058/2003. 

DATA: 04-082003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE 

À CRIAÇÃO DO BATALHÃO .DE POLÍCIA MONTADA EM TAQUARI, PEDIDO ESTE 

QUE PARTIU A PARTIR DE soulCrrAçÃo VERBAL DA ASSESSORJA JURÍDICA DO 

MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO SR. MARCOS P. N. DE FREITAS, QUE ENCAMINHOU 

MODELO DO PROJETO (ANEXO), SENDO QUE A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS FOI 

ELABORADA NESTE SETOR. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAI)AS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

J{eIT[er j,tstac4..so 
Secret(Øia FOZGflÇ'sjra 

OBS.2:(?L.. 

/...............7/............................................... 

MunIcJe 	 Assinatura 

1 

1 1,0 

Assin 'a 

C:\MEMORANDOS  - 2003\meml1 1-2003.doc 04/08/03 10:07 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.277, de 20 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso." 

CLAUDIO LALJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 10.860,20 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. l, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 20 de agosto de 2003. 

W. ,  4,9/1 fflW~ em* ao - _~~ 1 ~«, <j?Z~ 11 1 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Harrt1tori Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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.Preféitura Municipal ç1Faqu.ari 
Estado do Rio Grande do S 1 

APROVADO 

Em .... .. 
TÉCNICA  

DE LEI N° .2...95.7!03 

. 	 Abre Crédito Suplementar e aponta recurso." 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20. (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
a seguinte dotação orçamentária: 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 
02— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.- MDE 

12.122.0046.2062 — Merenda Escolar — FNDE 	 .. . 

3..3.90.30.00.00.00—Materialde.Consumo ........................................ R$ 10.860,20 

Art. 20 . Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
d.e que trata o Art. 10,  o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da. Educação.: . . 

Art 30  Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

• Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

lique-se: 

Hamilton Ol 
	

de Martínez 
Secretário M 
	

DaI de Administração 
e Recursos 1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
.,•• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................ 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso!" 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mii e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
a seguinte dotação  orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12122.0046.2062 - Merenda Escolar— FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 10.860,20 

Art, 20  Servirá de recurso para a cobertura do èrédito 	V 1 
de que trata o Art. 1,  o recurso proveniente da União, através do Fundo Nàcional 	À 
de: Desenvolvimento da Educação: 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Cla.udio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton OIFv 
	

de Martínez 
Secretário Mu 	Dai de Administração 
e Recursos Hi 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06012003 	 Taquari, 06 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

O presente projeto refere-se à abertura de Crédito 

Suplementar no valor de R$ 10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e 

vinte centavos), que se faz necessário devido a repasse orçamentário efetuado \ ç 

pela União, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, e que 

não estava previsto na ocasião da elaboração do Orçamento deste Município para 

2003. 

Certos da compreensâo, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cl ido 	4írti ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senho.r 
Luís Santos da Rosa 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 113/2003 

PARA: 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	0 ASSESSORIAJTJRÍDICA 

trSEcRETÁRL0 DA FAZENDA 	 [1 ............................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO P7 ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 10.860,00 - MINUTA DE DECRETO N° 048/2003. 

DATA: 06-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.860,00, CONFORME 

MEMORANDO DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE 

DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 
 

Assinatura 
OBS, 2: 

Assinatura 

Assinatura 
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1111 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 04812003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, rio uso das atribuições que 
lhe confere a Léi Orgànica, e de acordo com a Lei n° 2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar- FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................................. . ..... R$ 10.860,20 

Art. 20  Seivírá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

cP 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 114/2003 

PARA: J'SECRETÁRIO DE ADMiNISTRAÇÃO 	ASSESSOR1A JURÍDICA 

14ECRETÁR1O DA FAZENDA 	 n ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
10.860,20 -EXP. DE MOTWOS N° 060/2003. 

DATA: 	06.O82003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.860,20, REF. A REPASSE DA UNIÃO. ALTERAÇÕES E 

SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORJA JURIDICA DEVEM SER ASSINALADAS 

NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1 

Assinatura 
OBS 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

Assinatura 
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MENORANDO 

AO GABINETE 

SRJOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 10.860,20 
(dez mil, oitocentos e sessenta reais com vinte centavos), para atender as 
seguintes datações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,01 - Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino - MDE, 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - 
FNDE, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 10.860,20 

Servira de recurso jara cobertura do credito de que trata o Ad. l', o 
recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de desenvolvimento da 
Educação. , j J 

CRCIRS 63.981 	
CláudioL,eis Martins 

PREF TO MUNICiPAL 
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Ofício n° 0312 006 

Centro de Tradições Gaúchas 
'PELECO BRANCO" 

Av. Promissão,. 231 - Taquari - CEP 95860-000 
C.NYJ. 91.692.78.0/0001-33 

Fundado em 06 de Junho de 1956 
Fone:: (51) 653-425() 

"O gaúcho é peão de qítein o estima e patrão de quem o despreza." 

Taquari, fevereiro de 2006 

A Secretaria de Administração de Taquari 
A/C Srta. Aline 

Em razão da "Lei 2276' ainda estar em vigor, nós da Patronagem do Centro de 
Tradições Gaúchas Pelego Branco solicitamos que o repasse da verba mensal a esta casa 
seja mantido até que a mesma sofra as devidas alterações. Até que o Grupo de Apoio a 
Policia assuma, continuamos responsáveis. 

Aguardamos o mais breve retorno de sua apreciação. 
Sendo o que tínhamos para o. momento., nos despedimos com nossas Saudações 

Tradicionalistas. 

Atenciosamente. 

41oar Tasso da Rosa 
Patrão 

o 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.278, de 20 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Especial, e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09— SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO 
03 - Sec. de Desenvolvimento Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manut. da Sec. de Desenvolvimento e Turismo 
3.3.90.36. 00. 00. 00 - Outros Serv. Terceiros - PF ..............................R$ 2.500,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. l, o recurso: 

09— SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO 
03— Sec. de Desenvolvimento Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manut. da Sec. de Desenvolvimento e Turismo 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ...............................R$ 2.500,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINÉTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 20 de agosto de 2003. 

	

CIkíW&'u9índ(~~1U2rtíns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

hamntonuHvelra aenarnnez 
Secretário Municipal 4e Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura MunicípI de Taquari 
EstadodoRioGrandedoSul 	APROVADO 

ACOMISSÃO TÉCNICA 	 LEm..1 . 

~, «ffi;;a M

'OJ TO DE LEI N° .2. 9.. ..

"Abre Crédito Esøecial, e anonta recurso". 

Art. 1 0  Fiõa aberto um Crédito Especial de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações.orçamentárias 

09—SEC.DEDESENVO.LVIMENTO ECON.. SOCIAL E TURISMO 
03— Sec de Desenvolvimento Econ Social e Tunsmo 

04.122.0094.2057 — Manut. da Sec. de Desenvolvimento e Turismo 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PF ..............................R$ 2.500,00 

A. 20  SeMrá de recurso para cobertura do crédito de 
que.trataoArt.1°,orecurso: 	 . 	

. 	 . .• 

09 —.SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO 
03 - Sec. de Desenvolvimento Econ. Social e Turismo. 

04.122.0094:2057 — Manut.daSec; de Desenvolvimento eTurismo 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ............ . ..... . ............ R$ 2.500,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

HamiIton6ieir 
Secretário Muni 
e Recursos Hun 

Martínez 
deAdministraçãõ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 •TAQUARI -. RS 	.. . 

CNPJ 88067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



PROJETO DE LEI N° . 

"Abre Crédito Especial, e aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09•—SEC.. DE DES.ENVOLVIMENTO.ÈCON. SOCIAL E TURISMO 
03 —Sec. de Desenvolvimento Econ. Social e Tunsmo 

04.122.0094.2057 - Manut. da Sec. de Desenvolvimento e Turismo 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PF ......................... ..... R$ 2.500,00 

Art. 20 . Servirá de recurso .para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

09 - SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO 
03 - Sec. de Desenvolvimento Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.2057 :Mfl:LJt. da Sec. de Desenvolvimento e Turismo 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ .. .............................R$ 2.500,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 

Hamilton!OlTveira)de Martínez 
Secretário Muni9paI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06112003 	 Taquari, 07 de agosto de 2003. 

•Senhor Presidente: 

Com a aprovação da Lei n° 2.267, de 16 de julho de 

2003, o Município foi autorizado .a tocar um prédio e cedê-lo à Coopcom, través 

de incentivos via PROTAQ. 

Para tanto., laz-se necessária a abertura de Crédito 

Suplementar, de forma a concretizar o efetivo repasse de recursos, conforme 

determinado pelo diploma legal. 

Assim, o Crédito Especial de que trata este Projeto é 

estimado no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em rubrica criada 

junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Certos do entendimento, subscrevemo-nos. 

Ateiciosamente, 

Clikiândomeisrti ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/C!DADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 116/2003 

PARA: ) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO .3, ASSESSORIA JURÍDICA 

X SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 EI ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
2.500,00 - EXP. DE MOTIVOS N°061/2003. 

DATA: 	-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEJ ANEXO, REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 2.500,00, PARA AUXÍLJO À COOPACOM, CONFORME 

MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE 

DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURíDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OB& 1 

Assinatura 
OBS, 2: 

Assinatura 

Assinatura 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
09— SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO,03 - Sec. De 
Desenvolvimento Econ. Social e Turismo, 04.122.0094.2057 - Manut. da Sec. De 
Desenvolvimento e Turismo, 3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PF, 
R$ 2.500,00 
Servira de recurso pará cobertura do credito de que trata o Ad. 1 0, o recurso: 
09— SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO, 03— Sec. De 
Desenvolvimento Econ. Social e Turismo, 04.122.0094.2057 - Man.Sec.  De 
Desenvolvimento e Turismo, 3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. 	 PJ, R$ 
2.500,00 	 1,1 

CRC/R63.981 
Pedrô.LQ. Ramos 

Cláudio LMartiflS 
PREFETO MUNCtPL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.279, de 20 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

13.695.0094.2043 - Auxilio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contibuições ......................................................R$ 8.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ...............................R$ 8.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
20 de agosto de 2003. 

Cl6térdo 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Registy e e Publique-se: 
/ 1,1 	.--------- 

Hamiltõn Oliveíra dMartínez 
Secretário Municipaflle Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municip,ffkIe Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	

A P ROV A DO 

[

EmKOI 	
2.959/03 

P 	4âmara Municipal de Taguari 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso" 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$.8.000,00 
(oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentarias 

05— SECRETARIADA FAZENDA 
01 — Secretariada Fazenda 

13 695 0094 2043 - Auxilio a Entidades 
3.3.50.41  00 00 00— Contribuições 	 R$ 8 000,00 

Alt 21  Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Art l, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04 123 0012 2041 —Manutenção da Secretaria 
3 3 90 39 00 00 00— Outros Serv. Terceiros - PJ 	 R$ 8 000,00 

Art 30  Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reistres 	que-se 

Hamilton Oliveira e Martinez 
Secretario Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ 88067780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



PROJETO DE LEI N° 	. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 8000,00 
(oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

13.695.00942043 - Auxilio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições ......................................................R$ 8.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 	

/ 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros— PJ ... . ............................ R$ 8.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

.Registre-sut 

Hamilton Óliveira 
	

Martínez 
Secretário Munici 
	

de Administração 
e Recursos Hum 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA: 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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191 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 062/2003 	 Taquari, 07 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a essa Casa Projeto de Lei referente a 

abertura de Crédito Espedal, que visa possibilitar a realização do Convênio do 

Poder Executivo com a Brigada Militar, CERTAJA e CTG Pelego Branco, com a 

finalidade de instituir em Taquari a primeira turma de polícia montada, o qual é 

objeto do Projeto de Lei referente à Exposição de Motivos n° 058/2003, onde V. 

Exas.  poderão obter maiores informações quanto ao funcionamento da questão. 

Ocorre que esta ação (abertura de Crédito Especial), é 

interdependente e vinculada àquele Projeto, sendo que é de sumo interesse que 

este seja apreciado concomitantemente à apreciação daquele. 

Certos do entendimento, colocamo-nos à disposição 

para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Cl ndosrtins 
Prefeito Municipal 

Yz 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone.: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 117/2003 

PA1A ..L) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSOMA JURÍDICA 
AJ 

SECRETARIO DA FAZENDA 	 J.L-'v...................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
8.000,00- EXP. DE MOTIVOS N°  062/2003. 

DATA: 	07-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 8.000,00, PARA POSSIBILLITAR A IMPLANTAÇÃO DA POLÍCIA 

MONTADA, CONFORME ESCLARECIMENTOS CONSTANTES NA EXP. DE MOTIVOS E MEMORANDO 

DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. L 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assiiratura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 
13.695.0094.2043 - Auxilio a Entidades, 3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições, R$ 
8.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de aue trata o Ad. l. o 
recurso: 
05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 
04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. 
Terceiros - PJ, R$ 8.000,00 

&/ pedi. Rarnos  

Cláudio L. d
9MUN1M~ PAaL

rtínS  
PREFE  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.280, de 20 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 3.000,00 
(três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037— Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PF ... . ...................... R$ 3.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037— Manut dos Serv. da Saúde - PAB 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomo ............. . ...... . ...................................... R$ 3.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 20 de agosto de 2003. 

Prefeito Municipal 

e PubHque-se: 

Hamilton-Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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	falPrefeitura Municide Taquari 

:Estadodo Rio Grande do Sul 
APROVADO 

	

A COMISSAO TÉCNICA 	 LE m .... 	 03. 

TO DE LEI NO  ...Q/Q.  

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 3.00.0,00 
(três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08—SECRETARIADASAÚDEEMEÍOAMBIENTE 
03—.  Proarama de Assistência Básica - PAB 

10 301 0034 2037 - Manut dos Serv. Da Saude - PAB 
3.3.90.36.00.00.00 — Outros Serv. de Terceiros — PF ................. . ........ R$3.0.00,O0 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso proveniente da seguinte dotação: 	 .. 

/ 
08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Proarama de Assistência Básica -PAB 	 = 

10.301.0034.2037 .- Manut dos Serv. da Saúde - PAB 
3.3.90.36.01.00.00—Autônomo ............................................... . ......... ...R$3.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal = 

Registre-se 	ublique-se: 

HamiltonOliveira eMartínez 
Secretário Munici ai de Administração. 	 : 
e Recursos Humanos 	 - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53- CEP 95860000 - TAQUARI- RS 
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Taquari  

PROJETO DE LEI N° 	 . 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 3.000,00 
(três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
33.90.36.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PF ..........................R$ 3.000,00 

Art. 20 Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 -, Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037 - Manut dos Serv. da Saúde - PAB 
3.3.90.36.01.00.00—Autônomo ........................................................... R$3.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 	ublique-se: 

Hamilton dhveira e Martínez 
Secretário Municj ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06712003 	 Taquari, 14 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de ser aberto 

um crédito suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para o Programa 

de Atenção Básica - PAB, da Secretaria da Saúde e Meio Ambiente. 

A necessidade dessa suplementação devese ao 

pagamento de aluguel do Posto de Saúde do Bairro Léo Alvim Falier. 

Atenciosamente, 

ClaL4do d22Ç1ins 
Prefeito Municipal 

Ao Emo. Senhor 
Luis Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CI DADE 

ADMINISTRAÇO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 -CX. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

AO GABINETE 

SR. JOSÉ 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 03 - Programa de 
Assistência Básica - PAB, 10.301.0034.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB, 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - PF, R$ 3.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso proveniente da seguinte dotação: 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Programa de 
Assistência Básica - PAB, 10.301.0034.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB, 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomo R$ 3.000,00 

caffiso 

1 aláudíoLaurindo 	Martins 

OL 



MEMORANDO INTERNO 	 No 12612003 

PA1A 2 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3 ASSESSORIA JURÍDICA 

•4\ SECRETARIO DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. ABERTURA DE CRÉD. ESPECIAL DE R$ 3.000,00 - EXP. 
DE MOTIVOS N°  067-2003. 

DATA; 	14-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 3.000,00 PARA A SECRETARIA DA SAÚDE, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS 

E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS, 4: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem126-2003.doc 14/08/03 16:02 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.281, de 20 de agosto de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar em caráter emergencial, 
por tempo determinado, recursos 
humanos para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REiS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, 
prorrogável por mais 03 (três) meses, recursos humanos para 
exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
assim distribuídos: 

Cargo Vaga Disciplina Carga H. 
semanal  

Vencimento 

Professor 03 História 22 ti Lei n° 1.505 
Professor 02 - Inglês 22 h Lei n° 1.505 
Professor 01 Matemática 22 h Lei n° 1.505 

Parágrafo único. Em caso de desligamento de 
contratado por intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo 
servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de 
vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 20  O postulante ao cargo de professor deverá 
apresentar "Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com Licenciatura Plena ou Curta para o exercício da 
função. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta; 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único. Não havendo interessados com 
habilitação Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que 
estiver cursando Licenciatura com maior freqüência no Curso, 
persistindo a falta de candidatos,  deverá então recair sobre aquele 
que comprovar docência na respectiva disciplina. 

Art. 30  Os encargos advindos da presente Lei serão 
providos pela seguinte dotação orçamentária: 
06- SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
03— Fundo Desenv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 
12.361 .0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.11.02.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Professores - FUNDEF 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 20 de agosto de 2003. 

CIahL1indo "iartins 
Prefeito Municipal 

Regis)rse e Publique-se: 
/ 

Han'iIton iveir e Martínez 
Secretário Munícip 1 de Administração 
e Recursos Huma os 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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1 Taquari  

• ACOMISSAO Tb 
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• 	 APROVADO 

Em ..../ 	 ..... 
DELEIN° 2.967'O.3 

1 Presiden 	11unicipa1 de Taguari 

"Autoriza o Poder .Execútivo.. a 
contratar em caráter emergencial, 
por tempo determinado, recursos 
humanos •.para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 
e dá outras providências". 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, 
prorrogável por mais :03  (três) meses, recursos humanos pará 
exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
assim distribuídos: 

Cargo Vaga. Disciplina Carga H. 
semanal  

Vencimento. 

Professor . 03 História 22 h Lei n° 1.505 
Profess&.: 02 Inglês 22 h 	. 	 . Lei n°1.505. 
Professor •. 01 Matemática 22 h Lei n°1.505 

Parágrafo único Em caso de desligamento de 
contratado por intermedio desta Lei, e facultada contratação de novo 
servidor em substituição.ao mesmo, respeitado o mesmo..período. de: 
vigência definido neste Diploma Legal 

Art. :20  O postulantè ao cargo de professor deverá. 
apresentar "Curricul.um Vitae" para a Secretariarn Municipal de :• 
Educação e Cultura, .e a opção de contratação deverá recair no.:.. 
profissional. com  Licenciatura P!ena  oU Curta . para .o exercício ., da 
função. 	. 	. 	. 	.. 	. 	. 	. 	. 	 . 	. 	.: . 

Parágrafo único. Não havendo interessados com . 
habilitação Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que. ' 
estiver cursando. Licenciatura . com  maior freqüência no Curso, :•: 
persistindo a faltaj de candidatos, deverá então recair .sobre aquele 
que comprovar docência na respectiva disciplina 

ADMINISTBAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura.MunicipaldeTaquãri 
Estado do Rio Grande do SuF 

Art 30  Os encargos advindos da presente Lei serão 
providos pela seguinte dotação orçamentária: 
06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo Desenv. doEnsino Fundamental - FUNDEF 
12.361.0047.2016:_Manutenção do Ensino Fundámentai —FUNDEF 
3.1.90.11.02.00.00—Veric. e Vant. Fixas dos Professores - FUNDEF 

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO. PREFEITO . MUNICIPAL DE. 
TAQUARI, 	. 	 . 	 . 	.. 	. 

ag2q 4 
CIa aió La rindo dos i-<eis iviartins 

Prefeito Municipal 

Registre-sy ublique-se 

Hamilton Oliveira e Martínez 	. 	 ... .. . 
Secretário Múnici ai de Administração 	 . 
e RecursosHum nos . 	 . 	. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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El Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................ 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar em caráter emergencial, 
por tempo determinado, recursos 
humanos para à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 
e dá outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, 
prorrogável por mais 03. (três) meses, recursos humanos para 
exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
assim distribuídos: 

Cargo Vaga Disciplina Carga H. 
semanal  

Vencimento 

Professor 03 História __22h Lein°1.505 
Professor 02 Inglês _22h Lein°1.505 
Professor 01 Matemática _22h  Lein°1.505 

Parágrafo único. Em caso de desligamento de 
contratado por intermédio d'ësta Lei, é facultada contratação de novo 
servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de 
vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 20  O postulante ao cargo de professor deverá 
apresentar "Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com Licenciatura Plena ou Curta para o exercício da 
função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com 
habilitação Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que 
estiver cursando Licenciatura com maior freqüência no Curso, 
persistindo a falta de candidatos, deverá então recair sobre aquele 
que comprovar docência naespectiva disciplina. ri 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Os encargos advindos da presente Lei serão 
providos pela seguinte dotação orçamentária: 
06— SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.11.02.00.00 —Venci. e.Vant. Fixas dos Professores - FUNDEF 

Art. 40  Està Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

CIa ió i...a rindo dos <eis MrtIns 
Prefeito Municipal 

ublique-se: 

Hamilton Oliveira e Martínez 
Secretário Munici al de Administração 
e Recursos Hum nos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (511 653-1266 - Fcnc: í51 1 AF.-9AA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06312003 	 Taquari, 12 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de que seja 

autorizada a contratação emergencial de Professores para a Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura. 

Considerando: 

- a obrigação do município em atender o ensino 

fundamental, obrigação essa disposta na Constituição Federal; 

- a falta de professores habilitados para realizarem 

concurso, em nosso município; . , 

- a falta de professores concursados para serem 

nomeados: 

Faz-se necessárIa a ;  contratação emergencial de 

recursos humanos para suprir as vagas de professor de Matemática, Inglês e 

História, conforme disposto no corpo do Projeto. 

Certos dia atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Claorio 	 à5 4ins  
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipi de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCJA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 122/2003 

PARA: Ç SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 1"ASSESSORIA JURÍDICA 

( / f&SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 A 
DE: 	SECRETARIA GERAL 	 - 	 9v c 
ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. CONTRATAÇÃO DE DIVERSOS PROFESSORES SMEC - 

EXP. DE MOTWOS N°  063-2003. DATA: 	12-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO, POR 3 MESES. RENOVÁVEIS, DE DIVERSOS PROFESSORES PARA A SMEC 

(GEOGRAFIA, HISTÓRIA, INGLÉS E MATEMÁTICA), CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA 

JURIDICA-DVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

SC: APONTAR MOTIVOS 

SECRETARIA DA FAZENDA.. APONTAR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- - 
'' ...................................... 

- O OALCXO c5 r,- Lo 	& ok'rck4 

Assinatura 

Secretábi Fazenda 

Assinatura 

p L&QdQ 

Assinatura 
OBS. 4: 

.......... 	I14.VlJ 	 iV' a 

Assrnatura a_ 
- 	 É144sTC 	-d 

C:\MEMORANDOS  - 2003\memI22-2003.docl2/08/03 1 :46 
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J-(e[fer C41'- Carcfoso 
Secrefáro 	Fazenda 
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1-" Assinatura 

. 	 CJJL.1- 

PIM 

Assinatura 

------------ ............................................................... 1 .................................. t  .............. 

Assinatura 
OBS. 8: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 15 de agosto de 2003. 

MEMORANDO 

: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Para: Secretaria de Administração 
AtL: Senhor Hamilton O. de Martinez 

Solicitamos a elaboração de Projeto de lei para a 
contratação emergencial de professores, por um período de 03 (três) 
meses renováveis, para suprir as necessidades desta Secretaria, 
conforme relação abaixo. 

Va9as çarps ÇH Padrão 
professor de Jngjês  i, n° 1505 

rofessqrçe -Iistoria 03  Lei n° 1p 
Prpfessorde Matematica Õ1  ~íp j n° 15Q5 

'MepQi9amente, 

,b/Lílian Maria Reis Kern 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

i/Lilian Maria Reis Kern 
/ (Portaria 01812002 $ec. de Educação e Cultura) 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Exposição de Motivos para contratação de 
professores de Inglês e História 

O contrato de Inglês deve a mudança da base curricular de nossas 
escolas , que trabalhavam anteriormente com uma hora de inglês semanal, e 
passaram a trabalhar com duas horas semanais. 

A contratação de professores de História se dá devido ao 
afastamento da professora Maria de Fátima Pereira,titular da disciplina com 
40 horas semanais para exercer o cargo de Diretora da Escola Municipal Pedro 
Pereira Machado. Outra necessidade na mesma disciplina refere-se a uma 
professora que estava suplementada e afastou-se para assumir nomeação no 
Estado. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.282, de 20 de agosto de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por mais 03 (três) 
meses, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura, assim distribuídos: 

Escola Cargo Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 
semanal  

E.M.E.F. Professor 01 Ciênci 
_________

as 22 h Lei n°1.505 
Alvaro 
Haubert  

Parágrafo único. Em caso de desligamento de contratado 
por intermédio desta Lei,, é facultada contratação de novo servidor em substituição 
ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma 
Legal. 

Art. 20  O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
'Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior freqüência no Curso, persistindo a falta de candidatos, 
deverá então recair sobre aquele que comprovar docência na respectiva 
disciplina. 

Art. 3° O salário a ser pago ao Cargo de que trata o Art. 1 0, é 
de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do 
Magistério). 

Art. 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

~r444~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
12.361.0047.2016— Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Professores - 

FUNDEF 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
agosto de 2003. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Han'iiltón Oliveira d1artínez 
Secretário Municipal ?e Administra ção 
e Recursos Humanos\. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura MunTpaI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

AP . R0VA.D.j

- Em 
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PROJETO DE LEI N° 2.968/03
laI   

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
deteinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências" 

Art. 1° Fica:o Põder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por mais 03 (três): 
meses, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da : 
Educação e Cultura, assim distribuidos 

Escola Cargo.:• Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 
semanal  

E.M.E.F. Professor. 01. 	. Ciências 22h Lei n°1.505. 
Alvaro 
Haubert . . 

Parágrafo único Em caso de desligamento de contratado 
por intermedio desta Lei, e facultada contratação de novo servidor em substituição 
ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma 
Legal 

Art 2 1' O postulante ao cargo de professor devera apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretana Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação devera recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercicio da função 

Parágrafo único Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha devera recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior frequência no Curso, persistindo a falta de candidatos, 
devera então recair sobre aquele que comprovar docência na respectiva 
disciplina 

Art.3° O salário a .ser pago ao Cargo de que trata o Art.1°, é 
de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do. .. 
Magisterio) 

Art 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentaria 

.... 06—:SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

. .3 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 
FUNDEF 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88 0ó7 780/0001 -38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



12 361 0047 2016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3 1 90 11 00 00 - Venc e Vantagens Fixas dos Professores - 

FUNDEF 
Art 50  Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins ..... 
Prefeito Municipal . 	 . . .. 

Registre-se/ Publique-se:. 	. 	 .. 	. 	 . 	. .. .. 

Hamilton O iveira de Martínez 	. 	 .. 	 . 	.. 	. . 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ 88 0ó7 780/0001 -38- Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	 N° 107/2003 

PARA: ii] SECRETÁRIO DE ADMiNISTRAÇÃO 	0 ASSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 11 ......... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE À CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
RH PARA A SMEC EXP. DE MOTIVOS N° 056/2003. 

DATA: 28-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE 

À C<)NTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA DIVERSAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO, 

CONFORME MEMORANDO I)A SMEC, EM ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES 

POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 
i 

. .......!.Lt 

... 

iM, v,VO! »CA 

f .... 

L/ic. LViÓ 61JS 	A 2JfO - 
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1 \J 	 1 
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O 	 C:\MEMORANDOS - 2003\mem107-2003.doc28/07/03 15:49 
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Lilian Maria P 
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

EVENTO 2003 2004 1 	2005 

Nomeação de Servidores 8.719,35 20.926 1 44 23.019,08 
TOTAL 8.719,35 20.926,44 23.019,08 

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O CUSTEIO DAS 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO E COMPROVAÇÃO 
DA NÃO AFETAÇÃO DAS METAS DE RESULTADOS FISCAIS PREVISTAS 
PARA O EXERCÍCIO. 

Origem dos recursos Valor 
Excesso de Arrecadação Previsto 1 40.000,00 

TOTAL 40.000,00 

DEMONSTRATIVO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS SEUS EFEITOS NOS 
PERÍODOS SEGUINTES A ASSUNÇÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRiAS DE 
CARÁTER CONTINUADO. 

IEVENTO 2004 2005 
Aumento de Arrecadação 45.000,00 1 50.000,00 

TOTAL 45.000,00 50.000,00 

Remuneração dos Servidores: 
INSS: 
131  Salário 1112: 
113 sobre férias 1112: 

TOTAL 

1.320,00 
277,20 
110,01 
36,66 

1.743,87 

ORCInios 
pe I S b3•61 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05612003 	 Taquari, 28 de julho de 2003. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de que seja 

autorizada a contratação emergencial de Professores para a Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura. 

Ocorre que a professora de Português que exercia as 

atividades na E. M. E. E. Osv.aldo Ferreira Brandão foi indicada para a direção da 

escola, e as professoras de Matemática e  Ciências da E. M E. F. Alvaro Haubert 

foram indicadas para cargos de vice-direção. 

Assim, faz-se necessária .a contratação emergencial de 

recursos humanos para suprir essas vagas, uma vez que não foram aprovados 

professores em número suficiente no concurso e não há banco de espera. 

Certos da atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosarnente, 

Claudio Laurirido dos Reis Martins 

\ 	
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

/ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

fl 

PROJETO DE LEI N° ................ 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências". 

Alt 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por mais 03 (três) 
meses, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura, assim distribuídos: 

Escola Cargo Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 
_____ _________ ___________ ___________ semanal ___________ 

E.M.E..L Professor .Maternática 22 h Lei n° 1.505 
Alvaro 
Haubert  
E.M.EF. Professor 01 Ciências 22 h Lei n° 1.505 
Alvaro 
Haubert  
E.M.E.F. Professor 01 Português 22 h Lei n° 1.505 
Osvaldo 	F. 
Brandão-- - 

- ----- 

Parágrafo único. Em caso de desligamento de contratado 
por intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição 
ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma 
Legal. 

Alt 20.0  postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Cuniculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
LIcenciatura com maior freqüência no Curso, persistindo a falta de candidatos, 
deverá então recair sobre aquele que comprovar docência na respectiva 
disciplina. 

Alt 300  salário a ser pago ao Cargo de que trata o Art. 1°, é 
de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do 
Magistério). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dõtação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

'EUNDEF 
12.361.047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11. 00. 00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Professores - 

FUNDEF 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se/e P lique-se: 

Hamilton dli eira e Martínez 
Secretário Muni ai de Administração 
e Recursos 'Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................ 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências". 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por mais 03 (três) 
meses, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura, assim distribuídos: 

Escola Cargo Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 
semanal  

E.M.E.F. Professor 01 Matemática 22 h Lei n° 1.505 
Álvaro 
Haubert  
E.M.E.F. Professor 01 Ciências 22 h Lei n° 1.505 
Álvaro 
Haubert  
E.M.E.F. Professor 01 (1 máti 22h Lei n°1.505 
Osvaldo 	F. 

/ 
Brandão  

Parágrafo único. Em caso de desligamento de contratado 
por intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição 
ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma 
Legal. 

Ad. 20  O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curiiculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior freqüência no Curso, persistindo a falta de candidatos, 
deverá então recair sobre aquele que comprovar docência na respectiva 
disciplina. 

Art. 30  O salário a ser pago ao Cargo de que trata o Art. 1 °, : 
de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do 
Magistério). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 	 Q.t..- 	 ................................. 

Sr. (a) 	 ................................................................................................................................................ 

Solicitamos: 
\ 

1 
D 

3...'.J...
4.......  

	

- t;rJ. o-. roço 	X)Ot.O 	&t 
Taquari, _ 	/ 	.kl1.ç-) 	rde 2OO._ 

GRANOSEFA - TK - 30 tls. 2x50  
Lilian Marza Reis Kern 

(Portaria 018/2002 $ec. de EdUCaCãO e CuItura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

At5°Ësta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio .Laurindo dos Réis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e PübIiqu-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
•.e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 05612003 	 Taquari, 28 de julho de 2003. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de que seja 

autorizada a contratação emergencial de Professor para a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

Ocorre que a professora de Ciências da E. M. E. F. 

Álvaro Haubert foi indicada para cargo de vice-direção. 

Assim, faz-se necessária a contratação emergencial de 

recursos humanos para suprir essa vaga, uma vez q.jo foram aprovados Lta 

professores em número suficiente no concurso 	 spi•aespera. 

Certos da atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosarnente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.283, de 20 de agosto de 2003. 

"Dá denominação a rua da Cidade 
(Rua Rivaido Renner Kern)." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a 1e1 Orgânica do Municí.io, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de rua Rivaido Renner Kern 

a rua "H", que inicia na rua "B", indo até a rua "A", no Loteamento Coqueiros. 

Alt. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

.Art. .30 Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 20 de agosto de 2003. 

Cla itdo ~e 1WIins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário MunicipaI , e Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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/yv 
Câmara Municipal dTaguari 

Rio Grande do Sul 
[ APR9VADO 

q 
T A 	 de lei n° 2.950/0.3 	

/ 

J :fll..... 
 .. .. .  

...../............. . 

L.. 	 "Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Rivaldo Renner Kern)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica denominado de rua Rivaldo Renner Kern, 
a rua "H", que inicia na rua "B", indo até a rua "A", no Loteamento 
Coqueiros. 	 . 	 . ... 	. 	. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua: 
publicação. 

.Art. 3°Revogam-se as disposições em contráriõ. 

Sala dasSessões, 04deagosto.de2003. 
/ 	 . 	. 

1 	 . 	. 	.. 	. 	-. 
Ver. "vaido Silveira 

JUSTIFICATIVA; 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Rua Daniel Bizarro, 10—. Cx. Postal 72— Taquari/RS 	. 	. . . 	. ... . 1. 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 	. . 	. 

Site www camarataquari com br e—mail camara@camarataquari.com.br  



31 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.284, de 20 de agosto de 2003. 

"Dá denominação a rua da Cidade 
(Rua Marcelino Alves da Silva)." 

LAUDIO LAUR1NDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de rua Marcelino Alves da 

Silva a Viela 182, que inicia na rua Cléber Mércio Pereira, no Bairro Colônia Vinte 

de Setembro. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art, 30  Revogam-se as disposições em contrário. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 20 de agosto de 2003. 

Clâ'( do e44ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de 1rtínez 
Secretário Municipal dq Administração 
e Recursos Humanos 1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.285, de 03 de setembro de 2003. 

"Inclui §§ 30  e 40  no Art. 130 da Lei n° 473159, 
referente a prazos para notificação preliminar, 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de T.aquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam incluídos §§ 30 e 40  ao Art. 130 da Lei ri° 

473, de 26 de novembro de 1959, com a seguinte redação: 

" 30 - Quando for constatado pelo agente fiscalizador, 
através de laudo técnico, irregularidades que causem danos à saúde, ao meio 
ambiente e à segurança, o prazo da notificação preliminar será de 48 horas. 

40 .- O laudo técnico a que se refere o § 30 deverá ser 
homologado pelo Secretário Municipal da respectiva pasta." 

Art. 20  'Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 03 de setembro de 2003. 

C1 I4fTndo dÉrtins 
Prefeito 'Municipal 

e Publique-se: 

Haniitton OIiveirad Martínez 
Secretário MunicipI de Administra ção 
e Recursos Humanàs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municip'Tde Taquari 

MOA 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

A C0Ç)11SSÃO TECr 
APROVADO 

.......................... 
ETODELEIN° ••2..... 

"Inclui §§ 31  e 40  no Art. 130 da Lei n° 473159, 
referente a prazos para notificação preliminar, 
e dá outras providências". 

Art. 10  Ficam incluídos §§ 3 0  e 40  ao Art. 130 da Lei n° 

473, de 26 de novembro de 1959, com a seguinte redação: 

" 3° - Quando for constatado pelo agente fiscalizador, 
através de laudo técnico, irregularidades que causem danos à saúde, ao meio 
ambiente e à segurança, o prazo da notificação preliminar será de 48 horas. 

40  O laudo técnico a que se refere o § 31  deverá ser 
homologado pelo Secretário Municipal da respectiva pasta." 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-ser tbiique-se: 

Hamilton Q7hira d Martmnez 
Secretário MunicipI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRkÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Taquari  

PROJETO DE LEI N° 	. 

"Inclui §§ 30  e 40  no Art. 130 da Lei n° 473159, 
referente a prazos para notificação preliminar, 
e dá outras providências". 

Art. 1° Ficam incluídos §§ 3 0  e 40  ao Art. 130 da Lei n° 

473, de 26 de novembro de 1959, çom a seguinte redação: 
" 30.. Quando for constatado pelo agente fiscalizador, 

aravés de laudo técnico, irregularidades que causem danos à saúde, ao meio 
ambiente e à segurança, o prazo da notificação preliminar será de 48 horas. 

§ 40 .. O laudo técnico a que se refere o § 30 deverá ser 
homologado pelo Secretário Municipal da respectiva pasta." 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	

/1 

Registre-se 

Hamilton Q1ivira d Martmnez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.286, de 03 de setembro de 2003. 

"Altera redação do Art. 3 0  da Lei n° 
2.165, incluindo novo Laudo Técnico de 
Prevenção de Riscos Ambientais, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. i <> O Art. 30  :da Lei n° 2.165, de 14 de agosto de 
2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Alt 30 - Passam a constituir parte integrante da 
presente Lei os Laudos Téciicos anexos, pm•vidos de 27 (vinte .e sete) e 25 (vinte 
e cinco) páginas, respectivamente, devídamente numeradas, atualizados e 
elaborados com vistas à avaliação de insalubridade e periculosidade nos órgãos 
públicos municipais, dentro do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais" 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 03 de setembro de 2003. 

CIa 	ndo artins 
Prefeito Municipal 

Regisje se e Publique-se: 

HamiltonOIíïr\Martínez 
Secretário Municipal a Administração 
e Recursos Humanos\ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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1.- 1]NTRODUÇÃO E OBJETIVOS. 

O objetivo do presente levantamento é estabelecer a realização de análise global do 
PPRA estruturando metas com cronogramas e prazos definidos e de confonnidade com o 
estabelecido pela Portaria 3214/78, em todas as suas Normas Regulamentadoras, e em 
especial a NR-9; para tanto e em segundo lugar é objetivo deste trabalho registrar fatos e 
informações relativas às atividades prestadas pelos trabalhadores, à luz da legislação 
vigente, no sentido da preservação da saúde e da integridade fisica, através da antecipação, 
apuração, avaliação e controle de ocorrëncias de riscos ambientais existentes ou que venham 
a acontecer no ambiente de trabalho, tendo em vista e consideração a proteção do meio e de 
seus recursos naturais. 

Este Trabalho analisa especificamente as Atividades do Quadro de Funcionários 
integrados após a realização do levantamento anterior, realizado de setembro a 
novembro de 2001 e até apresente data; o novo quadro pode ou não, estar completo e 
suas vagas não necessariamente ocupadas. 

Por se tratar também de levantamento de riscos em órgão público municipal e que 
possui legislação própria à respeito da matéria, conforme estabelecido nas Leis Municipais 
Número 1.784 de 09 de novembro de 1998 e Número 1.909 de 03 de fevereiro de 2000, 
registramos igualmente o enquadramento de atividades nos termos das referidas 
legisla ções, sem contudo emitir parecer sobre o mérito das mesmas, eis que não nos 
compete. 

Assim sendo, entre maio e junho de 2003, comparecemos entre outros locais, àquele 
onde se encontra instalada a Sede do Poder Executivo Municipal, situada à rua Osvaldo 
Aranha, 1790, Bairro Centro, Código de Endereçamento Postal - CEP 95.860-000, em 
Taquari, e assim redigimos o presente documento e que a seguir detalhamos. 

Dispomos para tal de um decibelímetro marca Enteibra, modelo ETB-130, para 
medições de ruído; luximetro da marca Icei, modelo LD-500, para medições de iluminação, 
ambos calibrados; estojo de testes Jacuzzi para certificações de pH, termômetro de bulbo 
úmido natural, termômetro de bulbo seco e termômetro de globo, marca Header, e 
destinados para avaliações de IBUTG; conjunto multigás detector marca Dr.ger-FDEC-01 1 
e respectivos tubos colorimétricos. 

A sistemática de avaliação, qualitativa e quantitativa, atende na íntegra, as 
determinações da Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprg 
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2.- APLICAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO. 

Este Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, previsto pela NR-9, é 
parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI, no campo da preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, 
estando articüiádo com o disposto nas demais Normas Regulamentadoras e em especial com 
o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional PCMSO previsto pela NR-7. 

Para efeitos deste trabalho, consideram-se riscos ambientais os agentes fisicos, 
químicõs e biológicos existentes no ambiente de trabalho que, em função de sua natureza, 
intensidade ou concentração, frequência e tempo de exposição, são capazes de causar danos 
à saúde dos trabalhadores. 

Consideram-se agentes físicos diversas formas de energia a que possam estar 
expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas 
extremas, radiações ionizantes, radiações não ionizantes, bem como o infra-som e o ultra-
som. 

Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou produtos que possam 
penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, 
gases ou vapores, ou que pela natureza da atividade de exposição, possam ter contato ou 
ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por ingestão. 

Consideram-se agentes biológicos as bactérias, fungos, bayilos, parasitas, 
protozoários, vírus, entre outros. 

11 
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Este PIPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, serve também como 
instrumento de planejamento de metas, prioridades e cronogramas a serem 
cumpridos paralelamente à identificação dos riscos ambientais, bem como uma adequada 
estratégia e metodologia de ação, registros e divulgação de dados e periódica reavaliação. 

As etapas deste trabalho incluem a antecipação e o reconhecimento dos riscos 
ambientais, o estabelecimento de prioridades quanto à sua avaliação, controle e exposição 
dos trabalhadores aos mesmos, com a conseqüente implantação de medidas de controle e de 
verificação de sua eficácia, com o monitoramento da exposição aos riscos, e o registro e 
divulgação dos dados obtidos. 

A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE TAQUARI, se enquadra na Norma 
Regularnentadora 4, NR-4 no Quadro 1, em Atividades de Administração Pública, GRAU 
DE RISCO 1 (UM), e de conformidade com NR-5, Quadro II, tem Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas - CNAE de número 75.11-6, Grupo C-33. 

ç 
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3.- A PREFEiTURA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, Órgão Público com Código 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 88.067.78010001-38, possui sua sede localizada com 
endereço à rua Osvaldo Aranha, 1790, Bairro Centro, Taquari, Código de Endereçamento 
Postal - CEP 95 860-000, atua no rano de atividades de administração pública servidores. 

A 
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4.- DETALHAMENTO DOS LOCAIS DE TRABALHO. 

A Administração Geral ocupara prédio de cerca de 4.000 (quatro mil) metros 
quadrados quando pronto, em seis pavimentos, sendo um no sub-solo e um no térreo, já 
ocupados na presente data., e os demais projetados para serem compiementados a contar de 
2002. 

A Secretaria da Saúde ocupa prédio de cerca de 200 metros quadrados onde funciona 
a administração; o restante do pessoal encontra-se baseado nos Postos de Saúde espalhados 
na área do Município. 

A Secretaria de Obras ocupa área de 1.200 (hum mil e duzentos) metros quadrados, a 
maior parte pátio não pavimentado; há benfeitorias de alvenaria e de madeira de cerca de 
300 metros quadrados, onde encontra-se a administração, a oficina, a rampa de lavagem e 
um galpão onde funciona a marcenaria. 

O Depósito de Lixo Municipal ocupa área de cerca de 5,0 (cinco) hectares e onde o 
lixo é enterrado por terceiros; há ainda no local, catadores autônomos e cujo material 
coletado é por eles mesmos comercializado. 

Os equipamentos de combate à incêndio, onde existem, são insuficientes, como no 
caso da própria Prefeitura; os existentes são constituídos de extintores instalados em locais 
estratégicos, devendo seu número ser aumentado de conformidade com a legislação vigente, 
além de ter observado o vencimento de validade das cargas dos atualmente existentes. 
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S.- IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS POR SETORES E POR ATIVIDADES. 

5.1- SETOR : ABMNISTRATIVO. 

TIPOLOGiA: OFICIAL ADMINISTRATIVO 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 

FUNCIONÁRiOS: 09 (nove, com vagas não necessariamente preenchidas. 

TAREFAS: Do Oficial e do Assessor: burocráticas, atendimento de pessoas. 

Do Técnico em Contabilidade: realizar atividades contábeis, incluindo 
escnta fiscal, e demais tarefas corrrelatas. 

RISCOS DETECTADOS.- FÍSICO: ILUMINAMENTO natural e artificial, 
havendo apenas alguns pontos deficieni;es com iluminamento inferior a 500 lux que devem 
receber reforço de iluminação artificial, conforme NR-15 anexo 4. 

FÍSICO: RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES, 
emitidas pelos tubos de raios catódicos dos terminais de microcomputador e que requerem 
iluminamento adequado e tela filtro de proteção, e/ou óculos de proteção prevenindo 
eventuais casos de catarata, confonne NR- 15 anexo 7. 

- ERGONÔMICOS: cada função exercida deverá 
ter seu local de trabalho reavaliado e reprograrnado com objetivo de prevenir lesões 
ocupacionais variadas, especiaimente as de esforço repetitivo, conhecidas corno LER, e 
de conformidade com NR-.17. 

EPI'S NECESSÁRIOS: telas de proteção para os monitores de computador e/ou 
óculos para os operadores regulares e habituais de terminais. 

EXAMES MÉDICOS REQUERIDOS: admissionais, periódicos e demissionais; 
atenção especial com a visão onde houver exposição regular e habitual à tela de 
computador e com os aspectos ergonômicos. 

NATUREZA DAS ATIVIDADES: SALUBRES,. 
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5.2.- SETOR: ATENDIMENTO À SAÚDE FÍSICA. 

FUNCIONÁRIOS: Auxiliar de Faimácia (1); Odontólogos (2); Técnico em 
Enfermagem (5). Total: 8 (Oito) servidores, com vagas n.o necessariamente ocupadas. 

TAREFAS.- Serviço Social na área da saúde principalmente; na farmácia o 
atendimento se limita ao fornecimento de medicamentos conforme receituário médico; 
odontólogos atendem nos consultórios próprios e Técnicos em Enfermagem atuam nos 
ambulatórios e Hospital. 

RISCOS DETECTADOS.- BIOLÓGICOS: se houver contato permanente com 
pessoas portadoras de doenças infecto-contagiosas e/ou objetos de seu uso, no previamente 
esterilizados, e neste caso ensejando grau de insalubridade média. 

EPI'S NECESSÁRIOS: uniforme, máscara facial e luvas cirúrgicas quando da 
execução dos diversos procedimentos, e se houver contato com pessoas portadoras de 
doenças infecto contagiosas. 

EXAMES MÉDICOS REQUERIDOS: admissional, periódicos e demissional. 

NATUREZA DAS ATWIDADES: INSALUBRES EM GRAU MÉDIO, em caso 
de haver contato permanente com pessoas portadoras de doenças infecto-contagiosas e/ou 
com objetos de uso destas no previamente esterilizados. 

ATiVIDADES CONSIDERADAS SALUBRES: nas demais situações. 
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5.3.- SETOR: MANUTENÇÃO CIVIL. 

FUNCIONÁRIOS: Carpinteiros (2), vagas não necessariamente preenchidas. 

TAREFAS.- Carpinteiro: produz fôrmas de madeira para construções em concreto 
armado; monta e desmonta fôrmas de madeira; pode lidar com outros artefatos de madeira 
diversos; faz uso de serras manuais e elétricas, martelo, pregos, pé de cabra, régua esquadro, 
plainas e demais equipamentos para o exercício normal da atividade. 

RISCOS DETECTADOS. - RUÍDO: das serras e demais máquinas da carpintaria 
e que por este motivo deverão ser operadas necessariamente com uso de protetor auricular; 
os serviços envolvendo equipamentos elétricos tais como a serra, devem ser feitos em 
locais adeqúados, cobertos, planos e com os equipamentos elétricos aterrados 
adequadamente; a serra deverá ser dotada de ceifa e a chave de acionamento deve ser 
bloqueada, para evitar uso por pessoas não habilitadas; chamamos a atenção que esta 
ferramenta é de extrema eficiência, mas é muito perigosa (NR-18.7). 

- ERGONÔMICOS: posições de trabalho de alguns 
servidores devem ser avaliadas para prevenir problemas futuros de saúde ocupacional e de 
acordo com NR-17. 

EPI'S NECESSÁRIOS: protetor auricular para o marceneiro, luvas de malha, 
capacete, botinas de segurança, cintos de segurança tipo paraquedista para trabalhos acima 
de 1,80 metros do solo. 

EXAMES MÉDICOS REQUERIDOS: admissional, periódico, demissional. 

NATUREZA DAS ATIVADES: SALUB 
• e 
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5.4.- SETOR: MANUTENÇÃO MECÂNICA. 

FUNCIONÁRIOS: Soldador (1); Borracheiro (1). Total: 2 (dois), com vagas não 
necessariamente ocupadas. 

TAREFAS: reparos em peças metálicas com solda e/ou corte, incluindo solda 
elétrica e/ou oxi-acetilênica; reparos em pneus e câmaras de ar de borracha dos mesmos. 

RISCOS DETECTADOS.- FÍSICOS: ruído próprio emitido por equipamentos 
pneumáticos e demais ferramentas do setor e que requerem uso de proteção auditiva 
individual. 

- FÍSICOS: radiações não ionizantes, emitidas pelo 
arco voltaico gerado nos serviços de solda requerem proteção individual e coletiva próprias e 
adequados na realização do trabalho. 

- QUÍMICOS: óleos e graxas minerais derivadas de 
petróleo, presentes nas peças manuseadas. 

EPI'S NECESSÁRIOS: luvas de borracha e de couro, máscara para solda e 
uniforme. 

EXAMES MÉDICOS REQUERIDOS: admissional, periódico e demissional. 

NATUREZA DAS ATIVIDADES: INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO, no 
caso do borracheiro, por exposição e manipulação de agentes químicos das graxas e óleos 
minerais e de acordo com NR-15 anexo 13, por avaliação qualitativa e inspeção ao local de 
trabalho. 

INSALUBRES EM GRAU MÉDIO no caso 
do soldador, se não houver adequado uso dos equipamento de proteção indiv 	1, 

ÍIl 
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5.5.- SETOR: MANUTENÇÃO ELÉTRICA - MECÂNICO ELETRICISTA. 

FUNCIONÁRIOS: 1 (um), não necessariamente admitido. 

TAREFAS.- Realizar serviços em instalações elétricas em manutenção de veículos 
automotores. 

RISCOS DETECTADOS.- SISTEMAS ELÉTRICOS DE POTÊNCIA: 
exposição a linhas energizadas ou não, mas com possibilidade e energização acidental ou por 
falha operadiànai, se houver caracterização efetiva; serviços exclusivos em veículos 
automotores não ensejam periculosidade. 

EPI'S NECESSÁRIOS: uniforme e sapatos de borracha próprios. 

EXAMES MÉDICOS REQUERIDOS: admissional, periódico e demissional, com 
ênfase à pressão arterial. 

NATUREZA DA ATIVlADE: SALUBRE E PERICULOSA, por exposição, se 
houver, à sistemas elétricos de potência e de conformidade com os termos do Decreto 93.412 
de 14.10.86 e da Lei Municipal 1.784 de 09 de novembro de 1998. 
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5.6.- SETOR: OPERÁRIO RECOLREDOR DE LIXO URBANO - GARI. 

FUNCIONÁRIOS: 12 (doze) não necessariamente todos admitidos. 

TAREFAS: coletar o lixo urbano nas vias públicas do Município. 

RISCOS DETECTADOS: - BIOLÓGiCOS: no recolhimento do lixo urbano. 

EPI'S NECESSÁRIOS: luvas de borracha e fardamento. 

EXAMES MÉDICOS REQUERIDOS: Admissional, periódico e demissional e 
com atenção aos parâmetros de natureza biológica. 

NATUREZA DA ATIVIDADES: INSALUBRE EM GRAU MÁXIMO, quando 
por exemplo, da ocorrência de coleta do lixo urbano, agentes biológicos constantes na NR-
15 anexo 14, devidamente confirmado por inspeção pericial, e também de conformidade 
com os termos da legislação municipal à respeito. 

1. 
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5.7.- SETOR: EDUCAÇÃO - NUTRICIONISTA. 

FUNCIONÁRIOS: 1 (uma), não necessariamente com a vaga ocupada. 

TAREFAS: a nutricionista elabora e prepara cardápios e orienta as merendeiras que 
preparam e serveni café e merenda escolar. 

RISCOS DETECTADOS: não detectados. 

EPI'S NECESSÁRIOS: nenhum. 

EXAMES MÉDICOS REQUERIDOS: admissional, periódico e demissional  

NATUREZA DA ATIVIDADE: SALUBRE. 

1'1 
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5.8.- SETOR: EDUCAÇÃO - SECRETÁRIO DE ESCOLA (10) - 
AUXILIARES ADMINISTRATIVOS DE ESCOLA (12) E AUXILIAR DE 
BIBLIOTECA (2). 

FUNCIONÁRIOS: 24 (vinte e quatro), cujas vagas podem no estar integralmente 
ocupadas. 

TAREFAS: Auxiliar na formação de estudantes, no apoio do normal andamento das 
•atividades esëólares e de formação intelectual e no exercício de atividades administrativas 
em Secretaria como Secretária, como Auxiliar na própria Secretaria e na Biblioteca, e em 
serviços de natureza burocrática. 

RISCOS DETECTADOS: FÍSICOS das Radiações Não lonizantes dos aparelhos 
microcomputadores, que devem ser operados com tela de vidro de proteção e iluminação 
adequada. 

EPI'S NECESSÁRIOS: tela de vidro para a tela do microcomputador. 

EXAMES MÉDICOS REQUERIDOS: admissional, periódico e demissional. 

NATUREZA DAS ATIVIDADES: SALUBRES. 

1R 
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5.9.- SETOR DE APOIO COMPORTAMENTAL - PSICÓLOGO. 

FUNCIONÁRIOS: 2 (dois), com vagas não necessariamente ocupadas. 

TAREFAS: prestar assistência e apoio comportamental de pessoas com problemas 
psicológicos em geral. 

RISCOS DETECTADOS: nenhum. 

EPI'S NECESSÁRIOS: nenhum. 

NATUREZA DAS ATIVIDADES: SALUBRES. 
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5.10.- SETOR: RECEPÇIONISTA. 

FUNCIONÁPJAS: 2 (duas), cujas vagas podem não estar integralmente ocupadas. 

TAREFAS: receber e encaminhar pessoas aos locais determinados. 

RISCOS DETECTADOS: nenhum. 

EPI'S NECESSÁRIOS: nenhum. 

EXAMES MÉDICOS REQUERIDOS: admissional, periódico e demissional. 

NATUREZA DAS ATiVIDADES: 	

,ty 
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5.I1.- SETOR: AGENTE DE TRÂNSITO. 

FUNCIONÁRIOS; 12 (doze), cujas vagas podem não estar ocupadas de forma 
integral. 

TAREFAS: exercer a fiscalização do trânsito, orientar motoristas e pedestres. 

lUSCOS DETECTADOS: não há. 

EPI'S NECESSÁRiOS: nenhum. 

EXAMES MÉDICOS RECOMENDADOS: Admissional, periódico e demissional. 

NATUREZA DA ATiVIDADE: SALUBRE. 

1R 



D;TE FRIEDRICH - Eng° Industrial Modalidade Química - ng° de Segurança do Trabalho 
Rua Benjamin Constant, 319 - CEP 93.336-140 Tel / Fax: 51 593.1692 Cel: 51 9976.6606 

E-mail: dantefriedrich@hotrnpil.com  CNPJ 05.221.46710001-85 - Novo Hamburgo - RS 

6.- QUADRO RESUMO DE RISCOS FOR ATIVIDADES 

RISCOS - FÍS.: Ruído Luz Radiações Umidade - QUÍM. - BIOL. ERGON. 

SETORJATWIDADE 

ADM - OF/CONT!CONTR. X 	X 	 X 

ATEND. À SAÚDE 
	 x 

CARPINT. 	X 	 X 

MANIJT. ELÉTRICA 	 X 

GARI 

N[JTRICIONISTA 

SECR ADM.BLBL. 	 X 

PSICÓLOGO 

RECEPÇIONISTA 

AGENTE TRÂNSITO 

ATIVIDADES EM NEGRITO: caracterizam a possibilidade de ocorrência de riscos, mas 
não necessariamente insalubridade ou periculosidade, nos termos da Portaria 3214/78 do 
Ministério do Trabalho, havendo, necessidade de avaliação permanente e/ou periódica e/ou à 
cada troca de local de trabalho e/ou efetiva atua o. 
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7.- iMPLEMENTAÇÃO DAS MIDIDAS NORMATIVAS. 

7.1.- ÁREAS DE VIVÊNCIA. 

7.1.1.- iNSTALAÇÕES SANITÁRIAS.- Devem ser constituídas por lavatório, 
vaso sanitário e mictório, na proporção de um conjunto para cada grupo de 20 (vinte) 
trabalhadores ou fração, bem corno de chuveiro, na proporção de 1 (uma) unidade para cada 
grupo de 10 (dez) trabalhadores. 

• 	7.1.2.- VESTIÁRIOS. - Devem possuir armários individuais dotados de fechaduras 
ou dispositivo com cadeado e bancos em número suficiente para atender os usuários com 
largura mínima de 0,30 rn (trinta centímetros). 

7.135.- LOCAL PARA REFEIÇÕES.- Deve haver local adequado, limpo, 
iluminado e arejado, para refeições nos locais de trabalho, com água potável e fresca, sendo 
proibido uso de copos de uso coletivo. 

7.2.- MiQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DIVERSAS. 

7.2.1.- A operação de máquinas e equipamentos que exponham o operador ou 
terceiros a riscos, só pode ser feita por trabalhador qualificado e identificado; todas as partes 
móveis dos equipamentos ou motores, transmissões ou partes perigosas, devem ter proteção 
adequada. 

As máquinas e equipamentos devem ter dispositivos de acionamento e parada de 
modo que possam ser facilmente manu.seados pelo operador, não estando próximos de zonas 
perigosas dos mesmos, podendo ser acessivel por outra pessoa em caso de emergência, e 
que não possa ser acionado ou desligado involuntária ou acidentalmente; deve ainda estar 
situado em local arejado e bem iluminado. 

7.2.2.- As ferramentas devem ser apropriadas ao uso a que se destinam, proibindo-se 
o emprego das defeituosas, danificadas ou improvisadas, devendo ser substituidas pelo 
empregador ou responsável do setor; é proibido o porte deaijentas manuais em bolsos 
ou locais inadequados. 
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7.3.- EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

7.3.1.- O empregador é obrigada a fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, EPI 
adequado ao risco .e em perfeito estado de conservação e funcionamento, consoante as 
disposições contidas na NR-6, de Equipamentos de Proteção Individual. 

O empregado obriga-se a usá-lo apenas para a finalidade a que se destina; 
responsabiliza-se por sua guarda e conservação; deve comunicar ao seu superior 
imediatamente, qualquer alteração que torne o equipamento impróprio para o seu uso. 

7.4.- ARMAZENAGEM E ESTOCAGEM DE MATERIAIS. 

7.4.1.- Os materiais devem ser armazenados e estocados de modo a são prejudicar o 
trânsito de pessoas e de trabalhadores, a circulação de materiais, o acesso aos equipamentos 
de combate a incêndio, e não devem obstruir portas ou saídas de emergência. 

Os materiais não podem ser empilhados diretamente sobre piso instável, úmido ou 
desnivelado; materiais tóxicos, corrosivos, inflamáveis ou explosivos, devem ser 
armazenados em locais isolados, apropriados, sinalizados e de acesso restrito somente a 
pessoas devidamente autorizadas, e que devem ter conhecimento de procedimento a ser 
adotado em caso de eventual acidente. 

7.5.- PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS.- 

7.5.1.- É obrigatória a adoção de medidas que atendam, de forma eficaz, às 
necessidades de prevenção e combate a incêndio para os diversos setores, atividades, 
máquinas e equipamentos dos locais de trabalho, devendo haver sistema de alarme capaz de 
dar sinais perceptíveis em todos os pontos de atuação de trabalhadores. /  

Fix 
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7.6.- SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA. 

7.6.1.- A sede e sub-sedes da Prefeitura deve(rn) ser sinalizada(s), com o objetivo de: 

identificar os locais de apoio que a compõem; 
indicar as saídas por meio de dizeres ou setas; 

e) manter comunicação através de avisos, cartazes ou similares; 
advertir contra perigo de contato ou acionamento acidental com partes 
móveis de máquinas ou equipamentos; 
advertir quanto ao risco de queda; 
alertar quanto à obrigatoriedade do uso de EPI, específico para a 
atividade executada, com a devida sinalização e advertência próximas ao 
posto de trabalho; 
alertar quanto ao isolamento das áreas de transporte e circulação de 
materiais; 
identificar acessos, circulação de veículos e equipamentos nas sedes; 
advertir contra risco de passagem de trabalhadores onde o pé-direito for 
inferior a 1,80 m ( um metro e oitenta centímetros); 
identificar locais com substâncias tóxicas, corrosivas, inflamáveis, 
explosivas, radioativas e/ou material usado passível de auditoria. 

7.7.- TRFJNAMENTO. 

7.7.1. - Todos os empregados devem receber treinarnentos admissional e periódico, 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança. 

7.7.1.1.- O treinamento admissional deve ter carga horária mínima de 6 (seis) horas, 
ministrado dentro do horário de trabalho, antes de o trabalhador iniciar suas atividades, 
constando de: 

informações sobre as Condições e Meio Ambiente de Trabalho; 
riscos inerentes a sua função; 

e) uso adequado dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
d) informações sobre os Equipamentos de Proteção Coletiva EPC, existentes no 

local de trabalho. 

7.7.1.2.- O treinamento periódico deve ser ministrado: 

sempre que se tomar necessário; 
ao início de cada nova etapa não conhecida de todos. 

Nos treinamentos, os trabalhadores devem receber cópias dos procedimentos e 
operações a serem realizadas com segurança. 
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7.8.- ORDEM E LIMPEZA. 

Os locais de trabalho devem apresentar-se organizados, limpos e desimpedidos, 
notadamente nas vias de circulação, passagens e escadarias. 

É proibida a queima de lixo ou qualquer outro material no interior das sedes da 
Prefeitura, sendo também vedado manter lixo ou entulho acumulado ou exposto em locais 
inadequados. 

7.9.- CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. 

Recomêndarnos que todas as manifestações constantes do presente trabalho, possam 
ser controladas quando de sua efetiva e adequada adoção e consequente fiscalização, e para 
tal, deve haver atuaçio de um profissional da área de segurança, higiene e medicina do 
trabalho e que no caso pode perfeitamente ser um técnico de segurança do trabalho de nível 
médio à quem seriam atribuidas as tarefas de implantação, acompanhamento, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de todas as medidas sugeridas e especialmente no 
fornecimento, treinamento e adequado uso de instrumentos de prevenção da saúde laboral e 
particularmente os equipamentos de proteção individuais e coletivos. 
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8.- PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS. 

Cronograma de Atividades para o período 200312004. 

Atividades/Encargos 	 Meses 

Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr Mai 

Laudo do PPRA X 

Atualização Laudo 	 KI 

Treinamentos/EPI 	 X 	X 	 X 
	

III 

IM 
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9.- CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Entendemos e consideramos à luz da lei, com base nas informações recebidas e no 
que foi possível de ser observado e avaliado por ocasião da realização do presente 
levantamento, que o PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS, cumpriu sua primeira etapa, tendo 
condições de atender as necessidades ora detectadas, em prazos e crdnogramas como 
sugerido na folha anterior e de conformidade com o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
e principalmente com a partiipação e colaboração incondicional de todos os funcionários eis 
que em última análise, para .0 seu próprio bem, e para o qual sempre e a qualquer tempo 
estamos à inteira disposição, para quaisquer esclarecimentos adicionais sempre que 
porventura necessários. 

• 	Registtamos ainda e por derradeiro que, todo o presente trabalho foi baseado nos 
termos da Lei Federal Número 6.514 de 22 de dezembro de 1977 e Portaria 3214/78 de 8 de 
jimho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego, e nas Leis Municipais 1.784 de 
09.11.98 e 1.909 de 03.02.00. 

O presente levantamento de riscos ambientais, em todo seu desenrolar sempre teve 
como espírito e objetivo a PREVENÇÃO, de modo que a todo risco detectado, 
correspondem sugestões de utilização de equipamentos de proteção individuais e/ou 
coletivos conforme cada caso as requerer; ainda como profissional da área de segurança do 
trabalho, nossa obrigação ética é a, de promover a boa política educacional e cultural de 
prevenção, única capaz de nos fazer evitar riscos e os enfrentar quando inevitáveis, de forma 
segura e de maneira a salvaguardar nossa integridade fisica e moral, ao longo de toda a nossa 
existência. 

Acompanha anexo a este trabalho a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ARTICREA N° B0232842. 

Taquari, julho de 2003. 

E FRIEDRJCH 

cREA-83  23.410 CRQ-V3  005300106. 

SSMT. 	4987 	Fone (051) 593. 16. 92. 
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Prefeitura Muncp& de Taqur 
Estado do Rio Grande do Su 

Exp. de Motivos n 105212003 	 Taquari, lede julho de 2003. 

Senhor Presidente: 

A lei r° 2.165, de 14 de agosto de 2002, a'terou 
disposições constantes na Lei n° 1.784, de 09-11-98, referentes a insalubridade e 
periculosidade, especialmente enquadrando categorias de trabalho nos diversos 
níveis de expcsição, conforme determina a lei. 

Da mesma forma, esta Lei (2.165) introduziu um Laudo 
Técnico, atualizado e elaborado com vistas à avaliação de insalubridade e 
pculosidade nos órgãos públicos municipais, dentro do Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais. 

Da data da publicação da Lei n°2.165 até o momento, 
a Lei da Cargos e Salários (Lei n° 1.747/98) sofreu algumas afterações, tendo sido 
crdos novos cargos, bem como ter havido a nomeação de novos servidores. 

Assim, fez-se necessário a elaboração de um outro 
Laudo Técnico, complementar àquele primeiro, dentro do Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais, englobando inclusive as categorias funcionais existentes, 
porém sem ocupantes, e também abrangendo todas as nomeações efetuadas 
após a publicação da Lei n° 2.165. 

Dentro dessa linha, o Projeto de Lei ora encaminhado 
propõe a inclusão de Laudo Técnico complementar, elaborado por profissional 
habilitado, de forma a atualizar a legislação municipal no que dispõe sobre 
prevenção de riscos ambientais. 

Atenciosas saudações. 

ClaL'(do doïns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 958 60-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefekura Muffic i pal de Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 

PROJETO DE LEI N° ..................... 

"Altera redação do Art. 30  da Lei no 
2.165, incluindo novo Laudo Técnico de 
Prevenção de Riscos Ambientais, e dá 
outras providências". 

Art. 10  O Art. 30  da Lei n° 2.165, de 14 de agosto de 
201j2, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 - Passam a constituir parte integrante da 
presente Lí os Laudos Técnicos anexos, providos de 27 (vinte e sete) e 25 (vinte 
e cinco) páginas, respectivamente, devidamente numeradas, atualizados e 
elaborados com vistas à avaliação de insalubridade e periculosidade nos órgãos 
públicos municipais, dentro do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais." 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamiltori oliveira/de Martínez 
Secretário Muni9ípaí da Administração 
e Recursos Hurhanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 09712003 

PARA: 'SECRETÁIUO DE ADMINISTRAÇÃO 	WASSESSORIAJURíDICA 

LI SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 LI ............................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE À INCLUSÃO DE NOVO LAUDO 
TÉCNICO DE INSALUBRIDADE NA LEI N° 2.165 - EXP. DE MOTIVOS N° 

052/2003. 

DATA: 	16-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE 

À INCLUSÃO DE NOVO LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE NA LEI N° 2.165, 

ELABORADO EM JULHO DE 2003, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA 

DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM ANEXO. ALTERAÇÕES E 

SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIAJLTRÍDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

OBS. 1: 

Assmatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS.  - 2003\meni097-2003.doc 16/07/03 10:30 
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Prefeitura Munici a deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul  

r APROVADO 

Ej.... 

JETO DE LEI N° 2 .......  

A COMISSÃO 3ECNICA 

............ . w~.1 	 ..................... 

"Altera redação do Art. 30  da Lei n° 
2.165, incluindo novo Laudo Técnico de 
Prevenção de Riscos Ambientais, e dá 
outras providências". 

Art. 1 0  O Art. 30  da Lei no 2.165, de 14 de agosto de 
2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 30 
- Passam a constituir parte integrante da 

presente Lei os Laudos Técnicos anexos, providos de 27 (vinte e sete) e 25 (vinte 
e cinco) páginas, respectivamente, devidamente numeradas, atualizados e 
elaborados com vístas à avaliação de insalubridade e pariculosidade nos órgãos 
públicos municipais, dentro do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais." 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

Hamilton liveira de Martínez 
Secretário Muni pai da Administração 
e Recursos Hu anos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

16 
Lei n° 2.287, de 03 de setembro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em .:carter ernergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto ao Programa de Saúde da 
Família - PSF, nos cargo de Médico e 
Enfermeiro, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do MLnicípio, •que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo .prazo de 6 (seis) meses, prorrogávei por igual período, 
recursos humanos, para .executare.m suas atividades junto à Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Programa de Saúde da Família - 
PSF, nas funções abaixo-relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Médico 	 01 	.R$ 4.4:00,00 	40 horas sernanais 
Enfermeiro 	 01 	R$ 1 186,40 	40 horas semanais 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301.00342037 - IV anutenção dos Serviços da Saúde 
30.1 .90.1 1.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
setembro de :2003.. 

Cla do d#ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

riamiiton uuvera oeMartInez 
Secretário Municipal/da Administração 
e Recursos Humands 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA 
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Prefeitura MuniciplFde Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

- 	 r APROVADO 
A COMISSAO TECNICA 

/ 	 Em...  .... 

PI WJETO DE LEI N° ...2....9.7.o/.0.3 	." e ; 

Presidente ãmara Municipal deTaíI - 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto ao Programa de Saúde da 
Família - PSF, nos cargo de Médico e 
Enfermeiro, e dá outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 
da Saúde e Mõlo Ambiente, em atendimento ao Programa de Saúde da Família - 
PSF, nas funções abaixo-relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Médico 	 01 	R$ 4.400,00 	40 horas semanais 
Enfermeiro 	 01 	R$ 1.786,40 	40 horas semanais 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3 1  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301 .0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
30.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-Isq e 

Hamiltori Oliveira 
	

Martínez 
Secretário Munici 1 da Administração 
e Recursos Hum 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

PROJETO DE LEI N° ..................... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto ao Programa de Saúde da 
Família - PSF, nos cargo de Médico e 
Enfermeiro, e dá outras providências". 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
cáráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por iguál período, 
recursos humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Programa de Saúde da Família - 
PSF, nas funções abaixo-relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Médico 	 01 	R$ 4.400,00 	40 horas semanais 
Enfermeiro 	 01 	R$ 1.786,40 	40 horas semanais 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por 
imermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
30.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 

Hamiltor Oliveira e Martínez 
Secretário Munici l da Administração 
e Recursos Huma os 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grànde do Sul 

Exp. de Motivos n° 06612003 	 Taquari, 14 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Com a entrada em vigor das Portarias n° 1886/GM, de 
16 de dezembro de 1997, e Portaria n° 1329, de 12 de novembro de 2003 (cópias 
anexas), ficaram definidas as• normas de funcionamento do Programa da Saúde 
da Família - PSF, o qual tem por objetivo a organização da Atenção Básica no 
Município. 

Para que o programa funcione de forma correta, e para 
que a destinação dos recursos tenha pontualidade e eficácia, é também preciso 
pessoal qualificado, com carga horária adequada, de forma a atuar dentro dos 
parâmetros definidos pelo programa, bem como visando atingir os objetivos 
propostos. 

Para tanto, estamos encaminhando Projeto de Lei a 
essa Casa de forma que seja autorizada a contratação de um médico com carga 
horária de 40 horas semanais e de uma enfermeira igualmente com carga horária 
de 40 horas. 

Diante da importânciã que um programa dessa 
envergadura apresenta face às necessidades na área de saúde da população, 
especialmente de nosso Município, sendo esta urna experiência que vem dando 
certo em muitos municípios, submetemos à apreciação desse Poder projeto que 
viabiliza a execução do referido Programa em Taquari. 

Certos do entendimentos, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cl&irfÇdo d rti ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
L'us Santos da Rosa 
DD. Presidente da Câmara Muniëipal 
N/Cl DADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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eca-e,r, 16 denoi-  r- irode 1999 	 Diano Oficiai 	 sec 	 - 

Mni..;terio da Saude 

GABLIETE DO MiNISTRO 

PORTARIA N?  1 .7.. DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999 

Estabcicccr nova sistcmtica para o calculo 
do incentivo financeiro ao Programa de 
Saúdc da Família. parte integrante do Piso 
da Atcnçio Básica - PAB. 

O Ministro de .ado da Stiúde, no uso dc suas au -ibuiçõcs e. 
considerando a neccssi:ie dc incentivar a oreanizaç5.o da Atenção 
Bisica em todos os m.;.:cipios brasileiros, por meio da Irnpicrncn. 
iação do Programa Saú da Família. resolve: 

Art. 	1 	Esabc::: como critério para a definição do valor 
do incenuvo financeiro :; Programa de Saúde da Família, a cobertura 
populacional das cquip. de.saüde da família num determinado mu- 
nicipio. 

Parágrafo Unic. A cobertura populacional a que se refere 
este Artigo, sem prejui dos pai-amctros definidos pelo Art. 5' da 
Portaria GAB/MS ri' 1'. de 19 de fevereiro dc 1998. é expressa pela 
seguinte fárrnulai 

C= ((E x 345C. / P) x 100. onde: 
C = cobertura ::aptiiàcional do programa cm percentagem. 

arredondada para urna 
decimal: 
E = número d cuipcs dc saúde da família: 
P = numero d: :abitantcs segundo a Portaria 05199 do EB- 

G E. 
Ari. 2 	Definir. a forma do Ancxo desta Portaria. 09 (nove) 

faixas dc cobertura pc: lacional. que corresponderão a valores di. 
fcrcnciados 	do 	incenti' : 	iicancciro anual por equipe dc saúde da 
família cm atuação. 

Parágrafo Vou Os municípios faráo jus à parcela mensal 
de 1112 (um doze avos :as valores anuais conslanlc.s do Anexo desta 
Portaria.  

.Art. 3' Detcrt para os municípios onde as equipes de 
saude da família paga: pelo Ministério da Saúde na competência 
outubro dc 	1999 resu1j:n numa cobertura populacional de 50% ou 
mais, calculada seguru::: o. disposto no 	arugo 	1 . , 	a aplicação.dos 
valores 	anuais para o i.-.cn.tivo 	financeiro por cqwpc implantada., 
definidos no Anexo dc:.: Pori.ana_ 

AZ. 4 	Dcterr::;:ar. pai-a os municípios onde as ecuipos de 
saude 	da 	familia 	pa22.. cio 	v1injsterjo da Saúde na comocincia 
autuem 	dc 	1999 res rn numa coocrnira páuiacianai inicnor a 

09'c 	calculada sceund, disposio no artigo 1'. o valor anual para o 
ocentivo íinancc:ro pc: OU:OC 	mpfaniada dc RS 23.003.00 (vinte e 

utio 	mil 	c 	titio 	reais). 
Os 	mun. - aioç utie 	se 	cnpuadrcrn 	no 	Ucfinido 	ncstc 

\nhl!t) 	ierdo 	Wrc:io 	.t cceimcnio dos 	valorei 	anuais 	oira o 	o- 
znIIstt 	lruinccrn 	n''r urx 	molantaga 	cJctintlu 	rt 	\ncu 

tia 	jir nlacio uc Dcio menu. tini CUUID 	_iLoOniI 
:001 tclaçat) au riumcro zo ç)ciu 	inilcriç, (ia 	auuc na 

turoru 	le 



2 	Caso O: --uinicipios beneficiados pelo disposto no pa- 
razrafo primeiro des artigo voltem a ter um numcm dc cquipcs 
impianiadas igual o .:.fchor ao pago pelo Miniieno da Saúde na 
cnmpctncia outubro 
cauipc uc RS 2E.0O 

.;.: 	1999. passaru a rcccncr o valor axua1 por 
.) 	vinte e oito mil e oito rcais. a partir da 

2 

QLP Ç, 	,ç)o • 
compcincia em que 

Ari. 5 	Dctc-unar. 
.: sc fato ocorra. 

o pagamento dc uro incentivo adicional ,)Ç 
no valor dc RS 	IO.C..00 (dez mii rcats) por equipo para os mu-  
rucipios que iniciarcr •u ampliarem o Programa dc Saúdc da Fanulia  
cm rciaço as cquipc. .agas pelo Ministério da Saúde na compet.ncia 

§ 1 	O incc:::.o adicional deque trata esse Artigo será pago 
em duas parccla.s ig 

§ r Caso a 
.. é consccuuvas. 

uaço que deu origem a pagamentos a titulo ' JLL)k) C1i,,zZO) ci 
dc inccflhivO adiciona dejxc dc existir num prazo inferior a 12 (doze) ,• 	, .p 
meses. contados a p -..ir do rcccbimcnio da primeira parecIa., os va- - 
lorcs i-cccbidos podei: ser descontados dc futuros vaiorcs rcpassos 
ao fundo municipal estadual dc saúde. 

Ari. ó 	Os L :amentos decorrentes do disposto nesta Portaria 
scro 	autorizados c., ato da Secretaria Executiva e Secretaria dc 
Assitncia à Saúde. 

Pardgrafo 	L.. ;:o. O Fundo Nacional de Saúde adotará as 
medidas ;ncccssàrias .::ira a t 	nfcrini.za dos valores mensais para os 
undos dc saúde co- .pondcntcs. 

Art. 7 	Ea Portaria entra em viaor na data dc sua pu- 
blicaço. com  cfcito nancciros a partir de I 	dc novcmbro de 1999, 
revogadas as dispo ...cs cm contrario.. 

JOSÉ SERRA 

ANEXO 

PRO..MA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

FAIXA DE CC . ERTIJRA POPULACIONAL E VALORES 
ANUAIS DO CENTtVO FINANCEIRO POR EQUIPE 

CLASSIFICAÇAC FAIXAS DE CO- 1 VALOR DO INCENTE-
DAS 	BERTTJRA POPU- 1 VOÍEQU1PE/ANO (RS 

FAIXAS DE CO- LACIONAL EM % 1 	1.00) 
BERTURA 

lfl a 4,9 	 123.008 -  

2 	 1 5 	9,9 	 I30.6 4  
3 	 110 a 19,9 	133 . 360 

29.9 	38.520 	- 
15  ________________-. .J1_ 	39.9 41.220. 
6 	 - 	a 	49,9 

' .7 
	

1 50 	a 	59.9 
144 100 
147 160 

60 a 699 50.472 
19 __.....L_c_rna.ts S4 000 

El. a 40719 



Portaria n° 1886/GM 	Em, 18 de dezembro dè 1997 

Aprova as Normas e Diretrizes do Programa de Agen-

tes Comunitários de Saúde e do Programa de Saúde 

da Família 

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições e, considerando que 

o Ministério da Saúde estabeleceu no seu Plano de Ações e Metas priorizar os Programas de 

Agentes Cornunitários de Saúde e de Saúde da Família, estimulando a sua expansão; 

o Ministério da Saúde reconhece no Programa de Agentes Comunitários de Saúde 

e no Programa de Saúde da Família importante estratégia para contribuir no aprimora-

mento e na consolidação do Sistema Único de Saúde, a partir da reorientação da assis-

tência ambulatorial e domiciliar, RESOLVE: 

Art. 10  Aprovar as Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde e do Programa de Saúde da Família, nos termos dos Anexos 1 e II desta Portaria, 

com vistas a regulamentar a implantação e operacionalização dos referidos Programas. 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS CÉSAR DE ALBUQTJERQUE 



ANEXO 1 

NORMAS E DIRETRIZES DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚ- 

DE - PACS 

RESPONSABILIDADE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE: 

1. Ao Ministério da Saúde, no âmbito do PACS, cabe: 

1.1 Contribuir para a reorientação do modelo assistencial através do estímulo à adoção 

da estratégia de agentes comunitários de saúde pelos serviços municipais de saúde. 

1.2 Definir normas e diretrizes para a implantação do programa. 

1.3 Garantir fontes de recursos federais para compor o financiamento tripartite do progra- 

1 .4 Definir mecanismo de alocação de rcursos federais para a implantação e a manuten-

ção do programa, de acordo com os princípios do SUS. 

1 .5 Definir prioridades para a alocação da parcela de recursos federais ao programa; 

regulamentar e regular o cadastramento dos ACS e enfermeiros instrutores/ 

supervisores no SAIJSUS. 

1 .6PrestarAssessoria técnica aos estados e municípios para o processo de implantação 

e de gerenciamento do programa; 

1.7 Disponibilizar instrumentos técnicos e pedagógicos facilitadores ao processo de 

capacitação e educação permannte dos AOS e dos enfermeiros instrutores-

supervisores; 

1.8 Disponibilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB, ou transitoriamente 

o Sistema de Informação do PACS - SIPACS como instrumento para monitorar as 

ações desenvolvidas pelos ACS. 

1 .9Assessora estados e municípios na implantação do Sistema de Informação. 

1.10 Consolidar e analisar os dados de interesse nacional gerados pelo sistema de 

informação e divulgar os resultados obtidos. 

1.11 Controlar o cumprimento, pelos estados e municípios, da alimentação do banco 

de dados do sistema de informação. 

1.12 Identificar recursos técnicos e científicos para o processo de controle e, avaliação 

dos resultados e do impacto das ações dos PACS. 

1.13 Articular e promover o intercâmbio de experiências, para aperfeiçoar disseminar 

tecnologias e conhecimentos voltados à atenção primária à Saúde. 

1.14 Identificar e viabilizar parcerias com organismos internacionais de apoio, com or-

ganizações governamentais, não governamentais e do setor privado. 

RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 



No âmbito das Unidades da Federação a coordenação do PACS, de acordo com o 

princípio de gestão descentralizada do Sistema Único de Saúde, está sob á responsa-

bilidade das Secretarias Estaduais de Saúde. Compete à esta instância definir, dentro 

de sua estrutura administrativa, o setor que responderá pelo processo de coordenação 

do programa e que exercerá o papel de interlocutor com o nível de gerenciamento 

nacional. 

Ás Secretarias Estaduais de .Saúde, no âmbito do PACS, cabe: 

3.1 Contribuir para a reorientação do modelo assistencial através do estímulo à adoção da 

estratégia de agentes comunitários de saúde pelos serviços municipais de saúde. 

3.2 Estabelecer, em conjunto com a instância de gerericiamento nacibnal do programa, as 

normas e as diretrizes do programa. 

3.3 Definir os critérios de priorização de municípios para implantação do programa. 

3.4 Definir estratégias de implantação e/ou implementação do programa. 

3.5 Garantir fontes de recursos estaduais para compor o financiamento tripartite do progra-

ma. Definir mecanismo de alocáção de recursos que compõem o teto financeiro do 

Estado para a implantação e a manutenção do programa. 

3.6 Definir mecanismos de alocação de recursos que compõem o teto financeiro do Estado 

para a implantação e a manutenção do programa. 

3.7 Definir prioridades para a alocação da parcela de recursos estaduais ao programa. 

3.8 Pactuar com o Conselho Estadual de Saúde e com a Comissão Intergestores Bipartite 

os requisitos específicos para implantação do programa.. 

3.9 Regular o cadastramento dos ACS e enfermeiros instrutores/supervisores no SAI/SUS 

3.10 Prestar assessoria técnica aos municípios em todo o processo de implantação, 

monitoramento e de gerenciamento do programa. 

3.11 Disponibilizar aos municípios instrumentos técnicos e pedagógicos facilitadores ao 

processo de formação e educação permanente dos ACS. 

3.12 Capacitar e garantir processo ie educação permanente aos enfermeiros instruto-

res/supervisores dos ACS. 

3.13 Assessorar os municípios para implantação do Sistema de Informação da Atenção 

Básica - SIAB, como instrumento para monitorar as ações desenvolvidas pelos ACS. 

3.14 Consolidar e analisar os dados de interesse estadual gerados pelo sistema de infor- 

mação e divulgar os resultados obtidos. 

3.15 Controlar o cumprimento, pelos municípios, da alimentação do Banco de dados do 

sistema de informação. 

3.16 Identificar recursos técnicos e científicos para o processo de controle e avaliação 

dos resultados das ações do PAÇS no âmbito do estado. 

3.17 Promover o intercâmbio de experiência entre os diversos municípios, objetivando 

disseminar tecnologias e.conhecimentos voltados à melhoria do atendimento primário 

à saúde. 



3.18 Identificar e viabizar parcerias com organismos internacionais de apoio,.com or-

ganizações governamentais, não governamentais e do setor privado para fortaleci-

merho do programa no âmbito do Estado. 

RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO 

O município deve cumprir os seguintes REQUISITOS para sua inserção ao Programa 

Agentes Comunitários de Saúde: 

4.1 Apresentar ata de reunião do Consëlho Municipal de Saúde onde éstá aprovada a 

implantação do programa. 	 - 

4.2 Defiriir  Unidade Básica de Saúde pira referência e cadastramento dos Agentes Co- 

munitários de Saúde no SAI/SUS 

4.3 Comprovar a existência de Fundo Municipal de Saúde ou conta especial para saúde. 

4.4 Garantira existência de profissiorial(ais) enfermeiro(s), com dedicação integral na(s) 

unidade(s) básica(s) de referência, onde no âmbito de suas atribuições exercerão a 

função de instrutor supervisor, na proporção de no máximo 30 Agentes Comunitários 

de Saúde para 01 (um) enfermeiro. 

A adesão ao PACS deve ser solicitada, pelo município, à Secretaria Estadual de Saú-

de. 

PRERROGATIVAS: 

6.1 O Ministério da Saúde repassará recursos financeiros de incentivo, proporcionais à 

população assistida pelos Agentes Qomunitários de Saúde, de acordo com critérios e 

prioridades definidos e pactuados na Comissão Intergestores Tripartite. 

6.2 As Secretarias Estaduais definirão a forma de apoio no âmbito de suas competências. 

No âmbito do Programa de Agentes Comunitários de Saúde, ao município cabe: 

7.1 Conduzir a implantação e a operacionalização do programa como ação integrada e 

subordinada ao serviço municipal de saúde. 

7.2 Inserir o PACS nas ações estratégicas do Plano Municipal de Saúde 

Garantir infra-estrutura de funcionamento da(s) Unidade(s) Básica(s) de referência dos 

ACS. 

7.3 Inserir as atividades do Programa na programação físico financeira ambulatorial do 

município, com definição de contrapartida de recursos municipais. 

7.4 Definir áreas geográficas para implantação do programa, priorizando aquelas onde 

as famílias estão mais expostas aos riscos de adoecer e morrer. 

7.5 Recrutar os agentes comunitários de saúde através de processo seletivas, segundo 



as normas e diretrizes básicas do programa. 

7.6 Contratar e remunerar os ACS e o(s) enfermeiros(s) instrutor(es) / supervisor(es); 

Garantir as condições necessárias para o processo de capacitação e educação per-

manente dos AOS. 

7.7 Garantir as condições necessárias para o processo de capacitação permanente dos 

enfermeiros instrutores supervisores, com apoio da Secretária Estadual de Saúde. 

7.8 Implantar o Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB, ou transitoriamente o 

Sistema de Informação de Programa de Agentes Comunitários de Saúde - SIPACS, 

cumprindo o fluxo estabelecido para alimentação dos bancos de dados regional e 

estadual. 

7.9 Utilizar os dados gerados pelo sistema de informação para definição de atividades 

prioritárias dos AOS no processo de programação e planejamento das ações das 

unidades básicas de referência. 

7.10 Apresentar sistematicamente a análise dos dados do sistema de informações aos 

conselhos locais e municipat de saúde. 

7.11 Viabilizar equipamentos necessários para a informatização do sistema de informa-

çâo. 

DIRETRIZES OPERACIONAIS 

8. Na operacionalização do Programá deverão ser observadas as seguintes diretrizes: 

8.1 O Agente Comunitário de Saúde - ACS deve trabalhar com adscrição de famílias em 

base geográfica definida. 

8.2 Um AOS é responsável pelo acompanhamento de, no máximo, 150 famílias ou 750 

pessoas. 

8.30 recrutamento do Agente Comunitário de Saúde deve se dar através de processo 

seletivo, no próprio município, com acessória da Secretaria Estadual de Saúde. 

8.4 São considerados requisitos para o AOS: ser morador da área onde exercerá suas 

atividades há pelo menos dois anos, saber ler e escrever, ser maior de dezoito anos 

e ter disponibilidade de tempo integral para exercer suas atividades. 

8.50 Agente Comunitário de Saúde deve desenvolver atividades de prevenção das do-

eriças e promoção da saúde, através de visitas domiciliares e de ações educativas 

individuais e coletivas nos domicílios e na Comunidade, sob supervisão e acompa-

nhamento do enfermeiro Instrutor-Supervisor lotado na unidade básica de saúde da 

sua referência. 

8.6É vedado ao AOS desenvolver atividades típicas do serviço interno das unidades 

básicas de saúde de sua referência. 

8.7A capacitação do Agente Comunitário de Saúde deve ocorrer em serviço, de forma 

continuada, gradual e permanente, sob a responsabilidade do Instrutor-Supervisor, 

com a participação e colaboração de outros profissionais do serviço local de saúde. 



8.14.7. acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de O a 5 

anos; 

8.14.8. promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-

as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; 

8.14.9. promoção do aleitamento materno exclusivo; 

8.14.10. monitoramento das diarréias e promoção da reidratação oral; 

monitoramento das infecções respiratórias agudas, com identificação de sinais de 

risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de 

referência; 

8.14.11. monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; 

8.14.12. orientação dos adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravi-

dez precoce e uso de drogas; 

8.14.13. identificação e encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal 

na unidade de saúde de referência; 

8.14.14. realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das ges-

tantes, priorizando atenção nos aspectos de desenvolvimento da gestação; 

8.14.15. seguimento do pré-natal; sinais e sintomas de risco na gestação; nutrição; 

8.14. incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto; 

8.14.16. atenção e cuidados ao recém nascido; cuidados no puerpério; 

8.14.17. monitoramento dos recém nascidos e das puérperas; 

8.14.18. realização de ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-uterino 

e de mama, encaminhando as mulherês em idade fértil para realização dos exames pe-

riódicos nas unidades de saúde de referência; 

8.14.19. realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; 

8.14.20. realização de ações educativas referentes ao climatério; 

8.14.21. realização de atividadesde educação nutricional nas famílias e na comuni-

dade; 

8.14.22. realização de atividades de educação em saúde bucal na família, com ênfa- 



8.8 O AOS deve ser capacitado para prestar assistência a todos os membros das famílias 

acompanhadas, de acordo corri as suas atribuições e competências. 

8.9 O conteúdo das capacitações deve considerar as prioridades definidas pelb elenco 

de problemas identificados em cada terrftório de trabalho. 

8.10 A substituição de um ACS por suplente classificado no processo seletivo poderá 

ocorrer em situações onde o ACS: deixa de residir na área de sua atuação; assume 

outra atividade que comprometa a carga horária necessária para desempénho de 

suas atividades; não cumpre os compromissos e atribuições assumidas; gera confli-

tos ou rejeição junto a sua comunidade; o próprio AOS, por motivos particulares, 

requeira seu afastamento. 

8.11 Em caso de impasse na substituição de um AOS, a situação deve ser submetida 

ao conselho local ou municipal de saúde. 

8.12 O monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas pelo Programa deverá ser 

realizado pelo Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB ou transitoriamente 

pelo Sistema de Informação do. Programa deAgentes Comunitários de Saúde - SIPACS 

ou ainda por outro sistema de informações implantado pelo município, desde que 

alimente a base de dados do sistena preconizado ao Programa pelo Ministério da 

Saúde (SIAB ou SIPACS). 

8.13 A não alimentação do Sistema de Informação por um período de 02 (dois) meses 

consecutivos ou (três) meses alternados durante o ano, implicará na suspensão do 

cadastramento do programa. 

8.14 Sâo consideradas atribuições básicas dos ACS, nas suas áreas territoriais de 

abrangência: 

8.14.1. realização do cadastramento das famílias; 

8.14.2. participação na realização do diagnóstico demográfico e na definição do 

8.14.3. perfil sócio econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio ambi-

ente da área de abrangência, na realização do levantamento das condições de sanea-

mento básico e realização do mapeamento da sua área de abrangência; 

8.14.4. realização do acompanhamento das micro-áreas de risco; 

8.14.5. realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüên-

cia nos domicílios que apresentam situações que requeiram atenção especial; 

8,14.6. atualização das fichas de cadastrarnento dos componentes das famílias; exe-

cução da vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em situação de risco; 



se no grupo infantil; 

8.14.23. busca ativa das doenças infecto-contagiosas; 

8.1424. apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência 

de doenças de notificação compulsória; 

8.14.25. supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar 

e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças 

crônicas; 

8.14.26. realização de atividades dó prevenção e promoção de saúde do idoso; 

8.14.27. identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos 

familiares para o apoio necessário no próprio domicilio; 

8.14.28. incentivo a comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de 

deficiência psicofísica; 

8.14.29. orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e o controle das 

doenças endêmicas; 

8.14.30. realização de ações educativas para preservação do meio ambiente; 

8.14.31. realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade 

para abordagem dos direitos humanos; 

8.14.32. estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria 

da qualidade de vida da comunidade; 

8.14.33. outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades lo-

cais. 

8.15. São consideradas atribuições básicas dos enfermeiros instrutores/supervisores: 

8.15.1. planejar e coordenar a capacitação e educação permanente dosACS, execu-

tando-a com participação dos demais membros da equipe de profissionais do serviço 

local de saúde; 

8.15.2. coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar sistematicamente o trabalho 

dos ACS; 

8.15.3. reorganizar e readequar, se necessário, o mapeamento das áreas de irnplan-

tação do programa após a seleção dos AOS, de acordo com a dispersão demográfica de 

cada área e respeitando o parâmetro do número máximo de famílias por ACS; 



8.15.4. coordenar e acompanhar a realização do cadastramento das famílias 

8.15.5. realizar, com demais profissionais da unidade básica de saúde, o diagnóstico 

demográfico e a definição do perfil sócio econômico da comunidade, a identificação de 

traços culturais e religiosos das famílias e da comunidade, a descrição do perfil do meio 

ambiente da área de abrangência, a realização do levantamento das condições de sane-

amento básico e realização do mapeamento da área de abrangência dos ACS sob sua 

responsabilidade; 

8.1 5.6.coordenar a identificação das micro-áreas de risco para priorização das ações 

dos AOS; 

8.15.7. coordenar a programação das visitas domiciliares a serem realizadas pelos 

AOS, realizando acompanhamento e supervisão periódicas; 

8.15.8. coordenar a atualização das fichas de cadastramento das famílias; 

8.15.9. coordenar e supervisionar a vigilância de crianças menores de 01 ano consi-

deradas em situação de risco; 

8.15.10. executar, rio nível de suas competências, ações de assistência básica na 

unidade básica de saúde, no domicílio e na comunidade; 

8.15.11. participar do processo de capacitação e educação permanente técnica e 

gerencial junto às coordenações regional e estadual do programa; 

8.15.12. consolidar, analisar e divulgar mensalmente os dados gerados pelo sistema 

de informação do programa; 

8.15.13. participar do processo de programação e planejamento das ações e da orga-

nização do processo de trabalho da unidade básica de saúde, considerando a análise 

das informações geradas pelos ACS; 

8.15.14. definir, juntamente com a equipe da unidade básica de saúde, as ações e 

atribuições prioritária.s dos AOS para enfrentamento dos problemas identificados; alimen-

tar o fluxo do sistema de informação aos níveis regional e estadual, nos prazos estipula-

dos; 

8.15.15. tomar as medidas necessárias, junto a secretaria municipal de saúde e con-

selho municipal de saúde, quando da necessidade de substituição de um ACS; 

8.15.16. outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades lo-

cais. 

9. 0 não cumprimento das normas e diretrizes do programa implicará ria suspensão da 



alocação de recursos federais para o seu financiamento. 

ANEXO 2 

NORMAS E DIRETRIZES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-PSF 

1. Ao Ministério da Saúde, no âmbito do PSF, cabe: 

1. 1. Contribuir para a reorientação do modelo assistencial através do estímulo à 

adoção da estratégia de saúde da família pelos serviços municipais de saúde. 

1.2. Estabelecer normas e diretrizes para a implantação do programa. Garantir 

fontes de recursos federais para compor o financiamento tripartite do progra-

ma 

1.3. Definir mecanismo de alocação de recursos federais para a implantação e a 

manutenção das unidades de saúde da família, de acordo com os princípios 

do SUS. 

1.4. Definir prioridades para a alocação da parcela de recursos federais ao progra-

ma. 

1.5. Negociar na Comissão Intergestora Tripartite os requisitos específicos, e prer-

rogativas para implantação e ou implementação da estratégia de saúde da 

família. 

1.6. Regulamentar e regular o cadastramento das unidades de saúde da família no 

SAI/SUS. 

1.7. Prestar assessoria técnica aos estados e municípios para o processo de im-

plantação e de gerenciamento d'o programa. 

1.8. Promover a articulação entre as instituições de ensino superior e as institui-

ções de serviço para capacitação, formação e educação permanente dos re-

cursos humanos necessários ao modelo de saúde da família. 

1.9. Assessorar os Pólos de Capacitação, formação e educação permanente para 

as equipes de saúde da família no que se refere a elaboração, acompanha-

mento e avaliação de seus objetivos e ações. 

1.10. Articular com as instituições de ensino superior para a iniciativa de introduzir 

inovações curriculares nos cursos de graduação e ou implantação de cursos 

de especialização ou outras formas de cursos de pós-graduação "sensu latu". 



1.11. Disponibilizar o Sistema deInformação da Atenção Básica - SIAB como instru-

mento para monitorar as ações desenvolvidas pelas unidades de saúde da 

família. 

1.12. Assessorar estados e municípios na implantação do Sistema de Informação; 

1.13. Consolidar e analisar os dados de interesse nacional gerados pelo sistema de 

informação, divulgando resultados obtidos. 

1.14. Controlar o cumprimento, pelos estados e municípios da alimentação do banco 

de dados do sistema de informação. 

1.15. Identificar recursos técnicos e científicos para o processo de controle e avalia-

ção dos resultados e do impacto das ações das unidades de saúde da família. 

1.16. Contribuir para a criação de uma rede nacional / regional de intercâmbio de 

experiências no processo de produção de conhecimento em saúde da família. 

1.17. Promover articulações com outras instâncias da esfera federal a fim de garan-

tir a consolidação da estratégia de saúde da família; 

Identificar e viabilizar parcerias com organismos internacionais de apoio, com organi-

zações governamentais, não governamentais e do setor privado 

RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 

No âmbito das Unidades da Federação a coordenação do PSF, de acordo com o 

princípio de gestão descentralizada do Sistema Único de Saúde, está sob a res-

ponsabilidade das Secretarias Estaduais de Saúde. Compete à esta instância 

definir, dentro de sua estrutura administrativa, o setor que responderá pelo pro-

cesso de coordenação do programa e que exercerá o papel de interlocutor com 

nível de gerenciamerito nacional. 

As Secretarias Estaduais de Saúde, no âmbito do PSF, cabe: 

3.1. Contribuir para a reorientação do modelo assistencial através do estímulo à ado-

ção da estratégia de saúde da família pelos serviços municipais de saúde. 

3.2. Estabelecer, em conjunto com a instância de gerenciamento nacional programa, 

as normas e as diretrizes do programa. 



3.3. Definir estratégias de irnplantàçâo e/ou implementação do programa. 

3.4. Garantir fontes de recursos estaduais para compor o financiamento tripartite do 

programa. 

3.5.Definir mecanismos de alocação de recursos que compõem o teto financeiro do 

Estado para a implantação e a manutenção do programa. 

3.6. Definir prioridades para a alocação da parcela de recursos estaduais ao progra-

ma: 

3.7. Pactuar com o Conselho Estadual de Saúde e com a Comissão de Intergestores 

Bipartite os requisitos específicos epriorizações para a implantação do programa. 

3.8. Cadastrar as unidades de saúde da família no SAI/SUS. 

3.9. Prestar assessoria técnica aos municípios em todo o processo de implantação, 

monitoramento e gerenciamento do programa. 

3.10. Promover articulação com as instituições de ensino superior para capacitação, 

forrnção e educação permanente dos recursos humanos de saúde da família: 

3.11. Integrar os Pólos de Capacitação, formação e educação permanente para as 

equipes de saúde da família no que se refere a elaboração, acompanhamento e 

avaliação de seus objetivos e ações; 

3.12. Articular com as instituições de ensino superior para a iniciativa de introduzir 

inovações curriculares nos cursos de graduação e ou implantação de cursos de es-

pecialização ou outras formas de cursos de pós-graduação "sensu latu". 

3.13. Assessorar os municípios na implantação do Sistema de Informação da Aten-

ção Básica - SIAB, enquanto instrumento para monitorar as ações desenvolvidas 

pelas unidades de saúde da família; 

3.14. Consolidar e analisar os dados de interesse estadual gerados pelo sistema de 

informação e alimentar o banco de 'dados nacional. 

3.15. Controlar o cumprimento, pelosmunicípios, da alimentação do banco de dados 

do sistema de informação; 

3.16. Identificar recursos técnicos e científicos para o processo de controle e avalia-

ção dos resultados e do impacto das ações das unidades de saúde da família no 

âmbito do estado; 

3.17. Participar de rede nacional / regional de intercâmbio de experiências no proces- 



so de produção de conhecimento em saúde da família: 

3.18. Promover intercâmbio de experiências entre os municípios de sua abrangência; 

promover articulações com outras instâncias da esfera estadual, a fim de garantir a 

consolidaçãô da estratégia de sàúde a família; 

3.19. Identificar e viabilizar parcerias com organismos internacionais de apoio com 

organização governamentais, não governamentais e do setor privado. 

RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

4.1. Conduzir a implantação e.a operacionalização do PSF como estratégia de 

reorientação das unidades básicas de saúde, no âmbito do sistema local de saúde. 

4.2. Inserir o PSF nas ações estratégicas do Plano Municipal de Saúde. 

4.3. Inserir as unidades de saúde da família na programação físico financeira 

ambulatorial do município, com definição de contrapartida de recursos municipais. 

4.4. Eleger áreas para implantação das unidades de saúde da família, priorizando 

aqu&as.onde a população está mais exposta aos riscos sociais. Selecionar, contratar e 

remunerar os profissionais que integram as equipes de saúde da família. 

4.5. Garantir a capacitação e educação permanente das equipes de saúde da família, 

com apoio da secretaria estadual de saúde. 

4.6. Monitorar e avaliar as ações desenvolvidas pelas unidades de saúde família, 

através do Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB, ou por outro instrumento de 

monitoramento, desde que alimente a base de dados do sistema preconizado ao Progra-

ma pelo Ministério da Saúde (SIAB). 

4.7. Utilizar os dados gerados pelo sistema de informação para definição de ativida-

des prbritárias no processo de programação e planejamento das ações locais. 

4.8. Apresentar sistematicamente a análise dos dados do sistema de informação e de 

outros mecanismos e/ou instrumentos de avaliação, aos conselhos locais e municipal de 

saúde. 

4.9. Garantir a infra estrutura e os insumos necessários para resolutividade das uni-

dades de saúde da família. 



4.10. Garantir a inserção das unidades de saúde da família na rede de serviços de 

saúde, garantindo referência e contra-referência aos serviços de apoio diagnóstico, es-

pecialidades ambulatoriais, urgências/emergências e internação hospitalar. 

REQUISITOS PARAA INSERÇÃO DO MUNICÍPIO NO PROGRAMA 

O município é o espaço de execução da estratégia de saúde da família enquanto 

projetá estruturante da atenção básica, portanto cabe a este nível definir os meios e 

condições operacionais para sua implantação. 

O município deve cumprir os seguintes REQUISITOS para sua inserção ao Progra-

ma de Saúde da Família: 

6.1. Estar habilitado em alguma forma de gestão segundo a NOB/SUS 01196 

6.2. Apresentar ata de reunião do Conselho Municipal de Saúde onde aprova-se a 

implantação do programa; 

A adesão ao PSF deve ser solicitada, pelo município, à Secretaria Estadual de 

Saúde. 

PRERROGATIVAS 

São prerrogativas do município: 

8.1. O Ministério da Saúde repassará recursos financeiros de incentivo, proporcio-

nais à população assistida pelas unidades de saúde da família, de acordo com critérios e 

prioridades definidos e pactuados na Comissão Intergestores Tripartite. 

8.2. As Secretarias Estaduais definirão a forma de apoio no âmbito de suas compe-

tências. 

DIRETRIZES OPERACIONAIS DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

Aspectos que caracterizam a reorganização das práticas de trabalho nas unida-

des de saúde da família: 

9.1. Caráter substitutivo das práticas tradicionais das unidades básicas de saúde, 

complementariedade e hierarquizarão. 

9.2. Adscrição de população/territorialização. 

9.3. Programação e planejamento descentralizados. 

9.4. Integralidade da assistência. 



9.5. Abordagem multiprofissional. 

9.6. Estímulo à ação intersetorial. 

9.7.Estímulo à participação e controle social. 

9.8. Educação permanente dos profissionais das equipes de saúde da família. 

9.9. Adoção de instrumentos permanentes de acompanhamento e avaliação. 

Caracterização das unidades de saúde da família: 

10.1. Consiste em unidade ambulatorial pública de saúde destinada e realizar 

assistência contínua nas especialidades básicas, através de equipe multiprofissional. 

Desenvolve ações de promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento e reabili-

tação, características do nível primário de atenção, tendo como campos de intervenção 

o indivíduo, a família, o ambulatório, a comunidade e o meio ambiente. 

10.2,. Configura-se como o primeiro contato da população com o serviço local de 

saúde, onde se garanta resolutividade na sua complexidade tecnológica, assegurando-

se referência e contra-referência com os diferentes níveis do sistema quando é 

requerida maior complexidade para resolução dos problemas identificados. 

10.3. Trabalha com definição de território de abrangência, que significa a área que 

está sob sua responsabilidade. 

10.4. Pode atuar com uma ou mais equipes de profissionais, a depender da área 

de abrangência e do número de habitantes vinculados a esta unidade. 

10.5. As equipes devem realizar o cadastramento das famílias, com visitas aos 

domicílios, segundo a definição territorial pré-estabelecid; 

Caracterização das equipes de saúde da família: 

11.1.Uma equipe de profissionais de saúde da família pode ser responsável, no 

âmbito de abrangência de uma unidade de saúde da família, por uma área onde resi-

da, no máximo 1000 (mil) famílias ou 4.500 (quatro mil e quinhentas) pessoas. 

11.2. Recomenda-se que uma equipe de saúde da família deva ser composta 

minimamente pelos seguintes profissionais: médico, enfermeiro, auxiliar de enferma-

gem e agentes comunitários de saúde (na proporção de um agente para, no máximo 

150 famílias ou 750 pessoas). 

11.3. Para efeít.o de incorporação dos incentivos financeiros do Ministério da Saú-

de, as equipes deverão atender aos seguintes parâmetros mínimos de composição: 

11.3.1. Médico, enfermeiro, auxiliares de enfermagem e agentes comunitários de 

saúde (na proporção de 01 ACS para, no máximo, 150 famílias ou 750 pessoas) ou 
11.3.2. Médico, enfermeiro e auxiliares de enfermagem. 
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DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. CONTRATAÇÃO DE 01 MÉDICO E DE 01 ENFERMEIRO 

PARA O PSF - EXP. DE MOTIVOS N° 066-2003, 

DATA: 	14-08-2003 
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Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de' Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 

Solicitamos encaminhar a Câmara de Vereadores um Projeto 
de Lei para contratação de recursos humanos para atuar junto do PSF - Programa da Saúde 
da Família ., que tem por objetivo a organ zação da Atenção Básica no Município, de 
acordo com a portaria 1 886/GM de 18 de dezembro de 1997 e portaria 1329 de 
12/11/1999. 

- Um médico 40 horas com salário de R$ 4.400,00 (mensais) 
- Uma enfermeira 40 horas com salário de R$ 1.786,40 (mensais) 

Taquari(RS), 12 de agosto de 2003. 

Ma dQMartiflSMate 
TRIA DA SAUDE 

Verba PAB; 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde. 
30.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos. Servidores 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Tvlanoel Lautert, 1473 - CEP 95 860-000 - Taquari-Rs 

Fone: (Oxx51) 653-1071 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ..................... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto ao Programa de Saúde da 
Família - PSF, nos cargo de Médico e 
Enfermeiro, e dá outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos, para executarem suas atividades junto á Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente, em atendimento rama de Saúde da Família - 
PSF, nas funções abaixo-relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	encimento 	Carga Horária 
Médico 	 01 	R$ 4.440,00 	40 horas semanais 
Enfermeiro 	 01 	R$ 	,40 	40 horas semanais 

Att 20  Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301.0034.2037— Manutenção dos Serviços da Saúde 
30.1.90.11.01.00.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

HamiItonTíieir dq Martínez 
Secretário Muniipal da Administração 
e Recursos Hufnan'os 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Preféitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.288,03 de setembro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo 
Municipal efetuar a doação •de 
equipamentos de informática à 
Fundação de Proteção Especial - 
Centro Social IAPD, e dá outras 
providências". 

CLAUD1O LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ait 1 0  A doação de equipamentos de 
informática por parte do Município de Taquari à Fundação de 
Proteção Es:pecial - Centro Social IAPD dar-se-á de acordo com o 
disposto na presente Lei. 

Art. 20  Fica o Poder Executivo autorizado a 
efetuar a doação de 06 (seis) microcomputadores novos, providos de 
sofiare atual e legalizado, à Fundação de Proteção Especial, 
entidade pública de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.110.45210001-77, com endereço na Rua  Miguel Teixeira, n° 86, 
Porto Alegre - RS. 

Parágrafo único. Os microcomputadores 
recebidos pela donatária deverão ser repassados ao Centro Social 
IAPD - Instituto Agrícola Presidente Dutra, com endereço na 
localidade de Passo do Santa Cruz, no Município de Taquari-RS, 
pertencente à Fundação. 

Art. 3° Os microcomputadores deverão ser 
utilizados no ensino de informática aos alunos matriculados no Centro 
Social tAPO, vinculado à Instituição donatária, devendo a mesma 
apresentar ao Município relatório anual de atendimento, sob pena de 
devolução do equipamento doado. 

Art. 4° Os eqüipamentos serão adquiridos pelo 
Município através de processo licitatório, sendo os recursos para a 
aquisição provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA FAZENDA 
4.4.90.32.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Art 50  Será firmado documento em separado 
constando a doação e as características do equipamento doado, com 
a devida subscrição do doador e do donatário.. 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor  na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 03 de setembro de 2003. 

CIa Lndo  ~oseís~&artins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltõrí OIiveir 
	

Martínez 
Secretário Munici 
	

de Administração 
e Recursos Hum 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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1 	Prefeitura Municipede  Taquari 
'Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

- 	 Em... 
A COMISSAO TECNICA 

PR( JETO DE LEI N° ......... 
Ema? / Q.. / € 

	

Lpal de .Taguari 

P 	Câmara Muricipil de Ta ja i Autonza o Poder Executivo 
Municipal efetuar a doação de 
equipamentos de informática à 
Fundação de Proteção Especial - 
Centro Social IAPD, e dá outras 
providências". 

Art. 1 0  A doação de equipamentos de 
informática por parte do Município de Taquari à Fundação de 
Proteção Especial - Centro Social IAPD dar-se-á de acordo com o 
disposto na presente Lei. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a 
efetuar a doação de 06 (seis) microcomputadores novos, providos de 
software atual e legalizado, à Fundação de Proteção Especial:;, 
entidade pública de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.110.45210001-77, com endereço na Rua Miguel Teixeira, n° 86, 
Porto Alegre - RS. 

Parágrafo único. Os microcomputadores 
recebidos pela donatária deverão ser repassados ao Centro Social 
IAPD - Instituto Agrícola Presidente Dutra, com endereço na 
localidade de Passo do Santa Cruz, no Município de Taquari-RS, 
pertencente à Fundação. 

Art. 30  Os m icrocom putad ores deverão ser 
utilizados no ensino de informática aos alunos matriculados no Centro 
Social IAPD, vinculado à Instituição donatária, devendo a mesma 
apresentar ao Município relatório anual de atendimento, sob pena de 
devolução do equipamento doado. 

Art. 40  Os equipamentos serão adquiridos pelo 
Município através de processo ticitatório, sendo os recursos para a 
aquisição provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DA FAZENDA 
4.4.90.32.00 - Equipamentos e Material Permànente 

Art. 50  Será firmado documento em separado 
constando a doação e as características do equipamento doado, com 
a devida subscrição do doador e do donatário. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° .................. 

"Autoriza o Poder Executivo 
Municipal efetuar a doação de 
equipamentos de informática à 

• Fundação de Proteção Especial - 
Centro Social IAPD, e dá óutras 
providências". 

Art. 10  A doação de equipamentos de 
informática por parte do Município de Taquari à Fundação de 
Proteção Especial - Centro Social IAPO darse-á de acordo com o 
disposto na presente Lei. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a 
efetuar a doação de 06 (seis) microcomputadores novos, providos de 
software atual e legalizado, à Fundação de Proteção Especial. 
entidade pública de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.110.45210001-77, com endereço na Rua Miguel Teixeira, n° 86, 
Porto Alegre - RS. 

Parágrafo único. Os microcomputadores 
recebidos pela donatária deverão ser rëpassados ao Centro Social 
IAPD - Instituto Agrícola Presidente Dutra, com endereço na 
localidade de Passo do Santa Cruz, no Município de Taquari-RS, 
pertencente à Fundação. 

Art. 30  Os microcomputadores deverão ser 
utilizados no ensino de informática aos alunos matriculados no Centro 
Social IAPD, vinculado à Instituição donatária, devendo a mesma 
apresentar ao Município relatório anual de atendimento, sob pena de 
devolução do equipamento dbado. 

Art. 40  Os equipamentos serão adquiridos pelo 
Município através de processo licitatório, sendo os recursos para a 
aquisição provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DA FAZENDA 
4.4.90.32.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Art. 5° Será firmado documento em sepárado 
constando a doação e as características do equipamento doado, com 
a devida subscrição do doador e do donatário. 

ÀDMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38 •Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 60 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio LaÓrindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 	 [ 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI :RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipa' de Taquari 

-~~4 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06412003 	 Taquari, 13 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Como é de Vosso conhecimento, o Centro Social IAPD 
(instituto Agrícola Presidente Dutra), entidademantida pelo Estado e localizada 
ro Passo do Santa Cruz, interior deste Município, atua no atendimento de 
crianças e adolescentes de sete a dezoito anos, e traz consigo o objetivo de 
promover a inclusão cidadã. 

A direção do Centro Social vem pleiteando junto ao Município 
colaboração no sentido de implementar uma oficina de informática no local, haja 
visto a importância do aprendizado dessa ferramenta nos dias atuais e futuros, 
deixando à margem do conhecimento os que não se habilitarem a investir nesse 
tipo de capacitação. 

Com o objetivo de atender 24 alunos por vez, o IA.PD está 
solicitando ao. Município a doação de 6 microcomputadores, sendo que outros 6 
serão Adquiridos pela Secretaria Estadual do Trabalho, Cidadania e Assistência 
Social. 

Assim, o Município está se dispondo a efetuar a doação, visto 
que serão contemplados alunos residentes em Taquari, consistindo em um 
investimento em educação e em profissionalização. 

E do que trata o Projeto de Lei anexo. 

Atenciosamente, 	

Cla o  doaiPá ins 
Prefeito Municipa 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAPI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 12312003 

PARA: .1- SECRETÁRIO DE ADMiNISTRAÇÃO 3 KASSESSORIAjURIDICA 

) ESECRETÁIUO DA FAZENDA 	 Ii ......................................... 

DE: 	SECRETAFJA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. DOAÇÃO DE 6 MICROCOMPUTADORES AO IAPD - EXP. 
DE MOTIVOS N° 064-2003. 

DATA: 	13-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRJCA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A DOAÇÂO DE 06 

MICROCOMPUTADORES AO IAPD, CONFORME SOLICITAÇÃO ANEXA COM AUTORIZAÇÃO DO 

PREFEITO MUNICIPAL 

E 	TF PCR PAITE !TI-DS 

J2L. 2LL' -t. 

SECRETARJA DA FAZENDA.. APONTAR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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Taquari, 03 de julho de 2003 

Ao Sr. Prefeito 

Como é de vosso conhecimento, o Centro 
Social IAPD, atua no acolhimento e atendimento de crianças e 
adolescentes de sete a dezoito anos, e traz consigo o objetivo de 
promover a inclusão cidadã. 

Neste sentido, vimos a Vossa Senhoria 
solicitar a doação de seis computadores, o que virá fornecer a esta 
clientela no atendimento na oficina de informática que esta 
instituição pretende oferecer. 

Outrossim k também, iremos contar com a 
doação. de màis seis computadores, que serão adquiridos pela 
Secretária .Estadual do Trabalho, tendo em vista, que a oficina de 
informática comporta doze computadores, contemplando vinte e 
quatro alunos por vez. 

Contando com sua valiosa colaboração, 
desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Ivan raujo de Souza' 
Diretor do IAPD 

A na! 

Ao Senhor 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
DD Prefeito Municipal 
Taquari - RS 



Ao 
Jurídico 

Solicitamos parecer sobre a. 
legalidade e a forma do ato. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.289, de 03 de setembro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
•caráter emergenclai, por tempo determinado, 
recuraos humanos, para atender o Piso de 
Atençao Básica - PAB, no cargo de Médico 
Pediatra, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, recursos 
humanos., para executarem suas atividades junto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, em atendimento ao Piso de Atenção Básica - PAB, nas funções abaixo-
relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	 Carga Horária 
Médico Pediatra 	 103 	R$ 1 650,O0 	15horasisemanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se à ampliação da municipalização da saúde, em vista da participação do 
município de Taquari-RS no Piano de Aplicação da Municipalização Solidária. 

Art. 2° Havendo a revogação ou o término do convênio mencionado 
no Parágrafo Unico do Art. 1°, as contratações emergenciais serão canceladas. 

Art. 30  Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facuftada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado 
o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 
10.301 .0.0342037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1 90.1 1.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE IDO PREFEITO MUNICiPAL DE TAQUARI, 03 de 
setembro de .2003. 
	

Cl%'h'do 	 ffiins 
Prefeito Municipal 

e 'Publique-se: 

Hamilton Oliveira de M 
Secretário Municipal da 
e 'Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal'ae Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	

APROVADO 

A COMISSÃO TÉCNICA 	 '17 
03 PRO JETO DE LEI N° ......... /.O  

/........... 

//...................... 

............... 

 
ara Mun 	

. "Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
Prejdente Câmicipal de Taivart  caráter 	emergencial, 	por 	tempo 

determinado, recursos humanos, para 
atender o Piso de Atenção Básica - PAB, 
no cargo de Médico Pediatra, e dá outras 
providências". 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Piso de Atenção Básica - PAB, 
nas funções abaixo-relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Médico Pediatra 	03 	R$ 1.650,00 	15horas/semanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se à ampliação da municipalização da saúde, em vista da 
participação do município de Taquari-RS no Plano de Aplicação da 
Municipalização Solidária. 

Art. 2 0  Havendo a revogação ou o término do convênio 
mencionado no Parágrafo Único do Art. 1, as contratações emergenciais sèrão 
canceladas. 

Art. 30  Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-e Publique-se: 

Hamiltod Olivei de Martínez 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇkO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (51) 653-1 26ó - Fax: (51) 653-2344 

À 



Prefeitura Municipal de Taqúari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 07012003 	 Taquari, 27 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de contratação em caráter 

ernergericial, pelo prazo de 6 (seis) .méses, prorrogáveis por igual período, derecursos 

humaios para atender a Secretaria M.inicipal da Saúde e Meio Ambiente, para atuar junto 

ao Programa de Atenção Básica PAB. 

Com a implantação da municipalização da saúde, o 

Município de Taquari-RS tem a obrigação de contratar corpo técnico para atender sua 

comunidade, dentro do que estabelece o Plano de Aplicação da Municipalização 

Soiidária, devendo estas contratações ocorrerem somente por tempo determinado e com 

autorização desse Poder Legislativo. 

Ocorre que estão sendo renovados os contratos autorizados 

através da Lei n° 2.220, de 03 de feveeiro de 2003, sendo que apenas o cargo de médico 

Pediatra não se.rá renovado. Isto porque estamos ampliando a nossa rede de atendimento 

no Município, devendo os pediatras atuarem com carga horária de 15 horas, em vez de 

10, como vinha ocorrendo. 

Projeto com este mesmo objetivo havia sido retirado, por não 

ter sido submetido ao Conselho Municipal da Saúde, sendo que, desta vez, remetemos o 

mesmo com a anuência daquele, conforme cópia de ata que remetemos em anexo. 

Contando com a habitual atenção dos Nobres Edis, 

subscrevemo-nos. 

Atendosmente, 

Cla&do 	 ins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO, COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ..................... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender o Piso de Atenção Básica -. PAB, 
no cargo .de .Médico Pediatra, e dá outras 
providências". 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter, e.mergenciai, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos., para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 
da 'Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Piso de Atenção Básica - PAB, 
nas funções abaixo-relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Médico Pediatra 	03 	" R$ 1.650,00 	15horas/semanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se à ampliação da municipalização da saúde, em vista da 
participação do município de .Taquari-RS no Plano de Aplicação da 
Municipalização Solidária. 

Art. 20  Havendo a revogação ou o término do convênio 
mencionado no Parágrafo Unico do Art. 1°, as contratações emergenciais serão 
canceladas. 

Art. 31  Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de n.vo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 40  As despesas décorrentes da presente Lei, correrão à 
conta 'do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301.0034.2037— Manutenção dosServiços da Saúde 	 . 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-e Publique-se: 

Hamifton'Olivei de Martínez 
Secretário Municipal da Administraçãõ e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO OM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP958ó0-000 - TAQUARI- RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 137/2003 

PARA: ) SECRETÁRIO DE ADMINTSTRAÇÀO .2 ASSESSORIA JURÍDICA 

11 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REP. CONTRATAÇÃO DE 03 MÉDICOS PEDIATRAS 

(REENVIO) - EXP. DE MOTIVOS N°  070-2003. 

DATA: 	.27-08.2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE AO REENVIO À 

CÃMARA DE SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 03 MÉDICOS PEDIATRAS PARA O PAB, 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA SAÚDE, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR 

PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 	

1 
OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem137-2003.doc 27/08/03 10:49 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M f, O R A N 110 
Da: 	C11T 

Para: 

c, 

Taquari, 	V, 1 	 [de 200_ 

7 -- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 24912003 	 Taquari, 25 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Por meio deste, solicitamos a retirada do Projeto de Lei 

referente à Exposição de Motivos n° 06512003, .que 'autoriza o Poder Executivo a 

contratar em caráter emergencial, por tempo determinado, recursos humanos, 

para atender : Piso de Atenção Básica— PAB, no cargo de Médico Pediatra, e dá 

outras providências". 

Certos do pronto atendimento, subscrevemo-nos. 

ffiRkeli 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo.. Senhor 
Luís .Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°065/2003 	 Taquari, 13 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de contratação em caráter 

emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, de recursos 

humanos para atender a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, para atuar junto 

ao Programa de Atenção Básica - PAB. 

Com a implantação da municipalização da saúde, o 

Município de Taquari-RS tem a obngação de contratar corpo técnico para atender sua 

comunidade, dentro do que estabelece o Plano de Aplicação da Municipalização 

Solidária, devendo estas contratações ocorrerem somente por tempo determinado e com 

autorização desse Poder Legislativo. 

Ocorre que estão sendo renovados os contratos autorizados 

através da Lei n° 2.220, de 03 de fevereiro de 2003, sendo que apenas o cargo de médico 

Pediatra não será renovado. Isto porque estamos ampliando a nossa rede de atendimento 

no Muricípio, devendo os pediatras atuarem com carga horária de 15 horas, em vez de 

10, como vinha ocorrendo. 

As contratações de servidores, como já é de conhêcimento 

de V. Exa.,  não são objeto de análise do Conselho Municipal de Saúde, sendo este o 

motivo de não remetermos documento de autorização daquele. 

Contando com a habitual atenção dos Nobres Edis, 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

CIa 	do 	frtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
DO. Presidente Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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PROJETO DE LEI N° 	 . 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender o Piso de Atenção Básica - PAB, 
no cargo de Médico Pediatra, e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica à Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogávei por igual período, 
recursos humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Piso de Atenção Básica - PAB, 
nas funções abaixo-relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Médico Pediatra 	03 	R$ 1.650,00 	15horas/semanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se à ampliação da municipalização da saúde, em vista da 
participação do município de Taquari-RS no Plano de Aplicação da 
Municipalização Solidária. 

Art. 20  Havendo a revogação ou o término do convênio 
mencionado no Parágrafo Único do Art. 1 0, as contratações emergenciais serão 
canceladas. 

Art. 30  Em caso de desligamentb de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao. mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
/ 	 . 	Prefeito Municipal 

Registre-se/e1Publique-se: 
/ 

Hamilton Oliveir de Martínez 
Secretário Mu cipal da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266.- Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 124/2003 

PARA: 	ECRETÁRIO DE AI)MINISTRAÇÂO JASSESSORJA JURíDICA 

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. CONTRATAÇÃO DE 03 MÉDICOS PEDIATRAS - EXP. DE 
MOTiVOS N°  065-2003. 

DATA: 	13-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A CONTRATAÇÃO 

DE 03 MÉDICOS PEDIATRAS PARA O PAB, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA 

FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2 

Assinatura 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\memI24-2003.doc 13/08/03 15:39 
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	 Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente deTaquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete: 

Solicitamos encaminhar a Câmara de Vereadores projeto de 
lei para contratar Recursos humanos para atuar junto ao Programa de Atenção Básica 
PAB, em caractere emergencial por seis meses renováveis por igual período. 
A contração emergencial destes profissionais devese termino da Lei e, aumento da carga 
horária uma vez que estamos ampliando nossa rede atendimento no município. 

3 médicos Pediatras com salário no valor R$ 1.650,00 para 15 horas semanais. 

Verba PAB 
10.301.0034.2037— Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01 .00.OQ - Vencimento e Vantagens fixas dos Servidores. 

Taquari (RS), 12 de agosto de 2003. 

.:jMartjns Mar-jante 
SCRETÁRIA DA SAÚDE 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Ivianoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000- Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 



Prefeitura Municipal de Taquari 

,~r444~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.290, de 03 de setembro de 2003. 

"Dá deno.rninaço a rua da Cidade 
(Rua DanielArlindo da Costa)." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Le.i Orgânica d.o Município., .q.ue a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de rua Daniel Arlindo 
da Costa a Viela 405, que inicia na rua Rubens Felipe de Souza, no 
Bairro Coqueiros. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 30  Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 03 de setembro de 2003. 

CIa ck&ndo do eiíkrti ns 
Prefeito Municipal 

Registefse e Publique-se: 

/ +U- 
Hamilton OliveiiIç Martínez 
Secretário MunicipI da Administração 
e Recursos Humanbs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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wwMZ 
mara Munici 1 de Taauari 

Rio Grande do Sul 
APROVADO 

A COM ISSÂÕ TÉCNICAPr( jeto de lei n° 2.936/03 
7  

"Dá denominação à rua da Cidade - ......................- 
	 (Rua Daniel Arlindo da Costa)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de rua Daniel Arlindo da 
Costa a Viela 405, que inici.a na rua Rubens Felipe de Souza, no Bairro 
Coqueiros. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 1° de julho de 2003. 

Ver. José Miguel Martins 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 1° de julho de 2003. 

_1 
Ver. José Miguel M.artïns- 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquarj.com.br  



Of. Gab. no 25912003 	 Taquari, 10  de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Respondendo ao Vosso Ofício de n° 240103, temos a 

informar que a Viea 405, que inicia na Rua Rubens Felipe de Souza (Bairro . 

Coqueiros) pode receber denominação oficial, 'uma vez que possui largura 

sufidienté e é dotadá de aspectos infraestruturais, como água e luz. 

Já a Viela 490, que inicia na Rua José Bizarro Neto 

(Bairro Coqueiros) não pode receber denominação de rua por não ter largura 

suficiente para ser considerada como tal. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

00001-  

Ao Exmo. Senhor 
Luiz Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

A COMISSÃO TÉCNICPrcjeto de lei n° 1936/03 

.. . 	
"Dá denominação à rua da Cidade - 

.......ai de 

Taguari 	 (Rua Daniel Arlindo da Costa)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de rua Daniel Arlindo da 
Costa a Viela 405, que iiicia na rua Rubens Felipe de Souza, no Bairro 
Coqueiros. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, lO  de julho de 2003. 

7- 
Ver. Jose Miguel Martins 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 1° de julho de 2003. 

Ver. José Miguel Martins 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul  

r 
A COMISSÃO TÉCNICA ikojeto de lei n° 2.963/03 

__ / 	
"Da denominação à rua da Cidade - 

e Câmara MwcpaÍ de Tacai 	

(R.ua Júlio I\4artins da Silva)". /7 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica denominado de rua Júlio Martins da 
Silva a rua "D", que inicia na rua "1", no Loteamento Coqueiros. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da.s Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. E!!Ídl  Silveira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexõ. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. lve ira 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

DO 

A COMISSÃO TÉCNICA 	
Projeto de lei n° 2.966/03  

1 	.... i...$...... 1 
1 	í'7 	 "Dá denominação à rua da Cidade - 

(Rua José Martins Saraiva)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de rua José Martins Saraiva 
a rua "M", que inicia na rua "H", indo até a rua "3", no Loteamento 
Coqueiros. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. lveira 14 Si  

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. 	lveira 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.291, de 03 de setembro de 2003. 

"Dá denominação a rua da C.idade 
(Rua Júlio Martins da Silva)." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu.nicipall aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica denominada de rua Júlio Martins 
da Silva a rua "D", que inicia na rua "1", no Loteamento Coqueiros. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em 
contrário.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 03 de setembro de 2003. 

C1ai1!Tndo d?t1írtins 
Prefeito Municipal 

e PubIique-se: 

Hamilton Oliveira dè Martínez 
Secretário Mu nicip da Administração 
e Recursos Humafos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1 266- Fax: (51) 653-2344 
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Câmara Municipalie Taguari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

A COMiSSÃO TECNICA 
	

eto de lei n° 2.963/03 

j
"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Júlio Martins da Silva)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica denominado de rua Júlio Martins da 
Silva a rua "D", que inicia na rua "1", no Loteamento Coqueiros. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. E9aÍdo Silveira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. lveira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquarj.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2192, de 03 de setembro de 2003. 

"Dá deno.rn inação a rua da Cidade 
(Rua José Maitins Saraiva)." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município:, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de rua José Martins 
Saraiva a rua "M", que inicia na rua "H", indo até a rua "J", no 
Loteamento Coqueiros. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em 
contrario 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 03 de setembro de 2003. 

CIaM14frndo 00 is/Vartins 
Prefeito Municipal 

Registr,-s e Publique-se: 

Hamilton liveira de artínez 
Secretário Municipal a Administração 
e Recursos Humanos 
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Munici 
Rio Grande do Sul 

Taauari 

ROVADO  

Em.4(/Qo3 . 

OBo.O3 

A COMISSÃO TÉCNICA 	Projeto de lei n° 2.966/03
i'

... 

i...3 	 V 
"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua José Martins Saraiva)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de rua José Martins Saraiva 
a rua "M", que inicia na rua "H", indo até a rua "J", no Loteamento 
Coqueiros. 

Art. 21  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. 	veira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003 

Ver. 40 veira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquarl/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Sife: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquan.com.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.293, de 17 de setembro de 2003. 

"Dispõe sobre os serviços de táxi 
no Município e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DOS SERVIÇOS  DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM 
VEÍCULOS DE ALUGUEL - TÁXI. 

Art. 1° O transporte de passageiros em veículo de aluguel - táxi - 
no município de Taquari constitui-se em serviço de utilidade pública e será 
executado com permissão do Poder Executivo Municipal, de acordo com o 
estabelecido nesta lei, respeitadas as disposições contidas no Código de Trânsito 
Brasileiro e suas resoluções que sejam pertinentes a esta lei. 

§ 1° Considera-se táxi, para efeito desta lei, o veículo automotor, tipo 
aÍ.tomóvel, camioneta ou perua, destinado a cargas leves, transporte de 
passageiros e suas bagagens, licenciados na forma desta lei. 

§ 2° O transporte será individual ou coletivo, não podendo 
ultrapassar o número de 4 (quatro) ou 08 (oito) passageiros, para carro ou 
camioneta, respectivamente, estabelecidos para a categoria do veículo constante 
no certificado de propriedade. 

CAPÍTULO II 

DA EXPLORAÇÃO DOS VEÍCULOS DE ALUGUEL - TÁXI 

Art. 20  O número de táxis licenciados no Município não poderá 
exceder à proporção de 01 (um) para cada 2.000 (dois mil) habitantes, salvo os já 
existentes. 

§ 1 0 A cada 10 (dez) anos será revisado o limite constante do capur 

'H  deste artigo, tomando-se por base os dados populacionais estimados pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
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§ 20  O Departamento competente do Poder Executivo manterá 
serviços de estatística da situação da frota e movimento de passageiros, 
devidamente atualizada, bem como de acompanhamento das alterações de custo 
e situação econômico-financeira dos veículos em operação. 

CAPÍTULO III 

DO LICENCIAMENTO 

Art. 3° Para efeito da permissão de novas licenças esta lei 
contemplará as seguintes categorias de pretendentes, obedecendo o devido 
processo licitatório: 

- Empresas; 
II- Transportadores Autônomos. 
Art. 4° Considera-se: 

- EMPRESA: pessoa jurídica, legalmente constituída, sob a forma 
de empresa comercial, que tenha na exploração dos serviços de táxi seu único 
objetivo. 

a) às empresas, no seu conjunto, será reservado, 30% (trinta por 
cento) do total da frota de táxis do Município. 

li - TRANSPORTADOR AUTÔNOMO: pessoa física, motorista. 
profissional, proprietário de 01(um) veículo, no máximo, devendo ser o 
proprietárío o próprio motorista do veículo. 

Art. 50 Quando da distribuição de novas permissões, o Poder 
Executivo Municipal seguirá os critérios da proporcionalidade estabelecidos no 
"caput"do artigo 2 0 , desta lei. 

Art. 6° As permissões para exploração dos serviços de táxi somente 
serão concedidas após satisfeitas as seguintes formalidades: 

- Para empresas: 
Prova de estar legalmente constituída a empresa comercial nos 
termos da legislação vigente; 
ter sede no Município; 
ser inscrita no cadastro fiscal do Município de Taquari; 
Possuir alvará de funcionamento atualizado; 
Possuir certificado de propriedade do veículo; 
Possuir certificado de vistoria do veículo que ateste suas 
condições de funcionamento. 

II - São requisitos para a permissão de exploração de táxi para 
transportadores autônomos: 

Certificado de propriedade do veículo; 
Certificado de vistoria do veículo que ateste suas condições de 
funcionamento: 
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Atestado de residência, provando domicílio no Município, 
fornecido pela autoridade competente; 
Ser motorista profissional, com aptidão para a função; 
Alvará de transportador autônomo de passageiros - taxista. 

Art. 70  Os beneficiados com a permissão da licença deverão, dentro 
de 30 (trinta) dias, no máximo, colocar em serviço o veículo licenciado para o uso 
de transporte de passageiros, de acordo com as determinações desta lei, sob 
pena de cassação da permissão, caso em que será chamado o classificado 
seguinte, se houver, ou aberta nova licitação para preenchimento da vaga. 

Art. 80  As transferências de permissões a terceiros, dos veículos 
licenciados como táxi, somente serão permitidas após 1 (um) ano de atividade, 
quando satisfeitas as exigências legais contidas nesta Lei e ouvidos os órgâos 
competentes do Município, sendo cobrados todos os emolumentos fiscais do novo 
permissionáno. 

§ jO Somente será permitida a transferência da concessão da placa 
antes de 01 (um) ano se for para familiar direto ou em caso de incapacidade do 
proprietário para o trabalho. 

§ 20  O período de vida útit dos veículos será de 1 0(dez) anos de uso, 
a contar da data de sua fabricação. 

§ 30 Os proprietários dos atuais veículos que tenham mais de 10 
(dez) anos de fabricação na data de entrada em vigor desta lei, terão o prazo 
excepcional de 02 (dois) anos para a troca do mesmo, sob pena de retirada do 
mesmo de serviço e perda da permissão. 

Art. 9° O motorísta auxiliar de permissionário autônomo deverá 
obedecer todos os requisitos estabelecidos no artigo 12 desta lei, sendo de inteira 
responsabilidade civil do permissionário os atos praticados pelo auxiliar 
designado. 

Art. 10 Quando da concessão de novas licenças ou substituições de 
veículos já licenciados, os novos deverão ter, no máximo, 10 (dez) anos de 
fabricação, para efeito de inclusão na frota. 

Art. 11 Para efeito de concessão de novas permissões de 
automóveis, serão consideradas preferenciais as seguintes disposições: 

- Em relação ao veículo: 
a)ano de fabricação mais recente; 
b)veículo com 04(quatro) portas, sendo 03 (três) para passageiros e 

a outra para o motorista, excetuada a da bagagem; 
II - Em relação ao permissionário: 
a)profissional com maior tempo de serviço no ramo de táxi; 
b)que não possua outra fonte de renda, excetuada a aposentadoria 

voluntária junto à previdência pública. 
§ 1 1  Toda licença deverá ser aprovada pelo Poder Executivo. 
§ 2° Toda a placa nova concedida não poderá ser transferida em 

prazo inferior a 05 (cinco) anos, com exceção dos casos de morte comprovada. 
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Art. 12 São requisitos para o exercício da profissão de motorista de 
carro de aluguel - táxi: 

Ser portador de carteira nacional de habilitação, categoria 
profissional; 
Apresentar certidão negativa criminal e policial, dos últimos 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data de expedição; 
Possuir autonzação do permissionário do veículo em que 
pretende trabalhar, fornecendo a mesma ao órgâo competente do 
Poder Executivo; 
Estar cadastrado como motorista autônomo junto ao órgão 
competente do Poder Executivo, rio caso de permissionário 
autônomo. 

Art. 13 As empresas, os transportadores autônomos e os motoristas 
empregados deverão respeitar as disposições legais e regulamentares, bem 
como facilitar, por todos os meios, a fiscalização dos agentes municipais. 

Art. 14 Cumpre ás empresas obedecer ao seguinte: 
- manter os seus veículos em boas condições de tráfego, de acordo 

com o Código de Trânsito Brasileiro e com as determinações desta 
lei; 
II - manter atualizada a contabilidade e o sistema de controle 
operacional da frota, os exibindo sempre que solicitados pela 
fiscalização municipal; 
III - Atender as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias; 
IV - Registrar motoristas profissionais, pelo menos em número Igual 
à quantidade de veículos da frota; 
V - Entregar ao setor competente do Município relação dos 
motoristas registrados, comunicando qualquer alteração em até 48 
(quarenta e oito) horas após a mesma, sob pena de multa de R$ 
60,00 (Sessenta reais) por cada motorista; 
VI - Exercer sobre os motoristas rigorosa fiscalização quanto à roupa 
adequada para o serviço e tratamento da clientela. 

Art. 15 Aos permissionános, seja empresa ou profissional autônomo, é 
vedado confiar o veículo à motorista que não tenha vínculo empregatício com o 
cedente, sob pena de multa de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e suspensão da 
permissão por tempo a ser fixado pelo Poder Executivo. 

Art. 16 Os motoristas de empresas não necessitam de alvará de 
autorização para exercer suas atividades, devendo, porém, se submeterem, no 
que couber, ás demais exigências desta lei. 

Art. 17 Poderá ser operada a transferência de permissão pelas 
empresas ou transportadores autônomos após 01 (um) ano de permissão, 
mediante o pagamento de uma taxa de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) à 
Prefeitura Municipal de Taquan. 

Art. 18 Os permissionários autônomos são obrigados a: 
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- Manter o veículo em boas condições de tráfego, de acordo com as 
normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro e desta lei, bem 
como em condições de higiene; 
II - Fornecer ao Poder Executivo dados estatísticas e quaisquer 
elementos que forem solicitados para fins de controle da 
fiscalização; 
III - Atender as obrigações fiscais e previdenciárias; 
IV * Comunicar ao Poder Executivo qualquer alteração de residência 
e telefone; 
V - Manter atualizado o sistema de controle operacional, exibindo-o 
sempre que solicitado pela fiscalização municipal. 
Art. 19 Quando o motorista empregado tiver seu contrato de trabalho 

rescindido, deverá o empregador permissionário comunicar ao Poder Executivo, 
no prazo de 05 (cinco) dias da rescisão. 

Art. 20 Fica a critério do motorista transportar passageiro que 
apresente visíveis sinais de embriaguez ou drogas. 

Art. 21 O motorista, quando em serviço, deverá estar sóbrio, 
convenientemente trajado e asseado. 

Art. 22 E vedada a concorrência desleal entre os permissionános, 
devendo todos sujeitarem-se às regras dispostas na presente Lei, passível de 
multa e perda da concessão, se comprovada a irregularidade. 

Art. 23 È proibido ao motorista fumar dentro do veículo, quando em 
serviço, podendo, ainda, solicitar ao passageiro que se abstenha do uso do fumo 
durante a viagem. 

Art. 24 Quando o passageiro portar objetos volumosos, o motorista 
deverá acomodá-los no interior do veículo e, ao final da viagem, colocá-los no 
passeio. 

Parágrafo único. Constatado pelo motorista a existência de objeto 
esquecido no interior do veículo pelo passageiro, deverá o mesmo devolvê-lo 
imediatamente e, caso não seja possível, deverá entregar o objeto no setor 
competente do Poder Executivo ou Delegacia de Polícia, mediante recibo, 
informando características do passageiro, local onde iniciou e terminou o 
transporte, data e hora domesmo. 

Art. 25 O motorista, quando interpelado pelos fiscais da Secretaria 
Municipal competente, deverá atendê-los com urbanidade, responder seus 
questionamentos, exibir os documentos exigidos e, se determinado a recolher o 
veículo em razão de anomalia constatada, fazê-lo imediatamente. 

Parágrafo único. A determinação de recolhimento do veículo 
deverá ser apresentada por escrito, em formulário próprio, onde constará 
obrigatoriamente o motivo, identificação do fiscal, identificação do veículo e do 
motorista, local, data e hora, e as cópias serão enviadas ao Chefe do Poder 
Executivo para ciência, e demais órgãos competentes para as providências 

cabíveis.  
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Art. 26 É obrigação de todo o motorista de táxi observar os deveres 
e proibições contidas no Código de Trânsito Brasileiro e seus regulamentos, em 
especial: 

- Tratar com educação e urbanidade os passageiros e o público; 
li - Não recusar passageiros, salvo quando: 
a)estiver o veículo fretado ou aguardando passageiro; 

estiver a caminho de uma chamada; 
motivado pelo artigo 20 desta Lei. 

III - Não cobrar acima da tabela; 
IV - Não retardar propositadamente a marcha do veículo ou seguir 
itinerário mais longo ou desnecessário; 
V - Não permitir excesso de lotação. 

CAPÍTULO IV 

DOS VEÍCULOS E VISTORIA 

Art. 27 Os veículos a serem utilizados nos serviços definidos nesta 
Lei, deverão ser de espécie automóvel ou camioneta. 

Art. 28 Os veículos não poderão transportar passageiros e 
bagagens além da capacidade de fabricação. 

Parágrafo único. Não poderá ser recusada bagagem de passageiro 
que não ultrapasse a capacidade normal do veículo, de acordo com o 
licenciamento do mesmo. Acima desse limite, o motorista terá o direito de recusar 
o transporte ou poderá cobrar taxa adicional, previamente estabelecida com o 
passageiro. 

Ait 29 Todo o veículo licenciado deverá ser provido de todos os 
equipamentos necessários para o desempenho de suas atividades. 

Art. 30 Todo o veículo licenciado deverá estar dotado de caixa 
luminosa com a palavra táxi., bem como o número do prefixo correspondente ao 
registro junto .ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. Os veículos licenciados deverão exibir em seu 
interior, em local visível aos passageiros, a tabela de preços, nome do motorista, 
telefone do mesmo e telefone do órgão para eventuais reclamações. 

Art. 31 È obrigatório para todos os veículos em operação, a vistoria 
periódica, que será procedida a cada doze meses, a fim de serem verificadas as 
condições mecânicas, elétricas, de chapeação, pintura, bem como os requisitos 
básicos de higiene, segurança, conforto, de acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro e disposições desta Lei. 

§ 1° O veículo que não atender as diligências prescritas neste artigo 
estará sujeito às penalidades cabíveis. 
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§ 21  Para efeito de comprovação do cumprimento das disposições 
deste artigo, a Secretaria da Fazenda do Município emitirá selo de vistoria, que 
deverá ser afixado, obrigatoriamente, no veículo, de forma a que fique visível 
externamente. 

§ 30 Quando ocorrer a impossibilidade de apresentação do veículo 
nas datas previstas, por encontrar-se em reparos, o proprietário ou responsável 
pelo mesmo comunicará, no prazo de 03 (três) dias, por escrito, ao setor 
competente, o nome da oficina e o local onde se encontra o veículo. 

§ 40 No caso de retirada do veículo de circulação, para conserto, 
poderá o mesmo ser substituído por outro da mesma categoria, pelo prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 50 0 não cumprimento deste artigo e seus parágrafos implicará ao 
permissionáno a aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

CAPÍTULO V 

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO E PRAÇAS 

Art. 32 O Poder Executivo Municipal, juntamente com o 
representante dos taxistas nomeado pela categoria, tomarão as medidas cabíveis 
para a fixação, alteração ou supressão de praças e pontos de estacionamento de 
táxis, bem como para a distribuição ou redistribuição dos veículos lotados nos 
mesmos, ficando condicionada a limitação do número de veículos em cada ponto 
ou praça às exigências do serviço, que será determinada pela autoridade 
Municipal competente. 

Parágrafo único. Em eventos sociais, populares e festivos, de 
expressivo movimento, será permitido o deslocamento de táxis de suas praças e 
pontos para o local, devendo os representantes da categoria de cada praça ou 
ponto preservarem o atendimento aos passageiros em seus locais de trabalho, 
com a permanência de, pelo menos, um táxi no ponto ou praça durante o evento. 

Art. 33 As despesas com limpeza e higiene dos locais destinados 
aos pontos e praças de táxi, bem como as relativas a telefone, serão por conta 
dos permissionários ali lotados, na proporção do número de veículos de sua 
responsabilidade. 

Parágrafo único. A inadimplência por parte de qualquer 
permissionário em relação às despesas constantes do "capurdo presente artigo, 
implicará no afastamento imediato do veículo do permissionário do ponto ou 
praça, ficando sua conduta submetida à apreciação do Poder Executivo. 

Art. 34 Todos os pontos e praças de táxi terão um responsável, 
representante da categoria, que será eleito pelos permíssionários ali lotados, 
obedecendo às regras dos parágrafos abaixo: 
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§ 1 0  Os permissionários, através de processo eletivo, escolherão os 
representantes da categoria, através de eleição secreta ou por aclamação, 
coordenada pelos próprios taxistas de Taquari, sendo o voto facultativo e o 
vencedor eleito por maioria simples. O taxista que se abstiver de votar, assim 
como os vencidos no processo eleitoral, terão de aceitar o resultado da eleição. 

§ 2° Os representantes da categoria serão eleitos para um mandato 
de 02(dois) anos, podendo ser eleitos novamente através de novo processo 
eletivo. 

§ 30 Em caso de impedimento ou impossibilidade do exercício do 
mandato pelo representante eleito, para início ou continuação do mandato, será 
procedida nova eleição. 

Art. 35 Os representantes da categoria de cada ponto ou praça 
deverão zelar pela disciplina e limpeza do local, orientando seus colegas para o 
cumprimento das normas estabelecidas nesta lei, comunicando á autoridade 
competente, com a maior brevidade, sobre quaisquer irregularidades constatadas, 
sob pena de omissão. 

Parágrafo único. O representante da categoria de cada ponto ou 
praça será o responsável dos colegas junto ao Poder Executivo, devendo se fazer 
presente pessoalmente ou por colega designado quando da realização de 
qualquer reunião para tratar de interesse da categoria junto ao Poder Executivo 
ou fora dele. 

Art 36 A ordem normal de atendimento ao usuário é do veículo que 
estiver posicionado em primeiro lugar no ponto ou praça, salvo se o usuário 
demonstrar expressarnente a vontade de ser atendido por outro veículo. 

§ 10  O horário de atendimentos dos taxis será convencionado entre 
o Poder Executivo e representantes da categoria de cada ponto ou praça e 
afixado nos pontos e praças e seus respectivos veículos, devendo ser 
comunicado toda a vez que for alterado, através de nova afixação. 

§ 2° Nas praças e pontos, notadamente de pouco movimento a partir 
de determinado horário, poderá ser afixado número de telefone de plantão para 
cada dia da semana, no ponto ou praça de táxi e nos veículos. 

Art. 37 O Município poderá criar pontos livres, atendendo a 
necessidade da comunidade, desde que seja para todos os taxistas já 
cadastrados no Município. 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 38 O não cumprimento de quaisquer disposições desta Lei, 
implicará nas sanções previstas abaixo: 

1 - Advertência; 
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II - Multa em valor arbitrado pelo Poder Executivo; 
11.1 - Suspensão temporária; 
IV - Cassação da permissão, sendo no caso de empresa em relação 
ao veículo infrator. 

Parágrafo único. No caso de acumulação de infrações pelo motorista, 
o permissionáno responsável responderá perante o Poder Executivo pela soma 
das mesmas. 

Art,. 39 No caso de reincidência da infração sujeita à multa, o 
motorista deverá ser afastado definitivamente dos serviços e, se for autônomo, 
terá sua permissão cassada. 

Att 40 Será aplicada multa de R$ 60,00 a R$ 500,00 (sessenta a 
quinhentos reais), a critério do órgão fiscalizador, ao veículo que transgredir o Art 
39 desta Lei. 

Art. 41 A cassação da permissão ocorrerá: 
- No caso de reincidência, por três vezes consecutivas, da mesma 

infração, seja de um mesmo motorista auxiliar, do permíssionário 
autônomo ou de um mesmo motorista de empresa; 
II - Por infração revestida de máxima gravidade, a critério da 
autoridade de trânsito do Poder Executivo Municipal, devidamente 
comprovada, facultada a defesa ao infrator; 
III - No caso de decretação de falência ou dissolução da empresa 
permissionária ou insolvência civil do permissionáno individual. 
Art. 42 A competência para a aplicação da pena de cassação da 

permissão é exclusiva do Prefeito Municipal, sendo que a mesma somente será 
aplicada após exauridos todos os recursos cabíveis. 

Art. 43 Ao permissionário autônomo ou empresa, punidos com 
suspensão, é facultado interpor "pedido de reconsideração" à autoridade que 
determinou a suspensão, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da 
decisão que lhe aplicou a punição. 

Parágrafo único. A autoridade referida neste artigo apreciará o 
"pedido de reconsideração" no prazo de 10 (dias), a contar da data de seu 
encaminhamento. 

CAPÍTULO VII 

DO CADASTRO 

Art. 44 O Poder Executivo Municipal manterá cadastro de: 
- Empresas; 

II - Transportadores autônomos de táxis; 
III - Veículos. 
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CAPÍTULO VIII 

DA PROPAGANDA EM VEÍCULOS TÁXI 

Art. 45 Fica autorizada a afixação de propaganda em veículos 
destinados aos serviços de táxis. 

Art. 46 A forma de propaganda atenderá às exigências do 
CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. 

Ait 47 O contrato para afixação da propaganda nos veículos táxis 
será firmado inter-persone", ou através de agência de publicidade, sem a 
participação do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Aos representantes da categoria de condutores 
autônomos de veículos de táxi de Taquan deverá ser remetida cópia do contrato 
publicitário para controle do cumprimento das normas legais. 

Art. 48 Fica proibida a propaganda de motéis e similares, boates, 
bebidas alcoólicas, cigarros e as de caráter político-partidário nos veículos 
destinados a táxi no Município de Taquari. 

CAPÍTULO IX 

DO SISTEMA DE CORREÇÃO DA DÍViDA ATIVA E DA DÍVIDA NÃO- 
TRIBUTÁRIA 

Art. 49 A dívida não-tributária (multa) de que trata esta Lei terá uma 
correção anual de acordo com o Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), mais acréscimo de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do primeiro dia do 
exercício seguinte. 

Art. 50 Sobre os débitos de qualquer natureza, dos créditos 
tnbutános e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em dívida 
ativa, além da correção pelo IPCA - IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo), será acrescida multa calculada ao valor de 0,33% (zero trinta e três 
centésimos por cento), por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento). 

Art. 51 Sobre os débitos vencidos e inscritos ou não em dívida ativa, 
incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados a partir 
do 1 0  (primeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo até adia anterior ao do 
pagamento. 

Art. 52 Sobre os débitos vencidos e inscritos ou não em dívida ativa, 
incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados a partir 
do 10  (primeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo até o dia anterior ao do 
pagamento. 
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Art. 53 A sistemática de cálculo adotada para correção das multas 
constantes desta Lei, inscritas ou não em Dívida Ativa, obedecerá a seguinte 
ordem: 

1— primeiro aplicar-se-á a correção monetária na forma 
do Artigo 50 desta Lei; 

li - em segundo lugar, aplicar-se-á multa de 0,33% 
(zero trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% 
(dez por cento), na forma do Artigo 51 desta Lei; 

III - em terceiro lugar, aplicar-se-á, a título de juros de 
mora, o constante no Artigo 52 da presente Lei. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ait 54 A fiscalização municipal poderá exercer a mais ampla 
fiscalização e proceder a diligências com vistas ao cumprimento e observância 
das disposições desta Lei. 

Art. 55 Todo o permissionáno denunciado pelo não cumprimento 
das disposições desta Lei, terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da ciência da 
denúncia, para apresentar defesa. 

Art. 56 Os preços das tarifas a serem cobrados pelos 
permíssionários ou seus prepostos será fixado pelo Poder Executivo, através de 
Decreto, após estudo elaborado em conjunto com os representantes da categoria. 

Art. 57 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
setembro de 2003. 
	

Cla&do dts 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Harnílton Oliveira d 
Secretário de Adminis 
e Recursos Humanos 
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PROJETO DE LEI N° 

"Dispõe sobre os serviços de táxi 
no Município e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM VEÍ-
CULOS DE ALUGUEL - TÁXI. 

Art. 1° O transporte de passageiros em veículo de aluguel - táxi - 
no município de Taquari constitui-se em serviço de utilidade pública e será execu-
tado com permissão do Poder Executivo Municipal, de acordo com o estabelecido 
nesta lei, respeitadas as disposições contidas no Código de Trânsito Brasileirõ e 
suas resoluções que sejam pertinentes a esta lei. 

§ 1 0  Considera-se táxi, para efeito desta lei, o veículo automotor, tipo 
automóvel, camioneta ou perua, destinado a cargas leves, transporte de passa-
geiros e suas bagagens, licenciados na forma desta lei. 

§ 20  O transporte será individual ou coletivo, não podendo ultrapas-
sar o número de 4 (quatro) ou 08 (oito) passageiros, para carro ou camioneta, 
respectivamente, estabelecidos para a categoria do veículo constante no certifi-
cado de propriedade. 

CAPÍTULO II 

DA EXPLORAÇÃO DOS VEÍCULOS DE ALUGUEL - TÁXI 

Art. 20  O número de táxis licenciados no Município não poderá ex-
ceder à proporção de 01 (um) para cada 2.000 (dois mil) habitafltes, salvo os já 
existentes. 

§ 1° A cada 10 (dez) anos será revisado o limite constante do "caput" 
deste artigo, tomando-se por base os dados populacionais estimados pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
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§ 21  O Departamento competente do Poder Executivo manterá servi-
ços de estatística da situação da frota e movimento de passageiros, devidamente 
atualizada, bem como de acompanhamento das alterações de custo e situação 
econômico-financeira dos veículos em operação. 

CAPÍTULO III 

DO LICENCIAMENTO 

Art. 3 0  Para efeito da permissão de novas licenças esta lei contem-
plará as seguintes categorias de pretendentes, obedecendo o devido processo 
licitatório: 

- Empresas; 
II- Transportadores Autônomos. 
Art. 4° Considera-se: 
- EMPRESA: pessoa jurídica, legalmente constituída, sob a forma 

de empresa comercia!, que tenha na exploração dos serviços de táxi seu único 
objetivo. 

a) às empresas, no seu conjunto, será reservado, 30% (trinta por 
cento) do total da trota de táxis do Municíp!o. 

li - TRANSPORTADOR AUTONOMO: pessoa física, motorista pro-
fissional, proprietário de 01 (um) veículo, no máximo, devendo ser o proprietário o 
próprio motorista do veículo. 

Art. 5 0  Quando da distribuição de novas permissões, o Poder Execu-
tivo Municipal seguirá os critérios da proporcionalidade estabelecidos no "caput" 
do artigo 2°, desta lei. 

Art. 6 0  As permissões para exploração dos serviços de táxi somente 
serão concedidas após satisfeitas as seguintes formalidades: 

- Para empresas: 
Prova de estar legalmente constituída a empresa comercial nos 
termos da legislação vigente; 
ter sede no Município; 

e) ser inscrita no cadastro fiscal do Município de Taquari; 
Possuir alvará de funcionamento atualizado; 
Possuir certificado de propriedade do veículo; 
Possuir certificado de vistoria do veículo que ateste suas condi-
ções de funcionamento. 

li - São requisitos para a permissão de exploração de táxi para 
tra.nsportadores autônomos: 

\ 	\ 	a) Certificado de propriedade do veículo; 
b) Certificado de vistoria do veículo que ateste suas condições de 

funcionamento; 
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Atestado de residência, provando domicílio no Município, forneci-
do pela autoridade competente; 
Ser motorista profissional, com aptidão para a função; 
Alvará de transportador autônomo de passageiros - taxista. 

Art. 70  Os beneficiados com a permissão da licença deverão, dentro 
de 30 (trinta) dias, no máximo, colocar em serviço o veículo licenciado para o uso 
de transporte de pa.ssageiros, de acordo com as determinações desta lei, sob pe-
na de cassação da permissão, caso em que será chamado o classificado seguin-
te, se houver, ou aberta nova licitação para preenchimento da vaga. 

Art. 8 0  As transferências de permissões a terceiros, dos veículos 
licenciados como táxi, somente serão permitidas após 1 (um) ano de atividade, 
quando satisfeitas as exigências legais contidas nesta Lei e ouvidos os órgãos 
competentes do Município, sendo cobrados todos os emolumentos fiscais do novo 
permissionário. 

§ 1 0  Somente será permitida a transferência da concessão da placa 
antes de 01 (um) ano se for para familiar direto ou em caso de incapacidade do 
proprietário para o trabalho. 

§ 20  O periíodo de vida útil dos veículos será de 1 0(dez) anos de uso, 
a contar da data de sua fabricação. 

§ 30  Os proprietários dos atuais veículos que tenham mais de 10 
(dez) anos de fabricação na data de entrada em vigor desta lei, terão o prazo ex-
cepcional de 02 (dois) anos para a troca do mesmo, sob pena de retirada do 
mesmo de serviço e perda da permissão. 

Art. 90  O motorista auxiliar de permissionário autônomo deverá obe-
decer todos os requisitos estabelecidos no artigo 12 desta lei, sendo de inteira 
responsabilidade civil do permissionário os atos praticados pelo auxiliar designa-
do. 

Art. 10 Quando da concessão de novas licenças ou substituições de 
veículos já licenciados, os novos deverão ter, no máximo, 10 (dez) anos de fabri-
cação, para efeito de inclusão na frota. 

Art. 11 Para efeito de concessão de novas perrnissões de automó-
veis, serão consideradas preferenciais as seguintes disposições: 

- Em relação ao veículo: 
a)ano de fabricação mais recente; 
b)veículo com 04(quatro) portas, sendo 03 (três) para passageiros e 

a outra para o motorista, excetuada a da bagagem; 
11 - Em relação ao permissionário: 
a)profissional com maior tempo de serviço no ramo de táxi; 
b)que não possua outra fonte de renda, excetuada a aposentadoria 

voluntária junto á previdência pública. 
§ 1 0  Toda licença deverá ser aprovada pelo Poder Executivo. 
§ 20  Toda a placa nova concedida não poderá ser transferida em 

prazo inferior a 05 (cinco) anos, com exceção dos casos de morte comprovada. 
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Art. 12 São requisitos para o exercício da profissão de motorista de 
carro de aluguel - táxi: 

Ser portador de carteira nacional de habilitação, categoria profis-
sional; 
Apresentar certidão negativa criminal e policial, dos últimos 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data de expedição; 
Possuir autorização do permissionário do veículo em que preten-
de trabalhar, fornecendo a mesma ao órgão competente do Po-
der Executivo; 
Estar cadastrado como motorista autônomo junto ao órgão com-
petente do Poder Executivo, no caso de permissionário autôno-
mo. 

Art. 13 As empresas, os transportadores autônomos e os motoristas 
empregados deverão respeitar as disposições legais e regulamentares, bem co-
mo facilitar, por todos os meios, a fiscalização dos agentes municipais. 

Art. 14 Cumpre às empresas obedecer ao seguinte: 
- manter os seus veículos em boas condições de tráfego, de acordo 

com o Código de Trânsito Brasileiro e com as determinações desta 
lei; 
li - manter atualizada a contabilidade e o sistema de controle opera-
cional da frota, os exibindo sempre que solicitados pela fiscalização 
municipal; 
III - Atender as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias; 
IV - Registrar motoristas profissionais, pelo menos em número igual 
à quantidade de veículos da frota; 
V - Entregar ao setor competente do Município relação dos motoris-
tas registrados, comunicando qualquer alteração em até 48 (quaren-
ta e oito) horas após a mesma, sob pena de multa de R$ 60,00 (ses-
senta reais) por cada motorista; 
VI - Exercer sobre os motoristas rigorosa fiscalização quanto à roupa 
adequada para o serviço e tratamento da clientela. 

Art. 15 Aos permissionários, seja empresa ou profissional autônomo, é 
vedado confiar o veículo à motorista que não tenha vínculo empregatício com o 
cedente, sob pena de multa de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e suspensão da 
permissão por tempo a ser fixado pelo Poder Executivo. 

Art. 16 Os motoristas de empresas não necessitam de alvará de auto-
rização para exercer suas atividades, devendo, porém, se submeterem, no que 
couber, às démais exigências desta lei. 

Art. 17 Poderá ser operada a transferência de permissão pelas empre-
sas ou transportadores autãnomos após 01 (um) ano de permissão, mediante o 
pagamento de uma taxa de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) à Prefeitura 
Municipal de Taquari. 

Art. 18 Os permissionários autônomos são obrigados a: 
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- Manter o veícub em boas condições de tráfego, de acordo com as 
normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro e desta lei, bem 
como em condições de higiene; 
II - Fornecer ao Poder Executivo dados estatísticos e quaisquer ele-
mentos que forem solicitados para fins de controle da fiscalização; 
III - Atender as obrigações fiscais e previdenciárias; 
IV - Comunicar ao Poder Executivo qualquer alteração de residência 
e telefone; 
V - Manter atualizado o sistema de controle operacional, exibindo-o 
sempre que solicitado pela fiscalização municipal. 

Art. 19 Quando o motorista empregado tiver seu contrato de trabalho 
rescindido, deverá o empregador permissionário comunicar ao Poder Executivo, 
no prazo de 05 (cinco) dias da rescisão. 

Art. 20 Fica a critério do motorista transportar passageiro que apre-
sente visíveis sinais de embriaguez ou drogas. 

Art. 210 motorista, quando em serviço, deverá estar sóbrio, conve-
nientemente trajado e asseado. 

Art. 22 E vedada a concorrência desleal entre os permissionários, 
devendo todos sujeitarem-se às regras dispostas na presente Lei, passível de 
multa e perda da concessão, se comprovada a irregularidade. 

Art. 23 E proibido ao motorista fumar dentro do veículo, quando em 
serviço, podendo, ainda, solicitar ao passageiro que se abstenha do uso do fumo 
durante a viagem. 

Art. 24 Quando o passageiro portar objetos volumosos, o motorista 
deverá acomodá-los no interior do veículo e, ao final da viagem, colocá-los no 
passeio. 

Parágrafo único. Constatado pelo motorista a existência de objeto 
esquecido no interior do veículo pelo passageiro, deverá o mesmo devolvê-lo i-
mediatamente e, caso não seja possível, deverá entregar o objeto no setor com-
petente do Poder Executivo ou Delegacia de Polícia, mediante recibo, informando 
características do passageiro, local onde iniciou e terminou o transporte, data e 
hora do mesmo. 

Art. 25 O motorista, quando interpelado pelos fiscais da Secretaria 
Municipal competente, deverá atendê-los com urbanidade, responder seus ques-
tionamentos, exibir os documentos exigidos e, se determinado a recolher o veícu-
lo em razão de anomalia constatada, fazê-lo imediatamente. 

Parágrafo único. A determinação de recolhimento do veículo deve-
rá ser apresentada por escrito, em formulário próprio, onde constará obrigatoria-
mente o motivo, identificação do fiscal, identificação do veículo e do motorista, 
local, data e hora, e as cópias serão enviadas ao Chefe do Poder Executivo para 
ciência, e demais órgãos competentes para as providências cabíveis. 
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Art. 26 É obngação de todo o motorista de táxi observar os deveres 
e proibições Contidas no Código de Trânsito Brasileiro e seus regulamentos, em 
especial: 

- Tratar com educação e urbanidade os passageiros e o público; 
II - Não recusar passageiros, salvo quando: 
a)estiver o veículo fretado ou aguardando passageiro; 

estiver a caminho de uma chamada; 
motivado pelo artigo 20 desta Lei. 

III - Não cobrar acima da tabela; 
IV Não retardar propositadamente a marcha do veículo ou seguir 
•tinerário mais longo ou desnecessário; 
V - Não permitir excesso de lotação. 

CAPÍTULO IV 

DOS VEÍCULOS E VISTORIA 

Art. 27 Os veículos a serem utilizados nos serviços definidos nesta 
Lei, deverão ser de espécie automóvel ou camioneta. 

Art. 28 Os veículos não poderão transportar passageiros e baga-
gens além da capacidade de fabricação. 

Parágrafo único. Não poderá ser recusada bagagem de passageiro 
que não ultrapasse a capacidade normal do veículo, de acordo com o licencia-
mento do mesmo. Acima desse limite, o motorista terá o direito de recusar o 
transporte ou poderá cobrar taxa adicional, previamente estabelecida com o pas-
sageiro. 

Art. 29 Todo o veículo licenciado deverá ser provido de todos os 
equipamentos necessários para o desempenho de suas atividades. 

Art. 30 Todo o veículo licenciado deverá estar dotado de caixa lumi-
nosa com a palavra táxi, bem como o número do prefixo correspondente ao regis-
tro junto ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. Os veículos licenciados deverão exibir em seu 
interior, em local visível aos passageiros, a tabela de preços, nome do motorista, 
telefone do mesmo e telefone do órgão para eventuais reclamações. 

Art. 31 E obrigatório para todos os veículos em operação, a vistoria 
periádica, que será procedida a cada doze meses, a fim de serem verificadas as 
condições mecânicas, elétricas, de chapeação, pintura, bem como os requisitos 
básicos de higiene, segurança, conforto, de acordo com o Código de Trânsito Bra-
sileiro e disposições desta Lei. 

§ 10 O veículo que não atender as diligências prescritas neste artigo 
estará sujeito às penalidades cabíveis. 
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§ 21' Para € feito de comprovação do cumprimento das disposições 
deste artigo, a Secretaria da Fazenda do Município emitirá selo de vistoria, que 
deverá ser afixado, obrigatoriamente, no veículo, de forma a que fique visível ex-
ternamente. 

§ 30  Quando ocorrer a impossibilidade de apresentação do veículo 
nas datas previstas, por encontrar-se em reparos, o proprietário ou responsável 
pelo mesmo comunicará, no prazo de 03 (três) dias, por escrito, ao setor compe-
tente, o nome da oficina e o local onde se encontra o veículo. 

§ 40  No caso de retirada do veículo de circulação, para conserto, 
poderá o mesmo ser substituído por outro da mesma categoria, pelo prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias. 

§ 5° O não cumprimento deste artigo e seus parágrafos implicará ao 
permissionário a aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

CAPÍTULO V 

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO E PRAÇAS 

Art. 32 O Poder Executivo Municipal, juntamente com o representan-
te dos taxistas nomeado pela categoria, tomarão as medidas cabíveis para a fixa-
ção, alteração ou supressão de praças e pontos de estacionamento de táxis, bem 
como para a distribuição ou redistribuição dos veículos lotados nos mesmos, fi-
cando condicionada a limitação do número de veículos em cada ponto ou praça 
às exigências do serviço, que será determinada pela autoridade Municipal compe-
tente. 

Parágrafo único. Em eventos sociais, populares e festivos, de ex-
pressivo movimento, será permitido o deslocamento de táxis de suas praças e 
pontos para o local, devendo os representantes da categoria de cada praça ou 
ponto preservarem o atendimento aos passageiros em seus locais de trabalho, 
com a permanência de, pelo menos, um táxi no ponto ou praça durante o evento. 

Art. 33 As despesas com limpeza e higiene dos locais destinados 
aos pontos e praças de táxi, bem como as relativas a telefone, serão por conta 
dos permissionários ali lotados, na proporção do número de veículos de sua res-
ponsabil idade. 

Parágrafo único. A inadimplência por parte de qualquer permissio-
nário em relação às despesas constantes do "caput" do presente artigo, implicará 
no afastamento imediato do veículo do permissionário do ponto ou praça, ficando 
sua conduta submetida à apreciação do Poder Executivo. 

Art. 34 Todos os pontos e praças de táxi terão um responsável, re-
presentante da categoria, que será eleito pelos permissionários ali lotados, obe-
decendo às regras dos parágrafos abaixo: 
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§ 1 0  Os permissionários, através de processo eletivo, escolherão os 
representantes da categoria, através de eleição secreta ou por aclamação, coor-
denada pelos próprios taxistas de Taquari, sendo o voto facultativo e o vencedor 
eleito por maioria simples. O taxista que se abstiver de votar, assim como os ven-
cidos no processo eleitoral, terão de aceitar o resultado da eleição. 

§ 20  Os representantes da categoria serão eleitos para um mandato 
de 02(dois) anos, podendo ser eleitos novamente através de novo processo eleti-
vo. 

§ 3° Em caso de impedimento ou impossibilidade do exercício do 
mandato pelo representante eleito, para início ou continuação do mandato, será 
procedida nova eleição. 

Art. 35 Os representantes da categoria de cada ponto ou praça de-
verão zelar pela disciplina e limpeza do local, orientando seus colegas para o 
cumprimento das normas estabelecidas nesta lei, comunicando à autoridade 
competente, com a maior brevidade, sobre quaisquer irregularidades constatadas, 
sob pena de omissão. 

Parágrafo único. O representante da categoria de cada ponto ou 
praça será o responsável dos colegas junto ao Poder Executivo, devendo se fazer 
presente pessoalmente ou por colega designado quando da realização de qual-
quer reunião para tratar de interesse da categoria junto ao Poder Executivo ou 
fora dele. 

Art. 36 A ordem normal de atendimento ao usuário é do veículo que 
estiver posicionado em primeiro lugar no ponto ou praça, salvo se o usuário de-
monstrar expressamente a vontade de ser atendido por outro veículo. 

§ 1° O horário de atendimentos dos táxis será convencionado entre 
o Poder Executivo e representantes da categoria de cada ponto ou praça e afixa-
do nos pontos e praças e seus respectivos veículos, devendo ser comunicado 
toda a vez que for alterado, através de nova afixação. 

§ 2° Nas praças e pontos, notadamente de pouco movimento a partir 
de determinado horário, poderá ser afixado número de telefone de plantão para 
cada dia da semana, no ponto ou praça de táxi e nos veículos. 

Art. 37 O Município poderá criar pontos livres, atendendo a necessi-
dade da comunidade, desde que seja para todos os taxistas já cadastrados no 
Município. 
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CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Ad. 38 O não cumprimento de quaisquer disposições desta Lei, im-
plicará nas sanções previstas abaixo: 

- Advertência; 
II - Multa em valor arbitrado pelo Poder Executivo; 
111 - Suspensão temporária; 
IV - Cassação da permissão, sendo no caso de empresa em relação 
ao veículo infrator. 

Parágrafo único. No caso de acumulação de infrações pelo motorista, 
o permissionário responsável responderá perante o Poder Executivo pela soma 
das mesmas. 

Ad. 39 No caso de reincidência da infração sujeita à multa, o moto-
rista deverá ser afastado definitivamente dos serviços e, se for autônomo, terá 
sua permissão cassada. 

Ad. 40 Será aplicada multa de R$ 60,00 a R$ 500,00 (sessenta a 
quinhentos reais), a critério do órgão fiscalizador, ao veículo que transgredir o Art 
39 desta Lei. 

Ad. 41 A cassação da permissão ocorrerá: 
- No caso de reincidência, por três vezes consecutivas, da mesma 

infração, seja de um mesmo motorista auxiliar, do permissionário au-
tônomo ou de um mesmo motorista de empresa; 
II - Por infração revestida de máxima gravidade, a critério da autori-
dade de trânsito do Poder Executivo Municipal, devidamente com-
provada, facultada a defesa ao infrator; 
III - No caso de decretação de falência ou dissolução da empresa 
permissionária ou insolvência civil do permissionário individual. 
Ad. 42 A competência para a aplicação da pena de cassação da 

permissão é exclusiva do Prefeito Municipal, sendo que a mesma somente será 
aplicada após exauridos todos os recursos cabíveis. 

Ad. 43 Ao permissionário autônomo ou empresa, punidos com sus-
pensão, é facultado interpor "pedido de reconsideração" à autoridade que deter-
minou a suspensão, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da deci-
são que lhe aplicou a punição. 

Parágrafo úníco. A autoridade referida neste artigo apreciará o "pe-
dido de reconsideração" no prazo de 10 (dias), a contar da data de seu encami-
nhamento. 

EM  
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CAPITULO VII 

DO CADASTRO 

Art. 44 O Poder Executivo Municipal manterá cadastro de: 
- Empresas; 

li - Transportadores autônomos de táxis; 
III - Veículos. 

CAPÍTULO VIII 

DA PROPAGANDA EM VEÍCULOS TÁXI 

Art. 45 Fica autorizada a afixação de propaganda em veículos desti-
nados aos serviços de táxis. 

Art. 46 A forma de propaganda atenderá às exigências do CON-
TRAN - Conselho Nacional de Trânsito. 

Att 47 O contrato para afixação da propaganda nos veículos táxis 
será firmado "inter-persone'Ç ou através de agência de publicidade, sem a partici-
pação do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Aos representantes da categoria de condutores 
autônomos de veículos de táxi de Taquari deverá ser remetida cópia do contrato 
publicitário para controle do cumprimento das normas legais. 

Art. 48 Fica proibida a propaganda de motéis e similares, boates, 
bebidas alcoólicas, cigarros e as de caráter político-partidário nos veículos desti-
nados a táxi no Município de Taquari. 

CAPITULO IX 

DO SISTEMA DE CORREÇÃO DA DÍViDA ATIVA E DA DÍVIDA NÃO- 
TRIBUTÁRIA 

Art. 49 A dívida não-tributária (muita) de que trata esta Lei terá uma 
correção anual de acordo com o Indice Geral de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), mais acréscimo de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do primeiro dia do 
exercício seguinte. 

Art. 50 Sobre os débitos de quaiquer natureza, dos créditos tributá-
rios e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em dívida ativa, 
além da correção pelo IPCA - IBGE (indice de Preços ao Consumidor Amplo), 
será acrescida multa calculada ao valor de 0,33% (zero trinta e três centésimos 
por cento), por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento). 
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Art. 51 Sobre os débitos vencidos e inscritos ou não em divida ativa, 
incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados a partir 
do 1 0  (primeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo até o dia anterior ao do 
pagamento. 

Art. 52 Sobre os débitos vencidos e inscritos ou não em dívida ativa, 
incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados a partir 
do 1 1  (primeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo até o dia anterior ao do 
pagamento. 

Art. 53 A sistemática de cálculo adotada para correção das multas 
constantes desta Lei, inscritas ou não em Dívida Ativa, obedecerá a seguinte or -
dem: 

1 - primeiro aplicar-se-á a correção monetária na forma 
do Artigo 50 desta Lei; 

II - em segundo lugar, aplicar-se-á multa de 0,33% (ze-
ro trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez 
por cento), na forma do Artigo 51 desta Lei; 

III - em terceiro lugar, aplicar-se-á, a título de juros de 
mora, o constante no Artigo 52 da presente Lei. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Att 54 A fiscalização municipal poderá exercer a mais ampla fiscaU-
zação e proceder a diligências com vistas ao cumprimento e observância das dis-
posições desta Lei. 

Art. 55 Todo o permissionário denunciado pelo não cumprimento 
das disposições desta Lei, terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da ciência da 
denúncia, para apresentar defesa. 

Art. 56 Os preços das tarifas a serem cobrados pelos permissioná- 
rios ou seus prepostos será fixado pelo Poder Executivo, através de Decreto, a- 
pós estudo elaborado em conjunto com os representantes da categoria. 

Art. 57 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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NFEE CO 	ØRTGt 	 PROJETO DE LEI N° 

"Dispõe sobre os serviços de táxi 
no Município e dá outras providências". 

CLAUDI O LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
TaquarL Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçõés que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a CârnaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM VEÍ-
CULOS DE ALUGUEL - TÁXI. 

Art. 1° O transporte de passageiros em veículo de aluguel táxi - 
no município de Taquari constitui-se em serviço de utilidade pública e será execu-
tado com permissão do Poder Executivo Municipal, de acordo com o estabelecido 
nesta lei, respeitadas as disposições contidas no Código de Trânsito Brasileiro e 
suas resoluções que sejam pertinentes a esta lei.. 

§ 1° Considera-se táxi, para efeito desta lei, o veículo automotor, tipo 
automóvel, camioneta ou perua; destinado a cârgas leves, transporte d&passa-
geiros e suas bagagens, licencidos na forma desta lei. 

§ 20 .0 transporte será individual ou coletivo, não podendo ultrapas-
sau, o número de 4 (quatro) ou 08 (Oito) passageiros, para carro ou camioneta, 
respectivamente, estabelecidos para a categoria do veículo constante no certifi-
cado de propriedade. 

CAPÍTULO II 

DA EXPLORAÇÃO DOS VEÍCULOS DE ALUGUEL - TÁXI 

Art. 20  O número d&táxis licenciados no Município não poderá ex-
ceder à proporção de 01(um) para cada 2.000 (dois mil) habitantes, salvó os já 
existentes. 

§ 1 0  A cada 10 (dez) ànos será revisado o limite constante do "caput" 
deste artigo, tomando-se por base os dados populacionais estimados pelõ IBGE 
(Instituto Brasileiro  de Geografia e Estatística). 
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§ 20  O Departamento competente do Poder Executivo manterá servi-
ços de estatística da situação da frota e movimento de passageiros, devidémente 
atualizada, Ibe.m como de acompanhamento das alterações de custo e situação 
econômico-financeira dos veículos em operação. 

CAPÍTULO III 

DÔ LICENCIAMENTO 

Art. 30  Para efeito da permissão de novas licenças esta lei contem-
plará as seguintes categorias de pretendentes, obedecendo o devido processo 
licitatório: 

- Empresas; 
li- Transportadores Autônomos. 
Art. 4° Considera-ser: 
- EMPRESA: pessoa jurídica, legalmente constituída, sob a forma 

de empresa comercial, que tenhana exploração dos serviços de táxi seu único 
objetivo. 

a) às empresas, no seu conjunto, será reservado, 30% (trinta por 
cento) do total da frota de táxis do Município. 

II - TRANSPORTADOR AUTÕNOMO: pessoa física, motorista pro-
fissional, proprietário de 01 (um) Veículo, no máximo, devendo ser o proprietário o 
próprio motorista do veículo. 

Art. 50  Quando da distribuição de novas permissões, o Poder Execu-
tivo, Municipal seguirá os critérios da proporcionalidade estabelecidos no "capur 
do artigo 2 0 , desta lei. 

Art. 60  As permissões para exploração, dos serviços de táxi somente 
serão concedidas após satisfeitasas seguintes fà.rmadades: 

- Para empresas: 
Prova de estar légalmente constituída a empresa comercial nos 
termos da legislação vigente; 
ter sede no Município; 
ser inscrita no cadastro fiscal do Município de Taquari; 
Possuir alvará de funcionamento atualizado; 
Possuir certificado de propriedade do veículo; 
Possuir certificado de vistoria do veículo que ateste suas condi-
ções de funcionamento. 

II São requisitas pára a permissão de exploração de táxi para 
transportadores autônomos: 

Certificado de propriedade do veículo; 
Certificado de vistoria do veículoque ateste suas condições de 
funcionamento; 
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Atestado de residência, provando domicílio no Município, forneci-
do pela autoridade competente; 
Ser motorista profissional, com aptidão para a função; 
Alvará de transportador autônomo de passageiros - taxistá. 

Art. 70  Os beneficiados com a permissão da licença deverão, dentro 
de 30 (trinta) dias, no máximo, colocar em serviço o veículo licenciado para o uso 
de transporte de passageiros, de acordo com as determinações desta lei, sob pe-
na de cassação da permissão, cáso em que seráchamado o classificado seguin-
te, se houver, ou aberta nova Ucitação para preenchimento da vaga. 

Art. 8° As transfer.êrcias de permissões a terceiros, dos veículos 
licenciados como táxi, -somente serão permitidas após 1 (um) ano de atividade, 
quando satisfeitas as exigências legais contidas nesta Lei e ouvidos os órgãos 
competentes do Município, sendo cobrados todos os emolumentos fiscais do novo 
permissionário. 

§ 1 0  Somente será pemitida a transferência da concessão dá placa 
antes de 01 (um) ano se for para familiar diretõ ou em caso de incapacidàde do 
proprietário para o trabalho. 

§ 20  O período de vida útil dos veículos será de 1 0(dez) anos de uso, 
a contar da data de sua fabricação. 

§ 30  Os proprietários dos atuais veículos  que tenham mais de 10 
(dez) anos de fabricação na data:de entrada em vigor desta lei, terão o prazo ex-
cepcional de 02 (dois) anos para a troca do mesmo, sob pena de retirada do 
mesmo de serviço e perda da pémissão. 

Art. 9° O motorista audliar de permissionário autônomo deverá obe-
decer todos os requisitos estabelecidos rio artigo 12 desta lei, sendo de- inteira 
responsabilidade civil do permissionário os atos praticados pelo auxiliar désigna-
do. 

Art. 10 Quando da concessão de novas licenças ou substituições de 
veículos já licenciados, os novos'd'everão .ter, no máximo, 10 (dez) anos de fabri-
cação, para efeito de inclusão na frota. 

Art. 11 Para efeito de concessão de novas permissões de automó-
veis, serão consideradas prefererièiais as seguintes disposições: 

- Em relação ao veículo: 
a)ano de fabricação -  mais recente; - -. 	 - 
b)veículo com 04(quatro) -portas, sendo 03 (três) para passageiros e 

a outra para o motorista, excetuada a da bagagem; 
II - Em relação aoprmissionário: 
a)profissional com rnàior tempo de serviço no ramo de táxi; 
b)que não possua outra fonte de renda, excetuada a aposentadoria 

volLintária junto à previdência pública. 
§ 1 0  Toda licença déverá ser aprovada pelo Poder Executivo. 
§ 20  Toda a placa nova concedida não poderá ser transferida em 

prazo inferior a 05 (cinco) exceção dos casos de morte comprovada. 	
-) 
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Art. 12 São requisitos para o exercício da profissão de motorista de 
carro de aluguel - táxi: 

Ser portador de carteira nacional de habilitação, categoria profis-
sional; 
Apresentar certidão negativa criminal e policial, dos últimos 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data de expedição; 
Possuir autorização do permissionário do veículo em que preten-
de trabalhar, fornecendo a mesma ao órgão competent&do Po-
der Executivo;••.. 
Estar cadastrado como motorista autônomo junto ao órgão com-
petente do Poder Executivo, no caso de permissionário autôno-
mo. 

Art. 13 As empresas, õs transportadores autônomos e os motoristas 
empregados deverão respeitar as disposições legais e regulamentares, bem co-
mo facilitar, por todos os meios, a fiscalização dos agentes municipais. 

Art. 14 Cumpre às empresas obedecer ao seguinte: 
- manter os seus veículos em boas condições de tráfego, de acordo 

com o Código de Trânsito Brasileiro e com as determinações desta 
lei; 
II - manter atualizada a contabilidade e o sistema de controle opera-
cional da frota, os exibindo sempre que solicitados pela fiscalização 

• municipal; 
III - Atender as obrigáções trabalhistas, fiscais e previdenciárias; 

•  IV - Registrar motoristas profissionais, pelo menos em númeto igual 
à quantidade de veículos da frota; 
V - Entregar ao setor competente do Município relação dos motoris-
tas registrados, comunicando qualquer alteração em até 48 (quaren-
ta e oito) horas após a mesma, sob pena de multa de R$ 60,00 (ses-
senta reais) por cada motorista; 
VI - Exercer sobre osrnotoristas rigorosa fiscalização quanto à roupa 
adequada para o serviço e tratamento da clientela. 

Art. 15 Aos permissionários, seja empresa ou profissional autônomo, é 
vedado confiar o veículo à motorista que não tenha vínculo empregatício com o 
cedente, sob pena de multa de F$ 120,00 (cento e vinte reais) e suspensão da 
permissão por tempo a ser fixadopelo Poder Executivo. 

Alt 16 Os motoristas dè empresas não necessitam de alvará de auto-
rização para exercer suas atividades, devendo, porém, se submeterem, no que 
couber, às demais exigências desta lei. 

•Art. 17 Poderá ser operada a transferência de permissão pelas empre-
sas ou transportadores autânomos após 01 (um) ano de permissão, mediante o 
pagamento de uma taxa de R$ 240,00 (duzentós é quarenta reais) à Prefeitura 
Municipal de Taquari. 

Alt 18 Os permissionários autônomos são obrigados a: 
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- Manter o veículo em boas condições de tráfego, de acordo .com as 
normas contidas n.o Código de Trânsito BrasUeiro e desta lei, bem 
como em condições de higiene; 
li - Fornecer ao Poder Executivo dados estatísticos e quaisqüer ele-
mentos que forem solicitados para fins de controle da fiscalização; 
III - Atender as obrigações fiscais e previdenciárias; 
IV - Comunicar ao Poder Executivo qualquer alteração de residência 
e telefone; 	. 	 . . 
V - Manter atualizadõ o sistema deControle operacional, exibindo-o 
sempre que solicitado pela fiscalização municipal. 
Alt 19 Quando o motorista empregado tiver seu contrato de trabalho 

rescindido, deverá o empregador permissionário comunicar ao Poder Executivo, 
no prazo de 05 (cinco) dias da rescisão. 

Art. 20 Fica a critériõ do motorista transportar passageiro que apre-
sente visíveis sinais de embriaguèz ou drogas. 

Alt 21 O motorista;quando em serviço, deverá estar sóbrio, conve-
nientemente trajado e asseado.... 

Art. 22 É vedada aconcorrência desleal entre os permissiônários, 
devendo todos sujeitarem-se ás' rgras dispostas na presente Lei, passível de 
multa e perda da concessão, se cbmprovada a irregularidade. 

Art. 23 É proibido ao motorista fumar dentro do veículo, quando em 
serviço, podendo, ainda, solicitar ao passageirõ que se abstenha do uso do fumo 
durante a viagem. 

Art. 24 Quando o passageiro portar objetos volumosos, o motorista 
deverá acomodá-los no interior dô veículo e, ao final da viagem, colocá-los no 
passeio. 

Parágrafo único. Constatado pelo motorista a existência de objeto 
esquecido no interior do veículo pelo passageiro, deverá o mesmo devolvê-lo 1-
mediatamente e, caso não seja pássível, deverá entregar o objeto no setàr com-
petente do Poder Executivo ou Délègacia de Polícia, mediante recibo, inforinando 
características do passageiro, locàl onde iniciou e terminou o transporte, data e 
hora do mesmo. 

Art. 25 O motorista,uando interpelado pelos fiscais da Secretaria 
Municipal competente, deverá atendê-los com urbanidade, responder seus ques-
tionamentos, exibir os documentos exigidos e, se determinado a recolher d.veícu-
lo em razão de anomalia constat da, fazê-lo imed!atamente. 

Parágrafo único. A determinação de recolhimento do veículà deve-
rá .ser apresentada por escrito, em formulário próprio, onde constará obrigatoria-
mente o motivo, identificação dofiscal, identificação do veículo e do motorista, 
local, data e hora, e as Cópias serão enviadas ao Chefe do Poder Executivo para 
ciência, e demais órgãos competentes para as providências cabíveis. 
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Art. 26 É obrigação de todo o motorista de táxi observar os deveres 
e proibições cont.idas no Código de Trânsito Brasileiro e seus regularnentôs, em 
especial: 

- Tratar com educação e urbanidade os passageiros e o público; 
II - No recusar passageiros, salvo quando: 
a)estiver o veículo fretado ou aguardando passageiro; 

estiver a caminho de uma chamada; 
motivado pelo artigo 20 desta Lei. 

III - Não cobrar acima da tabela; 
IV - Não retardar propositadamente a marcha do veículo ou seguir i-
tinerário mais longo ou desnecessário; 
V - Não permitir excesso de lotação. 

CAPÍTULO IV 

DOS VEÍCULOS E VISTORIA 

Art. 27 Os veículos a:serem utilizados nos serviços definidos nesta 
Lei, deverão ser de espécie autom'óvel ou camioneta. 

Art. 28 Os veículos não poderão transportar passageiros ebaga-
gens além da capacidade de fabricação. 

Parágrafo único. Não poderá ser recusada bagagem de passageiro 
que não ultrapasse a capacidade 'normal do veículo, de acordo com o licéncia-
mento do mesmo. Acima desse limite, o motorista terá o. direito de recusar o 
transporte ou poderá cobrar taxa adicional, previamente estabelecida com o pas-
sageiro. 

Art. 29 Todo o veículo licenciado deverá ser provido de todos os 
equipamentos necessários para o desempenho  de suas atividades. 

Art. 30 Todo o veícülo licenciado deverá estar dotado de caixá lumi-
nosa com a palavra táxi, bem como o número do prefixo correspondente ao:regis-
tro junto ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. Os veículos licenciados deverão exibir em seu 
interior, em local visível aos passagêiros, a tabela de preços, nome do motorista, 
telefone do mesmo e telefone doórgão para eventuais reclamações. 

Art. 31 E obrigatório para todos os veículos em operação, a vistoria 
periódica, que será procedida a cada doze meses, a fim de serem verificadas as 
condições mecânicas, elétricas, de chapeação, pintura, bem como os reqtilsitos 
básicos de higiene, segurança, conforto, de acordo ôom o Código de Trânsità Bra-
sileiro e disposições desta Lei. 

§ jO o veículo que não atender as diligências prescritas neste artigo 
estará sujeito às penalidades cabíveis. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 20  Para efeito de comprovação do cumprimento das disposições 
deste artigo, a Secretaria da Fazenda do Município emitirá selo de vistoria, que 
deverá ser afixado, obrigatoriamente, no veículo, de forma a que fique visivel ex-
ternamente. 

§ 30 Quando ocorrer a impossibifidade de apresentação do veículo 
nas datas previstas, por encontrar-se em reparos, o proprietário ou responsável 
pelo mesmo comunicará, no prazo de 03 (três) dias, por escrito, ao setor cpmpe-
tente, o nome da oficina e o local onde se encontra o veículo. 

§ 40 No caso de retirada do veículo de circulação, para conserto, 
poderá o mesmo ser substituído por outro da mesma categoria, pelo prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias. 

§ 50 O não cumprimento deste artigo e seus parágrafos implicará ao 
permissionáno a aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

'CAPÍTULOV 

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO E PRAÇAS 

Art. 320 Poder Exécutivo Municipal, juntamente com o represèntan-
te dos taxistas nomeado pela categoria, tomarão ás medidas cabíveis para a fixa-
ção, alteração ou supressão de praças e pontos de estacionamento de táxis, bem 
corno para a distribuição ou redistnibuição dos veículos lotados nos mesmos, fi-
cando condicionada a limitação do número de veículos em cada ponto oupraça 
às exigências do serviço, que será determinada pela autoridade Municipal compe-
tente. 

Parágrafo único. Em eventos sociais, populares e festivos, de ex-
pressivo movimento, será permitido o deslocamento de táxis de suas praças e 
pontos para o local, devendo os .rpresentantes da categoria de cada praça ou 
ponto preservarem o atendimentô aos passageiros em seus locais de trabalho, 
com a permanência de, pelo menos, um táxi no ponto ou praça durante o evento. 

Art. 33 As despesas àom limpeza e higiene dos locais destinados 
aos pontos e praças de táxi, bem como as relativas a telefone, serão por conta 
dos permissionánios ali lotados, naproporção do núnero de veículos de sua res-
ponsabilidade. 

Parágrafo ünico. A inadimplência põr parte de qualquer perrriissio-
nário em relação às despesas constantes do "caput" do presente artigo, implicará 
no afastamento imediato do veículo do permissionário do ponto ou praça, ficando 
sua conduta submetida á apreciação do Poder Executivo. 

Art. 34 Todos os pontos e praças de táxi terão um responsável, re-
presentante da categoria, que será eleito pelos permissionários ali lotados, obe-
decendo às regras dos parágrafos abaixo: 
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Estado do Rio Grande do Sul 

(1.  

§ 1° Os permissionários, através de processo eletivo, escolherão os 
representantes da categoria, através de eleição, secreta ou por aclamação, coor-
denada pelos próprios taxistas de Taquari, sendo o voto facultativo e o vencedor 
eleito por maioria simples. O taxista que se abstiver de votar, assim como os ven-
cidos no processo eleitoral, terão de aceitar o resultado da eleição. 

§ 20  Os representantes da categoria serão eleitos para um mandato 
de 02(dois) anos, podendo ser eleitos novamente através de novo processo eleti-
vo. 

§ 30 Em caso de impedimento ou impossibilidade do exercicio do 
mandato pelo representante eleito, para início ou continuação do mandato, será 
procedida nova eleição. 

Art. .35 Os representantes da categona de cada ponto ou praça de-
verão zelar pela disciplina e limpeza do local, orientando seus colegas para o 
cumprimento das normas estabelecidas nesta lei, comunicando à autoridade 
competente, com a maior brevidade, sobre quaisquer irregularidades constatadas, 
sob pena de omissão. 

Parágrafo único. O representante da categoria de cada ponto ou 
praça será o responsável dos colegas junto ao Poder Executivo, devendo se fazer 
presente pessoalmente ou por colega designado quando da realização de qual-
quer reunião para tratar de interesse da categoria junto ao Poder Executivo ou 
fora dele. = 

Art. 36 A ordem normal de atendimento ao usuário é do veículo que 
estiver posicionado em primeiro lugar no ponto ou praça, salvo se o usuário de-
mónstrar expressamente a vontadé de ser atendido por outro veículo. 

§ 1° O horário de atendimentos dos táxis será convencionado entre 
o Poder Executivo e representantes da categoria de cada ponto ou praça e afixa-
do nos pontos e praças e seus respectivos veículos, devendo ser comunicado 
toda a vez que for alterado, através de nova afixação. 

§ 2° Nas praças e põntos, notadamente de pouco movimento é partir 
de determinado horário,' poderá ser afixado número de telefone de plantãô para 
cada dia da semana, no ponto ou praça de táxi e nos veículos. 

Alt 37 O Município poderá criar pontos livres, atendendo a necessi-
dade da comunidade, desde que sja para todos os taxistas já cadastrados no 
Município. 
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CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 38 O não cumprimento de quaisquer disposições desta Lei, im-
plicará nas sanções previstas abaixo: 

1 - Advertência; 
II - Multa em valor arbitrado pelo Poder Executivo; 
III - Suspensão temporária; 
IV - Cassação da permissão, sendo no caso de empresa em relação 
ao veículo infrator. 

Parágrafo único. No caso de acumulação de infrações pelo motorista, 
o permissionário responsável responderá perante o Poder Executivo pela soma 
das mesmas. 

Art. 39 No caso de reincidência da infração sujeita à multa, o moto-
rista deverá ser afastado definitivrnente dos serviços e, se for autônomo, terá 
sua permissão cassada. 

Art. 40 Será aplicada multa de R$ 60,00 a R$ 500,00 (sessenta a 
quinhentos reais), a critério do órgão fiscalizador, ao veículo que transgredir o Art 
39 desta Lei. 

Art. 41 A cassação da permissão ocorrerá: 
- No caso de reincidência, por trêsvezes consecutivas, da mesma 

infração, seja de ummésmo motorista auxiliar, do permissionário au-
•tônomo ou de um mesmo motorista de empresa; 
II - Por infração revestida de máxima gravidade, a critério da autori-
dade de trânsito do Poder Executivo Municipal, devidamente com-
provada, facultada adefesa ao infrator; 
III - No caso de decretação de falência ou dissolução da empresa 
permissionária ou irisõlvência civil do permissionário individuàl. 
Art. 42 A competênca para a aplicação da pena de cassação da 

permissão é exclusiva do Prefeito Municipal, sendo que a mesma somente será 
aplicada após exauridos todos os recursos cabíveis. 

Art. 43 Ao permissionário autônomo ou empresa, punidos com sus-
pensão, é facultado interpor "pedido de reconsideração" à autoridade que deter-
mirou a suspensão, no prazo de OS (cinco) dias, contados da notificação da deci-
são que lhe aplicou a punição. 

Parágrafo único. A autoridade referida neste artigo apreciará o «pe-
dido de reconsideração" no prazo de 10 (dias), a contar da data de seu encami-
nhamento. 

Q 
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CAPÍTULO Vil 

DO CADASTRO 

Art. 44 O Poder Executivo Municipal manterá cadastro de: 
1- Empresas; 
II - Transportadores autônomos de táxis; 
III - Veículos. 

CAPÍTULO VIII 

DA PROPAGANDA EM VEÍCULOS TÁXI 

Art. 45 Fica autorizada a afixação de propaganda em veículos desti-
nados aos serviços de táxis. 

Art. 46 A forma de propaganda atenderá às exigências do CON-
TRAN - Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 47 O contrato para afixação da propaganda nos veículos táxis 
será firmado "inter-persone" ou através de agência de publicidade, sem a partici-
pação do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Aõs representantes da categoria de condütores 
autônomos de veículos de táxi de Taquari deverá ser remetida cópia do cóntrato 
publicitário para controle do cumprimento das normas Legais. 

Art. 48 Fica proibida a propaganda de motéis e similarés, boates, 
bebidas alcoólicas, cigarros e as de caráter político-partidário nos veículos desti-
nados a táxi no Município de Taquari. 

CAPITULO IX 

DO SISTEMA DE CORREÇÃÕ DA DÍVIDA ATIVA E DA DÍVIDA NÃO- 
TRIBUTÁRIA 

Art. 49 A dívida não-tributária (multa) de que trata esta Lei terá uma 
correção anual de acordo com o Indica Geral de Preços ao Consumidor Ámplo 
(IPCA), mais acréscimo de 6% (sets por cento) ao ano, a partir do primeiro dia do 
exercício seguinte. 

Art. 50 Sobre os débitôs de qualquer natureza, dos créditos trlbutá-
rios e não-tributários do Município; vencidos e inscritos ou não em dívida ativa, 
além da correção pelo IPCA - IBGE (Indica de Preços ao Consumidor Amplo), 
será acrescida multa calculada ao..v.alor de 0,33% (zero trinta e três centésimos 
por cento), por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento). 

u~ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 51 Sobre os débitos vencidos e inscritos ou não em dívida ativa, 
incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados a partir 
do 10  (primeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo até o dia anterior ao do 
pagamento. 

Art. 52 Sobre os débitos vencidos e inscritos ou não em dívida ativa, 
incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados a partir 
do 1 1  (primeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo até o dia anterior ao do 
pagamento. 

Art. 53 A sistemática de cálculo adotada para correção das:multas 
constantes desta Lei, inscritas bu não em Dívida Ativa, obedecerá a seguinte or-
dem: 

- primeiro aplicar-se-á a correção monetária na forma 
do Artigo 50 desta Lei; 

li - em segundo lugar, aplicar-se-á multa de 0,33% (ze-
ro trinta e três centésimos por centà) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez 
por cento), na forma do Artigo 51 desta Lei; 

III - em terceiro lugar, aplicar-se-á, a título de juros de 
mora, o constante no Artigo 52 da presente Lei. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 54 A fiscalização municipal poderá exercer a mais ampla fiscali-
zação e proceder a diligências com vistas ao cumprimento e observância das dis-
posições désta Lei. 

Art. 55 Todo o permissionário denunciado pelo não cumprimento 
das, disposições desta Lei, terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da ciência da 
denúncia, para apresentar defesa. 

Art. 56 Os preços das tarifas a serem cobrados pelos permissioná-
rios ou seus prepostos será fixadô pelo Poder Executivo, através de Decreto, a-
pós estudo elaborado em conjunto com os representantes da categoria. 

Art. 57 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05512003 	 Taquari, 28 de julho de 2003. 

Senhor Presidente: 

Com a finalidade de regrar a exploração dos serviços 

de táxi no Município de Taquari, encarninhamós o presente Projeto de Lei, em 

substituição àquele referido na Exposição de Motivos n° 12712002, do qual foi so-

licitada a retirada através do Of. Gab no 215/2003. 

Certos de Vossa sensibilidade para com a atenção que 

o assunto merece, subscrevemo-nos. 

Atenciosas saudações. 

ClâfiÇ 'do d ?drtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo.. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 106/2003 

(sj 
PAIA: 4% SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

f1 ' SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 . 	•Ç •  
DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE À REGULAMENTAÇÃO DOS TAXIS NO 
MUNICÍPIO - EXP. DE MOTIVOS N° 055/2003. 

DATA: 	28-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE 

À NOVA LEI PARA REGULAMENTAÇÃO DOS TAXIS NO MUNICÍPIO, EM 

SUBSTITUIÇÃO MAO RETIRADO DA. CÂMARA QUE TRAMITAVA DESDE O ANO 

DE 2002, CONFORME, CONFORME MEMORÁNDO DA ASSESSORIA JURÍDICA, EM 

ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

Assinaffl 

.... 

OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Da: Secretaria da Administração e Recursos Humanos 

Para: Secretaria do Gabinete do Prefeito 

Com referencia ao Projeto de Lei - Exp. de Motivos n° 055/2003, 
seguem observações e sugestões desta Secretaria: 

/I) No § 1° do artigo l eliminar a palavra "Kombi" por tratar-se de 
marca de veículo. 
Detalhar o tipo de camionete a ser usado, por exemplo pelo número 
de portas ou outro critério. 
Por nAo existir o indexador "UFIR", substitui-lo nos artigos 15 e 17 
por valor em moeda nacional a ser corrigido por índice oficial de 
correção monetária. 

L/ 4) Excluir o caput do artigo 36 já que há contradição com o artigo 37, 
mantendo este último. 

L/II 
O artigo 41 está incompreensível. Esclarecer. 

ITIOOLIVEIRA HAMJ 	MARTINEZ 
Secretário 	 traç o e 
Recursos Humanos 

Cláudio LaurindIf eÍs MartLn 
PFEFErro1krJÍ17cIpAL 

O 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ....................... 

"Dispõe sobre os serviços de táxi 
no Município e dá outras providéncias". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso .das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que .a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM VE.Í-
CLJLOS DE ALUGUEL - TÁXI. 

Art. 1° O transporte de passageiros em veículo de aluguel - táxi - 
no município de Taquari constitui-se em serviço de utilidade pública e será execu-
tado com permissão do Poder Executivo Municipal, de acordo com o estabelecido 
nesta lei, respeitadas as disposições contidas no Código de Trânsito Brasileiro  e 
suas resoluções que sejam pertinentes a esta lei. 

§ 1° Considera-se táxi, para efeito desta lei, o veículo automotor, tipo 
automÓvel, camioneta o4 komb)destinado a cargas leves, transporte de passa-
geiros e suas bagagens, íieniados na forma desta lei .  

§ 21  O transporte será individual ou coletivo, não podendo ultrapas-
f\J 4VJ 	sar o número de 4 (quatro) ou 08 (oito) passageiros para carro ou camioneta 

espectivamente, estabelecidos para a categoria do veículo constante no certifi- 
cada de propriedade. 

CAPÍTULO II 

DA EXPLORAÇÃO DOS VEÍCULOS DE ALUGUEL - TÁXI 

Art. 20  O número de táxis licenciados no Município não poderá ex-
ceder à proporção de 01(um) para cada 2.000 (dois mil) habitantes, salvo os já 
existentes. 

§ 10  .A cada 10 dez) anos será ievisado o limite constante do 'capuf' 
deste artigo, tomando-se por base os dados populacionais estimados pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
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Art. 12 São requisitos para o exercício da profissão de motorista de 
carro de aluguel - táxi: 

Ser portador de carteira nacional de habilitaçãc., categoria profis-
sional; 
Apresentar certidão negativa criminal e policial, dos últimos 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data de expedição; 

•c) Possuir autorização do permissionário do veículo em que preten-
de trabalhar, fornecendo a mesma ao órgão competente do Po-
der Executivo; 

d) Estar cadastrado como motorista autônomo junto ao órgão com-
.petente do Poder Executivo, no caso de .permissionário autôno-
mo. 

Art. 13 As empresas, os transportadores autônomos e os motoristas 
empregados deverão respeitar as disposições legais e regulamentares, bem co-
mo facilitar, por todos os meios, a fiscalização dos agentes municipais. 

Art. 14 Cumpre às empresas obedecer ao seguinte: 
- manter os seus veículos em boas condições de tráfego, de acordo 

com o Código de Trânsito Brasileiro e com as determinações desta 
lei,; 
II - manter atualizada a contabilidade e o sistema de controle opera-
cional da frota, os exibindo sempre que solicitados pela fiscalização 
municipal; 
III - Atender as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias; 
IV - Registrar motoristas profissionais, pelo menos em número igual 
à quantidade de veículos da frota; 
V - Entregar ao setor competente do Município relação dos motoris-
tas registrados, comunicando qualquer alteração em até 48 (quaren-
ta e oito) horas após a mesma, sob .pena de multa de 03 (três) 
UFIRs por cada motorista; 
VI- Exercer sobre os motoristas rigorosa fiscalização quanto à roupa 
adequada para o serviço e tratamento da clientela.. 

Art. 1.5 Aos permissionários, seja empresa ou profissional autônomo, é 
fvêdado confiar o veículo à motorista que não-tenha vínculo empregatício com o 

c?' cedente, sob pena de multa de 10 (dez)/UFlRe suspensão da permissão por 

\ 	tempo a ser fixado pelo Poder Executivo. -- 

Art. 16 Os motoristas de empresas não necessitam de alvará de auto-
rização para exercer suas atividades, devendo, porém, se submeterem, no que 
couber, às demais exigências desta lei. 

Art. 17 Poderá ser operada a transferência de permissão pelas empre-
sas ou transportadores autônomos.após 01 (um) ano de permissão, mediante o 
pagamento de uma taxa de 50F!R&á Prefeitura Municipal de Taquari. 

Art. 18 Os permissionïriõiautônomos são obrigados a: 
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Art. 26 É obrigação de todo o motorista de táxi observar os deveres 
e proibições contidas no Código de Trânsito Brasileiro e seus regulamentos, em 
especial: 

- Tratar com educação e urbanidade os passageiros e o público; 
II - Não recusar passageiros, salvo quando: 
a)estiver o veículo fretado ou aguardando passageiro; 
b) estiver a caminho de uma chamada; 
o) motivado pelo artigo 20 desta Lei. 
III - Não cobrar acima da tabela; 
IV - Não retardar propositadamente a marcha do veículo ou seguir i-
tinerário mais longo ou desnecessário; 
V - Não permitir excesso de lotação.. 

CAPÍTULO IV 

DOS VEÍCULOS E VISTORIA 

Art. 27 Os veículos a serem utilizados nos serviços definidos nesta 
Lei, deverão ser de espécie automóvel ou camioneta. 

Art. 28 Os veículos não poderão transportar passageiros e baga-
gens além da capacidade de fabricação. 

Parágrafo único. Não poderá ser recusada bagagem de passageiro 
que não ultrapasse a capacidade normal do veículo, de acordo com o licencia-
mento do mesmo. Acima desse limite, o motorista terá o direito de recusar o 
transporte ou poderá cobrar taxa adicional, previamente estabelecida com o pas-
sageiro. 

Art. 29 Todo o veículo licenciado deverá ser provido de todos os 
equipamentos necessários para o desempenho de suas atividades. 

Art. 30 Todo o veículo licenciado deverá estar dotado de caixa lumi-
nosa com a palavra táxi, bem como o número do prefixo correspondente ao regis-
tro junto ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. Os veículos licenciados deverão exibir em seu 
interior, em local visível aos passageiros, a tabela de preços, nome do motorista, 
telefone do mesmo e telefone do órgão para eventuais reclamações. 

Art. 31 E obrigatório para todos os veículos em operação, a vistoria 
o perlódica, que será procedida a cada doze meses, a fim de serem verificadas as 

conções mecânicas, elétricas, de chapeação, pintura, bem corno osrequis!tos 
básicos de riiyiii, syurriça, conrorto, ue acoruo com o Loalgo ae 1 ransito ra-
sileiro de disposições desta Lei. 

§ 1 1  O veículo que não atender as diligências prescritas neste artigo 
estará sujeito às penalidades  cabíveis. 
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§ 1 0  Os permissionários, através de processo eletivo, escolherão os 
representantes da categoria, através de eleição secreta ou por aclamação, coor-
denada pelos próprios taxistas de Taquari, sendo o voto facultativo e o vencedor 
eleito por maioria simples. O taxista que se abstiver de votar, assim corno os ven-
cidos no processo eleitoral, terão de aceitar o resultado da eleição. 

§ 20  Os representantes da categoria serão eleitos para um mandato 
de 02•dois anos, podendo ser eleitos novamente através de novo processo eleti-
vo. 

§ 31  Em caso de impedimento ou impossibilidade do exercício do 
mandato pelo representante eleito, para início ou continuação do mandato, será 
p.rocedida nova eleição. 

Att 35 Os iepresentantes da categoria de cada ponto ou praça de-
verão zelar pela disciplina e limpeza do local, orientando seus colegas para o 
cumprimento das normas estabelecidas nesta lei, comunicando à autoridade 
competente, com a maior brevidade, sobre quaisquer irregularidades constatadas, 
sob pena de omissão. 

Parágrafo único. O representante da categoria de cada ponto ou 
praça será o responsável dos colegas junto ao Poder Executivo, devendo se fazer 
presente pessoalmente ou por colega designado quando da realização de qual-
quer reunião para tratar de interesse da categoria junto ao Poder Executivo ou 
fora dele. 

Art. 36 odo o usuário deverá usar o primeiro veículo estacionado 
_Y.t •no ponto, salvo se or parente do taxista. 

§ 1 0  O horário de atendimentos dos táxis será convencionado entre 
o Poder Executivo e representantes da categoria de cada ponto ou praça e afixa-
do nos pontos e praças e seus respectivos veículos, devendo ser comunicado 
toda a vez que for alterado, através de nova afixação. 

§ 20  Nas praças e pontos, notadamente de pouco movimento a partir 
de determinado horário, poderá ser afixado número de telefone de plantão para 
cada dia da semana, no ponto ou praça de táxi e nos veículos. 

(rt. 3)\ ordem normal de atendimento ao usuário é do veículo que 
estiver posicionado em primeiro lugar no ponto ou praça, salvo se o usuário de-
monstrar expressamente a vontade de ser atendido por outro veículo. 

Art. 38 O Município poderá criar pontos livres, atendendo a necessi-
dade da comunidade, desde que seja .para todos os taxistas já cadastrados no 
Município. 

'7 

- 
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CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 39 O não cumprimento de quaisquer disposições desta Lei, im-
plicará nas sanções previstas abaixo: 

Advertência; 
II - Multa em valor arbitrado pelo Poder Executivo; 
III - Suspensão temporária; 
IV - Cassação da permissão, sendo no caso de empresa em relação 
ao veículo infrator. 

Parágrafo único. No caso de acumulação de infrações pelo motorista, 
o permissionário responsável responderá perante o Poder Executivo pela soma 
das mesmas. 

Art. 40 No caso de reincidência da infração sujeita à multa, o moto-
rista deverá ser afastado definitivamente dos serviços e, se for autônomo, terá 
sua permissão cassada. 

(7 	Art. 41 Será aplicada de 5 (cinco) ? até 30 (trinta)?, a critério do 
órgão fiscalizador, ao veículo que estiver incurso? nas proibições do Art 40 desta 
Lei. 	 ' 

Art. 42 A cassação da permissão ocorrerá: 

,....J 	 1 - No caso de reincidência, por três vezes consecutivas, da mesma 
infração, seja de um mesmo motorista auxiliar, do permissionário au- 
tônomo ou de um mesmo motorista de empresa; 
II - Por infração revestida de máxima gravidade, a critério da autori-
dade de trânsito do Poder Executivo Municipal, devidamente com-
provada, facultada a defesa ao infrator; 
111 - No caso de decretação de falência ou dissolução da empresa 
permissionária ou insolvência civil do permissionário individual. 
Att 43 A competência para a aplicação da pena de cassação da 

permissão é exclusiva do Prefeito Municipal, sendo que a mesma somente será 
aplicada após exauridos todos os recursos cabíveis. 

Alt 44 Ao permissionáno autônomo ou empresa, punidos com sus-
pensão, é facultado interpor "pedido de reconsideração' à autoridade que deter-
minou a suspensão., no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação pM da = 
decisão que lhe aplicou a punição. 

Parágrafo único. A autoridade referida neste artigo apreciará o "pe-
dido de reconsideração' no prazo de 10 (dias), a contar da data de seu encami-
nhamento. 
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CAPÍTULO VII 

DO CADASTRO 

Art. 45 O Poder Executivo Municipal manterá cadastro de: 
- Empresas; 

li - Transportadores autônomos de taxi 
lii - Veículos. 

CAPÍTULO VIII 

DA PROPAGANDA EM VEÍCULOS TÁXI 

Art. 46 Fica autorizada a afixação de propaganda em veículos desti-
nados aos serviços de táxis. 

ArL 47 A forma de propaganda atenderá às exigências do CON-
TRAN - Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 48 O contrato para afixação da propaganda nos veículos táxis 
será firmado "ínter-persone' ou através de agência de publicidade, sem a partici-
pação do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Aos repre$htantes da categoria de condutores 
autônomos de veículos de táxi de Taquarserá remetida cópia do contrato publici-
tário para controle do cumprimento das normas legais. 

Art. 49 Fica proibida a propaganda de motéis e similares, boates, 
bebidas alcoólicas, cigarros e .as de caráter político-partidário nos veículos desti-
nados a táxi no Município de Taquari. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 50 A fiscalização municipal poderá exercer a mais ampla fiscali-
zação e proceder a diligências com vistas ao cumprimento e observância das dis-
posições desta Lei. 

Art. 51 Todo o permissionáno denunciado pelo não cumprimento 
das disposições desta Lei, terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da ciência da 
denúncia, para apresentar defesa. 

Art. 52 Os preços das tarifas a serem cobrados pelos permissioná-
rios ou seus prepostos será fixado pelo Poder Executivo, através de Decreto, a-
pós estudo elaborado em conjunto com os representantes da categoria. 
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Exp. de Motivos n° 05512003 	 Taquari, 28 de julho de 2003. 

Senhor Presidente: 

Com a finalidade de regrar a exploração dos serviços 

de táxi :flO Município de Taquari, encaminhamos o presente Projeto de Lei, em 

substituição àquele referido na Exposição de Motivos n° 12712002, do qual foi so-

licitada a retirada através :do Of. Gab no 21.512003.. 

Certos de Vossa sensibilidade para com a atenção que 

o assunto merece, subscrevernono s.  

Atenciosas saudações. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos :da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NÍCIDADE 
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PROJETO DE L8 N° ....................... 

"Dispõe sobre os serviços •de táxi 
no Município e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM VEÍ-
CULOS DE ALUGUEL - TÁXI. 

Art. 1° O transporte de passageiros em veículo de aluguel - táxi - 
no município de Taquari constitui-se em serviço de utilidade pública e será execu-
tado com permissão do Poder Executivo Municipal, de acordo com o estabelecido 
nesta lei, respeitadas as disposições contidas no Código de Trânsito Brasileiro e 
suas resoluções que sejam pertinentes a esta lei. 

§ 1° Considera-se táxi, para efeito desta lei, o veículo automotor, tipo 
automóvel ou camioneta, destinado a transporte de .passageiros e suas baga-
gens, licenciados na forma desta lei. 

§ 20  O número de camionetas será de 01(uma) para cada 10 (dez) 
automóveis. 

§ 30  O transporte será individual ou coletivo, não podendo ultrapas-
sar o número de passageiros estabelecidos para a categoria do veículo constante 
no certificado de propriedade. 

CAPÍTULO II 

•DA EXPLORAÇÃO DOS VEÍCULOS DE ALUGUEL - TÁXI 

Azt. 2° O número de táxis licenciados no Município não poder ex-
ceder à proporção de 01(um) para cada 2.500(dois mil e quinhentos) habitantes, 
respeitadas as licenças dos atuais permissionários, ainda que excedentes. 

§ jO A cada 10 (dez) anos será revisado o limite constante do "capur 
deste artigo, tomando-se por base os dados populacionais estimados pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
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§ 2° O Departamento competente do Poder Executivo manterá servi-
ços de estatística da situação da frota e movimento de passageiros, devidarnente 
atualizada, bem como de acompanhamento das alterações de custo e situação 
econômico-financeira dos veículos em operação. 

CAPÍTULO III 

DO LICENCIAMENTO 

Art. 30  Para efeito da permissão de novas licenças esta lei contem-
plará as seguintes categorias de pretendentes, obedecendo o devido processo 
licitatório: 

- Empresas; 
II- Transportadores Autônomos. 
Art. 40  Considera-se: 
1 - EMPRESA: pessoa jurídica, legalmente constituída, sob a forma 

•de empresa comercial, que tenha na exploração dos serviços de táxi seu único 
objetivo. 

a) às empresas, no seu conjunto, será reservado, 30% (trinta por 
cento) do total da frota de táxis do Município. 

II - TRANSPORTADOR AUTONOMO: pessoa física, motorista pro-
fissional, proprietário de 01 (um) veículo, rio máximo, devendo ser o proprietário o 
próprio motorista do veículo. 

Art. 5° Quando da distribuição de novas permissões, o Poder Execu-
tivo Municipal seguirá os critérios da proporcionalidade estabelecidos no 'caput" 
do artigo 2 0, desta lei. 

Art. 6° As permissões para exploração dos serviços de táxi somente 
serão concedidas após satisfeitas as seguintes formalidades: 

:i_ Para empresas: 
a) Prova de estar legalmente constituída a empresa comercial nos 

termos da legislação vigente; 
;b) ter sede no Município; 

ser inscrita no cadastro fiscal do Município de Taquari; 
Possuir alvará de funcionamento atualizado; 
Possuir certificado de propriedade do veículo; 
Possuir certificado de vistoria do veículo que ateste suas condi-
çôes de funcionamento. 

II - São requisitos para a permissão de exploração de táxi para 
transportadores autônomos: 

Certificado de propriedade do veículo; 
Certificado de vistoria do veículo que ateste suas condições de 
funcionamento; 
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Atestado de residência, provando domicílio no Município, forneci-
do pela autoridade competente; 
Ser motonsta profissional, com aptidão para a função; 
Alvará de transportador autônomo :de passageiros - taxista. 

Art. 70  Os beneficiados com a permissão da licença deverão, dentro 
de 30(trinta) dias, no máximo, colocar em serviço o veículo licenciado para o uso 
de transporte de .passageiros, de acordo com as determinações desta lei, sob pe-
•na de cassação da permissão, caso em que será chamado o classificado seguin-
te, se houver, ou aberta nova licitação para preenchimento da vaga. 

Art. 8° As transferências de permissões a terceiros, dos veículos 
licenciados como táxi, seja de aUtomóveis ou de camionetas, somente serão per-
mitidas para os atuais permissionários e por uma única vez, sendo vedadas para 
permissões concedidas a partir da vigência desta lei. 

§ 1 0  O adquirente das atuais permissões deverá se submeter às exi-
gências desta lei para a exploração dos serviços, sob pena de lhe ser negada a 
permissão. 

§ 21 0 período de vida útil dos veículos será de 10(dez) anos, a con-
tar da data de sua fabricação. 

§ 30  Os proprietários dos atuais veículos que tenham mais •de 
10(dez) .anos de fabricação iria data de entrada em vigor desta lei, terão o prazo 
excepcional de 02(dois) anos para a troca do mesmo, sob pena de retirada do 
mesmo de serviço e perda da permissão. 

§ 40 Os permissionários de veículos destinados à exploração dos 
+ serviços de lotados em um ponto ou praça poderão trocar de locais de estacio-

namento com outros de outra praça ou ponto, desde que haja anuência do Poder 
Executivo. 

Art. 90 Q motorista auxiliar de permissionáno autônomo deverá obe-
decer todos os requisitos estabelecidos no artigo 12 desta lei, sendo de inteira 
responsabilidade civil do permissionário os atos praticados pelo auxiliar designa-
do. 

Parágrafo único. O permissionário autônomo, com ou sem auxiliar, 
deverá trabalhar, no  mínimo, 08(oito) horas diárias em seu veículo ou justificar a 
redução de jornada, sob pena de perda da permissão. 

Art. 10 Por ocasião de novas permissões ou substituição de veículos 
já licenciados, os mesmos deverão ter, no máximo, 05 (cinco) anos de fabricação.. 

Art. 11 Para efeito de concessão de novas permissões de automó-
veis serão consideradas preferenciais as seguintes disposições: 

- Em relação ao veículo: 
a)ano de fabricação mais recente; 
b)veículo com 04(quatro) portas, sendo 03)para passageiros e a ou-

tra para o motorista, excetuada a da bagagem; 
li - Em relação ao permissionário: 
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a)profissional com maior tempo de serviço no ramo de táxi; 
b)que não possua outra fonte de renda, excetuada a aposentadoria 

voluntária junto à previdência publica. 
Parágrafo único. Toda licença deverá ser aprovada peto Poder E- 

xecutivo. 
Art. 12 São requisitos para o exercício da profissão de motorista de 

carro de aluguèl táxi: 
à) •Ser portador de carteira nacional de habihtação, categoria profis- 

sional, atualizada e certificado de curso de direção defensiva; 
Apresentar certidão negativa criminal e policial, dos últimos 
1 80(cento e óitenta) dias, a contar da data de expedição; 
Possuir autorização do permissionário do veículo em que preten-
de trabalhar, fornecendo a mesma ao órgão competente do Po-
der Executivo; 
Estar cadastrado corno motorista autônomo junto ao órgão com-
petente do Poder Executivo, no caso de permissionário autôno-
mo. 

Art. 13 As empresas, os transportadores autônomos e os motoristas 
empregados deverão respeitar as disposições legais e regulamentares, 'bem co-
mo facilitar, por todos os meios, a flscalizaçâo dos agentes municipais. 

Art. 14 Cumpre às empresas obedecer ao seguinte: 
- manter os seus veículos em boas condições de tráfego, de acordo 

com o Código de Trânsito Brasileiro e com as determinações desta 
lei; 
II - manter atualizada a contabilidade e o sistema de controle opera-
cional da frota, os exibindo sempre que solicitados pela fiscalização 
municipal; 
111.- Atender as obrigações trabalhistas, fiscais e prev'idenciárias; 
IV - Registrar motoristas profissionais, pelo menos, em número igual 
à quantidade de veículos da frota; 
V - Entregar ao competente do Município ralação dos motoristas re-
gistrados, comunicando qualquer alteração até 48(quarenta e oito) 
horas após a mesma, sob pena de multa de 03(três() por cada 
motorista; 
VI - Exercer sobre os .tnotoristas rigorosa fiscalização quanto à roupa 
adequada para o serviço e tratamento da clientela. 

Art. 15 Aos perrnissionários, seja empresa ou profissional autônomo, é 
vedado confiar o veículo à motorista que não tenha vínculo empregatício com o 
cedente, sob pena de multa de 1 0(dez)()e suspensão da permissão por tem-
po a ser fixado pelo Poder Executivo. 

Art. 16 Os motoristas de empresas não necessitam de alvará de auto-
rização para exercer suas atividades, devendo, porém, se submeterem, no que 
coubei., às demais exigências desta lei. 
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Art. 17 Os permissionários autônomos são obrigados a: 
- Manter o veículo em boas condições de tráfego, de acordo com as 

:norTnas contidas no Código de Trânsito Brasileiro e desta lei, bem 
como em condições de higiene; 
li - Fornecer ao Poder Executivo dados estatísticos e quaisquer ele-
mentos que forem solicitados para fins de controle da fiscalização; 
lii - Atender as obrigações fscàis e previdenciárias; 
IV - Comunicar ao IPoder Executivo qualquer alteração de residência 
e telefone; 
V - Manter atualizado o sistema de controle operacional, o exibindo 
sempre que sõlicitado pela fiscalização municipal. 
Art. 19 Quando o motorista empregado tiver seu contrato de trabalho 

rescindido, deverá o empregador permissionáno comunicar ao Poder Executivo, 
no prazo de 05(cinco) dias da rescisão. 

Art. 20 Fica a critério do motorista transportar passageiro que apre-
sente visíveis sinais de embriaguez, drogas ou que demonstre atitude suspeita de 
colocar em risco a integridade física ou patrimonial do motorista. 

Art. 21 O motorista, quando em serviço, deverá estar sóbrio, conve-
nienternente trajado e asseado. 

Art. 22 E proibido ao motorista fumar dentro do veículo, quando em 
serviço, podendo, ainda, solicitar ao passageiro que se abstenha do uso do fumo 
durante a viagem. 

Art. 23 Quando o passageiro portar objetos volumosos, o motorista 
deverá acomoda-los no interior do veículo e, ao final da viagem, coloca-Los no 
passeio. 

Parágrafo único. Constatado pelo motorista a existência de objeto 
esquecido no interior do veículo pelo passageiro, deverá o mesmo devolvê-lo 1-
mediatamente e, caso não seja possível, deverá entregar o objeto no setor com-
petente do Poder Executivo ou Delegacia de Polícia, mediante recibo, informando 
características do passageiro, local onde iniciou e terminou o transporte, data e 
hora do mesmo. 

Art. 24 O motorista, .quando interpelado pelos fiscais da Secretaria 
Municipal competente, deverá atende-los com urbanidade, responder seus ques-
tionamentos, exibir os documentos exigidos e, se determinado a recolher o veícu-
lo em razão de anomalia constatada, fazê-lo imediatamente. 

Parágrafo único. A determinação de recolhimento do veículo deve-
rá ser apresentada por escrito, em formulário próprio, onde constará obrigatoria-
mente o motivo, identificação do fiscal, identificação do veículo e do motorista, 
local, data e hora., e as cópias serão enviadas ao Chefe do Poder Executivo para 
ciência, e demais órgãos competentes para as providências cabíveis. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

- 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



II Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 25 É obrigação de todo o motorista de táxi observar os deveres 
e proibições contidas no Código de Trânsito Brasileiro e seus regulamentos, em 
especial: 

Tratar com educação e urbanidade os passageiros e o público; 
II - Não recusar passageiros, salvo quando: 
a)estiver o veículo fretado ou aguardando passageiro; 

estiver a caminho de uma chamada; 
motivado pelo artigo 20 desta Lei. 

lii - Não cobrar acima da tabela; 
IV - Não retardar propositadamente a marcha do veículo ou seguir i-
tinerário mais longo ou desnecessário; 
V - Não par. itir  excesso de lotação. 

CAPÍTULO IV 

DOS VEÍCULOS E VISTORIA 

Ait 26 Os veículos a serem utilizados nos serviços definidos nesta 
Lei, deverão ser de espécie automóvel ou camioneta. 

Art. 27 Os veículos não poderão transportar passageiros e baga-
gens além da capaadade de fabricação. 

Parágrafo único. Não poderá ser recusada bagagem de passageiro 
que não ultrapasse a capacidade normal do veículo, de acordo com o licencia-
mento do mesmo. Acima desse limite, o motorista terá o direito de recusar o 
transporte ou poderá cobrar taxa adicional, previamente estabelecida com o pas-
sageiro. 

Art. 28 Todo o veículo licenciado deverá ser provido de todos os 
equipamentos necessários para o desempenho de suas atividades. 

Art. 29 Todo o veículo licenciado deverá estar dotado de caixa lumi-
2 nosa com a palavra táxi, bem como o número do prefixo correspondente ao regis-

tro junto ao Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. Os veículos licenciados deverão exibir em seu 

interior, em local visível aos passageiros, a tabela de preços, nome do motorista, 
telefone do mesmo e telefone do órgão para eventuais reclamações. 

Art. 30 E obrigatório para todos os veículos em operação, a vistoria 
perlódica, que será procedida a cada doze meses, a fim de serem verificadas as 
condições mecânicas, elétricas, de chapeação, pintura, bem como os requisitos 
básicos de higiene, segurança, conforto, de acordo com o Código de Trânsito Bra-
sileiro de disposições desta Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 10 O veículo que não atender as diligências prescritas neste artigo 
estará sujeito às penalidades cabíveis. 

§ 2° Para efeito de comprovação do cumprimento das disposições 
deste artigo, a Secretaria da Fazenda do Município emitirá selo de vistoria, que 
deverá ser afixado, obrigatoriamente, no veículo, de forma a que fique visível ex-
ternamente. 

§ 30  Quando ocorrer a impossibilidade de apresentação do velculo 
nas datas previstas, por encontrar-se em reparos, o proprietário ou responsável 
pelo mesmo comunicará, no prazo de 03(três) dias, por escrito, ao setor compe-
tente, o nome da oficina e o local onde se encontra o veículo. 

§ 40  No caso de retirada do veículo de circulação, para conserto, 
poderá o mesmo ser substituído por outro da mesma categoria, pelo prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias. 

§ 5° O não cumprimento deste artigo e seus parágrafos implicará ao 
permissionário a aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

CAPÍTULO v 

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO E PRAÇAS 

Art. 31 O Poder Executivo Municipal, juntamente com o representan-
te dos taxistas nomeado pela categoria, tomarão as medidas cabíveis para a fixa-
ção, alteração ou supressão de praças e pontos de estacionamento de táxis, bem 
como para a distribuição ou redistribuição dos veículos lotados nos mesmos, ii-
cando condicionada a limitação do número de veículos em cada ponto ou praça 
às exigências do serviço, que será determinada pela autoridade Municipal compe-  

- 

tente. 
Parágrafo único. Em everitos sociais, populares e festivos, de ex-

pressivo movimento, será permitido o deslocamento de táxis de suas praças e 
pontos para o local, devendo os representantes da categoria de cada praça ou 
ponto preservarem o atendimento aos passageiros em seus locais de trabalho, 
com a permanência de, pelo menos, um táxi no ponto ou praça durante o evento. 

Art.. 32 As despesas com limpeza e higiene dos locais destinados 
aos pontos e praças de táxi, bem como as relativas a telefone, serão por conta 
dos permissionários áli lotados, na proporção do número de veículos de sua :res 
.ponsabilidade. 

Parágrafo único. A inadimplência por parte de qualquer permissio-
nário em relação às despesas constantes do "capur do presente artigo, implicará 
no afastamento imediato do veículo do permissionário do ponto ou praça, ficando 
sua conduta submetida à apreciação do Poder Executivo. 
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Art 33 Todos os pontos e praças de táxi terão um responsável, re-
presentante da categoria, que será eleito pelos permissionários ali lotados, obe-
•decendo às regras dos parágralos àbaixo: 

§ 1 0  Os pemiissionários, através de processo eletivo, escolherão os 
representantes da categoria, através de eleição secreta ou por aclamação, coor-
denada pelos próprios taxistas de Taquari, sendo o voto facultativo e o vencedor 
eleito por maioria simples. O taxista que se abstiver de votar, assim corno os ven-
cidos no processo eleitoral, terão de aceitar o resultado da eleição. 

§ 20  Os representantes da categoria serão eleitos para um mandato 
de 02(dois) anos, podendo ser eleitos novamente através de novo processo eleti-
vo. 

30  Em caso de impedimento ou impossibilidade do exercício do 
mandato pelo representante eleito, para início ou continuação do mandato, será 
procedida nova eleição. 

Art. 34 Os representantes da categoria de cada ponto ou praça de-
verão zelar pela disciplina e limpeza do local, orientando seus colegas para o 
cumprimento das normas estabelecidas nesta lei, comunicando à autoridade 
competente, com a maior brevidade, sobre quaisquer irregularidades constatadas, 
sob pena de omissão. 

Parágrafo único. O representante da categoria de cada ponto ou 
praça será o responsável dos colegas junto ao Poder Executivo, devendo se fazer 
presente pessoalmente ou por colega designado quando da realização de qual-
quer reunião para tratar de interesse da categoria junto ao Poder Executivo ou 
fora dele. 

Art. 35 Os veículos lotados em cada ponto ou praça deverão se fa-
zer presentes diariamente no local, no horário determinado, devendo comunicar 
ao representante da categoria eventuais faltas, as quais, em caso de necessidade 
ou ferimento às disposições desta lei, deverão ser comunicadas ao órgâo compe-  

- 

tente do Poder Executivo. 

§ 1 0  O horário de atendimentos dos táxis será convencionado entre 
o Poder Executivo e representantes da categoria de cada ponto ou praça e afixa-
do nos pontos e praças e seus respectivos veículos, devendo ser comunicado 
toda a vez que for alterado, através de nova afixação. 

§ 21  Nas praças e pontos, notadamente de pouco movimento a partir 
de determinado horário, poderá ser afixado número de telefone de plantão para 
cada dia da semana, no ponto ou praça de táxi e nos veículos. 

Art. 36 A ordem normal de atendimento ao usuário é do veículo que 
estiver posicionado em primeiro lugar no ponto ou praça, salvo se o usuário de-
monstrar expressarnente a vontade de ser atendido por outro veículo. 

Art. 37 Ao taxista é vedado induzir passageiro de outro ponto ou 
praça a utilizar seus serviços, salvo se no ponto ou praça não houver nenhum 
veículo disponível no momento e o passageiro solicitar os serviços do motorista 
que por ali estiver passando. 
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CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 38 O não cumprimento de quaisquer disposições desta Lei, im-
plicará nas sanções previstas abaixo: 

- Advertência; 
II - Multa em valor arbitrado pelo Poder Executivo; 
III - Suspensão temporária; 
1V - Cassação da permissão, sendo no caso de empresa em relação 
ao veículo infrator. 

Parágrafo único. No caso de cumulação de infrações pelo motorista, 
o permissionário responsável responderá perante o Poder Executivo pela soma 
das mesmas. 

Art. 39 No caso de reincidência da infração sujeita à multa, o moto-
nsta deverá ser afastado definitivamente dos serviços e, se for autônomo, terá 
sua permissão cassada. 

Art. 40 O infrator punido terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, a con-
tar do recebïmento da notificação, para apresentar defesa escrita, pessoàlmente 
ou por procurador legalmente constituído. 

Art. 41 A cassação da permissão ocorrerá: 
- No caso de reincidência, por três vezes consecutivas, da mesma 

infração, seja de um mesmo motorista auxiliar, do permissionário au-
tônomo ou de um mesmo motorista de empresa; 
II - Por infração revestida de máxima gravidade, a critério da autori-
dade de trânsito do Poder Executivo Municipal, devidamente com-
provada, facultada a delesa ao infrator.; 
III No caso de decretação de falência ou dissolução da empresa 
permissionária ou insolvência civil do permissionário individual. 
Art. 42 A competência para a aplicação da pena de cassação da 

permissão é exclusiva do Prefeito Municipal, sendo que a mesma somente será 
aplicada após exauridos todos os recursos cabíveis. 

Art.. 43 Ao permissionário autônomo ou empresa, punidos com sus-
pensão, é facultado interpor "pedido de reconsideração' à autoridade que deter-
minou a suspensão, no prazo de 05(cinco) dias, contados da notificação que da 
decisão que lhe aplicou a punição. 

Parágrafo único. A autoridade referida neste artigo apreciará o "pe-
dido de reconsideração' no prazo de 10(dias), a contar da data de seu encami-
nhamento. 
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CAPÍTULO VII 

DO CADASTRO 

Art. 44 O Poder Executivo Municipal manterá cadastro de: 
- Empresas; 

II Transportadores autônomos de taxia; - 
iii •- Veículos. 

CAPÍTULO VIII 

DA PROPAGANDA EM VEÍCULOS TÁXI 

Art. 45 Fica autorizada a afixação de propaganda em veículos desti-
nados aos serviços de táxis. 

Art. 46 A forma de propaganda atenderá às exigências do CON-
TRAN - Conselho Nacional de Trânsito.. 

Art. 47 O contrato para afixação da propaganda nos veículos táxis 
será firmado "inter-persone", ou através de agência de publicidade, sem a partici-
pação do Poder Executivo. 

Parágrafo Ünico. Aos representantes da categoria de condutores 
autônomos de veículos de táxi de Taquari será remetida cópia do contrato publici-
tário para controle do cumprimento das normas legais. 

Art. 48 Fica proibida a propaganda de motéis e similares, boates, 
bebidas alcoólicas, cigarros e as de caráter pol{tico-partidário nos veículos desti-
nados a táxi no Município de Taquari. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49 A fiscalização municipal poderá exercer a mais ampla fiscali 
zação e proceder a diligências com vistas ao cumprimento e observância das dis-
posições desta Lei. 

Art. 50 Todo o permissionário denunciado pelo não cumprimento 
das disposições desta Lei, terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da ciência da 
denúncia, para apresentar defesa. 

Art. 51 OOs preços das tarifas a serem cobrados pelos permissioná-
rios ou seus prepostos será fixado pelo Poder Executivo, através de Decreto, a-
pós estudo elaborado em conjunto com os representantes da categoria. 
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Art. 52 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos 
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MEMORANDO INTERNO 

E)a Assessoia Jurídica - Dr. João Vilmar 

Para: Secretaria Geral - Sr. José Valdir Kuh ('/  

Requeremos que este Setor, envie a Câmara 

Municipal de Vereadores o Projeto de Lei de táxi, conforme modelo 

anexo. 

Taquari, 24 de julho de 2003. 

João VijiiIartins 
OAB/RS 9522 
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Projeto de Lei n° 

"Dispõe sobre os serviços de táxi no Município 
e dá outras providências". 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mu-
:nicíio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DOS SERVIÇOS D.E TRANSPORTE D.E PASSAGEIROS EM VEÍCULOS 
DE ALUGUEL -TÁi.. 

Art. 1° - O transporte de passageiros em veículo de aluguel - táxi - no 
município de Taquari constitui-se em serviço de utilidade pública e será executado com 
permissão do Poder Executiv.o Municipal, de acordo .com o estabelecido nesta lei., res-
peitadas as disposições contidas no Código de Trânsito Brasileiro e suas resoluções 
que sejam pertinentes a esta lei. 

Parágrafo 1° - Considera-se táxi, para efeito desta lei, o veículo automotor, 
tipo automóvel ou camioneta ou kombi, destinado a cargas leves transporte de passa-
geiros e suas bagagens, licenciados na forma desta lei. 

Parágrafo 2° O transporte será individual ou coletivo, não podendo ultra-
passar quatro (4) ou oito (8) no máximo dependo se for camioneta ou carro conforme o 
certificado de propriedade. 

CAPÍTULO II 

DA EXPLORAÇÃO DOS VEÍCULOS DE ALUGUEL - TÁXI 

Art. 2° - O número de táxis licenciados no Município não poderá exceder à 
proporção de 01(um) para cada 2.000(dois mil e quinhentos) habitantes, salvo os já e-
xistentes. 

Parágrafo 1° - .A cada iO(dez) anos será revisado o limite constante do 
capur deste artigo, tomando-se por base os dados populacionais estimados pelo I.BGE 

(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 

Parágrafo 2° - .0 Departamento competente do Poder Executivo manterá 
serviços de estatística da situação da frota e movimento de passageiros, devidamente 
atualizada, bem como de acompanhamento das alterações de custo e situação econô-
mico-financeira dos veículos em operação. 



DO UCENCIAMENTO 

Nt. .30 - Para efeito da permissão de novas licenças esta lei contemplará 
as seguintes categorias de pretendentes, obedecendo o devido processo licitatório: 

- Empresas; 

II- Transportadores Autônomos. 

Art. 4° - Considera-se: 

- EMPRESA: pessoa jurídica, legalmente constituída, sob a forma de 
empresa comercial, que tenha na exploração dos serviços de táxi seu único objetivo. 

Às empresas, no seu conjunto, será reservado, 30%(trinta por cento) do 
total da frota de táxis do Município.. 

TRANSPORTADOR AUTÔNOMO: pessoa física, motorista profissional, 
proprietário de 01 (um) veículo, no máximo, devendo ser o proprietário o próprio motoris-
ta do veículo. 

Art. 50 - Quando da distribuição de novas permissões, o Poder Executivo 
Municipal seguirá os critérios da proporcionalidade estabelecidos no caput" do artigo 
.20 , desta lei. 

Art. 6 0  - As permissões para exploração dos serviços de táxi somente se-
rão concedidas após satisfeitas as seguintes formalidades: 

1— Para empresas: 

Prova de estar legalmente constituída a empresa comercial nos termos 
da legislação vigente; 
ter sede n.o Município; 
ser inscrita no cadastro fiscal do Município de Taquari; 
Possuir alvará de funcionamento atualizado; 
Possuir certfficado de propriedade do veículo; 
Possuir certificado de vistoria do veículo que ateste suas condições de 
funcionamento. 

II - São requisitos para a permissão de exploração de táxi para transpor-
tadores autônomos: 

Certificado de propriedade do veículo; 
Certificado de vistoria do veículo que ateste suas condições de funcio-
namento; 
Atestado de residência, provando domicílio no Município, fornecido pe-
la autoridade competente; 
Ser motorista profissional, com aptidão para a função; 
Alvará de Iransportador 'autônomo de passageiros - taxista. 



Art. 7° - Os beneficiados com a permissão da licença deverão, dentro de 
30(trinta) dias, no máximo, colocar em serviço o veículo licenciado para o uso de trans-
porte de passageiros, de acordo com as determinações desta lei, sob pena de cassa-
ção da permissão, icaso em que será chamado o classificado seguinte, se houver., ou 
aberta nova licitação para preenchimento da vaga. 

Art. 8° - As transferências de permissões a terceiros, dos veículos licenci-
ados como táxi, somente serão permitidas após um (1) ano de atividade, quando satis-
feitas as exigências legais contidas nessa lei e ouvidos os órgãos competentes do mu-
nicípio, sendo cobrados todos os emolumentos fiscais do novo permissionário. 

Parágrafo 1° - Somente será permitida a transferência da concessão da 
placa antes de um (1) ano se for para familiar direto ou em caso de incapacidade do 
proprietário para o trabalho. 

Parágrafo 2° - O período de vida útil dos veículos será de no máximo 
dez(1O) anos de uso a contar da data de sua fabricação 

Parágrafo 3 0  .- Os proprietálios dos atuais veículos que tenham mais de 
10(dez) anos de fabricação na data de entrada em vigor desta lei, terão o prazo excep-
cional de 02(dois) anos para a troca do mesmo, sob pena de retirada do mesmo de ser-
viço e perda da permissão. 

.Art. 9 0  - O motorista auxiliar de permissionário autônomo deverá obedecer 
todos os requisitos estabelecidos no artigo 12 desta lei, sendo de inteira responsabili-
dade civil do permissionário os atos praticados pelo auxiliar designado. 

Art. 10° - Quando a concessão de novas licenças ou substituições de veí-
culos já licenciados, os novos deverão ter no máximo, dez (10) anos de fabricação, para 
efeito de inclusão na frota. 

Art. 110 - Para efeito de concessão de novas permissões de automóveis 
serão consideradas preferenciais as seguintes disposições: 

.1— Em relação ao veículo: 

a)ano de fabricação mais recente; 
b)veículo com 04(quatro) portas, sendo 03)para passageiros e a outra pa-

ra o motorista, excetuado a da bagagem; 

lI - Em relação ao permissionário: 

a)profissional com maior tempo de serviço no ramo de táxi.; 
b)que não possua outra fonte de renda,com exceção de aposentadoria 

junto a previdência pública. 

Parágrafo 1° - Toda licença deverá ser aprovada pelo Poder Executivo. 

Parágrafo 20  - Toda a placa nova concedida não poderá ser transferida em 



Art. 12 - São requisitos para o exercício da profissão de motorista de carro 
de aluguel - táxi: 

Ser portador de carteira nac•icnal de habilitação, categoria profissional. 
Apresentar certidão negativa criminal e policial dos últimos 180 dias a 
contar da data da expedição; 
Possuir autorização do permissionário do veículo em que pretende tra-

balhar, fornecendo a mesma ao órgão competente do Poder Executivo; 
Estar cadastrado como motorista autônomo junto ao órgâo competente 

do Poder Executivo, no caso de permissionário autônomo. 

Art. 13— As empresas, os tiansportadores autônomos e os motoristas empregados de-
verão respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar, por todos os 
meios, a fiscalização dos agentes municipais. 

Art. 14 - Cumpre às empresas obedecer o seguinte: 

manter os seus veículos em boas condições de tráfego, de acordo com 
o Código de Trânsito Brasileiro e com as determinações desta lei; 
Manter atualizada a contabilidade e o sistema de controle operacional 
da frota, os exibindo sempre que solicitados pela fiscalização munici-
pal.; 
Atender as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias; 
Registrar motoristas profissionais, pelo menos, em número igual à 
quantidade de veículos da frota; 
Entregar ao competente do Município relação dos motoristas registra-
dos, comunicando qualquer alteração até 48(quarenta e oito) horas a-
pós a mesma, sob :pena de multa de 03(três) Ufirs .por cada molorista; 
Exercer sobre os motoristas rigorosa fiscalização quanto à roupa ade-
quada para o serviço e tratamento .da clientela. 

Art. 15 - Aos permissionários, seja empresa ou profissional autônomo, é ve-  
- 

dado confiar o veículo a motorista que não tenha vínculo empregatício com o cedente, 
sob pe.na  de multa de 1 0(dez) lJfirs .e suspensão da permissão por tempo .a ser fixado 
pelo Poder Executivo. 

Art. 16 - Os motoristas de empresas não necessitam de alvará de autori-
zação para exercer suas atividades, devendo, porém, se submeterem, rio que couber, 
às demais exigências desta lei. 

Ad. 17 - Poderá se operar a transferência da permissão pelas empresas 
ou transportadores .antônornos após um(O1) ano de permissão mediante o pagamento 
de uma taxa de 50 Ufirs a Prefeitura Municipal de Taquari. 

Ad. 18 - Os permissionános autônomos são obrigados a: 

Manter o veículo em boas condições de tráfego, de acordo com as 
normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro e desta lei, bem co-
mo em condições de higiene; 
Fornecer ao Poder Executivo dados estatísticos e quaisquer elementos 
que forem solicitados para fins de controle da fiscalização; 



Comunicar ao Poder Executivo qualquer alteração de residência e te-
lefone; 
Manter atualizado o sistema de controle operacional, .0 exibindo sem-
pre que solicitado pela fiscalização municipal. 

Art, 19 - Quando o motorista empregado tiver seu contrato de trabalho res-
cindido, deverá o empregador permissionário comunicar ao Poder Executivo, no prazo 
de 05(cinco) dias da rescisão. 

Art. 20 - Fica a critério do motorista transportar passageiro que apresente 
visíveis sinais de embriaguez ou drogas. 

Art. 21 - O motorista, quando em serviço, deverá estar sóbrio, convenien-
temente trajado e asseado, Não é permitido ao motorista fazer concorrência desleal uns 
para com os outros pois se trata de serv.iços públicos e as tabelas de preços são :regu 
lamentadas po.r lei do Executivo valendo para todos, caso seja comprovado a concor-
:rêflcia o motorista poderá ser multado pelo Município ou até mesmo  perder a conces-
sao. 

Art. 22 - É proibido ao motorista fumar dentro do veículo, quando em ser-
viço, podendo, ainda, solicitar ao passageiro que se abstenha do uso do fumo durante a 
viagem. 

Art. 23 - Quando o passageiro portar objetos volumosos, o motorista de-
verá acomoda-los no interior do veículo e, ao final da viagem, coloca-los no passeio. 

Parágrafo único - Constatado pelo motorista a existência de objeto esque-
cido no interior do veículo pelo passageiro, deverá o mesmo devolve-lo imediatamente 
e, caso não seja possível, deverá entregar o objeto no setor competente do Poder Exe-
cutivo ou Delegacia de Polícia, mediante recibo, informando características do passa-
geiro, local onde iniciou e terminou o transporte, data e hora do mesmo. 

Art. 24 - O i. otorista, quando interpelado pelos fiscais da Secretaria Muni-
cipal competente, deverá atende-los com urbanidade, responder seus questionamentos, 
exibir os documentos exigidos e, se determinado a recolher o veículo em razão de a-
nomalia constatada, faze-lo imediatamente. 

Parágrafo Unico - A determinação de recolhimento do veículo deverá ser 
apresentada por escrito, em formulário próprio, onde constará obrigatoriamente o moti-
vo, identificação do fiscal, identificação do veículo e do motorista, local, data e hora, e 
as cópias serão enviadas ao Chefe do Poder Executivo para ciência, e demais órgãos 
competentes para as providências cabíveis. 

Art. 25 - É obrigação de todo o motorista de táxi observar os deveres e 
proibições contidas no Código de Trânsito Brasileiro e seus regulamentos, em especial: 

Tratar com educação e urbanidade os passageiros e o público; 
Não recusar passageiros, salvo quando: 

- estiver o veículo fretado ou aguardando passageiro; 



Não cobrar acima da tabela; 
Não retardar propositadamente a marcha do veículo ou seguir itinerário 
mais longo ou desnecessário; 

•e) Não permitir excesso de lotação. 

CAPÍTULO IV 

Dos VEÍCULOS E VISTORIA 

Art. 26 - Os veículos a serem utilizados nos serviços definidos nesta Lei, 
deverão ser de espécie automóvel ou camioneta. 

Art. 27 - Os veículos não poderão transportar passageiros e bagagens 
além da capacidade de fabricação. 

Parágrafo Único - Não poderá ser recusada bagagem de passageiro que 
não ultrapasse a capacidade normal do veículo, •de acordo com o licenciamento do 
mesmo. Acima desse limite, o motorista terá o direito de recusar o transporte ou poderá 
cobrar taxa adicional, previamente estabelecida com o passageiro. 

Art. 28 - Todo o veículo licenciado deverá ser provido de todos os equi-
pamentos necessários para o desempenho de suas atividades. 

Art. 29 - Todo o veículo licenciado deverá estar dotado de caixa luminosa 
com a palavra táxi, bem como o número do prefixo correspondente ao registro junto ao 
Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Os veículos licenciados deverão exibir em seu interior, 
em local visível aos passageiros, a tabela de preços, nome do motorista, telefone do 
mesmo e telefone do órgão para eventuais reclamações. 

Art. 30 - É obrigatório para todos os veículos em operação, a vistoria peri-
ódica, que será procedida a cada doze meses, a fim de serem verificadas as condições 
mecânicas, elétricas, de chapeação, pintura, bem como os requisítos básicos de higie-
ne, segurança, conforto, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro de disposições 
desta :Lei. 

Parágrafo 1° - O veículo que não atender as diligências prescritas neste 
artigo estará sujeito às penalidades cabíveis. 

Parágrafo .2° - Para efeito de comprovação do cumprimento das disposi-
ções deste artigo, a Secretaria da Fazenda do Município emitirá selo de vistoria, que 
•deverá ser afixado, obrigatoriamente, no veículo, de forma a que fique visível externa-
mente. 

Parágrafo 3° - Quando ocorrer a impossibilidade de apresentação do veí-
culo nas datas previstas, por encontrar-se em reparos, o proprietário ou responsável 
pelo mesmo comunicará, no prazo de 03(três) dias, por escrito, ao setor competente, o 
nome da oficina e o local onde se encontra o veículo. 



Parágrafo 4 0  - No caso de retirada do veículo de circulação, para conserto, 
poderá o mesmo ser substituído por outro da mesma categoria, pelo prazo máximo de 
30(trinta) dias. 

Parágrafo 5° - O não cumprimento deste artigo e seus .parágrafos implica-
rá ao permissionário a aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

CAPÍTULO V 

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO E PRAÇAS 

Art. 31 - O Poder Executivo Municipal, juntamente com o representante 
dos taxistas nomeado pela categoria, tomarão as medidas cabíveis para a fixação, alte-
ração ou supressão de praças e pontos de estacionamento de táxis, bem como para a 
distilbuição ou redistribuição dos veículos lotados nos mesmos, ficando condicionada a 
limitação do número de veículos em cada ponto ou praça às exigências do serviço, que 
será determinada pela autoridade Municipal competente. 

Parágrafo Único - Em eventos sociais, populares e festivos, de expressivo 
movimento., será permitido o deslocamento de táxis de suas praças e pontos para o lo-
cal, devendo os representantes da categoria de cada praça ou ponto preservarem o 
atendimento aos passageiros em seus locais de trabalho, com a permanência de, pelo 
menos, um táxi no ponto ou praça durante o evento. 

Art. 32 - As despesas com limpeza e higiene dos locais destinados aos 
pontos e praças de táxi, bem como as relativas a telefone, serão por conta dos permis-
sionários ali lotados, na proporção do número de veículos de sua responsabilidade. 

Parágrafo Único - A inadimplência por parte de qualquer permissionário 
em relação às despesas constantes do "caput" do presente artigo, implicará no afasta-
mento imediato do veículo do permissionário do ponto ou praça, ficando sua conduta 
submetida à apreciação do Poder Executivo. 

Art. 33 - Todos os pontos e praças de táxi terão um responsável, repre-
sentante da categoria, que será eleito pelos permissionários ali lotados, obedecendo às 
regras dos pai :ágrafos abaixo: 

Parágrafo 1° - Os permissionários, através de processo eletivo, escolherão 
os representantes da categoria, através de eleição secreta ou por aclamação, coorde-
nada pelos próprios taxistas de Taquari, sendo o voto facultativo e o vencedor eleito por 
maioria simples. O taxista que se abstiver de votar, assim como os vencidos no proces-
so eleitoral, terão de aceitar o resultado da eleição. 

Parágrafo 2° - Os representantes da categoria serão eleitos para um man-
dato de 02(dois) anos, podendo ser eleitos novamente através de novo processo eleti-
vo. 

Parágrafo 3° - Em caso de impedimento ou impossibilidade do exercício 
do mandato pelo representante eleito, para início ou continuação do mandato, será pro- 



Art. 34 - Os representantes da categoria de cada ponto ou praça deverão 
zelar pela disciplina e limpeza do local, orientando seus colegas para o cumprimento 
das normas estabelecidas nesta lei, comunicando à autoridade competente, com a mai-
or brevidade., sobre quaisquer irregularidades constatadas, sob pena de omissão. 

Parágrafo Único - O representante da categoria de cada ponto ou praça 
será o responsável dos colegas junto ao Poder Executivo, devendo se fazer presente 
pessoalmente ou por colega designado quando da realização de qualquer reunião para 
tratar de interesse da categoria junto ao Poder Execut.ivo ou fora dele. 

Art. 35 - Todo o usuário deverá usar o primeiro veículo estacionado no 
ponto salvo se for parente, ao contrário deverá respeitar a fila. 

Parágrafo 1° - O horário de atendirnentos dos táxis será convencionado 
entre o Poder Executivo e representantes da categoria de cada ponto ou praça e afixa-
do nos pontos e praças e seus respectivos veículos, devendo ser comunicado toda a 
vez que for alterado, através de nova afixação. 

Parágrafo 20 - Nas praças e pontos, notadamente de pouco movimento a 
partir de determinado horário, poderá ser afixado número de telefone de plantão para 
cada dia da semana, no ponto ou praça de táxi e nos veículos. 

Art. 36 - A ordem normal de atendimento ao usuário é do veículo que esti-
ver posicionado em primeiro lugar no ponto ou praça, salvo se o usuário demonstrar 
expressamente a vontade de ser atendido por outro veículo. 

Art. 37 - O Município poderá criar pontos livres atendendo a necessidade 
da comunidade, desde que seja para todos os taxista já cadastrados no Município. 

CAPITULO VI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 38 - O não cumprimento de quaisquer disposições desta Lei, implicará 
nas sanções previstas abaixo: 

Advertência; 
Multa em valor arbitrado pelo Poder Executivo; 
Suspensão temporária; 
Cassação da permissão, sendo no caso de empresa em relação ao ve-
ículo infrator. 

Parágrafo Único: No caso de cumulação de infrações pelo motorista, o per-
missionário responsável responderá perante o Poder Executivo pela soma das mes-
mas. 

Art. 39 - No caso de reincidência da infração sujeita à multa, o motorista 
d!verá ser afastado definitivamente dos serviços e, se for autônomo, terá sua permis- 



Art. 40 - Será aplicada de inço(5) a até trinta (30) a critério do órgão fisca-
lizador, ao veiculo que estiver incurso nas proibições do Art. 390  desta lei. 

Art. 41 - A cassação da permissão ocorrerá: 

No caso de reincidência, por três vezes consecutivas, da mesma infra-
ção, seja de um mesmo motorista auxiliar, do permissionário autônomo 
ou de um mesmo motorista de empresa; 
Por infração revestida de máxima gravidade, a critério da autoridade de 
trânsito do Poder Executivo Municipal, devidamente comprovada, facul-
tada a defesa ao infrator, 
No caso de decretação de falência ou dissolução da empresa permis-
sionária ou insolvência civil do permissionário individual. 

Art. 42 - A competência para a aplicação da pena de cassação da permis-
são é exclusiva do Prefeito Municipal, sendo que a mesma somente será aplicada após 
exauridos todos os recursos cabíveis. 

Art. 43 - Ao permissionário autônomo ou empresa, punidos com suspen-
são, é facultado interpor "pedido de reconsideração' à autoridade que determinou a 
suspensão, no prazo de 05(cinco) dias, contados da notificação que da decisão que lhe 
aplicou a punição. 

Parágrafo Único - A autoridade referida neste artigo apreciará o "pedido 
de reconsideraçãô" no prazo de 1 0dias), a contar da data de seu encaminhamento. 

CAPÍTULO VII 

DO CADASTRO 

Art. 44 - O Poder Executivo Municipal manterá cadastro de: 

Empresas; 
Transportadores autônomos de taxia; 
Veículos. 

CAPÍTULO VIII 

DA PROPAGANDA EM VEÍCULOS TÁXI 

Art. 45 - Fica autorizada a afixação de propaganda em veículos destina-
dos aos serviços de táxis. 

Art. 46 - A forma de propaganda atenderá às exigências do CONTRAN - 
Conselho Nacional de Trâri sito. 

Art. 47 - O contrato para afixação da propaganda nos veículos táxis será 
firmado inter-persone', ou através de agência de publicidade, sem a participação do 



Parágrafo Único - Aos representantes da categoria de condutõres autô-
nomos de veículos de táxi de Taquari será remetida cópia do contrato publicitário para 
controle do cumprimento das normas legais. 

Art. 48 - Fica proibida a propaganda de motéis e similares, boates, bebi-
das alcoólicas, cigarros e as de caráter político-partidário nos veículos destinados a táxi 
no Município de Taquari. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ad. 49 - A fiscalização municipal poderá exercer a mais ampla fiscaliza-
ção e proceder diligências com vistas ao cumprimento e observância das disposições 
desta Lei. 

Ad. 50 - Todo o permissionário denunciado pelo não cumprimento das 
disposições desta Lei, terá o prazo de 05(cinco) dias, a contar da ciência da denúncia, 
para apresentar defesa. 

Ad. 51 - Os preços das tarifas a serem cobrados pelos permissionários ou 
seus prepostos será fixado pelo Poder Executivo, através de Decreto, após estudo ela-
borado em conjunto com os representantes da categoria. 

Ad. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

Hamifto.n .Martinez 
Séc. da Adm. E Recursos Humanos 
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de táxi no município e dá ) 	 \ "Dispõe sobreo 

outras evidências" 

Faço saber, uso das atribuições que me confere lei orgânica do Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte. 

Lei: 
capífli'o 1 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DEPASSAGEIROS EM VEÍCULOS DE 
ALUGUEL —TAXI 

ART. 1 - O transpõrte de passageiros em veículos de aluguel —TAXI- em Taquari constitui 
serviço de utilidade pública e será executado com licenciamento da Prefeitura Municipal de acordo 
com estabelecido nesta e respectiva regulamentação, respeitadas as disposições contidas no Código 
Nacional de Trânsito e seu regulamento, e nas instruções relacionadas à presente Lei. 

Parágrafo Primeiro: Considere-se táxi, para efeito desta lei, o veículo automotor, tipo 
automóvel ou camioneta (Kombi) destinado ao transporte de passageiros ou cargas leves do 
mesmo, licenciadas na fomia na presente Lei. 

Parágrafo Segundo: o transporte será individual ou coletivo, não podendo ultrapassar e 4 e 
8passageiros no máximo, dependendo se automóvel ou camioneta. 

Capftilo II 

DA EXPLORAÇÃO DO VEÍCULOS DE ALUGUEL - TÁXIS 

Art.2 - O número de táxi licenciado pelo Município não poderá exceder à proporção de 
(01) para cada dois mil (2.000) habitantes. Salvo osjá existentes. 

Parágrafo Primeiro: Muahnente será revisado este limitador, á de estimativa oficial da 
população através de dados fornecidos pelo I.B.G.E. 

Parágrafo Segundo: A secretaria Municipal da fazenda manterá serviços de estatísticas da 
situação da frota e movimento de passageiros, devidamente atualizados, bem acompanhamento das 
alterações de custos e situação econômicos- financeiro dos veículos em operação. 

~o t >~ 



CAPÍTULO III 

DO LICENCIAMENTO 

Art. 3 - Para efeito da permissão de novas licenças esta Lei contemplará as seguintes categorias de 
retendentes, o decendo o devido processo licitaóio; 

1 - as empresas; 

11 - os transportadores autônomos 

Art. 4 - Considerar-se-á: 

1 - EMPRESA: pessoa jurídica legalmente constituída, sob a forma dc empresa comercial, 
e tenha na exploração de táxi seu único oL'jetivo. Somente pedcá sei contituida ernprca cem o máxima 
três (03) veículos. As empresas, no seu conjunto, será reservado, no máximo, 30% (trinta por cento) do 

tal da frota de táxis de Município; 

11 - TRANSPORTADOR AUTÔNOMO: pessoa fisica, motorista profissional, proprietário de 
;n(0l) veículo, no máximo. 

Art. 5 - Quando da distribuição de novas licenças o Executivo Municipal seguirá os critérios 
prpoionalide, 	ecidys no Art 2 dsa Lei 

Art. 6 - As licenças para exploração dos serviços de táxi somente serão expedidas após 
risfeitas as -scguintes fomalidades: 

1 - Para empresas 

prova de estar legalmente constituída a empresa comercial nos termos da legislação 
vigente; 
Ter sede e escritório no Município; 

e.) inscrição no catastm fi1 da Sria iinniipni da Falea& 
competente alvará para funcionamento; 

codoiadedoveicuIo, e 
certificado de vistoria do veículo. 

II - São requisitos para o licenciamento de carros de aluguei para trarisportadores 
Lôfloiflos: 

certificado e propriedade do veículo; 
certificado d vistoria do veículo; 

e) atestado de residência, pivando domicílio de no mínimo dois (02) anos no Município, 
frmeeido pelas autosidaries competentes; 
ser motorista profissional; 
alvará d-- 	 =tômxfto dt paiio tiMa. 

Art. 7 - O s beneficiados com a permissão das licenças deverão, dentro de trinta (30) dias, jio 
ixiino, pôr irMego o vlo ceio p -.a o nso jjt Irmi,~C de p geiro ic acordo com as 

.'rerrninações desta Lei. 



ART. 8 - AS transferôncias de licenças ou permissões de veículos emplacados como táxi, somente 
serão pennitidas após um (01) ano de atividade, quando satisfeitas as exigências legais, contidas nesta lei e ouvidos os 
órgãos competentes do Município, sendo cobrados todos os emolumentos e encargos fiscais do novo peunissionário. 

Parágrafo primeiro-Somente será permitido a transferência da concessão da placa entes de um ano se 
for para um familiar direto ou em caso de incapacidade do proprietário para trabalho. 

Parágrafo segundo-O penodo de vida útil dos veículos da frota será de no máximo lO anos dc uso a 
contar da data de sua fabricação. 

Art 9-0 proprietário autônomo que desejar de um motorista auxiliar, deverá obedecer todos os 
requisites estabelecidos no art 12. 

Art 10 - Quando a concessão dc novas licenças ou substituições de veículos já licenciados, os novos 
deverão ter no máximo, dez (10) anos de fabricação, para efeito dc inclusão na frota. 

Art li - Os veículos com mais de dez (10) anos de existência que já estão trabalhando como táxi terão 
o prazo Maximo dc dois anos para ser substituído, caso não o seja poderão ser suspensos. 

Art 12 - Para efeito de concessão de novas licenças serão consideradas preferenciais as seguintes 
disposições 

- cm relação ao veículo 

a) Ano de fabricação mais recente, 
b) Veículo com quatro (4) porta, e 
c) fabricação nacional 

11-em relação ao pcnnissionário: 

Profissional com maior tempo de serviço e mais antigo no ramo de táxi 
Que não possua outra fonte de renda 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Toda nova licença deverá ser aprovada pelo poder executivo 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Toda a placa nova concedida não poderá ser transferida em prazo 
infenor a 

cinco (5) anos, com exceção a casos de morte comprovada. 

ART. 13— São requisites para oexereício da profissão dc motorista de carro aluguel - Táxi: 
Ser portador de carteira nacional de habilitação, categoria profissional, em vigor; 
Apresentar folha conida judicial e policial, com menos de trinta (30) dias, contar da expedição; 

e) Possuir autorização do penuissionário do veiculo em que pretende trabalhar, fornecendo a mesma 
na Secintáiia Municipal da Fazenda; 

d) Estar cadastrado junto à secretária Municipal da Fazenda, setor dc cadastro dom município; 

Art 14— As empresas, os transportadores autônomos e os motoristas autônomos de táxis, deverão 
Respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como, facilitar por todos os meios a atividade da fiscalização 
municipal. 

Art. 15—As empresas são obrigadas, ainda, a: 

manter os sem veículos au boas condições de tráfego de acordo com o Código Nacional de 
Trânsito e com as determinações desta lei; 
manter atualizada a contabilidade e sistema de controle operacional da frota, exibindo os sempre 
que solicitados à fiscalização municipal. 



PARAGRAFO SEGUNDO: O município poderá ciiar pontos livres atendendo a necessidade da 
comunidade desde que sa para todos os taxistas já cadastrados no Município. 

PARAGRAFO TERCEIRO: Fiscalizar sobre a boa apresentação e urbanidade de parte dos motoristas 
e serviço, e suas habilitações e sobre o fiel cumprimento do código de postura do Município. 

PARAGRAFO QUARTO: Representar os motorista junto a Prefeitura, por ocasiões de reuniões, para 
tratar de assuntos de interesse da classe. 

PARAGRAFO ÚNICO: O horário de atividade dos táxis entre 20,00 e 24,00 será procedido por 
plantão no local ou por chamada através do telefone celular. 

Art.35 - Todo o usuário deverá usar o primeiro veiculo da estacionado no ponto, salvo se for parente 
ao contrário deverá respeitar a fila. 

Art. 36 - Ao motorista não será permitido angariar passageiros no ponto que não estiver lotado, alvo se 
no ouo ponto não estiver nenhum veículo ou quando solicitado pelo cliente que terá o direito de, por telefone escolher 
o mesno. 

cAPITuLo 
DAS iNFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 37 - O não cumprimento das obrigações decorrentes de qualquer dispositivo dessa lei, portará, 
dependendo da gravidade da infração, na imposição uma das seguintes penalidades: 

à) advertência; 
b) multa no valor de cem(100 ) ufir's; 
e) suspensão e; 
d) cassação da licença, 

PARAGRAFO ÚNICO: Ao infrator que cometer, simultaneamente, duas infrações, ser-lhe-ão 
aplicadas cumulativamente, as penalidades correspondentes: 

Art.38 - Serão aplicadas aos transportadores autônomos as penalidades constantes, no artigo anterior 
nos seguintes casos: 

Falta de urbanidade com o usuário; 
Recusar passageiros; 
Transitar com o veículo em más condições de flincionamento, segurança e higieae; 
Por inobservância na tabela de tarifas; 
Por inobservância da lotação do veículo; 
Por perfazer itinerário mas extenso ou desnecessário no atendimento do usuário; 
Por se recusar a exibir a fiscalização os documentos que lhe forem exigidos; 
Operar com o selo da vistoria vencido ou sem o mesmo; 
O selo de vistoria apresentar alteração ou rasuras; 
Sonegar troco; 

1) Promover vozerios, algazarras ou atitudes inconvenientes por parte do motorista em serviço no 
ponto de estacionamento; 
Deixar de portar consigo os documentos exigidos nesta lei; 
Sonegar, conceder falsas informações, dados estatísticos ou quaisquer elementos que forem 
solicitados para fins de planejamento, controle fiscalização; 



Art. 15 - As empresas são obrigadas, ainda, a: 

manter os seus veículos em boas condições de tráfego de acordo com o Código 
Nacional de Trânsito e com as determinações desta lei; 
manter atualizada a contabilidade e sistema de controle operacional da frota, exibindo 
os sempre que solicitados à fiscalização municipal; 
atender as obrigações trabalhista, fiscais e providenciarias; 
registrar a Secretária da Fazenda, setor de cadastro, relação dos motorista registrados e 
mantê-la atualizada, 
exercer sobre os motorista rigorosa fiscalização quanto ao comportamento e aparência 
fisica. 

Art. 16— À empresa é vedado confiar táxi à motorista que não tenham vínculo 
empregaticio com as mesma, atendendo ao que prescreve a legislação do trabalho e da previdência social. 

Art. 17— Os motoristas de empresas não necessitam de alvará para exercer sua atividade, 
porém submeter-se-Ao, no que couber, aos demais requisitos contidos na lei. 

Art. 18 - Poderá se operar a transferência da permissão pelas empresas e transportes 
autônomos, após um(1) ano de permissão mediante pagamento de uma taxa de 
aprefeituramunicipai. 	 ¼JJ;Oí'iD 

Art. 19- Os tránsportes autônomos são obrigados a: 

manter o veículo em boas condições e tráfego, de acordo com o Código Nacional de 
Trânsito e com as determinações desta Lei; 
Fornecer à Prefeitura Municipal dados estatísticos e quaisquer elementos que forem 
atender as solicitadas para fins de controle e fiscalização; 
Atender as obrigações fiscais e previdenciái -ias; 
Comunicar ao setor competente do poder executivo qualquer alteração de residência e 
endereço; 
Manter atualizado o sistema de controle operacional, exibindo-o, sempre que solicitado, 
à fiscalização municipal; 

Art. 20- Quando o motorista empregado for demitido, deverá o empregador 
proprietáriodo veículo, comunicar ao Poder Executivo, no prazo de seis(06) dias. 

Art. 2 1 - É facultado transportar, ou não, passageiros que estiver embriagado e sob 
efeitos de drogas. 

Art.22- Não é permitido ao motorista fazer concorrência desleal uns para com os 
outros, pois se trata de serviços públicos e as tabelas de preço são regulamentadas por lei do Executivo 
valendo para todos caso seja comprovado a concorrência o motorista poderá sr multado pelo Município ou 
até mesmo perder a concessão. 

Art. 23 - O motorista, quando em serviço, deverá estar convenientemente trajado e asseado. 

Art 24— É proibido ao condutor e ao usuário, fumar dentro do veículo, quando em serviço. 

Art 25- Sempre que o passageiros portar objetos volumosos, o motorista deverá 
acomoda-los no interior do veículo e, após, colocá-los no passeio. 



PARÁGRAFO ÚNICO - Urna vez constatado algum objeto esquecido e, não podendo 
cevolvé-io no momento, o motorista deverá entregá-lo na Prefeitura Municipal o na Delegacia de Policia de 

aquari, mediante recibo, onde deverá constar, obrigatoriamente os pomos de embarque e desembarque do 
assageiro, além do horário. 

Azt. 14 - O motorista, quando interpelado, pelos fiscais da. Secretaria Mu.oicipai competente. 
deverá atendê-los com rbrnidade, responder suas perguntas, eaibir os &x--mew o 5 ezigidos e, se convocado 

recolher o veículo em razão de anomalia constatada, fazê-lo imediatamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pedido de recolhimento do veículo deverá ser apresentado por 
s(.rito, em formulário próprio, onde constará o rigatoriamente o motivo, identificação do fiscal, identificação 
lo veículo e do motorista, local, data e hora, e as cópias serão enviadas ao Chefe do Poder Executivo, para 
iência, e demais &o competentes para as providências cabíveis. 

Art. 25 - É obrigação de todo o motorista de táxi observar os d.r',eres e proibiçóes do Código 
'4acionrd dc Trãnsrto e seu regulamnto e, eccialmerrte 

tratar com polidea e urbanidade os passageiros e o público; 
nilo recusar p sajeiros, salvo quando: 
1 - estivèr o veículo fretado ou aguardando passageiro 

11 - estiver t wJúr,13c. de uni chamado 
111 - motivado pelo art. 20 desta Lei 

e) 	ão cobrar çj1 xla tabela; 
não retardar, propositadamente, a marcha do veículo ou seguir itinerário mais extenso 
Ou desnecessário, e 
não permitir excesso de lotação. 

CAPÍTULO IV 

DOS VEÍCULOS E VISTORIA 
Art. 26 - Os veículos a serem utilizados nos 	viços definidos nesta Lei, deverão ser de 

espécie automóvel ou. camioneta (kombi) dotados de quatro (04) ou duas (02) porta& 

Art. 27 - Os veículos automóveis não poderão transportar mais do que quatro (04) 
passageiros e, da espécie camioneta oito (08) 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não poderá ser recusada bagagem de passageiro que não 
ultrapasse a capacidade normal do veículo, de acordo coín o licesciamento do rtesmo. Acir.a deste limite, o 
motorista terá o direito de recusar transporte ou poderá cobrar taxa adicional, previamente estabelecida com o 
passageiro, conforme decreto reularnentador. 

Art. 28 - Todo o veículo licenciado deverá ser provido de todos os equipamentos necessários 
ao desernperho de suas atividad 

Art. 29 - Todo o veículo licenciado deverá estar dotado de caixa luminoso com a palavra 
táxi, bem como o niímero (prefixo) 	ponrienre ao registro junto à Prefeinira J'iunidpal 

Art. 30 - É obrigatória para todos os veículos em operação da frota, as vistorias periódicas, 
que serão piocedídas anualmemV, no mês de janeiro, a fim de serem veriicadas as condiçües mecânicas, 
eitricas. de chapeação, pintura, bem como os requisitos básicos de higiene, segurança, conforto, de acordo 
som o Cddio Nacional de Trán,çito e o posto neste Lei 

PARÁGRAFO PIUMEIRO - O veículo que não atender as diligências prescritas neste artigo 
stará sujeito às penalidades cabíveis. 



PARÁGRAFO SEGUNDO - Para efeitos de comprovação do cumprimento das disposições 
deste artigo, a Secretaria da Fazenda emiiirá selo de vistoria, que será alxad, abrigatorínrietac, na paçxe 
interna do veículo, de forma adequada e visível. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando ocorrer a impossibilidade de apresentação do veículo 
ria data pte-vita, por c trar-e em reparoi, o proprietálio dci repO?5ZIVeI peio mano, crwcnicalá, rKz 

mesmo mós, por escrito, ao setor competente, o nome da oficina e local em que se encontra dito veiculo. 

PARÁGRAFO QUARTO - O não çumprimento deste artigo e seus parágrafos, c.ommará ao 
responsável cru propiiecicr do veículo, as sançõesp vits em Lei. 

CAP1TULO V 

DOS PONTOS DE ESTACK)NAMENTO E PRAÇAS 

Art. 31 - A Prefeitura Municipal, juntamente com o Delegado Ciassista tomará as medidas 
abíveís pica « fização, alteraçilo ou supceão de praças e pontos de e cionamenw de tâxis. bem eomo para 
istribuição ou redistribuição dos veículos lotados nos mesmos, ficando conclicionada à limitação de seus 

às 	icias do sv3ço, qw. ,-E;«B 	 aftavt'sdo «it Dso M&uyal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: À População será concedido o direito de fiscaliaação, que poderá 
E cutiv, ern.neira formal porscriro; 

PARÁGRAFO SEGUNDO; Em eventas sociais, populares e festivos será permirido o exercício 
is a idade dc táxi atsvs de v co orricía, d1brina urg úzada pela.Prfeitura Municipal. 

Art. 32 ~ Em todos os "pontos", os proprietário de automóvel de aluguel, obrigam-se na divisão 
despesas cw a manutenção de t one, limpeza e ccini í'i, pando po mente ao número de 
iculos oue nele estiverem lotados. 

PARÁGRAFO ÚNiCO: O não cumprimento do disposto neste artigo, por parte de algum 
otorista, implicará no imediato afastamento do seu veículo do ponto em que estiver lotado. 

Art.. 33 - Todos os "pontos" terão uni responsável - DE,L.GADO CLASSISTA - que será 
!.itopeio pruprietários de v eÍcu [os nele lotados, na forma dos pasárafos aaix 

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os proprietários de veículos, através de processo eletivo, 
.olherâo o DELEGADO CLASSISTA, atravds de eleição direta e secreta, dirigida plo próprios taxistas de 

qu&i; O voto será facultativo. O resultado será por maioria simples. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os delegados serão eleitos para o mandato de dois (02) anos, sendo 
:rigatória a realiz.aço de nova eleição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de impedimento ou impossi b il idade do exercício da 
será procedida nova eleição. 

Art, 34 - Os responsáveis - Delegados - deverão zelar pela discipiia e limpeza do "ponto", 
im como, pelo cumprimento desta Lei, comunicando à Prefeitura qualquer ngularidade que nele se 
iuicar e, ainda; 

PARÁGRAFO PPJMEIRO: Manter a ordem no ponto de estacionamento, especialmente quanto 
bservânçia desta Lei e do Código Nacional de Trânsito; 



PA*RAORAFO SEGUNDO: O Município poderá criar pomos livres atendádo a 
necessidade comunidade deade que seja para todos os taxistas já cadastrados no Município. 

PARAAGRAFO TERCEIRO: Fiscalizar sobre a boa.apresentação e urbanidade de parte dos 
motoristas e serviços, suas habilitações e sobre o.fiel cumprimento do código de posturas do Município. 

PARRMiRAFO QUARTO: Representar os motoristas junto a prefeitura, por Qcasiôes de 
'reuniões, para tratar de assuntos de interesse da classe. 

PARRÁGRAFO ÚMCO O horário de atividade dos táxis entre 20,00h e 24,00h será 
procedida por plantão no local ou por chainadas.através de telefone celular. 

Art. 35- Todo o usuário deverá usar o primeiro veículo estacionado no ponto, salvo se for 
uni parente ao contrário deve respeitar a fila. 

Art. 36 - Ao motorista não será permitido angariar pessageiros no ponto em que não estiver 
lotado, alvo se no outro ponto não estiver nenhum veículo ou quando solicitado pelo cliente que terá o direito 
de, por telefone escolher o mesmo. 

CAPITULO 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 37-0 não cumprimento das obrigações decorrentes de qualquer dispositivo desta lei, 
portará, dependendo da gravidade da infração, na imposição de uma das seguintes penalidades: 

advertência; 
multa no valor de cem (100) uflr's; 

e) suspensão e; 
d) cassação da licença; 

PARRARAFO ÚNICO: Ao infrator que cometer, simultaneamente, duas ou mais infiações, 
ser-lhe -ão aplicadas cumulativamente, as penalidades correspondentes. 

Art38 - Serão aplicadas aos transportadores autônomos as penalidades constantes, no 
artigo 

Anterior nos seguintes casos: 

A falta de urbanidade com o usuário 
B) Recusar passageiros 

Transitar com veículo em más condições de fijncionaniento, segurança e higiene; 
Por inobservância na tabela dec tarifas; 
Por inobservância da lotação do veículo; 
Por perfazer itinerário mais extenso ou desnecessário no atendimento ao usuário 
Por se recusar a exibir a fiscalização os documentos que lhe forem exigidos; 
Operar com selo de vistoria vencido ou sem o mesmo; 
O selo de vistoria apresentar alteração ou rasura; 
Sonegar troco; 

1) Promover vozerios, algazarras ou atitudes inconvenientes por parte do m*xista em 
serviço, no pomo de estacionamento; 
Deixar de portar consigo os documentos exigidos nesta lei; 
Sonegar, conceder falsas informações, dados estatísticos ou quaisquer elementos que 
forem solicitados para fins de planejamento, controle fiscalização; 



o motorista fica proibido de ingerir bebidas alcoólicas 
quando estiver trabalhando; 
por transferir placa sem obedecer aos trâmites legais; 
por estar trajado indevidamente, demonstrando desleixo e falta e postura no vestir, 
vestindo camiseta de fisica, chinelo de dedo, camisa aberta, dentre outras situações. 

PARAGRAFO ÚNICO: Em qualquer dos casos acima citados, será aplicadas as 
Penalidades cabíveis. 

Art. 40- Em caso de reincidência da infração verificada dentro do prazo de trinta (30) d 
dias, a contar da data da aplicação da penalidade anterior, no caso de multa, esta será cobrada em d dobro. 

Art.41- As empresas e condutores autônomos autuados por infração, terão prazo de q 
quinze(15) dias úteis, a contar da data da notificação, para apresentarem defesa; 

Art.42- Será aplicada a pena suspensão de cinco(5) até trinta (30) dias, a critério do ô 
órgào fiscalizador, ao veículo que estiver incurso nas proibições do Art.39 desta lei; 

Art.43- A cassação da licença ocorrerá: 

a) Por reincidência progressiva de infração Municipal competente; 
a) Por infração revestida de máxima gravidade, devidamente comprovadas, a critério da 

autoridade Municipal e delegada classista, e 
a)Quando for decretada falência ou dissolução da empresa; 

Art.44- A competência para aplicação da pena de cassação da licença é Exclusiva do 
Prefeito Municipal. 

PARÁGRAFO PRI?vIEIRO: Ao condutor ou empresa punidos com cassação da licença, 
será facultado encaminhar "pedido reconsideração" ao Prefeito Municipal, dentro do prazo 
quinze(15) dias contados da data de notificação da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pedido de reconsideração, referido no parágrafo primeiro 
deste artigo, terá efeito suspensivo, devendo ser acatado o parecer final do poder Executivo; 

Art. 45- O transportador autônomo ou empresa, punida com suspensão, é facultado 
encaminhar "pedido de reconsideração" à autoridade que o emitiu, dentro de cinco(05) dias, contados da 
data da notificação à decisão que impõe a penalidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A autoridade referida neste artigo apreciará o "pedido de 
reconsideração" dentro do prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data de seu encaminhamento. 

CAPITULO VII 
DO CADASTRO 

Art 46- A Prefeitura Municipal Manterá cadastro: 

Empresas 
Transportadores autônomos de táxis; e 
veículos 

CAPÍTULO VII 



DO TÁXI PROPAGANDA 

Art. 47—Fica autorizada a fixação de propaganda comercial em veculos de táxis. 

Art. 48 - A forma de propaganda atenderá disposições do CONTRAN - Conselho Nacional de 
[rânsito. 

Art. 49 - O contratos com os proprietários de veiculos de táxis serão firmados "inter-persorie" 
,.i através de Agências de Publicidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Aos Delegados de Classe de Condutores Autônomos de veicutos de 
axi de Taquari, serão remetidas cópias• dos contratos publicitários, para controle quanto ao cumprimento das 
%)rmas legais. 

Art. 50— Fica proibida a propaganda de rnotéis e similares, bebidas alcoólicas, boates, cigarros 
as de carátr politico-partidário nos táxis do Municipio de. Tauari. 

CAPíTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 51 - A fiscalização municipal poderá exercer a mais ampla fiscalização e proceder 
huigências com -vistas ao cumprimento e observância das disposições desta Lei. 

Art. 52 - Todos os permissionários denunciados pelo não cumprimento das disposições desta 
i, tcr.o o prazo de cinco (05) dias útci a contas da noiflaço, raapcesentar dsa. 

A -t. 5 3  - Os preços das tarifas a serem cobrados pelo permissionários serão fixados pelo Poder 
xecutivo, através de DECRETO, após estudos elaborados em conjunto com os representantes (delegados) 

1 categoria. 

Art. 54 - Visando suprir qualquer eventual dúvida ou omissão apresentadas na presente Lei, 
'oderã ser a mesma regulamentada através de Decreto do Eecnti -vo. 

Açt. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoando-se as disposições em 
:)t!trâro 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

PREFEITO MUNICIPAL 

EGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ECRETÁRiO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 



Projeto de Lei n° 

"Dispõe sobre os serviços de táxi 	no 
Município e dá outras providências". 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM VEÍCULOS 
DE ALUGUEL - TÁXI. 

Art. 1° - O transporte de passageiros em veículo de aluguel - táxi - no 
município de Taquari constitui-se em serviço de utilidade pública e será executado com 
permissão do Poder Executivo Municipal, de acordo com o estabelecido nesta lei, res-
peitadas as disposições contidas no Código de Trânsito Brasileiro e suas resoluções 
que sejam pentes a esta lei. 

Parágrafo 10 - Considera-se táxi, para efeito desta lei, o veículo automotor, 
tipo automóvel ou camioneta, destinado a transporte de passageiros e suas bagagens, 
licenciados na forma desta lei. 

Parágrafo 2 0  - O número de camionetas será de 01(uma) para cada 
1 O(dez) automóveis. 

Parágrafo 3° - O transporte será individual ou coletivo, não podendo ultra-
passar o número de passageiros estabelecidos para a categoria do veículo constante 
no certificado de propriedade. 

CAPÍTULO II 

DA EXPLORAÇÃO DOS VEÍCULOS DE ALUGUEL - TÁXI 

Art. 2° - O número de táxis licenciados no Município não poderá exceder à 
proporção de 01 (um) para cada 2.500(dois mil e quinhentos) habitantes. 

Parágrafo 1° - A cada 1 0(dez) anos será revisado 
9 
o limite constante do 

caput" deste artigo, tomando-se por base os dados populacionais estimados pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 

Parágrafo 2° - O Departamento competente do Poder Executivo manterá 
serviços de estatística da situação da frota e movimento de passageiros, devidamente 
atualizada, bem como de acompanhamento das alterações de custo e situação econô-
mico-financeira dos veículos em operação. 

"o 

CAPÍTULO 111 



DO LICENCIAMENTO 

Art. 30 - Para efeito da permissão de novas licenças esta lei contemplará 
as seguintes categorias de pretendentes, obedecendo o devido processo licitatório: 

- Empresas; 

II- Transportadores Autônomos. 

Art. 40 - Considera-se: 

- EMPRESA: pessoa jurídica, legalmente constituída, sob a forma de 
empresa comercial, que tenha na exploração dos serviços de táxi seu único objetivo. 

Às empresas, no seu conjunto, será reservado, 30%(trinta por cento) do 
total da frota de táxis do Município. 

TRANSPORTADOR AUTÔNOMO: pessoa física, motorista profissional, 
proprietário de 01(um) veículo,, no máximo, devendo ser o proprietário o próprio motoris-
ta do veículo. 

Art. 50 - Quando da distribuição de novas permissões, o Poder Executivo 
Municipal seguirá os critérios da proporcionalidade estabelecidos no "caput" do artigo 
2 0 , desta lei. 

Art. 6°- As permissões para exploração dos serviços de táxi somente se-
rão concedidas após satisfeitas as seguintes formalidades: 

- Para empresas: 

Prova de estar legalmente constituída a empresa comercial nos termos 
da legislação vigente; 
ter sede no Município; 
ser inscrita no cadastro fiscal do Município de Taquari; 
Possuir alvará de funcionamento atualizado; 
Possuir certificado de propriedade do veículo; 
Possuir certificado de vistoria do veículo que ateste suas condições de 
funcionamento. 

li - São requ.isitos para a permissão de exploração de táxi para transpor-
tadores autônomos: 

Certificado de propriedade do veículo; 
Certificado de vistoria do veículo que ateste suas condições de funcio-
namento; 
Atestado de residência, provando domicílio no Município, fornecido pe-
la autoridade competente; 
Ser motorista profissional, com aptidão para a função; 
Alvará de transportador autônomo de passageiros - taxista. 



Art. 7 0  - Os beneficiados com a permissão da licença deverão, dentro de 
30(trinta) dias, no máximo, colocar em serviço o veículo licenciado para o uso de trans-
porte de passageiros, de acordo com as determinações desta lei, sob pena de cassa-
ção da permissão, caso em que será chamado o classificado seguinte, se houver, ou 
aberta nova licitação para preenchimento da vaga. 

Art. 8 0  - As transferências de permissõesa terceiroj dos veículos licenci-
ados como táxi, seja de automóveis ou de camionetas, so~mente permitidas para 
os atuais permissionáriose por uma única vez\sendo  vedadas para permissões conce-
didas a partir da vigência desta lei. 

Parágrafo 1° - O adquirente das atuais permissões deverá se submeter às 
exigências desta lei para a exploração dos serviços, sob pena de lhe ser negada a per-
missão. 

Parágrafo 2° - O período de vida útil dos veículos será de 1 0(dez) anos, a 
contar da data de sua fabricação. 

Parágrafo 3 0  - Os proprietários dos atuais veículos que tenham mais de 
10(dez) anos de fabricação na data de entrada em vigor desta lei, terão o prazo excep-
cional de )anpara a troca do mesmo, sob pena de retirada do mesmo de ser- 

- 	viço e perda da permissão. 

Art. 90 - o motorista auxiliar de permissionário autônomo deverá obedecer 
todos os requisitos estabelecidos no artigo 12 desta lei, sendo de inteira responsabili-
dade civil do permissionário os atos praticados pelo auxiliar designado. 

Parágrafo Único - O permissionário autônomo, com ou sem auxiliar, deve-
rá trabalhar, no mínimo, 08(oito) horas diárias em seu veículo ou justificar a redução de 
jornada, sob pena de perda da permissão. 

Art. 100  - Por ocasião de novas permissões ou substituição de veículos já 
licenciados, os mesmos deverão ter, no máximo,05(cinco) anos de fabricação. 

Art. 11° - Para efeito de concessão de novas permissões de automóveis 
serão consideradas preferenciais as seguintes disposições: 

- Em relação ao veículo: 

a)ano de fabricação mais recente; 
b)veículo com 04(quatro) portas, sendo 03)para passageiros e a outra pa-

ra o motorista, excetuada a da bagagem; 

II - Em relação ao permissionário: 

a)profissional com maior tempo de serviço no ramo de táxi; 
b)que não possua outra fonte de renda, excetuada a aposentadoria volun-

tária junto à previdência publica. 

Parágrafo 1° - Toda licença deverá ser aprovada pelo Poder Executivo. 



Art. 12— São requisitos para o exercício da profissão de motorista de carro 
de aluguel - táxi: 

Ser portador de carteira nacional de habilitação, categoria profissional, 
atualizada e certificado de curso de direção defensiva; 
Apresentar certidão negativa criminal e policial, dos últimos 180(cento 
e oitenta) dias, a contar da data de expedição; 
Possuir autorização do permissionário do veículo em que pretende tra-
balhar, fornecendo a mesma ao órgâo competente do Poder Executivo; 
Estar cadastrado como motorista autônomo junto ao órgão competente 
do Poder Executivo, no caso de permissionário autônomo. 

Art. 13 - As empresas, os transportadores autônomos e os motoristas em-
pregados deverão respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar, 
por todos os meios, a fiscalização dos agentes municipais. 

Art. 14 - Cumpre às empresas obedecer o seguinte: 

manter os seus veículos em boas condições de tráfego, de acordo com 
o Código de Trânsito Brasileiro e com as determinações desta lei; 
Manter atualizada a contabilidade e o sistema de controle operacional 
da frota, os exibindo sempre que solicitados pela fiscalização munici-
pal; 
Atender as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias; 
Registrar motoristas profissionais, pelo menos, em número igual à 
quantidade de veículos da frota; 
Entregar ao competente do Município relação dos motoristas registra-
dos, comunicando qualquer alteração até 48(quarenta e oito) horas a-
pós a mesma, sob pena de multa de 03(três) Ufirs por cada motorista; 
Exercer sobre os motoristas rigorosa fiscalização quanto à roupa ade-
quada para o serviço e tratamento da clientela. 

Art. 15 - Aos per!missionários, seja empresau rofissionaLaut9rnoj,é ve-
dado confiar o veículo a motorista que não tenha vínculo empregatício com o cedente, 
sob pena de multa de 1 O(dez) Ufirs e suspensão da permissão por tempo a ser fixado 
pelo Poder Executivo. 

Art. 16 - Os motoristas de empresas não necessitam de alvará de autori-
zação para exercer suas atividades, devendo, porém, se submeterem, no que couber, 
às demais exigências desta lei. 

Art. 17 - Os permissionários autônomos são obrigados a: 

Manter o veículo em boas condições de tráfego, de acordo com as 
normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro e desta lei, bem co-
mo em condições de higiene; 
Fornecer ao Poder Executivo dados estatísticos e quaisquer elementos 
que forem solicitados para fins de controle da fiscalização; 
Atender as obrigações fiscais e previdenciárias; 



Comunicar ao IPoder Executivo qualquer alteração de residência e te-
lefone; 
Manter atualizado o sistema de controle operacional, o exibindo sem-
pre que solicitado pela fiscalização municipal. 

Art, 19 - Quando o motorista empregado tiver seu contrato de trabalho res-
cindido, deverá o empregador permissionário comunicar ao Poder Executivo, no prazo 
de 05(cinco) dias da rescisão. 

Art. 20 - Fica a critério do motorista transportar passageiro que apresente 
visíveis sinais de embriaguez ou dorgas. 

Art. 21 - O motorista, quando em serviço, deverá estar sóbrio, convenien-
temente trajado e asseado. 

Art. 22 - É proibido ao motorista fumar dentro do veículo, quando em ser-
viço, podendo, ainda, solicitar ao passageiro que se abstenha do uso do fumo durante a 
viagem. 

Art. 23 - Quando o passageiro portar objetos volumosos, o motorista de-
verá acomoda-los no interior do veículo e, ao final da viagem, coloca-los no passeio. 

Parágrafo único - Constatado pelo motorista a existência de objeto esque-
cido no interior do veículo pelo passageiro, deverá o mesmo devolve-lo imediatamente 
e, caso não seja possível, deverá entregar o objeto no setor competente do Poder Exe-
cutivo ou Delegacia de Polícia, mediante recibo, informando características do passa-
geiro, local onde iniciou e terminou o transporte, data e hora do mesmo. 

Art. 24 - O motorista, quando interpelado pelos fiscais da Secretaria Muni-
cipal competente, deverá atende-los com urbanidade, responder seus questionamentos, 
exibir os documentos exigidos e, se determinado a recolher o veículo em razão de a-
nomalia constatada, faze-lo imediatamente. 

Parágrafo Único - A determinação de recolhimento do veículo deverá ser 
apresentada por escrito, em formulário próprio, onde constará obrigatoriamente o moti-
vo, identificação do fiscal, identificação do veículo e do motorista, local, data e hora, e 
as cópias serão enviadas ao Chefe do Poder Executivo para ciência, e demais órgãos 
competentes para as providências cabíveis. 

Art. 25 - È obrigação de todo o motorista de táxi observar os deveres e 
proibições contidas no Código de Trânsito Brasileiro e seus regulamentos, em especial: 

a) Tratar com educação e urbanidade os passageiros e o público; 
b) Não recusar passageiros, salvo quando: 
- estiver o veículo fretado ou aguardando passageiro; 

estiver a caminho de uma chamada; 
motivado pelo artigo 20 desta Lei. 

c) Não cobrar acima da tabela; 
d) Não retardar propositadamente a marcha do veículo ou seguir itinerário 

mais longo ou desnecessário; 
e) Não permitir excesso de lotação. 



CAPÍTULO IV 

DOS VEÍCULOS E VISTORIA 

Art. 26 - Os veículos a serem utilizados nos serviços definidos nesta Lei, 
deverão ser de espécie automóvel ou camioneta. 

Art. 27 - Os veículos não poderão transportar passageiros e bagagens 
além da capacidade de fabricação. 

Parágrafo Único - Não poderá ser recusada bagagem de passageiro que 
não ultrapasse a capacidade normal do veículo, de acordo com o licenciamento do 
mesmo. Acima desse limite, o motorista terá o direito de recusar o transporte ou poderá 
cobrar taxa adicional, previamente estabelecida com o passageiro. 

Art. 28 - Todo o veículo licenciado deverá ser provido de todos os equi-
pamentos necessários para o desempenho de suas atividades. 

Art. 29 - Todo o veículo licenciado deverá estar dotado de caixa luminosa 
com a palavra táxi, bem como o número do prefixo correspondente ao registro junto ao 
Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Os veículos licenciados deverão exibir em seu interior, 
em local visível aos passageiros, a tabela de preços, nome do motorista, telefone do 
mesmo e telefone do órgão para eventuais reclamações. 

Art. 30 - É obrigatório para todos os veículos em operação, a vistoria peri-
ódica, que será procedida a cada doze meses, a fim de serem verificadas as condições 
mecânicas, elétricas, de chapeação, pintura, bem como os requisitos básicos de higie-
ne, segurança, conforto, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro de disposições 
desta Lei. 

Parágrafo lO - O veículo que não atender as diligências prescritas neste 
artigo estará sujeito às penalidades cabíveis. 

Parágrafo 2° - Para efeito de comprovação do cumprimento das disposi-
ções deste artigo, a Secretaria da Fazenda do Município emitirá selo de vistoria, que 
deverá ser afixado, obrigatoriamente, no veículo, de forma a que fique visível externa-
mente. 

Parágrafo 3 0  - Quando ocorrer a impossibilidade de apresentação do veí-
culo nas datas previstas, por encontrar-se em reparos, o proprietário ou responsável 
pelo mesmo comunicará, no prazo de 03(três) dias, por escrito, ao setor competente, o 
nome da oficina e o local onde se encontra o veículo. 

Parágrafo 4 0  - No caso de retirada do veículo de circulação, para conserto, 
poderá o mesmo ser substituído por outro da mesma categoria, pelo prazo máximo de 
30(trinta) dias. 



Parágrafo 5° - O não cumprimento deste artigo e seus parágrafos implica-
rá ao permissionário a aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

CAPÍTULO V 

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO E PRAÇAS 

Art. 31 - O: Poder Executivo Municipal, juntamente com o representante 
dos taxistas nomeado pela categoria, tomarão as medidas cabíveis para a fixação, alte-
ração ou supressão de praças e pontos de estacionamento de táxis, bem como para a 
distribuição ou redistribuição dos veículos lotados nos mesmos, ficando condicionada a 
limitação do número de veículos em cada ponto ou praça às exigências do serviço, que 
será determinada pela autoridade Municipal competente. 

Parágrafo Único - Em eventos sociais, populares e festivos, de expressivo 
movimento, será permitido o deslocamento de táxis de suas praças e pontos para o lo-
cal, devendo os representantes da categoria de cada praça ou ponto preservarem o 
atendimento aos passageiros em seus locais de trabalho, com a permanência de, pelo 
menos, um táxi no ponto ou praça durante o evento. 

Art. 32 - As despesas com limpeza e higiene dos locais destinados aos 
pontos e praças de táxi, bem como as relativas a telefone, serão por conta dos permis-
sionários ali lotados, na proporção do número de veículos de sua responsabilidade. 

Parágrafo Único - A inadimplência por parte de qualquer permissionário 
em relação às despesas constantes do "caput" do presente artigo, implicará no afasta-
mento imediato do veículo do permissionário do ponto ou praça, ficando sua conduta 
submetida à apreciação do Poder Executivo. 

Art. 33 - Todos os pontos e praças de táxi terão um responsável, repre-
sentante da categoria, que será eleito pelos permissionários ali lotados, obedecendo às 
regras dos parágrafos abaixo: 

Parágrafo 1° - Os permissionários, através de processo eletivo, escolherão 
os representantes da categoria, através de eleição secreta ou por aclamação, coorde-
nada pelos próprios taxistas de Taquari, sendo o voto facultativo e o vencedor eleito por 
maioria simples. O taxista que se abstiver de votar, assim como os vencidos no proces-
so eleitoral, terão de aceitar o resultado da eleição. 

Parágrafo 2 0  - Os representantes da categoria serão eleitos para um man-
dato de 02(dois) anos, podendo ser eleitos novamente através de novo processo eleti-
vo. 

Parágrafo 30 - Em caso de impedimento ou impossibilidade do exercício 
do mandato pelo representante eleito, para início ou continuação do mandato, será pro-
cedida nova eleição. 

Art. 34 - Os representantes da categoria de cada ponto ou praça deverão 
zelar pela disciplina e limpeza do local, orientando seus colegas para o cumprimento 
das normas estabelecidas nesta lei, comunicando à autoridade competente, com a mai-
or brevidade, sobre quaisquer irregularidades constatadas, sob pena de omissão. 



Parágrafo Único - O representante da categoria de cada ponto ou praça 
será o responsável dos colegas junto ao Poder Executivo, devendo se fazer presente 
pessoalmente ou por colega designado quando da realização de qualquer reunião para 
tratar de interesse da categoria junto ao Poder Executivo ou fora dele. 

Ad. 35 - Os veículos lotados em cada ponto ou praça deverão se fazer 
presentes diariamente no local, no horário determinado, devendo comunicar ao repre-
sentante da categoria eventuais faltas, as quais, em caso de necessidade ou ferimento 
às disposições desta lei, deverão ser comunicadas ao órgão competente do Poder Exe-
cutivo. 

Parágrafo 1° - O horário de atendimentos dos táxis será convencionado 
entre o Poder Executivo e representantes da categoria de cada ponto ou praça e afixa-
do nos pontos e praças e seus respectivos veículos, devendo ser comunicado toda a 
vez que for alterado, através de nova afixação. 

Parágrafo 2 0  - Nas praças e pontos, notadamente de pouco movimento a 
partir de determinado horário, poderá ser afixado número de telefone de plantão para 
cada dia da semana, no ponto ou praça de táxi e nos veículos. 

Ad. 36 - A ordem normal de atendimento ao usuário é do veículo que esti-
ver posicionado em primeiro lugar no ponto ou praça, salvo se o usuário demonstrar 
expressamente a vontade de ser atendido por outro veículo. 

Ad. 37 - Ao taxista é vedado induzir passageiro de outro ponto ou praça a 
utilizar seus serviços, salvo se no ponto ou praça não houver nenhum veículo disponível 
no momento e o passageiro solicitar os serviços do motorista que por ali estiver pas-
sando. 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Ad. 38 - O não cumprimento de quaisquer disposições desta Lei, implicará 
nas sanções previstas abaixo: 

Advertência; 
Multa em valor arbitrado pelo Poder Executivo; 
Suspensão temporária; 
Cassação da permissão, sendo no caso de empresa em relação ao ve-
ículo infrator. 

Parágrafo Único: No caso de cumulação de infrações pelo motorista, o per-
missionário responsável responderá perante o Poder Executivo pela soma das mes-
mas. 

Ad. 39 - No caso de reincidência da infração sujeita à multa, o motorista 
deverá ser afastado definitivamente dos serviços e, se for autônomo, terá sua permis-
são cassada. 



Art. 40 - O infrator punido terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, para apresentar defesa escrita, pessoalmente ou por procu-
rador legalmente constituído. 

Art. 41 - A cassação da permissão ocorrerá: 

No caso de reincidência, por três vezes consecutivas, da mesma infra-
ção, seja de um mesmo motorista auxiliar, do permissionário autônomo 
ou de um mesmo motorista de empresa; 
Por infração revestida de máxima gravidade, a critério da autoridade de 
trânsito do Poder Executivo Municipal, devidamente comprovada, facul-
tada a defesa ao infrator: 
No caso de decretação de falência ou dissolução da empresa permis-
sionária ou insolvência civil do permissionário individual. 

Art. 42 - A competência para a aplicação da pena de cassação da permis-
são é exclusiva do Prefeito Municipal, sendo que a mesma somente será aplicada após 
exauridos todos os recursos cabíveis. 

Art. 43 - Ao permissionário autônomo ou empresa, punidos com suspen-
são, é facultado interpor "pedido de reconsideração" à autoridade que determinou a 
suspensão, no prazo de 05(cinco) dias, contados da notificação que da decisão que lhe 
aplicou a punição. 

Parágrafo Único - A autoridade referida neste artigo apreciará o "pedido 
de reconsideração" no prazo de 1 0(dias), a contar da data de seu encaminhamento. 

CAPÍTULO VII 

DO CADASTRO 

Art. 44 - O Poder Executivo Municipal manterá cadastro de: 

Empresas; 
Transportadores autônomos de taxia; 
Veículos. 

CAPÍTULO VIII 

DA PROPAGANDA EM VEÍCULOS TÁXI 

Art. 45 - Fica autorizada a afixação de propaganda em veículos destina-
dos aos serviços de táxis. 

Art. 46 - A forma de propaganda atenderá às exigências do CONTRAN - 
Conselho Nacional de Trânsito. 



Art. 47 - O contrato para afixação da propaganda nos veículos táxis será 
firmado "inter-persone", ou através de agência de publicidade, sem a participação do 
Poder Executivo. 

Parágrafo Único - Aos representantes da categoria de condutores autô-
nomos de veículos de táxi de Taquari será remetida cópia do contrato pubUcitário para 
controle do cumprimento das normas legais. 

Art. 48 - Fica proibida a propaganda de motéis e similares, boates, bebi-
das alcoólicas, cigarros e as de caráter político-partidário nos veículos destinados a táxi 
no Município de Taquari. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49 - A fiscalização municipal poderá exercer a mais ampla fiscaliza-
ção e proceder diligências com vistas ao cumprimento e observância das disposições 
desta Lei. 

Art. 50 - Todo o permissionário denunciado pelo não cumprimento das 
disposições desta Lei, terá o prazo de 05(cinco) dias, a contar da ciência da denúncia, 
para apresentar defesa. 

Art. 51 - Os preços das tarifas a serem cobrados pelos permissionários ou 
seus prepostos será fixado pelo Poder Executivo, através de Decreto, após estudo ela-
borado em conjunto com os representantes da categoria. 

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

Hamilton Martinez 
Séc. da Adm. E Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ....................... 

"Dispõe sobre os serviços de táxi 
no Município e dá outras providências". 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM VEÍ-
CULOS DE ALUGUEL—TÁXI. 

Art. 1° O transporte de passageiros em veículo de aluguel - táxi - 
no município de Ta.quari constitui-se em serviço de utilidade pública e será execu-
tado com permissão do Poder Executivo Municipal, de acordo com o estabelecido 
nesta lei, respeitadas as disposições contidas no Código de Trânsito Brasileiro e 
suas resoluções que sejam pertinentes a esta lei. 

§ 1 0  Considera-se táxi, para efeito desta lei, o veículo, automotor, tipo 
automóvel, camioneta ou perua, destinado a cargas leves, transporte de passa-
geiros e suas bagagens, licenciados na forma desta lei. 

§ 20  O transporte será individual ou coletivo, não podendo ultrapas-
sar o número de 4 (quatro) ou 08 (oito) passageiros, para carro ou camioneta, 
respectivamente, estabelecidos para a categoria do veículo constante no certifi-
cado de propriedade. 

CAPÍTULO II 

DA EXPLORAÇÃO DOS VEÍCULOS DE ALUGUEL - TÁXI 

Art. 2° O número de táxis licenciados no Município não poderá ex-
ceder à proporção de 01(um) para cada 2.000 (dois mil) habitantes, salvo os já 
existerités. 

§ 1 0  A cada 10 (dez) anos será revisado o limite constante do "caput" 
deste artigo, tomando-se por base os dados populacionais estimados pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
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§ 20  O Departamento competente do Poder Executivo manterá servi-
ços de estatística da situação da frota e movimento de passageiros, devidamente 
atualizada, bem corno de acompanhamento das alterações de custo e situação 
econôm•icoflnancek dos veículos em operação. 

CAPÍTULO III 

DO LICENCIAMENTO 

Art. 30  Para efeito da permissão de novas licenças esta lei contem-
plará as seguintes categorias de pretendentes, obedecendo o devido processo 
Ilcitatório: 

- Empresas; 
II- Transportadores Autônomos. 
Art. 4° Considera-se: 
1 - EMPRESA: pessoa jurídica, legalmente constituída, sob a forma 

de empresa comercial, que tenha na exploração dos serviços de táxi seu único 
objetivo. 

a) às empresas, no seu conjunto, será reservado, 30% (trinta por 
cento) do tota:I da frota de táxis do Município. 

li - TRANSPORTADOR A:UTONOMO: pessoa física, motorista pro-
fissional, proprietário de 01 (um) veículo, no máximo, devendo ser o proprietário o 
próprio motorista do veículo. 

Art. 5° Quando  da distribuição de novas permissões, o Poder Execu-
tivo Municipal seguirá os critérios da proporcionalidade estabelecidos no capur 
do artigo 2 0 , desta lei. 

Art, 60  As permissões para exploração dos serviços de táxi somente 
serão concedidas após satisfeitas as seguintes iormalidades: 

1— Para empresas: 
Prova de estar legalmente constituída a empresa comercial nos 
termos da legislação vigente; 
ter sede no Município; 

c ser inscrita no cadastro iscal do Município  de Taquari; 
Possuir alvará de funcionamento atualizado; 
Possuir certificado de propriedade do veículo; 

f Possuir certificado de vistoria do veículo que ateste suas condi-
çôes de funcionamento. 

li - São requisitos para a permissão de exploração de táxi para 
transportadores autônomos: 

Certificado de propriedade do veículo; 
Certificado de vistoria do veículo que .ateste suas condições de 
funcionamento; 
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Atestado de residência, provando domicílio no Município, forneci-
do pela autoridade competente; 
Ser motorista profissional, .com aptidão para a função; 
Alvará de transportador autônomo de .passageiros - taxista. 

Alt 70  Os beneficiados com a permissão da licença deverão, dentro 
de 30 (trinta) dias., no máximo, colocar em serviço o veículo licenciado para o uso 
de transporte de passageiros, de acordo com as determinações desta lei, sob pe-
na de cassação .da permissão, caso em que será chamado o classificado seguin-
te, se houver, ou aberta nova licitação para preenchimento da vaga. 

Art. 8° As transferências de permissões a terceiros, dos veículos 
licenciados como táxi., somente serão permitidas após 1 (um.) ano de atividade., 
quando satisfeitas as exigências legais contidas nesta Lei e ouvidos os órgâos 
competentes do Município, sendo cobrados todos os emolumentos fiscais do novo 
permissionário. 

§ 1 0  Som ente será permitida a transferência da concessão da placa 
antes de 01 (um) ano se for para familiar direto ou em caso de incapacidade do 
proprietário para o trabalho. 

§ 20  O período de vida útil dos veículos será de 1 0(dez) anos de uso, 
a contar da data de sua fabricação. 

§ .31  Os proprietã.rios dos atuais veículos que tenham mais de 10 
(dez) anos de fabricação na data de entrada em vigor desta lei, terão o prazo ex-
cepcional de 02 (dois) anos para a troca do mesmo, sob pena de retirada do 
mesmo de serviço e perda da permissão. 

Alt 90 0 motorista auxiliar de permissionário autônomo deverá obe-
decer todos os requisitos estabelecidos no artigo 12 desta lei, sendo de inteira 
responsabilidade civil do permissionário os atos praticados pelo auxiliar designa-
do. 

Alt 10 ( uando da concessão de novas licenças ou substituições de 
veículos já licenciados, os novos deverão ter, no máximo, 10 (dez) anos de fabri-
cação, para efeito de inclusão na frota. 

Alt li Para efeito de concessão de novas permissões de automó-
veis, serão consideradas preferenciais as seguintes disposições: 

- Em relação ao veículo: 
a)ano de fabricação mais recente; 
b)veículo com 04(quatro) portas, sendo 03 (três) para passageiros e 

a outra para o motorista, excetuada a da bagagem; 
II - Em relação ao permissionário: 
a)proflssiortal com maior tempo de serviço no ramo de táxi; 
.b)que não possua outra fonte de renda, excetuada a aposentadoria 

voluntária junto à previdência pública. 
§ 1 1  Toda licença deverá ser aprovada pelo Poder Executivo. 
§ 21  Toda a placa nova concedida não poderá ser transferida em 

prazo inferio.r a 05 (cinco) anos, com exceção dos casos de morte comprovada. 
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Art. 12 São requisitos para o exercício da profissão de motorista de 
carro de aluguel - táxi: 

Ser portador de carteira nacional de habilitação, categoria profis- 
sional; 
Apresentar certidão negativa criminal e policial, dos últimos 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data de expedição; 
Possuir autorização do permissionáno do veículo em que preten- 
de trabalhar, fornecendo a mesma ao órgão competente do Po- 
der Executivo; 
Estar cadastrado como motorista autônomo junto ao órgão com- 
petente do Poder Executivo, no caso de permissionário autôno- 
mo. 

Art. 13 As empresas, os transportadores autônomos e os motoristas 
empregados deverão respeitar as disposições legais e regulamentares, bem co- 
mo facilitar, por todos os meios, a fiscalização dos agentes municipais. 

Art. 14 Cumpre às empresas obedecer ao seguinte: 
manter os seus veículos em boas condições de tráfego, de acordo 

com o Código de Trânsito Brasileiro e com as determinações desta 
lei; 
II - manter atualizada a contabilidade e o sistema de controle opera- 
cional da frota, os exibindo sempre que solicitados pela fiscalização 
municipal; 
III - Atender as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias; 
IV - Registrar motoristas profissionais, pelo menos em número igual 
à quantidade de veículos da frota; 
V - Entregar ao setor competente do Município relação dos motoris- 
tas registrados, comunicando qualquer alteração em até 48 (quaren- 
tae oito) horas após a mesma, sob pena de multa de 03 (três)'? 

? 

UFIRs por cada motorista; 
VI - Exercer sobre os motoristas rigorosa fiscalização quanto à roupa 
adequada para o serviço e tratamento da clientela. 

Art. 15 Aos permissionários, seja empresa ou profissional autônomo, é 
vedado confiar o veículo à motorista que não tenha vínculo empregatício com o 
cedente, sob pena de multa de ........................10 (dez) UFIRs e suspensão da 
permissão por tempo a ser fixado pelo Poder Executivo. 

Art. 16 Os motoristas de empresas não necessitam de alvará de auto- 
rização para exercer suas atividades, devendo, porém, se submeterem, no que 
couber, às demais exigências desta lei. 

Art. 17 Poderá ser operada a transferência de permissão pelas empre- 
sas ou transportadores aut6nomos após 01 (um) ano de permissão, mediante o 
pagamento de uma taxa de ................50 UFIRs à Prefeitura Municipal de Taquari. -Q 

Art. 18 Os permissionários autônomos são obrigados a: 

( oQ  
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- Manter o veículo em boas condições de tráfego, de acordo com as 
normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro e desta lei, bem 
corno em condições de higiene; 
li - Fornecer ao Poder Executivo dados estatísticos e quaisquer ele-
mentos que forem solicitados para fins de controle da fiscalização; 
III - Atender as obrigações fiscais e previdenciárias; 
IV- Comunicar ao Poder Executivo qualquer alteração de residência 
•e telefone; 
V - Manter atualizado o sistema de controle operacional, exibindo-o 
sempre que solicitado pela fiscalização municipal. 

Art. 19 Quando o motorista empregado tiver seu contrato de trabalho 
rescindido, deverá o empregador permissionário comunicar ao Poder Executivo, 
no prazo de 05 (Cinco) dias da rescisão. 

Art. 20 Fica a critério do motorista transportar passageiro que apre-
sente visíveis sinais de embriaguez ou drogas. 

Art. 21 0 motorista, quando em serviço, deverá estar sóbrio, conve-
nientemente trajado e asseado. 

Art. 22 E vedada a concorrência desleal entre os permissionários, 
devendo todos sujeitarem-se às regras dispostas na presente Lei., passível de 
multa e perda da concessão, se comprovada a irregularidade. 

.Art. 23 E proibido ao motorista fumar dentro do veículo, quando em 
serviço, podendo, ainda, solicitar ao passageiro que se abstenha do uso do fumo 
durante a viagem. 

Art. 24 Quando o passageiro portar objetos volumosos, o motorista 
deverá acomodá-los no interior do veículo e., ao final da viagem, colocá-los no 
passeio. 

Parágrafo único. Constatado pelo motorista a existência de objeto 
esquecido no interior do veículo pelo passageiro, deverá o mesmo devolvê-lo i-
mediatamente e, caso no seja possível, deverá entregar o objeto no setor com-
petente do :.Poder Executivo ou Delegacia de Pol.ícia, mediante recibo, informando 
características do passageiro, local onde iniciou e terminou o transporte, data e 
hora do mesmo.. 

Art. 25 O motorista, qua.ndo interpelado .pelos fiscais da Secretaria 
Municipal competente, deverá atendê-los com urbanidade, responder seus ques-
tionamentos, exibir os documentos exigidos e, se determinado a recolher o veícu-
lo em razão de anomalia constatada, fazê-lo imediatamente. 

Parágrafo único. A determinação de recolhimento do veículo deve-  
- 

rá ser apresentada por escrito, em formulário próprio, onde constará obrigatoria-
mente o motivo, identificação do fiscal, identificação do veículo e do motorista, 
local, data e hora, e .as cópias serão enviadas ao Chefe do Poder Executivo para 
ciência, e demais órgâos competentes para as providências cabíveis. 
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Art. 26 É obrigação de todo o motorista de táxi observar os deveres 
e proibições contidas no Código de Trânsito Brasileiro e seus regulamentos, em 
especial: 

- Tratar com educação e urbanidade os passageiros e o público; 
1.1 - Não recusar passageiros, salvo quando: 
a)estiver o veículo fretado ou aguardando passageiro; 

estiver a caminho de uma chamada; 
motivado pelo artigo 20 desta Lei. 

III - Não cobrar acima da tabela; 
IV - Não retardar propositadamente a marcha do veículo ou seguir 1-
tinerário mais longo, ou desnecessário; 
V - Não permitir excesso de lotação. 

CAPÍTULO IV 

DOS VEÍCULOS E VISTORIA 

Art. 27 Os veículos a serem utilizados nos serviços definidos nesta 
Lei, deverão ser de espécie automóvel ou camioneta. 

Art. 28 Os veículos não poderão transportar passageiros e baga-
gens além da capacidade de fabricação. 

Parágrafo único. Não poderá ser recusada bagagem de passageiro 
que não ultrapasse a capacidade normal do veículo, de acordo com o licencia-
mento do mesmo. Acima desse limite, o motorista terá o direito de recusar o 
transporte ou poderá cobrar taxa adicional, previamente estabelecida com o pas-
sageiro. 

Art. 29 Todo o veículo licenciado deverá ser provido de todos os 
equipamentos necessários para o desempenho de suas atividades. 

Art. 30 Todo o veículo licenciado deverá estar dotado de caixa lumi-
nosa com a palavra táxi, bem como o número do prefixo correspondente ao regis-
tro junto ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. Os veículos licenciados deverão exibir em seu 
interior, em local visível aos passageiros, a tabela de preços, nome do motorista, 
telefone do mesmo e telefone do órgão para eventuais reclamações. 

Art. 31 E obrigatório para todos os veículos em operação, a vistoria 
periódica, que será procedida a cada doze meses, a fim de serem verificadas as 
condições mecânicas, elétricas, de chapeação, pintura, bem como os requisitos 
básicos de higiene, segurança, conforto, de acordo com o Código de Trânsito Bra-
sileiro e disposições desta Lei. 

§ 10 O veículo que não atender as diligências prescritas neste artigo 
estará sujeito às penalidades cabíveis. 
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§ 20  Para efeito de comprovação do cumprimento das disposições 
deste artigo, a Secretaria da Fazenda do Município emitirá selo de vistoria, que 
deverá ser afixado, obrigatoriamente, no veículo, de forma a que fique visível ex-
ternamente. 

§ 31  Quando ocorrer a impossibilidade de apresentação do veículo 
nas datas previstas, por encontrar-se em reparos, o proprietário ou responsável 
pelo mesmo comunicará, no prazo de 03 (três) dias, por escrito., ao setor compe-
tente, o nome da oficina e o local onde se encontra o veículo. 

§ 40 No caso de retirada do veículo de circulação, para conserto, 
poderá o mesmo ser substituído por outro da mesma categoria, pelo prazo máxi-
.rno de 30 (trinta) dias. 

§ 50 0 não cumprimento deste artigo e seus parágrafos implicará ao 
permissionáno a aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

CAPÍTULO V 

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO E PRAÇAS 

Art. 320 Poder Executivo Municipal,, juntamente com o representan-
te dos taxistas nomeado pela categoria, tomarão as medidas cabíveis para a fixa-
ção, alteração ou supressão de praças e pontos de estacionamento de táxis, bem 
como para a distribuição ou redistribuição dos veículos lotados nos mesmos, fi-
cando condicionada a limitação do número de veículos em cada ponto ou praça 
às exigências do serviço, que será determinada pela autoridade Municipal compe-
tente. 

Parágrafo ünico. Em eventos sociais, populares e festivos, de ex-
pressivo movimento, será pemitido .o deslocamento de táxis de suas praças e 
pontos para o local, devendo os representantes da categoria de cada praça ou 
ponto preservarem o atendimento aos passageiros em seus locais de trabalho, 
com a permanência de, pelo menos, um táxi no ponto ou praça durante o evento. 

Art. 33 As despesas com limpeza e higiene dos locais destinados 
aos 'pontos e praças de táxi, bem como as relativas a telefone, serão por conta 
dos permissionários ali lotados, na proporção do número de veículos de sua res-
ponsabilidade. 

Parágrafo único. A inadimplência .por parte de qualquer permissio-
náno em 'relação às despesas constantes do "caput" do presente artigo, implicará 
no afastamento imediato do veículo do permissionário do ponto ou praça, ficando 
sua conduta submetida à apreciação do Poder Executivo. 

Art. 34 Todos os pontos e praças de táxi terão um responsável, re-
presentante da categoria, que será eleito pelos permissionários ali lotados, obe-
decendo às regras dos parágrafos abaixo: 
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§ 1 0  Os permissionários, através de processo eletivo, escolherão os 
representantes da categoria, através de eleição secreta ou por aclamação, coor-
denada pelos próprios taxistas de Taquari, sendo o voto facultativo e o vencedor 
eleito por maioria simples. O taxista que se abstíver de votar, assim como os ven-
cidos no processo eleitoral, terão de aceitar o resultado da eleição. 

§ 20  Os i'epresentantes da categoria serão eleitos para um mandato 
de 02(dois) anos, podendo ser eleitos novamente através de novo processo eleti-
vo. 

§ 30  Em caso de impedimento ou impossibilidade do exercício do 
mandato pelo representante eleito, para início ou continuação do mandato, será 
procedida nova eleição. 

Art. 35 Os representantes da categoria de cada ponto ou praça de-
verão zelar pela disciplina e limpeza do local, orientando seus colegas para o 
cumprimento das normas estabelecidas nesta lei, comunicando à autoridade 
competente, com a maior brevidade, sobre quaisquer irregularidades constatadas, 
sob pena de omissão. 

Parágrafo único. O representante da categoria de cada ponto ou 
praça será o responsável dos colegas junto ao Poder Executivo, devendo se fazer 
presente pessoalmente ou por colega designado quando da realização de qual-
quer reunião para tratar de interesse da categoria junto ao Poder Executivo ou 
fora dele. 

Art. 36 A ordem normal de atendimento ao usuário é do veículo que 
estiver posicionado em primeiro lugar no ponto ou praça, salvo se o usuário de-
monstrar expressamente a vontade de ser atendido por outro veículo. 

§ 1 0  O horário de atendimentos dos táxis será convencionado entre 
o Poder Executivo e representantes da categoria de cada ponto ou praça e afixa-
do nos pontos e praças e seus respectivos veículos, devendo ser comunicado 
toda a vez que for alterado, através de nova afixação. 

§ 20  Nas praças e pontos, notadamente de pouco movimento a partir 
de determinado horário, poderá ser afixado número de telefone de plantão para 
cada dia da semana, no ponto ou praça de táxi e nos veículos. 

Art. 37 O Município poderá criar pontos livres, atendendo a necessi-
dade da comunidade, desde que seja para todos os taxistas já cadastrados no 
Município. 
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CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 38 O não cumprimento de quaisquer disposições desta Lei, im-
plicará nas sanções previstas abaixo: 

- Advertência; 
II - Multa em valor arbitrado pelo Poder Executivo; 
III - Suspensão temporária; 
1V - Cassação da permissão, sendo no caso de empresa em relação 
ao veículo infrator. 

Parágrafo único. No caso de acumulação de infrações pelo motorista, 
o permissionário responsável responderá perante o Poder Executivo pela soma 
das mesmas. 

Art. 39 No caso de reincidência da infração sujeita à multa, o moto-
rista deverá ser afastado.definitivamente dos serviços e, se for autônomo, terá 
sua permissão cassada. 

Art. 40 Será aplicada multa de ............5 (cinco) ? até .............30 	\ , 
(trinta)? (reais?), a critério do órgão fiscalizador, ao veículo que transgredir o Art 

( 	jdesta Lei. 	
so Art. 41 A cassação da permissão ocorrerá: 	 ' 

- No caso de reincidência, por três vezes consecutivas, da mesma 
infração, seja de um mesmo motorista auxiliar, do permissionário au-
tônomo ou de um mesmo motorista de empresa; 
II - Por infração revestida de máxima gravidade, a critério da autori-
dade de trânsito do Poder Executivo Municipal, devidamente com-
provada, facultada a defesa ao infrator; 
III - No caso de decretação de falência ou dissolução da empresa 
permissionána ou insolvência civil do permissíonário individual. 
Art. 42 A competência para a aplicação da pena de cassação da 

permissão é exclusiva do Prefeito Municipal, sendo que a mesma somente será 
aplicada após exauridos todos os recursos cabíveis. 

Art. 43 Ao permíssionário autônomo ou empresa, punidos com sus-
pensão, é facultado interpor "pedido de reconsideração" à autoridade que deter-
minou a suspensão, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da deci-
são que lhe aplicou a punição. 

Parágrafo único. A autoridade referida neste artigo apreciará o 'pe-
dido de reconsideração" no prazo de 10 (dias), a contar da data de seu encami-
nhamento. 
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CAPÍTULO VII 

DO CADASTRO 

Art. 44 O Poder Executivo Municipal manterá cadastro de: 
- Empresas; 

II - Transportadores autônomos de táxis; 
lii - Veículos. 

CAPÍTULO VIII 

DA PROPAGANDA EM VEÍCULOS TÁXI 

Art. 45 Fica autorizada a afixação de propaganda em veículos desti-
nados aos serviços de táxis. 

Art. 46 A forma de propaganda atenderá às exigências do CON-
TRAN - Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 47 O contrato para afixação da propaganda nos veículos táxis 
será firmado "inter-persone" ou através de agência de publicidade, sem a partici-
pação do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Aos representantes da categoria de condutores 
autônomos de veículos de táxi de Taquari deverá ser remetida cópia do contrato 
publicitário para controle do cumprimento das normas legais. 

Art. 48 Fica proibida a propaganda de motéis e similares, boates, 
bebidas alcoólicas, cigarros e as de caráter político-partidário nos veículos desti-
nados a táxi no Município de Taquari. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49 A fiscalização municipal poderá exercer a mais ampla fiscali-
zação e proceder a diligências com vistas ao cumprimento e observância das dis-
posições desta Lei. 

Art. 50 Todo o permissionário denunciado pelo não cumprimento 
das disposições desta Lei, terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da ciência da 
denúncia, para apresentar defesa. 

Art. 51 Os preços das tarifas a serem cobrados pelos permissioná-
rios ou seus prepostos será fixado pelo Poder Executivo, através de Decreto, a-
pós estudo elaborado em conjunto com os representantes da categoria. 
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Art. 52 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos 
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CAPÍTULO IX 

DO SISTEMA DE CORREÇÃO DA DÍVIDA ATIVA E DA DÍVIDA NÃO- 
TRIBUTÁA 

 

Art. 49 A dívida não-tributária terá uma correção anual de acordo 
com o Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), coneomitante à a- 
créscimo de6%(seisporcentc). 	L9_N ~J, 	

- 	
..-•'3 7/í '' 

Art. 50 Sobre os 	4ts deu quernaturez-a,dos-erédios •:- 

..rios- ião-tribut res-do-Munidpia., Vén' e inscritos ou não em dívida ativa, 	Á 

além da correção pelo IPCA - IBGE (tndice de Preços ao Consumidor Amplo), 
será acrescida multa calculada ao valor de 0,33% (zero trinta e três centésimos 
por cento), por dia de atraso., até o máximo de 10% (dez por cento). 

Art. 51 Sobre os débitos de qualquer natureza, dos créditos tributá-
rios e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em dívida ativa, 
incidirão juros de mora de 1% .(u.rn por cento) ao mês ou fração, contados a partir 
do l (piimeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo .até o dia anterior ao do 
pagamento. 

Art. 52 Sobre os débitos de qualquer natureza, dos créditos tributá-
rios e não-tributârios do Município, vencidos .e inscritos ou não em dívida ativa, 
incidirão juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês ou fração, contados a partir 
do 1 0  (primeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo até o dia anterior ao do 
pagamento. A 

Art. 53 A sistemática de cálculo adotada para correção •deórédítos 
tributáios ' de..qua1quer-natureza inscritos ou não em Dívida Ati-
va, obedecerá a seguinte ordem: 

- primeiro aplicar-se-á a correção monetária na forma 
do Artigo 50 desta lei; 

li—em segundo Jugar, aplicar-se-á multa de 0,33% (ze.. 
ro trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez 
por cento), na forma do Artigo 51 desta Lei; 

III - em terceiro lugar, aplicar-se-á, a título de juros de 
mora, o constante no Artigo 52 da presente Lei. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 54 A fiscalização municipal poderá exercer a mais ampla fiscali-
zação e proceder a diligências com vistas ao cumprimento e observância das dis-
posições desta Lei. 
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Art. 55 Todo o permissionário denunciado pelo não cumprimento 
das disposições desta Lei, terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da ciência da 
denúncia, para apresentar defesa. 

Art. 56 'Os preços das tatifas a serem cobrados pelos permissioná-
rios ou seus prepostos será fixado pelo Poder Executivo, através de Decreto, a-
pós estudo elaborado em conjunto com os representantes da categoria. 

Art. 57 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.294, de 17 de setembro de 2003. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional 
programática: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutencão e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental - MDE 
12— Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0047 - Ensino Regular 
2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental 
3.3.70.41.01.00 - Transferência para o FUNDEF ................................427.700,00 

Art. 21  Servirá de recurso para a abertura do crédito 
especial descrito no Art. 1 0 o excesso de arrecadação proveniente da diminuição 
da conta redutora 9.7.20.00.00 (Dedução para o FUNDEF), no valor de R$ 
427.700,00. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de setembro de 2003. 

&Cdr dJins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos( 
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PROJETO DE LEI N°

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e 
dá outras providências" 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional 
programática: 

06— SECRETARi.A DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental - MDE 
12— Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0047 - Ensino Regular 
2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental 
3.3.70.41.01.00 - Transferência para o FUNDEF ................................427.700,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a abertura do crédito 
especial descrito no Art. 1 0  o excesso de arrecadação proveniente da diminuição 
da conta redutora 9.7.20.00.00 (Dedução para o FUNDEF), no valor de R$ 
427.700,00. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 	buque-se: 

Hamilton Oliveir de Martínez 
Secretário Mu icipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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PROJETO DE LEI N° 	. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e 
dá outras providências" 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional 
programática: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental - MDE 
12— Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0047 - Ensino Regular 
2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Eu ndarnental 
3.3.70.41.01.00—Transferência para o FUNDEF ................................427.700,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a abertura do crédito 
especial descrito no Art. 1 0  o exc sso de arrecadação proveniente da diminuição 
da conta redutora 9.7.20.00.00 (Dedução para o FUNDEF), no valor de R$ 
427.700,00. 

Att 36  'Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg.istre-s 	buque-se: 

Hamilton Óliveir de Martínez 
Secretário Mu icipai de Administração 
e Recursos Húma.nos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06912003 	 Táquari, 26 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Submetemos a Vossa apreciação Projeto de Lei para 

abertura de Crédito Especial no valor de R$ 427.700,00 (quatrocentos e vinte e 

sete mil e setecentos reais). 

Ocorre que a diminuição da conta redutora ao 

FUNDEF se dará por força da contabilização imposta pelo TCE - Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Toda a vez que pagamos um empenho 

referente à perda ocorrida entre os valores que retemos compulsoriamente ao 

FUN.DEF e o valor que nos retorna deste fundo, estaremos diminuindo o valor que 

fica retido na conta redutora 9.7.20.00.00. 

Ora, se este valor que reduz o orçamento diminuir, 

estaremos arrecadando mais. Esta arrecadação só servirá de recurso para esta 

despesa (contribuição para a formação do FUNDEF), não podendo ser aplicada 

em mais nenhuma. 

Importante salientar que esta despesa contará para o 

percentual de gastos constitucionais. 

Atenciosamente, 

CIa4g%9doc1 	 2rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luis Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 13612003 

PARA: 2iN, SECRETÁRIO DE ADMrNISTRAÇÃO .S ASSESSORIA JURÍDICA 

Á 'SECRETÁIUO DA FAZENI)A 	 ii ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. ABERTWIA DE CRÉDITO ESI'ECIAL NO VALOR DE R$ 
427.700,00 - EXP. DE MOTIVOS N °  069-2003. 

DATA: 	26-082003 

SOUCITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 427.700,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA 

FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALAI)AS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAJ)AS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR 

OBS 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMQRANDQS  2003\mem136-2003.doc 26/08/03 09:54 



MEMORANDO 

Da: Secretaria da Fazenda 

Para: Gabinete do Prefeito 

AIC Sr. José 

Solicitamos a abertura de crédito especial no 
orçamento vigente com a seguinte classificação funcional programática: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental - MDE 

12— Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0047 - Ensino Regular 
2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental 
3.3.70.41 .01.00 - Transferência para o FUNDEF.........427.700,00 

Servira de recurso para a abertura do credito especial 
acima descrito o excesso de arrecadação proveniente da diminuição da conta 
redutora 97200000 (Dedução para o FUNDEF) no valor de R$ 427700,00 

jfef6er cjsfri Caníoso 
La FOZefld 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

o'- 

Lei n° 2:295, de 17 de setembro de 2003. 

"Altera a redação do Art. 90  da Lei n° 
2.135, de 16-05-02, definindo critérios 
de isenção de impostos e taxas, 
revoga a Lei n° 2.164, de 08-08-2002, 
e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Art. j0  A alteração da redação do Art. 90  cia Lei n° 
2.135, de 16 de maio de 2002, bem como a definição de critérios de isenção de 
IPTU e taxas dar-se-á de acordo com o estabelecido nesta Lei. 

Art. 20  A redação do Art. 90  da Lei n° 2.135, de 16 de 
maio de 2002, passa a ser a seguinte: 

"Art. 90 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
remissão de créditos tributános relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU e a taxas de coleta de lixo e limpeza pública, aos contribuintes 
que se enquadrem nas condições abaixo enumeradas: 

1 - contribuinte cuja renda familiar seja inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou quando a renda do único ocupante do imóvel for inferior a esse 
valor, 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, 
religiosa, sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação, 
CMD ou Prefeitura Municipal. 

1 0  - Somente serão abrangidos pela remissão nos casos 
do Inciso!, o contribuinte que apresentar juntamente com o requerimento: 

certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal 
certificando que o valor venal do imóvel, que será beneficiado pela remissão, não 
ultrapasse R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Comprovação de renda da entidade familiar ou do único 
ocupante do imóvel; 

c)ce,tidão do Registro de Imóveis, informando que o 
requerente possui 01 (um) único imóvel, ou seja, o imóvel a ser atingido pela remissão. 

211  - Somente serão abrangídos pela remissão nos casos 
do Inciso li, o contribuinte que apresentarjuntamente com o requerimento: 

comprovante de que o imóvel é utilizado para eventos 
culturais, recreativos, religiosos ou que funcíone como 
entidade hospitalar ou beneficente. 

• 

 Teimo de vistoria assinado por Fiscal Tributário 
Municipal, atestando a utilização do imóveL 

3° 	 II § 	- no caso do Inciso , somente o imóvel ocupado • In exclusivamenfe como sede das entidades. 
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40 - Q benefícIo da remissão retroagirá, automaticamente, 
aos exercícios anteriores ao daquele em que for concedida a mesma; 

50 - o contribuinte que gozar do benefício da remissão fica 
obrigado a provar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo as 
condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do 
exercício seguinte. 

60  - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos 
documentos ou das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será 
canceladQ, efetuando-se a cobrança judicial do crédIto. 

70 - A remissão de que trata este Artigo somente poderá 
ser outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000." 

Art. 30  Fica revogada a Lei n° 2.164, de 08 de agosto 
de 2002. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de setembro de 2003. 

ClaIgdo d2 ins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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FROJETODELElN0 ...  2.975/03 

________ 	"Altera a redação do Art. 9° da Lei n° 
presi

- 	 2.135, de 16-05-02, definindo critérios 
/ 1 	 de isenção de impostos e taxas, 

revoga a Lei n° 2.164, de 08-08-2002, 
e dá outras providências." 

Ad. 1° A alteração da redação do Art. 9 0  da Lei n° 
2.135, de 16 de maio de 2002, bem como a definição de critérios de isenção de 
IPTU e taxas dar-se-á de acordo com o estabelecido nesta Lei. 

Art. 2 0  A redação do Art. 9° da Lei n° 2.135, de 16 de 
maio de 2002, passa a ser a seguinte: 

"Art. 90 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
remissão de créditos tributános relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU e a taxas de coleta de lixo e limpeza pública, aos contribuintes 
que se enquadrem nas condições abaixo enumeradas: 

/ - contribuinte cuja renda familiar seja inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou quando a renda do único ocupante do imóvel for inferior a esse 
valor; 

11 - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, 
religiosa, sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação, 
CMD ou Prefeitura Municipal. 

§ 1 0  - Somente serão abrangidos pela remissão nos casos 
do Inciso 1, o contribuinte que apresentar juntamente com o requerimento: 

certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal 
certificando que o valor venal do imóvel, que será beneficiado pela remissão, não 
ultrapasse R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Comprovação de renda da entidade familiar ou do único 
ocupante do imóvel; 

c)certidão do Registro de Imóveis, informando que o 
requerente possui 01 (um) único imóvel, ou seja, o imóvel a ser atingido pela remissão. 

§ 20  - Somente serão abrangidos pela remissão nos casos 
do Inciso II, o contribuinte que apresentar juntamente com o requerimento: 

comprovante de que o imóvel é utilizado para even los 
culturais, recreativos, religiosos ou que funcione como 
entidade hospitalar ou beneficente. 
Termo de vistoria assinado por Fiscal Tributário 
Municipal, atestando a utilização do imóvel. 

§ 
30 - no caso do Inciso II, somente o imóvel ocupado 

exclusivamente como sede das entidades. 

§ 40  - O benefício da remissão retroagirá, automaticamente; 
aos exercícios anteriores ao daquele em que for concedida a mesma; 

§ 50  - O contribuinte que gozar do benefício da remissão fica 
obrigado a provar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo as 
condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do 
exercício seguinte. 
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§ 60 
- Apurada, em qualquer época, a falsidade dos 

documentos ou das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será 
cancelado, efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 71  - A remissão de que trata este Artigo somente poderá 
ser outorgada após cumpildas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000." 

Art. 30  Fica revogada a Lei n° 2.164, de 08 de agosto 
de 2002. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

/ 

Registre-se1e ublique-se: 

Hamilton Dli eira de artínez 
Secretário Municip1 da Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 
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Prefe.ïturá Munic i pal de Taquari 
: 1 - 	 Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°... 

"Altera a redação do Art. 9° da Lei n °  
2.135, de 16-05-02, definindo critérios 
de isenção de impostos e taxas, 
revoga a Lei n° 2.164, de 08-08-2002, 
e dá outras providências." 

Art. 1° A alteração da redação do Art. 9 0  da Lei n o  

2.135, de 16 de maio de 2002, bem como a definição de critérios de isenção de 
IPTU e taxas dar-se-á de acordo com o estabelecido nesta Lei. 

Art. 2 0  A redação do Art. 9 0  da Lei no 2.135, de 16 de 
maio de 2002, passa a ser a seguinte: 

"Art. 90 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
remissão de créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Prediaf e 
Territorial Urbana - IPTU e a taxas de coleta de lixo e limpeza pública, aos contribuintes 
que se enquadrem nas condições abaixo enumeradas: 

1 - contribuinte cuja renda familiar seja inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou quando a renda do único ocupante do imóvel for inferior a esse 
valor; 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, 
religiosa, sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação, 
CMD ou Prefeitura Municipal. 

§ 10 - Somente serão abrangídos pela remissão nos casos 
do Inciso 1, o contribuinte que apresentar juntamente com o requerimento: 

certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal 
certificando que o valor vena( do imóvel, que será beneficiado pela remissão, não 
ultrapasse R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Comprovação de renda da entidade familiar ou do único 
ocupante do imóvel, 

c)cert(dão do Registro de Imóveis, informando que o 
requerente possui 01 (um) único imóvel, ou seja, o imóvel a ser atingido pela remissão. 

§ 20  - Somente serão abrangidos pela remissão nos casos 
do Inciso II, o contribuinte que apresentarjuntamente com o requerimento: 

comprovante de que o imóvel é utilizado para evenfos 
culturais, recreativos, religiosos ou que funcione como 
entidade hospitalar ou beneficente. 
Termo de vistoria assinado por Fiscal Tributário 
Municipal, atestando a utilização do imóvel. 

§ 31  - nó caso do Inciso II, somente o imóvel ocupado 
exclusivamente como sede das entidades. 

§ 4° - O benefício da remissão retroagirá, automaticamente, 
aos exercícios anteriores ao daquele em que for concedída a mesma; 

. 5° - O contribuinte que gozar do beneficio da remissão fica 
obrigado a provar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo as 
condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do 
exercício seguinte. 
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ri Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 6° - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos 
documentos ou das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será 
cancelado, efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 71  - A remissão de que trata este Artigo somente poderá 
ser outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000." 

Art. 30  Fica revogada a Lei n° 2.164, de 08 de agosto 
de 2002. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 4 ublique-se: 

Harnilton OliVeira de,,Martínez 
Secretário Municip{ da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 07312003 	 Taquari, 29 de agosto de 2003 

Senhor Presidente.: 

São necessárias adequações para que as isenções de 

IPTU a contribuintes com renda precária sejam corretas e justas, de forma que 

ninguém seja prejudicado ou discriminado. 

Ocorre que a Lei n° 2.164, de 08 de agosto de 2002, 

que por sua vez alterou o Art. 9° da Lei n° 2.135, de 16 de maio de 2002, 

isentando as entidades religiosas de pagamento de taxas municipais, "pecou" por 

mencionar o âmbito famillar com renda inferior a dois salários mínimos como 

critério de isenção de pagamento de IPTU, sendo que, a interpretação da Lei, da 

forma como se encontra, sugere que contribuintes que residem sozinhos não 

fazem jus a tal benefício. 

Por outro lado, pretende-se também favorecer os 

désprovidos de recursos com a isenção de pagamentos de IPTU, quando 

devidamente habilitados, referente a exercícios anteriores ao qual é comprovado 

o merecimento de tal desobrigação. 

Assim, submetemos ao crivo dessa Câmara Municipal 

Projeto de Lei que consiste na adequação desses, dispositivos. 

Atenciosamente, 

Cla4ztndo 92flartins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Lei n° 2.164, de 08 de agosto de 2002. 

"Altera a redação do Art. 9 0  da Lei no 
2.135, de 16-05-02, isentando as entidades 
religiosas de pagamento de taxas 
municipais, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica alterada a redação do Art. 90  da Lei n° 
2.1 35, de 16 de maio de 2002, que passa a ser a seguinte: 

"Art. 90 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
remissão de créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU e a taxas de coleta de lixo e limpeza pública, aos contribuintes 
que se enquadrem nas condições abaixo enumeradas: 

- 	- --------------
- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, 
religosa, sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação, 
CML) ou Prefeitura Municipal. 

§ 1 0  - Somente serão abrangidos pela remissão nos casos / 
do Inciso 1, o contribuinte que apresentar juntamente com o requerimento: 

certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal 
certicando que o valor venal do imóvel, que será beneficiado pela remissão, não 
ultrapasse R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Comprovação de renda da entidade familiar; 
c)certidão do Registro de Imóveis, informando que o 

requerente possui 01 (um) único imóvel, ou seja, o imóvel a ser atingido pela remissão. 
§ 21  - Somente serão abrangidos pela remissão nos casos / 

do Inciso II, o contribuinte que apresentar juntamente com o requerimento: 	 - 
comprovante de que o imóvel é utilizado para eventos 
culturais, recreativos, religiosos ou que funcione corno 
entidade hospitalar ou beneficente. 
Termo de vistoria assinado por Fiscal Tributário 
Municipal, atestando a utilização do imóvel. 

§ 311 - no caso do Inciso II, somente o imóvel ocupado / 
'\ 	exclusivarnente corno sede das entidades. 
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§ 40 - O contribuinte que gozar do beneficio da remissão fica 
obngado a provar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo as 
condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do 
exercício seguinte. 

§ 5 - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos 
documentos ou das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será 
cancelado, efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 60  - A remissão de que trata este Artigo somente poderá / 
ser outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000." 

Art. 20  Permanecem inalteradas as demais disposições 
constantes na Lei no 2.135, de 16 de maio de 2002. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
08 de agosto de 2002. 

Cau do dgM?ins 
Prefeito Municipal 

Registr1ese e Publique-se: 

Harniiton Oliveira d'e Martínez 
Secretário MunicipaI da Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei n°2.135, de 16 de maio de 2002. 

"Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos 
tributários e não-tributários, inscritos ou 
não em Dívida Ativa, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 
dos créditos tributános e não-tnbutános do Município, vencidos e inscritos ou não em 
Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art. 20  - Os créditos tributários e não-tributários, vencidos e inscritos 
ou nâo em Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais sucessivas, na forma que for estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 30  - As parcelas mensais não poderão ter valor inferior a 
R$ 5,00 (quinze reais). 

Art. 4°  - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 
formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 
de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lèi. 

Art. 5° - O parcelamento somente será concedido a vista de Termo 
de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que contenha o valor total da 
dívida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 
discriminação, exercício por exercício, ou por espécie. 

§ 1° - As parcelas mensais serão acrescidas de juros de 1% (um por 
cento) ao mês. 

§ 2° - Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 
tributos diversos, ou de natureza não-tributária, serão firmados Termos de Confissão 
de Dívida para cada espécie. 

§ 30  - Quando os débitos forem de pessoa jurídica, o Poder 
Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussória, esta mediante 
fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 40 - Os valores pagos serão imputados pela ordem 
estoelecida no Artigo 163 da Lei nG 5172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

5(1 	\ 	Tributário Nacional). 
Art. 61  - No caso de solicitação de Certidão Negativa de Débito 

relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamento deferido, desde que 
esteia em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do Artigo 206 do Código 
Tributário Nacional, ressalvando a dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Parágrafo Unico - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 
validade pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

- 	
•:•-.& 
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Art. 7° - O Poder Executivo, avaliada a conveniência, oportunidade e 
o interesse do Município, poderá ajustar o pagamento da dívida mediante dação em 
pagamento de bem imóvel, mediante avaliação prévia. 

Art. 80  - O Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte, 
nunca de terceiros, perante a Fazenda Municipal. 

Parágrafo Unico - A compensação de créditos somente será 
deferida se o débito do Município resultou de contratação regular com previsão de 
recursos e empenho, e após procedida a liquidação da despesa, com recebimento dos 
materiais ou certificação da realização dos serviços ou execução da obra de que 
decorre o crédito do contribuinte. 

Art. 9 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de 
créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas condições abaixo 
enumeradas: 

- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 
mínimos; 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 
sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ 10 - Somente serão abrangidos pela remissão nos casos do Inciso 
1, o contribuinte que apresentar juntamente com o requerimento: 

certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal certificando que o 
valor venal do imóvel, qu:e será beneficiado pela remissão, não ultrapasse R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 

Comprovação de renda da entidade familiar; 
c)certidão. do Registro de Imóveis, informando que o requerente possui 

01 (um) único imóvel, ou seja, o imóvel a ser atingido pela remissão. 
§ 20  - no caso do Inciso lI, somente o imóvel ocupado exclusivamente 

como sede das entidades 
§ 30  - O contribuinte que gozar do benefício da remissão fica obrigado 

a provar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo as 
condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do 
exercício seguinte. 

§ 40 - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 
LI 	 das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 

efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 
§ 50 - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 

outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000. 

Art. 10 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 
créditos tributários lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, com vistas ao 
cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do 
respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do Poder de 
Polícia; 
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§ 10 - A revisão de que trata este Artigo será procedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente 
administrativo, mediante termo de vistoria e verificação fiscal, conforme procedimentos 
que forem estabelecidos. 

§ 2° - O Poder Executivo declarará as medidas previstas no "caput" 
deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tributária, o valor 
dos cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 11 - O Poder Executivo fica dispensado de promover a 
Execução Judicial dos créditos tributários e não-tributários, inscritos em Dívida Ativa, 
que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 
monetária, sejam de valorinferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1° O Orgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 
desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 
inferior ao definido no "capur' deste Artigo, já computados os honorários de 
sucumbência fixados, desde que a execução não tenha sido embargada. 

§ 2° - Sempre que o valor total da dívida do contribuinte ultrapassar o 
valor estabelecido neste Artigo, o Poder Executivo diligenciará para que seja 
promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 

§ 30  - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados pelo 
Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 
administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 
presente Lei. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei 2.012, de 17 de maio de 2001. 

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de maio 
de 2002. 

Cla&o d s• 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton OliveiraMartínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humari'os 
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PROJETO DE LO N°... 

"Altera a redação do Ad. 90  da Lei n° 
2.1.35, de 1605-02, definindo critérios 
de isenção de impostos e taxas, 
revoga a Lei n° 2.164, de 08-08-2002, 
e dá outras providências." 

Art. 1° A a!teração da redação do Art. 9 0  da Lei n° 
2.135, de 16 de maio de 2002, bem como a definição de critérios de isenção de 
IPTU e taxas dar-se-á de acordo com o estabelecido nesta Lei. 

Ad. 20  .A redação do Art. 9 0  da Lei n° 2.135, 'de 16 de 
maio de 2002, passa a ser a seguinte: 

"Alt 90 - Fica o Poder Executivo auto,izádo a conceder 
remissão de créditos tributários relativos ao imposto sobre a Propriedade Predial e 
Tenitotia! Uibana - IPW e a taxas de coleta de lixo e limpeza pública, aos cont,ibtintes 
que se enquadrem nas condições abaixo enumeradas: 

1 - contribuinte cuja renda seja inferior a 02 (dois) salários 

II - entidade cultura!, beneicente, hospitalar, recreativa, 
religiosa, s m fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação, 
CMD ou P feitura Municipal. 

10  - Somente serão abrangídos pela remissão nos casos 
.do Inciso 1, contribuinte que apresentarjuntamente com o requerimento: 

a) certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal 
certificando ue o valor venal do imóvel, que será beneficiado pela remissão, não 
ultrapasse R 15000,00 (quinze mil reais) 

L) Comprovação de rón a; 
c)certidão do Registro e Imóveis, informando que o 

requerente p sui 01 (um) único imóvel, ou seja, o imóve a ser atingido pela remissão. 
. 20  - Somente serão .abran idos pela remissão nos casos 

do inciso 1!, o, ontiibuinte que apresentarjuntamente co. o requerimento: 
comprovante de que o i riável é utilizado para eventos 
culturais, recreativos, rei gíosos ou que funcione como 
entidade hospitalar ou be efícente. 
Termo de vistoria as inado por Fiscal Tributário 
Municipal, atestando a uti izaçâo do imóveL 

3° - no caso do Inciso / somente o imóvel ocupado 
exclusívarnent como sede das entidades. 

40  •- O .bereficio .da remissâ retmairá, automaticamente, 
aos exercícios ntenores ao daquele em que for concedid a mesma; 

50  - O contribuinte que goza do benefício da remissão fica 
obrigado a pro. ar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo as 
corwições que lhes asseguravam o direito, sob pena o cancelamento a paífir do 
exercício seaui M. 

/ q ( 	o: 

ADMiNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

4~%4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.296, de 17 de setembro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a ressarcir 
despesas aos membros de Conselhos 
Municipais, quando a serviço destes, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° O ressarcimento de despesas aos 
membros de Conselhos Municipais, quando em viagens a serviço 
destes, dar-se-á de acordo com os dispositivos constantes na 
presente Lei. 

Art. 2° Fica o Município autorizado a ressarcir 
despesas aos membros dos Conselhos Municipais, legalmente 
constituídos e nomeados, quando em deslocamentos para fora do 
Município, a serviço dos mesmos. 

Art. 30  São consideradas despesas, para efeito 
da presente lei, gastos com pedágio, alimentação, passagens, 
hospedagem, inscrições em cursos de capacitação e encõntros de 
trabalho de Conselheiros. 

Art. 40  Para fazer jus ao ressarcimento das 
despesas listadas no Art. 30,  deverá ser encaminhado Memorando ao 
Prefeito Municipal, devidamente assinado pelo Presidente do 
Conselho, solicitando autorização para deslocamento ou participação 
em evento de qualquer natureza, os quais somente serão liberados 
mediante a aquiescência deste. 

Parágrafo único. A fim de comprovar 
efetivamente a despesa realizada, após o evento deverão ser 
remetidos á Secretaria Municipal da Fazenda os documentos legais 
originais comprovando a despesa realizada, bem como o 
comprovante da realização do evento. 

Art. 50  Os membros suplentes dos conselhos 
somente farão jus a ressarcimento quando estiverem atuando na 
ausência do membro titular. 
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Art. 60  As despesas diárias por conselheiro 
não poderão exceder ao valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e 
cinqüenta centavos). 

Parágrafo único. Os valores cõnstantes no 
caput deste artigo serão reajustados sempre quando houver reajuste 
no valor padrão de referência dos servidores municipais, sendo 
aplicado o mesmo índice. 

Art. 70  As despesas orçamentárias 
decorrentes da aplicação do disposto na presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Art. 80  Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de setembro de 2003. 

Cla ' tdo á artíns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
- - 

Hamílton Oliveira deartínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos! 
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Em. /JQ.../.9..? 
A COMISSÃO TÉCNICA 

P1 OJETO DE LEI N° 	 •p 
Em...L7/.  

.

L 2I. . "Auto.riza o Poder Executivo a ressarcir

Mtni  

Presktmara MunicipI cie1agurI 
despesas aos membros de Conselhos 
Municipais, quando a serviço destes, e 
dá outras providências". 

Art. V o ressarcimento de despesas aos 
membros de Conselhos Municipais, quando em viagens a serviço 
destes, dar-se-á de acordo com os dispositivos constantes na 
presente Lei. 

Art. 2° Fica o Município autorizado a ressarcir 
despesas aos membros dos Conselhos Municipais, legalmente 
constituídos e nomeados, quando em deslocamentos para fora do 
Município, a serviço dos mesmos. 

Art. 3° São consideradas despesas, para efeito 
da presente lei, •gastos com pedágio, alimentação, passagens, 
hospedagem, inscrições em cursos de capacitação e encontros de 
trabalho de Conselheiros. 

Art. 4 0  Para fazer jus ao ressarcimento das 
despesas listadas no Art. 3 0 , deverá ser encaminhado Memorando ao 
Prefeito Municipal, devidamente assinado pelo Presidente do 
Conselho, solicitando autorização para deslocamento ou participação 
em evento de qualquer natureza, os quais somente serão liberados 
mediante a aquiescência deste. 

Parágrafo único. A fim de comprovar 
efetivamente a despesa realizada, após o evento deverão ser 
remetidos à Secretaria Municipal da Fazenda os documentos legais 
originais comprovando a despesa realizada, bem como o 

\ 	comprovante da realização do evento. 
Art. 5°  Os membros suplentes dos conselhos 

\ \j. 	somente farão jus a ressarcimento quando estiverem atuando na 
ausência do membro titular. 

Art. 6° As despesas diárias por conselheiro 
não poderão exceder ao valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e 
cinqüenta centavos). 

fi 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único. Os valores constantes no 
caput deste artigo serão reajustados sempre quando houver reajuste 
no valor padrão de referência dos servidores municipais, sendo 
aplicado o mesmo índice. 

Art. 	70 	As 	despesas 	orçamentárias 
decorrentes da aplicação do disposto na presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Art. 8 0  Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

•1 
Registre-e/e Publique-se: 

HamiltÕriOIivpira de Martinez 
SecretáriofHumanosnicipal de Administração 
e Recurso  
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Prefeftura Mun í cípal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................. 

"Autoriza o Poder Executivo a ressarcir 
despesas aos membros de Conselhos 
Junicipais, quando a serviço destes, e 
dá outras providências". 

Art. 1° O ressarcimento de despesas aos 
membros de Conselhos Municipais, quando em viagens a serviço 
destes, dar-se-á de acordo com os dispositivos constantes na 
presente Lei. 

Art. 20  Fica o Município autorizado a ressarcir 
despesas aos membros dos Conselhos Municipais, legalmente 
constituídos e nomeados, quando em deslocamentos para fora do 
Município, a serviço dos mesmos. 

Art. 30  São consideradas despesas, para efeito 
da presente lei, gastos com pedágio, alimentação, passagens, 
hospedagem, inscrições em cursos de capacitação e encontros de 
trabalho de Conselheiros. 

Art. 40  Para fazer jus ao ressarcimento das 
despesas listadas no Art. 30,  deverá ser encaminhád.o Memorando ao 
Prefeito Municipal, devidamente assinado pelo Presidente do 
Conselho, solicitando autorização para deslocamento ou participação 
em evento de qualquer natureza, os quais somente serão liberados 
mediante a aquiescência deste. 

Parágrafo único. A fim de comprovar 
efetivamente a despesa . realizada, após o evento deverão se.r 

1 remetidos à Secretaria Municipal da Fazenda os documentos legais 
originais comprovando a despesa realizada, bem como o 
comprovante da realização do evento. 

A. 5° Os membros suplentes dos conselhos 
\ \J 	somente farão jus a ressarcimento quando estiverem atuando na 

ausênci.a do membro titular. 
Art. 60  As despesas diárias por conselheiro 

não poderão exceder ao valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e 
cinqüenta centavos). 

o 	

/011 
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Prefeftura Munidp& de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único. Os valores constantes no 
caput deste artigo serão reajustados sempre quando houver reajuste 
no valor padrão de referência dos servidores municipais, sendo 
aplicado o mesmo índice. 

	

Art. 	7 0  As 	despesas orçamentárias 
decorrentes da aplicação do disposto na presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.30.0000 - Material deConsumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Art. 8 0  Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- 	Publique-se: 

HamiltørbIivira de Martinez 
SecretáriornicipaI de Administração 
e RecursosHumanos 
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Prefeftura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 068/2003 	 Taquari, 22 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

A Lei Municipal n° 2.274, de 06 de agosto de 2003, 

autorizou o ressarcimento de despesas aos membros e servidores cedidos ao 

Conselho Tutelar, uma vez que o mesmo funciona em caráter permanente, 

estando continuamente os conselheiros no desempenho de suas funções. Ocorre 

que os membros dos demais conselhos municipais também freqüentam encontros 

de conselhos e cursos de capacitação, os quais visam melhor preparar e integrar 

os detentores desse tipo de atribuição nos diversos municípios. 

Assim sendo, os membros dos Conselhos necessitam 

ter ressarcidos os seus gastos com alimentação, deslocamentos e hospedagem, 

quando em cursos e encontros a serviço da função que desempenham, sempre 

quando autorizados pelo Prefeito Municipal. 

Dessa forma, encaminhamos Projeto de Lei a essa 

Casa no sentido de que seja regulamentado o ressarcimento de despesas aos 

membros dos Conselhos Municipais, quando em viagens a serviço dos mesmos 

para fora do Município, visto ser necessária a regulamentação através de lei, uma 

vez que se trata de Conselho Municipal, e não de servidores municipais diretos. 

Certos da compreensão, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla do d rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luis Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 129/2003 

PAH4 SECRETÁRIO D.E ADMINISTRAÇÃO SSSESSOUAJURÍDI.CA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 
	

1 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE AO RESSARCIMENTO DE DESPESAS 
AOS MEMBROS DE CONSELHOS MUNiCIPAIS - EXP. DE MOTIVOS N° 
068/2003. 

DATk 22-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, R.F. A EXP 

DE MOTIVOS 068/2003, QUE TRATA DA REGULAMENTAÇA.O DO 

RESSARCIMENTO DAS DESP.ES.AS  AOS MEMBROS DOS CONSELHOS MUNICIPAIS, 

CONFORME ORDEM EXARADA PEW SR. PREFEITO MUNICIPAL. ALTERAÇÕES 

E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURíDICA DEVEM 

SER ASSINALADA.S NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

Sec. da Fazenda. apontar dotação orçamentáa. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................. 

"Autoriza o Poder Executivo a ressarcir 
despesas aos membros de Conselhos 
Municipais, quando a serviço destes, e dá 
outras providências". 

Art. 1 0  O ressarcimento de despesas aos membros de Conselhos 
Municipais, quando em viagens •a serviço destes, dar-se-á de acordo com os dispositios 
constantes na presente Lei. 

Art. 2° Fica o Município autorizado a ressarcir despesas aos 
membros dos Conselhos Municipais, legalmente constituídos e nomeados, quando em 
deslocamentos para fora do Município, a serviço dos inesmcs. 

Art. 30  São consideradas despesas, para efeito da presente lei, 
gastos com pedágio, alimentação, passagens, hospedagem, inscrições em cursos de capacitação 
e encontros de trabalho de Conselheiros. 

Ait. 40  Para fazer jus ao ressarcimento das despesas listadas no 
Art. 30,  deverá ser encaminhado Memorando ao Prefeito Municipal, devidamente assinado pelo 
Presidente do Conselho, anexado dos documentos legais originais comprovando a despesa 
realizada, bem como de comprovante da realização do evento. 

Parágrafo único. No caso de inscrições em cursos de 
capacitação e encontros de categoria, deverá ser solicitada por escrito autorização do Prefeito 
Municipal, e as mesmas somente serão liberadas mediante a aquiescência deste. 

Art. 50  Os membros suplentes dos conselhos somente farão jus a 
ressarcimento quando estiverem atuando na ausência do membro titular. 

Art. 6° As despesas diárias por conselheiro não poderão exceder 
ao valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinqüenta centavos) quando não houver pernoite, ou ao 
valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), quando houver necessidade de pernoite. 

Parágrafo único. Os valores constantes no •caput deste artigo 
serão reajustados sempre quando houver reajuste no valor padrão de referência dos servidores 
municipais, sendo aplicado o mesmo índice. 

Art. 70  As despesas orçamentárias decorrentes da aplicação do 
disposto na presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3. ?. '3v. J0 .<a  

o- 

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamiltori Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06812003 	 Taquari, 22 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

A Lei Municipal n° 2.274, de 06 de agosto de 2003, 

autorizou o ressrõirnento de despesas aos membros e servidores cedidos ao 

Conselho Tutelar, uma vez que o mesmo funciona em caráter permanente, 

estando continuamente os conselheiros no desempenho de suas funções. Ocorre 

que os membros dos demais conselhos municipais também freqüentam encontros 

de conselhos e cursos de capacitação, os quais visam melhor preparar e integrar 

os detentores desse tipo de atnbuição nos diversos municípios. 

sSim,-s
lim membros dos Conselhos necessitam 

ter ressarcidos os seus gastos-com aentaçao, deslocamentos e hospedagem, 
) 

q do em .cursos a servi oayaque desempenham, sempre qua.ndo 

autorizados pelo Prefeito Municipal. 

Dessa forma, encaminhamos Projeto de Lei a essa 

Casa no sentido de que seja regulamentado o ressarcimento de despesas aos 

membros dos Conselhos Municipais, quardo em viagens a serviço dos mesmos 

para fora do Município, visto ser necessária a regulamentação através de lei, uma 

vez que se trata de Conselho Municipal, e não de servidores municipais diretos. 

Certos da compreensão, subscrevemo-nos. 

Atenciosarnente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luis Santos da Rosa 
Pres.idente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................. 

"Autoriza o Poder Executivo a ressarcir 
despesas aos membros de Conselhos 
Municipais, quando a serviço destes, e 
dá outras providências". 

Art. lo O ressarcimento de despesas aos membros •de 
Conselhos Municipais, quando em viagens a serviço destes, darse-á .de acordo com os 
dispositivos constantes na presente Lei. 

Art. 2° Fica o Município autorizado a ressarcir despesas 
•aos membros dos Conselhos Municipais, legalmente constituídos e nomeados, quando 
em deslocamentos .para fora do Município, a serviço dos niesmos. 

Art. 30  São consideradas despesas, para efeito da presente 
lei, gastos com pedágio, alimentação, passagens, hospedagem, inscrições em cursos de 
.capacitação e encontros de trabàtho de Conselheiros. 

ti 1 	 Art. 40  Para fazer jus ao ressarcimento das despesas 
4[ 	listadas no Art. 30,  deverá ser encaminhado Memorando ao Prefeito Municipal, 

j/sJ j\jfj devidamente assinado pelo Presidente do Conselho 
' 	 6pvantes 	na iespesa realizada, bem como de comprovante da realização 

, 	 'do evento. 
Parágrafo único. No caso de inscrições em cursos de 

capacitação e encontros de categona, deverá ser solicitada por escrito autorização do 

7' (\ 	Prefeito Municipal, e as mesmas somente serão liberadas mediante a aquiescência 
Çdeste. 

, 	 Art. 51  Os membros suplentes dos conselhos somente farão 
Qv 	 jus a ressarcimento quando e.tiverem atuando na ausência do membro titular. 

)'ATt 60  As despesas diárias por conselheiro não poderão 
) 	exceder ao valor de um'fliária vigente para o Quadro Geral de seMdoes do Município, ( ou ao valor de uma diária com pernoite, quando for o caso. 	' 

Art. 7° As despesas orçamentías d?.çprrentes  da 
aplicação do disposto na presente tei, correrão •à conta da 	gÚni  dotação 
orçamentária: 	J(j/J 

«v'7 Pë 	P]7 a 
a 	 A. 80  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

'..fl 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

li- Qwô - 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e P.rblique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 	A j-~-  
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por escrito autorização do Pifeit: 
serão liberadas mediante a aqu 

Art. 5° Os 
somente farão jus a ressarcime 
ausência do membro titula.r. 

Art. 6° As 
não poderão exceder ao valor 
cinqüenta centavos)iaido-no  - 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................. 

"Autoriza o Poder Executivo a ressarcir 
despesas aos membros de Conselhos 
Municipais, quando a serviço destes, e 
dá outras providências". 

Art. lo O ressarcimento •de despesas aos 
membros de Conselhos Municipais, quando em viagens a serviço 
destes, dar-se-á de acordo com os dispositivos constantes na 
presente Lei. 

Art. 20  Fica o Município autorizado a ressarcir 
despesas aos membros dos Conselhos Municipais, legalmente 
constituídos e nomeados, quando em deslocamentos para fora do 
Município, a serviço dos mesmos. 

Art. 30  São consideradas despesas, para efeito 
da presente lei, gastos com pedágio, alimentação, passagens, 
hospedagem, inscrições em cursos de capacitação e encontros de 
trabalho de Conselheiros. 

Art. 40  Para fa 	s ao ressarcimento das 
despesas listadas no Au. 30, de 	r encarnin 	emo.rando ao 
Prefeito Municipal, devida nte assinado pelo Pre ente 
Conselho, anexado dos do umentos legais originais compro ando a 
despesa realizada, bem como de comprovante da realizaç o do' 
evento. 

ADMINISTRAÇÃO C 

único. No caso de Iinscriçõe em ,) 

de categoria, deverá ser so.Fitada'4  
)Murpal,e as mesmas mente 

dos conselhos 
quando estiverem atuando na 

espesas diárias por conselheiro 
R.$ 27,50 (vinte e sete reais e 
uver pernoite, ou ao "a 1 r de R$--

ijDuver necessidade dp prnrt). 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................. 

"Autoriza o Poder Executivo a ressarcir 
despesas .aos membros de Conselhos 
Municipais, quando a serviço destes, e 
dá outras providências". 

Art. j0  O ressarcimento de despesas aos 
membros de Conselhos Municipais, quando em viagens a serviço 
destes, dar-se-á de acordo com os dispositivos constantes ria 
presente Lei. 

Art. .2° Fica o Município autorizado a ressarcir 
despesas aos membros dos Conselhos Municipais, legalmente 
constituídos e nomeados, quando em deslocamentos para fora do 
Município, a serviço dos mesmos. 

.Art. 30  São consideradas despesas, para efeito 
da presente lei, gastos com pedágio, alimentação, passagens, 
hospedagem, inscrições em cursos de capacitação e encontros de 
trabalho de Conselheiros. 

Art. 40  Para lazer jus ao ressarcimento das 
despesas listadas no Ait. .3 0  deverá ser encaminhado Memorando ao 
Prefeito Municipal, devidamente assinado pelo Presidente do 
Conselho, solicitando autorização para deslocamento ou participação 
em evento de qualquer natureza, os quais somente serão liberados 
mediante a aquiescência deste. 

Parágrafo único. A fim de comprovar 
efetivamente a despesa realizada., após o evento deverão ser 
remetidos à Secretaria Municipal da Fazenda os documentos legais 
originais comprovando a despesa realizada, bem como o 
comprovante da realização do evento. 

Art 5° Os membros suplentes dos conselhos 
somente farão jus a ressarcimento qua.ndo estiverem atuando na 
ausência do membro titular.. 

Art. .60  .As despesas diárias por conselheiro 
não poderão exceder ao valor de R$27T5O (vinte e sete reais e 
cinqüenta centavos)/quando não houer-peinaite, ou ao valor de í$-
'14eTeo-eeitoeIe-eais) 1  gi'ncio houver necessidade de pernoite. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

4~2w~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.297, de 17 de setembro de 2003. 

"Acrescenta atribuições ao cargo 
de Veterinário, constante do Anexo 
1 da Lei n° 1.747, de 28-04-2003, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo .a seguinte lei: 

Art. 1 0  O acréscimo de atribuições ao cargo de 
Veterinário, Padrão 9, com carga horária de 20 horas semanais, constante do Art. 
30, Seção 1, Capitulo II, da Lei a° 1.747, de 28 de abril de 1998, obedecerá ao 
disposto na presente Lei. 

Art. 2° Ficam acrescentadas as seguintes atribuições 
ao cargo de Veterinário, constantes do Anexo 1 (Especificações dos Cargos), 
referente ao artigo 6 0, Capítulo II, Seção II, da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 
1998: 

"b) Descrição analítica: 
(...) 

Elaborar laudos técnicos 
dentro da área de competência, de forma a permitir a plena e efetiva realização 
de Licenciamento Ambiental por parte do Município frente às atividades 
empreendedoras que geram impacto ambiental local, emitindo Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ARTs) sobre os laudos técnicos formulados." 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de setembro de 2003. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 

Hamilton Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 1 
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A COM ISSO TECNIA 

Em..... 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do S 

rm.. 

DE LEI N° 

"Acrescenta atribuições ao cargo 
de Veterinário, constante do Anexo 
1 da Lei n° 1.747, de 28-04-2003, e 
dá outras providências ". 

U 	APROVADO 

E( 

Municipal de Taguari 

Art. 10  O acréscimo de atribuições ao cargo de 

Veterinário, Padrão 9, com carga horária de 20 horas semanais, constante do Art. 

30, Seção 1, Capítulo II, da Lei .n° 1.747, de 28 de abril de 1998, obedecerá ao 

disposto na presente Lei. 

Art. 2° Ficam acrescentadas as seguintes atribuições 

ao cargo de Veterinário, constantes do Anexo 1 (Especificações dos Cargos), 

referente ao artigo 60, Capítulo II, Seção II, da Lei •n° 1.747, de 28 de abril de 

1998: 

b) Descrição analítica: 
(..) Elaborar laudos técnicos 

dentro da área de competência, de forma a permitir a plena e efetiva realização 

de Licenciamento Ambiental por parte do Município frente às atividades 

empreendedoras que geram impacto ambiental local, emitindo Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ARTs) sobre os laudos técnicos formulados." 

Art. 3 11  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE 

TAQUARI, 

•Reg 

Hamilto lá Olivei,ta de Martínez 
Secretário MuØicipal de Administração 
e Recursos Humanos 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

f 2  
Claudio Laurindo dos Reis Martins 	/ 

Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.298, de 17 de setembro de 2003. 

"Acrescenta atribuições ao cargo 
de Assessor de Engenharia, 
constante do Anexo 1 da Lei n° 
2.155, de 12-07-2002, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 0  O acréscimo de atribuições ao cargo de 

Assessor de Engenharia, Código 1-6, constante do Art. 3°, Seção 1, Capítulo li, da 

Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, obedecerá ao disposto na presente Lei. 

Art. 2° Fica acrescentado item 7 ao Anexo 1 

(Atribuições) da Lei n°2.155, de 12 de julho de 2002, com a seguinte redação: 

7- Elaborar laudos técnicos dentro da área de 

competência, de forma a permitir a plena e efetiva realização de Licenciamento 

Ambiental por parte do Município frente às atividades empreendedoras que geram 

impacto ambiental local, emitindo Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ARTs) sobre os laudos técnicos formulados." 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 17 de setembro de 2003. 

/ 	 CIakÇdo do ns 
Prefeito Municipal 

e 

Hamilton Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal dq Administração 
e Recursos Humanos '. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de"taquari 
Estado do Rio Grande do Su 	A P R O V A D O 

EmJ/..Q..\../.. 	....... 

PR()JFTO 
A COMISSÃO TÉCNICA 

Preideqmara MunicpaI de Taguad 

II 

DE LEI N° .................______________________ 

"Acrescenta atribuições ao carao 
de Assessor de Engenharia, 
constante do Anexo 1 da Lei n° 
2.155, de 12-07-2002, e dá outras 
providências ". 

Art. 1° O acréscimo de atribuições ao cargo de 

Assessor de Engenharia, Código 1-6, constante do Art. 3 0, Seção 1, Capítulo II, da 

Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, obedecerá ao disposto na presente Lei. 

Art. 2° Fica acrescentado item 7 ao Anexo 1 

(Atribuições) da Lei n°2.155, de 12 de julho de 2002, com a seguinte redação: 

7- Elaborar laudos técnicos dentro da área de 

competência, de forma a permitir a plena e efetiva realização de Licenciamento 

Ambiental por parte do Município frente às atividades empreendedoras que geram 

impacto ambiental local, emitindo Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART5) sobre os laudos técnicos formulados." 

Art, 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 	
/ 

VV 

Prefeito Municipal 

Hamifton OliQeira 
	

Martínez 
Secretário Munici 
	

de Administração 
e Recursos Hum 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 072/2003 	 Taquari, 28 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Como já é de conhecimento dos Nobres Vereadores, o 
advento da Resolução CONSEMA n° 00412000 definiu as responsabilidades dos 
Municípios, através dos seus órgãos ambientais municipais, no que tange ao 
licenciamento ambiental de impacto local. 

Para tanto, é necessário o cumprimento de algumas 
exigências mínimas, como por exemplo um Conselho Municipal de Meio Ambiente 
atuante, a existência ou elaboração de Plano Diretor e um órgão ambiental municipal 
bem estruturado, devidamente composto por técnicos habilitados, de forma a serem 
exarados os laudos competentes. 

Como também já é de Vosso conhecimento, alguns 
municípios do Vale do Taquari firmaram convênio com instituições terceirizadas para a 
execução dos licenciamentos. Porém Taquari possui a maioria dos técnicos no quadro de 
servidores, sendo apenas necessárias adequações nas atribuições dos mesmos, sendo o 
que propomos com o envio destes Projetos de Lei. 

Visa-se, então, incluir as atribuições de licenciamento das 
atividades de impacto local a dois cargos existentes no quadro funcional, sendo um 
destes Cargos de provimento em Comissão (Assessor de Engenharia) e um de 
Provimento Efetivo (Veterinário). 

Esses profissionais, dëvidamente habilitados, poderão, 
assim, além de exercerem suas atividades rotineiras,, atuar na elaboração de laudos 
téc;nicos ao Município, de forma a ser implementado o Licenciamento Ambiental, sem 
haver maiores custos com contratações e/ou convênios com profissionais externos, 
exceto para um ou outro caso excepcional, como Geólogo, por exemplo, dependendo da 
atividade a ser licenciada. Os mesmos permaneceriam vinculados aos seus setores de 
origem, porém, quando necessário, atuariam nas tarefas relativas ao licenciamento junto 
ao Departamento de Meio Ambiente. 

Assim sendo, colocamo-nos à disposição para quaisquer 
eventuais esclarecimentos, e contando com a compreensão dos nobres Edis, firmamo-
nos. 

Atenciosamente, 

Claà 	 1 É' do d hins 
Prefeito Municipal 

AoExmo. Senhor 
Luis Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/Cl DADE 

ADMINISTRAÇAO 'COM TRANSPARENCIA 
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PROJETO DE LEI N° 	 . 

"Acrescenta atribuições ao cargo 
de Veterinário, constante do Anexo 
1 da Lei n° 1.747, de 28-04-2003, e 
dá outras providências ". 

Art. 1° O acréscimo de atribuições ao cargo de 

Veterinário, Padrão 9, com cargahorária de 20 horas semanais, constante do Art. 

31 , Seção 1, Capítulo II, da Lei n° 1.747., de 28 de abril de 1998, obedecerá ao 

disposto na presente Lei. 

Art. 2° Ficam acrescentadas as seguintes atribuições 

ao cargo de Veterinário, constantes do Anexo 1 . (Especificações dos Cargos), 

referente ao artigo 6°, Capítulo II, Seção li, da Lei ii °  1.747, de 28 de abril de 

1998: 

"b) Descrição analítica: 
(..) 

Elaborar laudos técnicos 

dentro da área de competência, de forma a permitir a plena e efetiva realização 

de Licenciamento Ambiental por parte do Município frente ás atividades 

empreendedoras que geram impacto ambiental local, emitindo Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ARTs) sobre os laudos técnicos formulados." 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Reg 

Hamilton Olive,fa de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

/. 
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PROJETO DE LEI N° . 

"Acrescenta atribuições ao cargo 
de Assessor de Engenharia, 
constante do Anexo 1 da Lei n° 
2.155, de 12-07-2002, e dá outras 
providências ". 

Art. jO  O acréscimo de atribuições ao cargo dê 

Assessor de Engenharia, Código 1-6, constante do Art. 30, Seção 1, Capítulo II, da 

Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, obedecerá ao disposto na presente Lei. 

Art. 2° Fica acrescentado item 7 ao Anexo 1 

(Atribuições) da Lei n°2.155, de 12 de julho de 2002, com a seguinte redação: 

7- Elaborar laudos técnicos dentro da área de 

competência, de forma a permitir a plena e efetiva reallzação de Licenciamento 

Ambiental por parte do Município frente às atividades empreendedoras que geram 

impacto ambiental local, emitindo Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ARTs) sobre os laudos técnicos formulados." 

Art. 30  Esta Lei enttará em vigor na data de sua 

pubucação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TÃQUARJ, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s7 e P 	ue-se: 

Hamilton OU eira de Martínez 
Secretário Municip de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃÕ COM TRANSPARÊNCIÁ 
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MEMORANDO INTERNO 	 N 139/2003 

'3 
PARA: '4 .X' SECRETÁRIO DE A[)MINISTRAÇÃO .2ASSESSORLA JURÍDICA 

U SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 1] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: 03 PROJETOS DE LEI REF. ALTERAÇÕES NAS ATRIBUIÇÕES DO ASSESSOR DE 
PLANEJAMENTO, AESSOR DE ENGENHAPJA E VETERINÁRIO - EXP. DE 
MOTIVOS N° 072-2003. 

DATA: 	28-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLiSE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A 

.ALrERAçÃ0 DE ATRiBUIÇÕES DOS CARGOS DE ASSESSOR DE PLANEJAMENTO, 

ASESSOR DE ENGENHARIA E VETERINÁRIO, INCLUINDO ATIVIDADES DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE IMPACTO LOCAL COM A RESPECTIVA EMISSÃO DE 

ART, CONFORME MEMORANDO ASSINADO PELO ASS. ADMINTSTRATTVO ALEXSSANDER 

REIS DA SILVEIRA E SECRETÁRIOS DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE E FAZENDA, ANEXO. 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORJA JURÍDICA 

DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

OBS. 2: 

o 

II 	il 

49 2-' ) 	 ....E.±............. 
sinatum 

. ........ 

C:\MEMORANDQS  - 

oI/o/f 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO 

Do: Departamento de Meio Ambiente 
Para: Gabinete do Prefeito 
Sr.: José 

Solicitamos a elaboração de Projeto de Lei, acrescentando aos 

cargos de Assessor de Planejamento, Assessor de Engenharia e Veterinário à 

atribuição de licenciamento ambiental das atividades de impacto local, emitindo 

pareceres e ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, para se adequar a 

resolução CONSEMA no 00412000. 

Taquari, 19 de agosto de 2003. 

efer Ca Gréoso 
Secretárii t7 Fazenda 

/Magda Martins Mariant e  
SECRETÁRIA DA SAÚDE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790— Cx.Postal 53— C.EP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: (51) 653 1266 - e-mail: meioambiente.pm@taquari.com  



Lei n° 2.155, de 12 de julho de 2002. 

"Cria o cargo de Assessor de Engenharia, 
alterando a redação de tabela constante 
do Ait 19 da Lei n° 1.747, de 28-04-1998, 
dispõe sobre as atribuições do mesmo e 
dá outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de laquari, Estado do Rio  Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o cargo "Assessor de Engenharia", 
alterando-se a redação da Tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção 
"Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação", incluindo-se o cargo 
mencionado, conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 
N° de Cargos e Função 1 Denominação Código 

01 1 Assessor de Engenharia 1-6 
Art. 20  As atribuições do cargo de Assessor de Engenharia 

serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, constituído de 01(uma) página 
numerada. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 10— SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Unidade: 01 - Secretaria de Coordenacão e Planejamento 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 
de julho de .2002. 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

cLi 



ANEXO 1 

ASSESSOR DE ENGENHARIA 

At.ribuicões: 

Coordenar e aprovar os projetos que necessitem licença para construção do 

Órgão Municipal; 

Verificar a conclusão das obras que necessitem Habite-se" do Órgão 

Municipal; 

Coordenar e aprovar parcelamentos de solos e loteamentos; 

Projetar, executar e fiscalizar õbras, como escolas, tubuiações de esgoto, 

pavimentação, pontes e pavilhões pertencentes à Prefeitura Municipal; 

Elaborar orçamentos e cronogramas de õbras a serem executadas pela 

Prefeitura Municipal; 

Coordenar e elaborar projetos paisagí'sticos de canteiros e praças públicas. 

1 
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Lei no  1.747, de 28 de abril de 1998 (versão atualizada) 

"Dispõe sobre os quadros de 
cargos e funções públicas do 
município; estabelece o Plano de 
Carreira dos Servidores, e dá 
outras providências." 

NAMIR LU1Z JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPITULO 1 
DISPOSICÕES PRELIMINARES 

ART. l - O Serviço Público centralizado no Executivo Municipal é 
integrado pelos seguintes quadros: 

1 - Quadro dos cargos de provimento efetivo; 
II - Quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas; 
ART. 20  - Para efeito desta Lei, considera-se: 
1 - Cargo Público é o conjunto de atribuições e responsabilidades 

cometidas a um servidor público, mantidas as características de criação por lei, 
denominação própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada, de 
provimento em caráter efetivo ou em comissão; 

.11 - Categoria Funciona! é .o agrupamento de cargos da mesma 
denominação, com iguais atribuições e responsabilidades, constituída de 
padrões e classes; 

III - Carreira é o conjunto de cargos de provimento efetivo para os 
quais os servidores poderão ascender atravës das classes, mediante 
promoção; 

IV - Padrâo é a identificação municipal do valor do vencimento da 
categoria funcional; 

V - Classe é a graduação de retribuição pecuniária dentro da 
categoria funcional, constituindo a linha de promoção; 

VI - Promoção é a passagem do servidor de uma determinada 
classe para a imediatamente superior da mesma categoria funcional. 



CAPÍTULO II 

DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS 

ART. 30 - o quadro de cargos de provimento efetivo é integrado 
pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e 
oadrôes de vencimento: 
Denominação da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 
Agente Administrativo 05 (Lei 2.199) 10 
Agente de Trânsito(Lei 2.049) 12 05 
Assessor Administrativo 13 08 
Assessor de Controle Interno 01 10 
Assistente Social 02 1 0(Iei 2.077) 
Auxiliar Adm. de Escola 08 03 
Auxiliar Administrativo 08 (Lei 2.130) 03 
Auxiliar Administrativo 	de 	Escola 	(Lei 
1.902)  

04 03 

Auxiliar de Biblioteca 02 05 
Auxiliar de Enfermagem 16 03 
Auxiliar de Farmácia 01 03 
Auxiliar de Mecânico 02 03 
Auxiliar de Pré - Escola 07 03 
Borracheiro 01 03 
Carpinteiro 02 04 
Desenhista 01 05 
Eletricista 03 04 
Enfermeiro 02Lei2.130) 09 
Farmacêutico (Lei 2.154) 01 09 
Fiscal Saúde e Meio Ambiente 02 05 
Fiscal de Obras (Lei 2.049) 08 05 
Fiscal de Tributos (Lei 2.049) 08 05 
Fisioterapeuta 01 09 
Fonoaudiologo 01 09 
Instrutor de Esporte 05 03 
Instrutor de Informática 05 (Lei 2.273) 03 
Instrutor de Música 05 03 
Marceneiro 03 04 



Mecânico 03 06 
Mecânico Eletricista 01 06 
Médico 10 10 
Merendeira 30 (Lei 1.902) 01 
Motorista 34 (Lei 1.902) 04 
Nutricionista (Lei 2.204) 01 06 
Odontólogo 02 10 
Oficial Administrativo 07 (Lei 2.130) 05 
Oftalmologista 01 10 
Operador de Máquina Rodoviária 15 (Lei 2.150) 06 
Operador de Sistemas 01 06 
Operário 50 (Lei 2.150) 01 
Operário Especializado - 20 02 
Pedreiro 04 (Lei 2.130) 04 
Pintor 03 04 
Psicólogo 02 09 
Psicopedagoga 02 09 
Recepcionista 02 03 
Secretário de Escola 10 (Lei 1.902) 04(Lei1903) 
Servente 38 01 
Servente (Lei 1.902) 23 01 
Soldador 01 06 
Técnico em Contabilidade (Lei 2.192) 01 10 
Técnico em Enfermagem (Lei 2.154) 05 05 
Telefonista (Lei 2.112) 04 03 
Tesoureiro 03 10(Lei1844) 
Veterinário 01 09 
Vigia 25 (Lei 2.150) 01 



ART. 19 - É o seguinte o quadro dos cargos em comissão e 
funções gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Secretário 1-8 
01 Assessor de Planejamento 1-6 

01 (Lei 2.1552 Assessor de Eghana 1-6 
01 Coordenador de 

Organização_e_Métodos  
1-5 

01 Coordenador Orçamentário 1-5 
01 Dirigente de Planejamento 1-3 



PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TAQUARI 

(LEI N° 1.747198) 

ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 

(ARTIGOS 50  E 60) 



CATEGORIA FUNCIONAL: 	VETERINÁRIO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 09 

ATRIBUICÕES: 
a) Descrição Sintética: Prestar assistência veterinária e zootécnica 

aos criadores do Município. 
•b) Descrição. Analítica: Prestar assistência técnica aos criadores 

municipais, no sentido de assegurar-lhes, em função de 
planejamentos simples e racionais uma exploração zootécnica 
econômica, estimular o desenvolvimento das criações já 
existentes no Município, especialmente a de animais de pequeno 
porte, bem corno a implantação daquelas economicamente mais 
aconselháveis, instruir criadores sob problemas de técnica 
pastoril, especialmente o de seleção, alimentação e de defesa 
sanitária, prestar orientação tecnológica no sentido do 
aproveitamento industrial dos excedentes da produção, realizar 
exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e 
cirúrgica veterinária, atesta o estado de sanidade de produtos de 
origem animal, fazer vacinação anti-rábíca em animais e orientar 
a profilaxia da raiva, executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE. TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 20 (vinte) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir uso de uniforme e 
equipamentos de proteção fornecidos pelo Município. 

REQUISILOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 18 anos completo 
Instrução: Curso Superior, com habilitação legal 

para o exercício da profissão de Veteri- 
nária 

Lotação: Em órgãos onde sejam necessárias as 
atividades do cargo. 

Recrutamento: Concurso Público 
Outros: Conforme instruções do processo sele- 

tivo 



Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 

" Define as atnbuiçoes concernentes ao 
cargo de Assessor de Planejamento, 

- constante do Art. 19 da Lei n° 1747, na 
seção "Secretaria Municipal de Planejamento 
e Coordenação". 

Art. 10  A definição das atribuições do Cargo de 
Assessor de Planejamento, Código 1-6, constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, na 
seção "Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação"., obedecerá ao 
disposto na presente Lei. 

Art. 20  As atribuições do cargo de Assessor de 
Planejamento são as seguintes: 
- Coordenar e aprovar os projetos que necessitem Ucença para construção do 

Orgão Municipal; 
Ii - Verificar a conclusão das obras que necessitem "Habite-se" do Orgão 
Municipal; 
III - Coordenar e aprovar parcelamentos de solos e loteamentos; 
IV - Projetar, executar e fiscalizar obras, como escolas, tubulações de esgoto, 
pavimentação, pontes e pavilhões pertencentes à Prefeitura Municipal .; 
V - Elaborar orçamentos e cronogranias de obras a serem executadas pela 
Prefeitura Municipal; 
VI - Coordenar e elaborar projetos paisagísticos de canteiros e praças públicas; 
VII- Elaborar laudos técnicos dentro da área de competência, de forma a permitir 
a plena e efetiva realização .de Licenciamento Ambiental por parte do Município 
frente às atividades empreendedoras que geram impacto ambiental local, 
emitindo Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) sobre os laudos 
técnicos formulados. 

.Att. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQIJARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

4:Iw~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 07212003 	 Taquari, 28 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Como já é de conhecimento dos Nobres Vereadores, o 
advento da Resolução CONSEMA n° 00412000 definiu as responsabflidades dos 
Municípios, através dos seus órgâos ambientais municipais, no que tange ao 
licenciamento anbiental de impacto local 

Para tanto, é necessário o cumprimento de algumas 
exigências mínimas, como por exemplo um Conselho Municipal de Meio Ambiente 
atuante, a existência ou elaboração de Piano Diretor e um órgão ambiental municipal 
bem estruturado,, devidarnente composto por técnicos tiabilitados, de forma .a serem 
exarados os laudos competentes. 

Como também já é de Vosso conhecimento, alguns 
municípios do Vale do Taquari firmaram convénio com instituições terceïrizadas para a 
execução dos licenciamentos. Porém Taquari possui a maioria dos técnicos no quadro de 
servidores, sendo apenas necessárias adequações nas atribuições dos mesmos, sendo o 
que propomos com o envio destes Projetos de Lei. 

então, incluir as atribuições de licenciamento das 
atividades de impac o oca ~ fl3 (três) rgos existentes no quadro funcional, sendo dois 
destes Cargos em Comissão or de Planejamento e Assessor de Engenhana) e 
um de Provimento Efetivo (Veterinário). 

Esses profissionais, devidamente habilitados, poderão, 
assim, além de exercerem suas atividades rotineiras, atuar na elaboração de laudos 
técnicos ao Município, de forma a ser implementado o Licenciamento Ambiental, sem 
haver maiores custos com contratações e/ou convênios com profissionais externos, 
exceto para um ou outro caso excepcional, como Geólogo, por exemplo, dependendo da 
atMdade a ser licenciada,. Os mesmos permaneceriam vinculados aos seus setores de 
origem, porém, quando necessário, atuariam nas tarefas relativas ao licenciamento junto 
ao Departamento de Meio Ambiente. 

Assim sendo, colocamo-nos à disposição para quaisquer 
eventuais esclarecimentos, e contando com a compreensão dos nobres Edis, firniarno-
nos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

\ 	 Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da .Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.299, de 17 de setembro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
através da Secretaria de Obras Públicas e 
Saneamento SOPSIDRHS, visando implementação 
do Programa Estadual de Saneamento para 
Pequenas Comunidades." 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 
com o Estado do Rio Grande do Sul, através do Departamento de Recursos Hidncos e 
Saneamento da Secretaria de Obras Públicas e Saneamento, visando implementar no 
Município de Taquan o Programa Estadual de Saneamento para Pequenas 
Comunidades. 

Art. 20  O valor do Convênio é de R$ 42.000,00 (quarenta e 
dois mil reais), sendo R$ 33.600 (trinta e três mil e seiscentos reais) de repasse do 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a Fundo Perdido, e de R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais) de contrapartida deste Município, equivalentes a 20% (vinte por 
cento) do valor do convênio, conforme exigido no § 1 0  do Art. 11 da Lei n° 11.823. 

Art 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

17.511.0060.1029— Construção de Rede de Agua e Reservatório 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Art. 4° O Convênio seguirá Modelo da Secretaria Estadual 
de Obras Públicas e Saneamento, constante de 07 (sete) páginas numeradas, que faz 
parte integrante da presente Lei. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de setembro de 2003. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 

/ 	 CldqdodVáns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Haniiltoh-Oliveira de M 
Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO 

MODELO 

PROGRAMA ESTADUAL DE SANEAMENTO PARA PEQUENAS COMUNIDADES 

CONVÊNIO SOPS-DRHS- 	N° 	103 

Convênio que entre si celebram o Estado do Rio 
Giande do Sul, por meio da Secretaria das Obras 
Fúblicas e Saneamento com - a interveniência do 
Departamento de Recursos Hídricos e Saneamento, e 
o Município de IRS, 
visando à implementação do Programa Estadual de 
Saneamento para Pequenas Comunidades. 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito no CGC-MF sob o no 
87.934.675/0001-96, por intermédio da SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS E 
SANEAMENTO, a seguir denominada SECRETARIA, com sede na Av. Borges de 
Medeiros, 1501, 3° andar, nesta cidade de Porto Alegre, RS, representada neste ato pelo 
Titular, FREDERICO ANTUNES, portador da Carteira de Identidade n° 5007302432, CIC 
n° 507302820-15, com a interveniência do Departamento de Recursos Hídricos e Saneamento, 
a seguir denominado DRHS, representado neste ato pelo Diretor JAIME CERBARO, 
Carteira de Identidade n° 9024146418, CIC n° 216364510-04, e o MUNICIPIO DE 

IRS a seguir denominado MUNICÍPIO, com sede na Rua 
inscrito no CGC sob o n° 	neste ato 

representado pelo Prefeito, Sr. 	 , portador da Carteira de Identidade n° 
e inscrito no CIC sob o n° 	 , resolvem celebrar o 

presente CONVÊNIO, que tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do 
objeto conveniado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo n° -
2200/ -__, sujeitando-se no que couber, aos termos das disposições da Lei Federal n° 
8666, de 21 de junho de 1993; da Lei Estadual n°11.823 de 30 de julho de 2002; da Lei 
Complementar n°10 1 de 04 de maio de 2000; do Decreto Estadual 40.150, de 27 de junho 
2000; da Ordem de Serviço 167/95-98, de 22 de julho 1997; e demais legislações e normas 
regulamentares da matéria, mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A finalidade do presente CONVÊNIO é proporcionar melhores condições de 
vida à população por meio da implantação de Sistema Simplificado de Abastecimento de 
Agua ou Sistema de Esgoto no Município, ora conveniado. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DAS OBRAS..PÚBLICAS E SANEAMENTO 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇAO 

Os objetivos, metas quantitativas e qualitativas a serem alcançados constam 
do Plano de Trabalho em anexo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO 

O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com o respectivo 
quadro de composição do investimento, constam do Plano de Trabalho anexo, que passa a ser 
parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA OUARTA - DO VALOR E DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONVÊNIO 

O valor do presente Convênio é de R$  
sendo de responsabilidade da SECRETARIA a importância de R$  
(_) e de responsabilidade do MUNICÍPIO a importância, de R$ 

). O valor de responsabilidade da SECRETARIA 
será repassado ao MUNICIPIO, após a publicação deste CONVÊNIO no Diário Oficial do 
Estado. Este valor será depositado em parcela única na Conta Corrente n° ___ 
Agência  -  do Banco do Estado do Rio Grande do Sul. O 
valor de responsabilidade do MUNICIPIO, deverá ser disponibilizado /suportado de acordo 
com o estabelecido no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA OUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

As despesas decorrentes do presente CONVÊNIO, de responsabilidade da 
SECRETARIA, correrão a conta do seguinte recurso financeiro: 

U. O.: 2201: Gabinete e Órgãos Centrais 
Projeto: 1532 Infra- estrutura Hídrica ou 1800 - Programa Estadual de 

Saneamento. 
Natureza da Despesa: 4-4-40-42- 4102 

Categoria Econômica: 4 - despesa de capital 
Natureza de Despesa: 4 - investimentos 
Modalidade de Aplicação: 40 - transferências a municípios 
Elemento de Despesa: 42 - auxiios 
Rubrica: 4102 - assistência financeira a municípios 

Recurso: 295 - Compensação Financeira para utilização de Recursos 
Hídricos ou 001 - Tesouro do Estado 

2 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS E SANAMENTO 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO 

Responsabilizar-se pela cobertura financeira, de materiais e 
equipamentos, mão de obra ou transportes, que exceder ao já estabelecido no Plano de 
Trabalho, para a implantação do objeto do CONVENTO; 

executar direta ou indiretamente os trabalhos necessários à consecução 
dos objetivos a que alude este CONVÊNIO, observando os critérios de qualidade técnica, os 
prazos e os custos previstos; 

promover as licitações para a contratação das obras, serviços e aquisição 
de materiais, de acordo com as normas legais e em vigor ou justificativas para sua dispensa, 
com o respectivo embasamento legal; 

atender ao artigo 110  da Lei n° 11.823, de 30 de julho de 2002, e a Ordem 
de Serviço n°167198 de 22 de julho de 1997, e em especial em participar com contrapartida 
mínima com o correspondente 20 % (vinte por cento) do valor total do convênio; 

atender ao disposto na Lei n° 10.697, de 12 de janeiro de 1996, alterada 
pela Lei n°10.770, de 23 de abril de 1996, bem como ter atendido ao disposto no Decreto 
n°36.98 1 dé 01 de novembro de 1996, que trata do acerto de contas Estado - Município; 

observar o projeto, bem como a uniformidade do acabamento de obra, 
objetivando a garantia de operação do sistema implantado; 

cumprir o CONVÊNIO de acordo com as especificações estabelecidas, 
correndo, às suas expensas e sem qualquer direito à indenização ou prorrogação de prazo, a 
demolição e conseqüente restituição de qualquer porção de obra ou serviço realizado em 
desacordo com as condições pactuadas, bem como, se for o caso, a retirada e conseqüente 
substituição do material inadequado ou de má qualidade; 

responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas e providenciarias ou outros 
de quaisquer natureza, resultantes deste CONVENTO; 

garantir, quando se tratar de sistema simplificado de água, o 
abastecimento e a manutenção da qualidade da água dentro das normas e padrões de 
potabilidade estabelecidos pelos órgãos públicos, em especial a Portaria do Ministério da 
Saúde, n°1469 de 29 de dezembro de 2000; 

prestar contas dos recursos recebidos de acordo com a legislação vigente, 
não podendo esta prestação dè contas exceder o prazo de vigência do CONVÊNIO, conforme 
constante na Cláusula Nona; 

manter e movimentar os recursos transferidos, preferencialmente, em 
conta específica no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, conforme constante no Plano de 
Trabalho, devidamente aprovado por ambos os partícipes; 

1) restituir o valor da despesa, acrescido de juros e correção monetária, 
segundo índices oficiais de atualização de débitos fiscais, a partir da data do recebimento do 
recurso, quando a despesa for realizada: 

- fora do período de vigência do CONVENTO; 
- em finalidade diversa da estabelecida; 
m) comprovar a titularidade da área de implantação do projeto, por meio de 

uma das alternativas a seguir: 
1) escritura pública em nome do Município, 
11) declaração de área de domínio público, 

3 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO 
ifi) decreto expropnatóno; 

disponibilizar fonte de energia para o sistema de bombeamento, se for o 
caso; 

comprometer-se, junto às comunidades atendidas e beneficiadas pelo 
programa, a organizar jurídica e legalmente - Sociedades Hídricas responsáveis pela 
operacionalização e gerenciamento do sistema de abastecimento de água implantados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

O MUNICÍPIO, executor da obra, designará um responsável técnico, 
devidamente habilitado e inscrito no CREA, que responderá perante a SECRETARIA pela 
observância do projeto, devendo estar apto a prestar os esclarecimentos necessários. 

O projeto da obra, objeto do presente CONVENTO, deverá conter 01 (uma) 
via da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de projeto e de execução. 

Parágrafo Único: O Município, desde a assinatura do presente instrumento, declara estar 
ciente de toda a legislação, normas e regulamentos contidos na ABNT, bem como garante a 
solidez, segurança e o perfeito funcionamento dos serviços executados, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, comprometendo-se a adotar providências necessárias para tanto. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VISTORIA 

As obras, objeto deste CONVÊNIO, serão vistoriadas periodicamente pelos 
Engenheiros responsáveis pelas Coordenadorias Regionais de Obras desta SECRETARIA. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O MUNICÍPIO realizará a prestação de contas dos recursos recebidos da 
SECRETARIA, para implantação do sistema objeto do presente CONVENTO, 30(trinta) dias 
após o termino da vigência do CONVÊNIO, incluindo as seguintes peças: 
1 - Ofícios de encaminhamento; 
II - relatório de execução físico-financeiro, demonstrando que foram atingidos os objetivos do 
CONVÊNIO; 
ifi - cópia do Termo de Convênio e Aditivos, (se houver); 
IV - cópia do Plano de Trabalho; 
V - demonstrativo da Receita e Despesa evidenciando o saldo; 
VI - relação de pagamentos, com número de nota fiscal, nome da firma e valor, em ordem 
cronológica, anexando cópias dos documentos comprobatórios; 
VII - conciliação de saldo bancário, quando for o caso; 
VIU - cópia do extrato da conta bancária específica; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO 

IX - demonstrativo do resultado de aplicações financeiras, que se adicionem aos recursos 
iniciais, quando for o caso; 
X - comprovante de depósito e do recolhimento dos recursos não utilizados à conta do 
Tesouro do Estado; 
XI - cópia do despacho adjudicatório das licitações realizadas ou justificativa para sua 
dispensa com o respectivo embasamento legal; 
XII - cópia da Ficha Razão, devidamente autenticada por Contador comprovando o registro do 
ingresso do recurso; 
Xffl - declaração do Prefeito Municipal atestando a conclusão do objeto do CONVENIO; 
XIV - parecer do Órgão de Controle Interno Municipal quanto à correta e regular aplicação 
dos recursos objeto do Convênio. 

Parágrafo Único: Os documentos comprobatórios das despesas deverão ser emitidos em 
nome da MUNICÍPIO, devidamente identificados, com o nome e número do CONVÊNIO e 
mantidos em arquivo em boa ordem, no MUNICIPIO, à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de 
contas do gestor do órgão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BENS 

Os bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos deste 
Convênio, serão de propriedade do MUNICÍPIO, o qual responsabiliza-se pela sua 
manutenção permanente, comprometendo-se em oferecer às comunidades os serviços dentro 
dos padrões de qualidade exigidos pela legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento do objeto conveniado pelo MUNICÍPIO, importará na 
denúncia e rescisão do instrumento, de pleno direito, com o recolhimento do recurso 
repassado, acrescido de juros e correção monetária, calculado segundo os índices oficiais de 
atualização de débitos fiscais, a partir da data do recebimento do recurso. 

Parágrafo Único: Na hipótese de não aprovação da prestação de contas, e, exauridas todas as 
providências cabíveis, o Ordenador de Despesas providenciará na abertura de tomada de 
contas especial, junto às instâncias de controle interno envolvidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO 

a) O presente CONVÊNIO vigerá pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) 
dias a contar da liberação do recurso à favor do Município. 

5 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SCRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO, 

b) (.aso ocorra o inadimplemento de qualquer clausula do convenio, o 
MUNICÍPIO ficará obrigada a recolher os valores previstos nas Cláusulas Sexta, item "L" e 
Nona, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O MUNICÍPIO se obriga a iniciar as obras de execução do objeto do 
presente CONVENIO no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de liberação pela 
SECRETARIA do recurso financeiro. A conclusão das obras deverá ocorrer num prazo de até 
o ultimo dia da vigência do presente convênio. 

e 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

As modificações das condições e cláusulas estabelecidas neste CONVÊNIO, 
caso odesenvolvimento de sua execução o exija, serão objeto de Termo Aditivo, devidamente 
assinado pelos partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DIVULGAÇÃO 

Toda e qualquer publicidade ou divulgação quanto aos objetivos do presente 
instrumento deverá refletir, expressa e obrigatoriamente a rooperação dos partícipes, bem 
como é obrigatória a identificação do empreendimento com placa, conforme modelo a ser 
fomecidó pela SECRETARIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

O presente CONVÊNIO será rescindido a qualquer tempo pelo 
inadimplemento de qualquer de suas Cláusulas ou superveniência de norma legal que o tome 
inexeqüível, ou, por acordo entre ao partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EFICÁCIA 

O presente instrumento, assim como suas eventuais alterações ou 
adiantamentos, terão sua eficácia condicionada à publicação das réspectivas súmulas no 
Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA OPERAÇÃO DO SISTEMA 

Fica igualmente estabelecido que o presente CONVÊNIO não implica em 
responsabilidade de posterior absorção pelo Estado ou Companhia Estadual da operação ou 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DAS OBRAS P.ÚBLICAS SAJ'.IEAMENTO 

complementação do sistema que vier a ser implantado, devendo o mesmo ser gendo pela 
SOCLEDADE HÍDRICA, estabelecida legal e juridicamente por. comunidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As dúvidas resultantes da interpretação de qualquer Cláusula deste 
CONVÊNIO serão dirimidas no Foro de Porto Alegre, quando não resolvidas 
administrativamente. 

E por estarem justas e conveniadas, lavram este instrumento em 02 (DUAS) 
vias de igual teor e forma que firmam com,as testemunhas presenciais. 

Porto Alegre, _____ de 	de 2003. 

FREDERICO ANTUNES 
Secretário de Estado das Obras Públicas e 	 Prefeito Municipal de 

Saneamento 	 IRS 

JAIME CERI3ARO 
Diretor do Departamento de Recursos 

Hídricos e Saneamento 

Testemunhas:________________________ 

	 LU 
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Prefeitura MuniiciI de Tciquari 

Em 

Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

CO MISSÃO TÈcJICA 

Ern 

DE LEI N° 

l'Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
om o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
través da Secretaria de Obras Públicas e 

Saneamento SOPS/DRHS, visando implementação 
do Programa Estadual de Saneamento para 
Pequenas Comunidades." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do Departamento de 
Recursos Hídricos e Saneamento da Secretaria de Obras Públicas e 
Saneamento, visando implementar no Município de Taquari o Programa Estadual 
de Saneamento para Pequenas Comunidades. 

Art. 21  O valor do Convênio é de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), sendo R$ 33.600 (trinta e três mil e seiscentos reais) 
de repasse do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a Fundo Perdido, e de 
R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) de contrapartida deste Município, 
equivalentes a 20% (vinte por cento) do valor do convênio, conforme exigido no § 
1 0 doArt. lida Lei n°11.823. 

Art 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029 - Construção de Rede de Agua e Reservatório 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Art. 40 O Convênio seguirá Modelo da Secretaria 
Estadual de Obras Públicas e Saneamento, constante de 07 (sete) páginas 
numeradas, que faz parte integrante da presente Lei. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Olivejra de Martínez 
Secretário M uiiiicipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CFP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (5fl 653-2344 



APROVADO 

Presl74' Càmara Municipal de Tagua 

	

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 / 
SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO 

MODELO 

PROGRAMA ESTADUAL DE SANEAMENTO PARA PEQUENAS COMUNIDADES 

CONVÊNIO SOPS-DRHS- 	N° 	/03 

Convênio que entre si celebram o Estado do Rio 
Grande do Sul, por meio da Secretaria das Obras 
Fúblicas e Saneamento com a interveniência do 
Departamento de Recursos Hídricos e Saneamento, e 
o Município de /RS, 
visando à implementação do Programa Estadual de 
Saneamento para Pequenas Comunidades. 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito no CGC-MF sob o n° 
87.934.675/0001-96, por intermédio da SECRETARIA DAS OBRAS PUBLICAS E 
SANEAMENTO, a seguir denominada SECRETARIA, com sede na Av. Borges de 
Medeiros, 1501, 3° andar, nesta cidade de Porto Alegre, RS, representada neste ato pelo 
Titular, FREDERICO ANTUNES, portador da Carteira de Identidade n° 5007302432, CIC 
n° 507302820-15, com a interveniência do Departamento de Recursos Hídricos e Saneamento, 
a seguir denominado DRHS, representado neste ato pelo Diretor JAIME CERBARO, 
Carteira de Identidade n° 9024146418, CIC n° 216364510-04, e o MUNICIPIO DE 

/RS a seguir denominado MUNICÍPIO, com sede na Rua 

	

inscrito no CGC sob o n° 	 , neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. 	portador da Carteira de Identidade n° 

e inscrito no CIC sob o n° 	resolvem celebrar o 
presente CONVENIO, que tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do 
objeto conveniado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo n° -
2200/ - _, sujeitando-se no que couber, aos termos das disposições da Lei Federal n° 
8666, de 21 de junho de 1993; da Lei Estadual n°11.823 de 30 de julho de 2002; da Lei 
Complementar n°101 de 04 de maio de 2000; do Decreto Estadual 40.150, de 27 de junho 
2000; da Ordem de Serviço 167/95-98, de 22 de julho 1997; e demais legislações e normas 
regulamentares da matéria, mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A finalidade do presente CONVÊNIO é proporcionar melhores condições de 
vida à população por meio da implantação de Sistema Simplificado de Abastecimento de 
Água ou Sistema de Esgoto no Município, ora conveniado. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- 	 SECRETARIA DAS OBRASYÚBLICAS E SANEAMENTO 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇAO 

Os objetivos, metas quantitativas e qualitativas a serem alcançados constam 
do Plano de Trabalho em anexo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO 

O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com o respectivo 
quadro de composição do investimento, constam do Plano de Trabalho anexo, que passa a ser 
parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONVÊNIO 

O valor do presente Convênio é de R$  
sendo de responsabilidade da SECRETARIA a importância de R$  
(_) e de responsabilidade do MUNICÍPIO a importância, de R$ 

). O valor de responsabilidade da SECRETARIA 
será repassado ao MUNICIPIO, após a publicação deste CONVENIO no Diário Oficial do 
Estado. Este valor será depositado em parcela única na Conta Corrente n°  
Agência ________ - , do Banco do Estado do Rio Grande do Sul. O 
valor de responsabilidade do MUNICIPIO, deverá ser disponibilizado /suportado de acordo 
com o estabelecido no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

As despesas decorrentes do presente CONVÊNIO, de responsabilidade da 
SECRETARIA, correrão a conta do seguinte recurso financeiro: 

U. O.: 2201: Gabinete e Órgãos Centrais 
Projeto: 1532 - Infra- estrutura Hfdrica ou 1800 - Programa Estadual de 

Saneamento. 
Natureza da Despesa: 4 -4 - 40 -42 - 4102 

Categoria Econômica: 4 - despesa de capital 
Natureza de Despesa: 4 - investimentos 
Modalidade de Aplicação: 40 - transferências a municípios 
Elemento de Despesa: 42 - auxílios 
Rubrica: 4102- assistência financeira a municípios 

Recurso: 295 - Compensação Financeira para utilização de Recursos 
Hídricos ou 001 - Tesouro do Estado 

li  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- 	 SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS E SANAMENTO 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO 

Responsabilizar-se pela cobertura financeira, de materiais e 
equipamentos, mão de obra ou transportes, que exceder ao já estabelecidd no Plano dé 
Trabalho, para a implantação do objeto do CONVENEO; 

executar direta ou indiretamente os trabalhos necessários à consecução 
dos objetivos a que alude este CONVENTO, observando os critérios de qualidade técnica, os 
prazos e os custos previstos; 

promover as licitações para a contratação das obras, serviços e aquisição 
de materiais, de acordo com as normas legais e em vigor ou justificativas para sua dispensa, 
com o respectivo embasamento legal; 

atender ao artigoll° da Lei n° 11.823, de 30 dejulho de 2002, e a Ordem 
de Serviço n°167/98 de 22 de julho de 1997, e em especial em participar com contrapartida 
mínima com o correspondente 20 % (vinte por cento) do valor total do convênio; 

atender ao disposto na Lei n° 10.697, de 12 de janeiro de 1996, alterada 
pela Lei n°10.770, de 23 de abril de 1996, bem como ter atendido ao disposto no Decreto 
n°36.98 1 de 01 de novembro de 1996, que trata do acerto de contas Estado - Município; 

observar o projeto, bem como a uniformidade do acabamento de obra, 
objetivando a garantia de operação do sistema implantado; 

cumprir o CONVENTO de acordo com as especificações estabelecidas, 
correndo, às suas expensas e sem qualquer direito à indenização ou prorrogação de prazo, a 
demolição e conseqüente restituição de qualquer porção de obra ou serviço realizado em 
desacordo com as condições pactuadas, bem como, se for o caso, a retirada e conseqüente 
substituição do material inadequado ou de má qualidade; 

responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas e providenciarias ou outros 
de quaisquer natureza, resultantes deste CONVÊNIO; 

garantir, quando se tratar de sistema simplificado de água, o 
abastecimento e a manutenção da qualidade da água dentro das normas e padrões de 
potabilidade estabelecidos pelos órgãos públicos, em especial a Portaria do Ministério da 
Saúde, n°1469 de 29 de dezembro de 2000; 

prestar contas dos recursos recebidos de acordo com a legislação vigente, 
não podendo esta prestação dé contas exceder o prazo de vigência do CONVÊNIO, conforme 
constante na Cláusula Nona; 

manter e movimentar os recursos transferidos, preferencialmente, em 
conta específica no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, conforme constante no Plano de 
Trabalho, devidamente aprovado por ambos os partícipes; 

1) restituir o valor da despesa, acrescido de juros e correção monetária, 
segundo índices oficiais de atualização de débitos fiscais, a partir da data do recebimento do 
recurso, quando a despesa for realizada: 

- fora do período de vigência do CONVÊNIO; 
- em finalidade diversa da estabelecida; 
m) comprovar a titularidade da área de implantação do projeto, por meio de 

uma das alternativas a seguir: 
1) escritura pública em nome do Município, 
II) declaração de área de domínio público, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO 
ifi) decreto expropnatono; 

disponibilizar fonte de energia para o sistema de bombeamento, se for o 
caso; 

comprometer-se, junto às comunidades atendidas e beneficiadas pelo 
programa, a organizar jurídica e legalmente - Sociedades Hídricas responsáveis pela 
operacionalização e gerenciamento do sistema de abastecimento de água implantados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

O MUNICÍPIO, executor da obra, designará um responsável técnico, 
devidamente habilitado e inscrito no CREA, que responderá perante a SECRETARIA pela 
observância do projeto, devendo estar apto a prestar os esclarecimentos necessários. 

O projeto da obra, objeto do presente CONVENIO, deverá conter 01 (uma) 
via da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de projeto e de execução. 

Parágrafo Único: O Município, desde a assinatura do presente instrumento, declara estar 
ciente de toda a legislação, normas e regulamentos contidos na ABNT, bem como garante a 
solidez, segurança e o perfeito funcionamento dos serviços executados, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, comprometendo-se a adotar providências necessárias para tanto. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VISTORIA 

As obras, objeto deste CONVÊNIO, serão vistoriadas periodicamente pelos 
Engenheiros responsáveis pelas Coordenadorias Regionais de Obras desta SECRETARIA. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O MUNICÍPIO realizará a prestação de contas dos recursos recebidos da 
SECRETARIA, para implantação do sistema objeto do presente CONVÊNIO, 30(trinta) dias 
após o termino da vigência do CON\TENIO, incluindo as seguintes peças: 
1 - Ofícios de encaminhamento; 
II - relatório de execução físico-financeiro, demonstrando que foram atingidos os objetivos do 
CONVENTO; 
ifi - cópia do Termo de Convênio e Aditivos, (se houver); 
IV - cópia do Plano de Trabalho; 
V - demonstrativo da Receita e Despesa evidenciando o saldo; 
VI relação de pagamentos, com número de nota fiscal, nome da firma e valor, em ordem 
cronológica, anexando cópias dos documentos comprobatórios; 
VII - conciliação de saldo bancário, quando for o caso; 
Vifi - cópia do extrato da conta bancária específica; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO 

IX - demonstrativo do resultado de aplicações financeiras, que se adicionem aos recursos 
iniciais, quando for o caso; 
X - comprovante de depósito e do recolhimento dos recursos não utilizados à conta do 
Tesouro do Estado; 
XI - cópia dci despacho adjudicatório das licitações realizadas ou justificativa para sua 
dispensa com o respectivo embasamento legal; 
XII - cópia da Ficha Razão, devidamente autenticada por Contador comprovando o registro do 
ingresso do recurso; 
Xffl - declaração do Prefeito Municipal atestando a conclusão do objeto do CONVENTO; 
X1V - parecer do Órgão de Controle Interno Municipal quanto à correta e regular aplicação 
dos recursos objeto do Convênio. 

Parágrafo Único: Os documentos comprobatórios das despesas deverão ser emitidos em 
nome da MUNICÍPIO, devidamente identificados, com o nome e número do CONVENTO e 
mantidos em arquivo em boa ordem, no MUNICIPIO, à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de 
contas do gestor do órgão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BENS 

Os bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos deste 
Convênio, serão de propriedade do MUNICIPIO, o qual responsabiliza-se pela sua 
manutenção permanente, comprometendo-se em oferecer às comunidades os serviços dentro 
dos padrões de qualidade exigidos pela legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento do objeto conveniado pelo MUNICÍPIO, importará na 
denúncia e rescisão do instrumento, de pleno direito, com o recolhimento do recurso 
repassado, acrescido de juros e correção monetária, calculado segundo os índices oficiais de 
atualização de débitos fiscais, a partir da data do recebimento do recurso. 

Parágrafo Único: Na hipótese de não aprovação da prestação de contas, e, exauridas todas as 
providências cabíveis, o Ordenador de Despesas• providenciará na abertura de tomada de 
contas especial, junto às instâncias de controle interno envolvidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO 

a) O presente CONVÊNIO vigerá pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) 
dias a contar da liberação do recurso à favor do Município. 

5 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DAS QBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO, 

b) Uaso ocorra o inadimplemento de qualquer clausula do convênio, o 
MUNICIPIO ficará obrigada a recolher os valores previstos nas Cláusulas Sexta, item "L" e 
Nona, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O MUNTCÍPIO se obrigaS a iniciar as obras de execução do objeto do 
presente CONVENIO no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de liberação pela 
SECRETARIA do recurso financeiro. A conclusão das obras deverá ocorrer num prazo de até 
o ultimo dia da vigência do presente convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

As modificações das condições e cláusulas estabelecidas neste CONVÊNIO, 
caso o desenvolvimento de sua execução o exija, serão objeto de Termo Aditivo, devidamente 
assinado pelos partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DIVULGAÇÃO 

Toda e qualquer publicidade ou divulgação quanto aos objetivos do presente 
instrumento deverá refletir, expressa e obrigatoriamente a cooperação dos partícipes, bem 
como é obrigatória a identificação do empreendimento com placa, conforme modelo a ser 
fornecido pela SECRETARIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.- DA RESCISÃO 

O presente CONVÊNIO será rescindido a qualquer tempo pelo 
inadimplemento de qualquer de suas Cláusulas ou superveniência de norma legal que o torne 
inexeqüível, ou, por acordo entre ao partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EFICÁCIA 

O presente instrumento, assim como suas eventuais alterações ou 
adiantamentos, terão sua eficácia condicionada à publicação das réspectivas súmulas no 
Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA OPERAÇÃO DO SISTEMA 

Fica igualmente estabelecido que o presente CONVÊNIO não implica em 
responsabilidade de posterior absorção pelo Estado ou Companhia Estadual da operação ou 

A 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS SAJ\EAMENTO 

complementaçao do sistema que vier a ser implantado, devendo o mesmo ser gerido pela 
SOCIEDADE HIIDRICA, estabelecida legal e juridicamente por. comunidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As dúvidas resultantes da interpretação de qualquer Cláusula deste 
CONVÊNIO serão d.irimidas no Foro de Porto Alegre, quando não resolvidas 
administrativamente. 

E por estarem justas e conveniadas, lavram este instrumento em 02 (DUAS) 
vias de igual teor e forma que firmam comas testemunhas presenciais. 

Porto Alegre, _____ de 	de 2003. 

FREDERICO ANTUNES 
Secretário de Estado das Obras Públicas e 

	 Prefeito Municipal de 
Saneamento 
	 ÍRS 

JAIME CERBARO 
Diretor do Departamento de Recursos 

Hídricos e Saneamento 

Testemunhas:________________________  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
9C~ Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ....................... 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
atràvés da Secretaria de Obras Públicas e 
Saneamento SOPS/DRHS, visando implementação 
do Programa Estadual de Sanéamentà para 
Pequenas Comunidades." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do Departamento de 
Recursos Hídricos e Saneamento da Secretaria de Obras Públicas e 
Saneamento, visando implementar no Município de Taquari o Programa Estadual 
de Saneamento para Pequenas Comunidades. 

A,t 20  O valor do Convênio é de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), sendo R$ 33.600 (trinta e três mil e seiscentos reais) 
de repasse do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a Fundo Perdido, e de 
R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) de contrapartida deste Município, 
equivalentes a 20% (vinte por cento) do valor do convênio, conforme exigido no § 
1°doArt. lida Lei n°11.823. 

Art 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029 - Construçãõ de Rede de Agua e Reservatório 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Art. 40  O Convênio seguirá Modelo da Secretaria 
Estadual de Obras Públicas e Saneamento, constante de 07 (sete) páginas 
numeradas, que faz parte integrante da presente Lei. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINÉTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Registre-e Publique-se: 

Hamilton Olivejra de Martínez 
Secretário Muiliicipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - LER 95860 000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 152/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

'(SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A AUTORIZAÇÃO PARA CONVÊNIO COM O 
ESTADO (SOPS/DRHS) PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE 
SANEAMENTO PARA PEQUENAS COMUNIDADES - EXP. DE MOTIVOS N°  
080/2003. 

DATA: 	10-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A 

AUTORIZAÇÃO PARA CONVÊNIO COM O ESTADO (SOPS/DRHS) PARA A 

IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE SANEAMENTO PARA PEQUENAS COMUNIDADES, 

SOLICITADO VERBALMENTE PELO TESOUREIRO JOSÉ ELIAS PIUSCO, NESTA DATA. 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA 

DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

Secretaria da Faaenda: apontar a dotação orçamentária. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

.s. 	
A 
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Prefeitura Munidpal de. Tcquciri 
- Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 080/2003 	. 	Taquari, 10 de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

O Mupcipio de Taquari foi contemplado com recursos 

na ordem de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) dentro do Programa 

Estadual de Saneamento para Pequenas Comunidades, para o qual havia se 

habilitado no in[cio do ano. 

Este recurso chega em boa hora, quando urge a 

necessidade de implementarem-se obras de saneamento na localidade de Beira 

do Rio, há muito pleiteadas pela população. 

Assim, o Projeto de Lei que ora enviamos solicita 

autorização para que o Convênio seja firmado com o Estado, e, tão logo a Lei 

seja promulgada, integrará a documentação referente ao Projeto apresentado 

pelo Munic[pio, dentro dos parâmetros e critérios exigidos pelo Estado, visando a 

efetiva implementação das obras.  

Caberá ao Município uma contrapartida no valor de 

20% (vinte por cento) sobre :  os recursos liberados pelo Estado, sendo estes-

últimos a Fundo Perdido.  

À espera de que os Nobres Edis avaliem positivamente 

o Projeto de Lei remetido, dada a importância dos recursos liberados e a urgência 

de que demanda a obra, subscrevemo-nos, manifestando votos de estima e 

apreço. . .. 

. 	Atenciosamente, 

Cl4do d ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 	 . 
Luís Santos da Rosa 	. 
Presidente da Câmara Munícipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO. COM  TRANSPARÊNCIA 

R,ua Osvalclo Aranha, 1790 - Cx. .Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067,780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.300, de 17 de setembro de 2003. 

"Cria o cargo de Assessor 
Ambiental, alterando a redação de 
tabela constante do Ait 19 da Lei 
n° 1.747, de 28-04-1998, dispõe 
sobre as atribuições do mesmo e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Alt 1° Fica criado o cargo "Assessor Ambientar, alterando-
se a redação da Tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente', incluindo-se o cargo mencionado, 
conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municipal de Planelamento e Coordenacão 
N° de Cargos e Função 1  Denominção Código 

01 Assessor Ambiental 1-6 
Alt 2° O detentor do cargo de Assessor Ambiental deverá 

ter formação superior em área ligada ao Meio Ambiente, devidamente registrado 
no respectivo Conselho Profissional. 

Alt 30  As atribuições do cargo de Assessor Ambiental serão 
as constantes no Anexo 1, desta Lei, constituído de 01(uma) página numerada. 

Alt 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e vantagens fixas 

Alt 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de setembro de 2003. 

Clâ ,do 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Registpe- e e Publique-se: 
/ 

Hanto

"Humanos

ínez  
Secretá dministração 
e Recur  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

ASSESSOR AMBIENTAL 

Atribuições: 

Elaborar laudos técnicos dentro da área de competência, de forma a permitir a 

plena e efetiva realização de Licenciamento Ambiental por parte do Município 

frente às atividades empreendedoras que geram impacto ambiental local; 

Emitir Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) sobre os laudos 

técnicos formulados, referidos rio item 1; 

Auxiliar no desenvolvimento de atividades concementes ao Departamento 

Municipal de Meio Ambiente. 

7g~r~~f  
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Prefeitura Municipde Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	APROVADO A PR 
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EZ:I JETO DE LEI N° 29.7.7./03

"Cria o cargo de Assessor 
Ambiental, alterando a redação de 

 tabela constante do Art. 19 da Lei 
n° 1.747, de 28-04-1998, dispõe 
sobre as atribuições do mesmo e 
dá outras providências." 

Art. 1° Fica criado o cargo "Assessor Ambien tal", alterando-
se a redação da Tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente", incluindo-se o cargo mencionado, 
conforme especificações a seguir: 

N° de Cargos e Função T 	Denominação 	 Código 
01 	 AssessorAmbiental 	 1-6 

Art. 20  O detentor do cargo de Assessor Ambiental deverá 
ter formação superior em área ligada ao Meio Ambiente, devidamente registrado 
no respectivo Conselho Profissional. 

Art. 30  As atribuições do cargo de Assessor Ambiental serão 
as constantes no Anexo 1, desta Lei, constituído de 01 (uma) página numerada. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e vantagens fixas 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se/e 

Hamilton Õliveira d Martínez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Humanós 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

T.. 
	 Estado do Rio Grande do Sul 

A P 

ANEXO 1 
	

Em..GQ 

ASSESSOR AMBIENTAL 

Atribuições: 

Elaborar laudos técnicos dentro da área de competência de forma a permitir a 

plena e efetiva realização de Licenciamento Ambiental por parte do Município 

frente às atividades empreendedoras que geram impacto ambiental local; 

Emitir Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) sobre os laudos 

técnicos formulados, referidos no item 1; 

Auxiliar no desenvolvimento de atividades concernentes ao Departamento 

Municipal de Meio Ambiente. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNcJA 
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Prefeftura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEl•.N° ................ 

"Cria o cargo de Assessor 
Ambiental, alterando a redação de 
tabela constante do Art. 19 da Lei 
n° 1.747, de 28-04-1998, dispõe 
sobre as atribuições do mesmo e 
dá outras providências!" 

Art. 1 0  Fica criado o cargo "Assessor Ambiental", alterando-
se a redação da Tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente", incluindo-se o cargo mencionado, 
conforme especificações a seguir: 

Secretar ia 	Coordenação  

	

N° de Cargos e Função 1 	Denominação 	J 	Código 
01 	 1 	AssessorAmbiental 	1 	1-6 

Art. 20  O detentor do cargo de Assessor Ambiental deverá 
ter formação superior em área ligada ao Meio Ambiente, devidamente registrado 
no respectivo Conselho Profissional. 

Art. 30  As atribuições do cargo de Assessor Ambientai serão 
as constantes no Anexo É, desta Lei, constituído de 01 (uma) página numerada. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e vantagens fixas 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sele  

Hamilton Oliveira dq Martínez 
Secretário Municipal  de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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!refetura Munkipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

ASSESSOR AMBIENTAL 

Atribuições: 

Elaborar laudos técnicos dentro da área de competência, de forma a permitir a 

plena e efetiva reaUzação de Licenciamento Ambiental por parte do Município 

frente às atividades empreendedoras que geram impacto ambientai local; 

Emitir Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) sobre os laudos 

técnicos formulados, referidos no item 1; 

Auxiliar no desenvolvimento de atividades concernentes ao Departamento 

Municipal de Meio Ambiente. 
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'11 	Pref&tura Municipal de Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°071/2003 	 Taquari, 27 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Ao longo do tempo a questão ambiental vem ocupando 
progressiva importância nos meios administrativos municipais. 

Em 31 de agosto de 1981, foi criada a Lei Federal n° 
6.938, que dispõe sobre a Política Nacional de Meio Ambiente e seus fins e 
efeitos. A partir desta Lei os municípios passaram a ficar incumbidos da gestão 
ambiental, em seu território nas questões que dizem respeito aos impactos locais. 

Mais tarde a Constituição Federal, ao estabelecer as 
competências das esferas de governo, explicitou com mais clareza a 
responsabilidade dos municípios nas prestações de alguns serviços, assim como 
para atuar em áreas específicas. Foram definidos como de competência municipal 
a construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico; a proteção ao meio ambiente e o combate à poluição, entre 
outros. 

Quanto às competências no trato das questões 
ambientais, podemos verificar que especial atenção é dedicada no Art. 23 e 30 
daquele diploma legal. No Art.23, são estabelecidos como coipetência da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em especiàl os incisos: 

"VI— proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; 

XI— registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões 
de direitos de pesquisa e de exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território. 

No Art.30, Inciso 1, está definido que cabe aos 
municípios legisiar no interesse local, de caráter exclusivo, prevalecendo a 
garantia do direito do meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Para cumprimento ao que está prescrito na Lei n° 
6.938181, a resolução CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, em seu 
Art.6 0, estabelece as atribuições, dos Municípios: "Compete ao órgão ambiental 
municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito 
Federai, quando couber, o ilcenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades de impacto local e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por 
instrumento legal ou convênio." 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 	 (continua.) 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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E1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ainda na mesma Resolução, especial atenção deve 
ser dada ao Art.20, onde lemos: "Os entes federativos, para exercerem suas 
competências licenciatórias, deverão ter implantados os Conselhos de Meio 
Ambiente, com caráter deliberativo e participação social, e, ainda, possuir em 
seus quadros ou a sua disposição profissionais legalmente habilitados." 

Em termos de competência para o exercício de 
fiscalização, a Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal n° 9.605 de 12 de fevereiro 
de 1998), ao definir a infração administrativa ambiental como ".. toda ação ou 
omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente" (Art.70), indica: 'são autoridades competentes 
para lavrar o auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo os 
funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como 
os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha" (Art.70, § 10) 

Em complemento e reforçando a atribuição dada, o 
parágrafo 30  do Art.70 daquela lei estabelece: 

" 30  - A autoridade ambiental que tiver conhecimento 
da infração ambíental é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade" 

A nível de estado as obrigações com relação às 
questões de meio ambiente ficaram mais enérgicas a partir da aprovação do 
Código Estadual de Meio Ambiente Lei Estadual n° 11.520, de 03 de agosto de 
2000. O código veio homologar as leis vigentes, obrigando os municípios à 
adequação para melhor gerir suas questões ambientais. 

Assim, todas as atividades de impacto local, 
legalmente definidas, podem ser licenciadas pelo órgão ambiental municipal, 
devidamente composto por técnicos habilitados, de forma a serem exarados os 
laudos competentes. Para tanto, é necessário obedecer a uma série de critérios, 
dentre os quais a existência de plano diretor no Município, o qual encontra-se em 
fase final de elaboração. 

Alguns municípios do Vale do Taquari firmaram 
convênio com instituições terceirizadas para a execução dos licenciamentos. 
Porém Taquari possui a maioria dos técnicos no quadro de servidores, sendo 
apenas necessárias adequações rias atribuições dos mesmos, que serão objetos 
de outro Projeto de Lei. 

Finatizando, para que os licenciamentos possam ter 
início e andamento, propõe-se • a criação de cargo de Assessor Ambiental 
(CCIFG), que terá atribuições específicas nessa área, especialmente na estrutura 
do Departamento Municipal de Meio Ambiente. 

Atenciosamente, 

47&4 
CIa di Lau i do d s i<eis artins 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................ 

"Cria o cargo de Assessor 
Ambiental, alterando a redação de 
tabela constante do Art. 19 da Lei 
n° 1.747, de 28-04-1998, dispõe 
sobre as atribuições do mesmo e 
dá outras providências." 

Art. 10  Fica criado o cargo "Assessor Ambiental", alterando-
se a redação da Tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Arnbiente, incluindo-se o cargo mencionado, 
conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

L 	01 Assessor Ambiental 1 	1-6 
Art. 20  O detentor do cargo de Assessor Ambiental deverá  

ter formação superior em área ligada ao Meio Ambiente, devidamente registrado 
no respectivo Conselho Profissional. 

Art. 20  As atribuições do, cargo de Assessor de Engenharia 
serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, constituído de 01 (uma) página 
numerada 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária; 

GIL 
¶J (~z  ~, ia,  dV9edo? 51 

At. 40  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação. 
O 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

	

.7'lTe&.Ter C/)ja Cartfoso 	 Claudio Laurindo dos Reïs Martins 

	

Secr.tórt# o Fazendo, 	 P efeito Municipal 

Registre-se e Publique-se; 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 13812003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMiNISTRAÇÃO 3N.ASSESSORJA JURÍDICA 

,1 )( SECRETÁRIO DA FAZEM)A 	 ti ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. CRIAÇÃO DO CARGO D.E ASSESSOR AMBIENTAL (CC6 - 
FG6) - EXP. DE MOTIVOS N°  071-2003. 

DATA 	27-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A CRIAÇÃO DO 

CARGO DE ASSESSOR AMBTENTAL, CCÓ / FGÓ, CONFORME MEMORANDO ANEXO. ALTERAÇÕES E 

SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS 

NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

Sec. da Fazenda: apontar a dotação orçansentáiia 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assrnatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMORAJJDOS  - 2003\rnem1 38-2003.doc 27/08/03 15:42 



í 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO 

Do: Departamento de Meio Ambiente 
Para: Gabinete do Prefeito 
Sra.: José 

Solicitamos a criação do cargo de Assessor Ambiental, nível 6, 

para atuar no Departamento de Meio Ambiente na atividade de licenciamento 

ambiental das atividades de impacto local, conforme disposto na Resolução 

CONSEMA no 00412000. O profissional deverá ter formação superior em área 

ligada ao meio ambiente, que permita a emissão de ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica. 

Taquari, 19 de agosto de 2003. 

5-fe&CerCo A CarToSo 
Secretário/if Fazenda 

(%2c & 
MagdMartj Mariante 

/SECRETÁRA DA SAÚDE 

/ 
/ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790— Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: (51)653 1266 - e-mail: meioambiente.pm@taquari.com  



Exposição de Motivos 

Ao longo do tempo a questão ambiental vem ocupando progressiva 
importância nos meios administrativos municipais. 

Em 31 de agosto de 1981, foi criada a Lei Federal n° 6.938, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Meio Ambiente e seus fins e efeitos. A partir desta 
Lei os municípios passaram a ficar incumbidos da gestão ambiental, em seu 
território nas questões que dizem respeito aos impactos locais. 

Mais tarde a Constituição Federal, ao estabelecer as competências das 
esferas de governo, explicitou com mais clareza a responsabilidade dos 
municípios nas prestações de alguns serviços, assim como para atuar em 
áreas específicas. Foram definidos como de competência municipal a 
construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico; a proteção ao meio ambiente e o combate à poluição, 
entre outros. 

Quanto às competências no trato das questões ambientais, podemos 
verificar que especial atenção é dedicada no Art.23 e 30. No Art.23, são 
estabelecidas como competência da União dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, em especial nos incisos: 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 
suas formas; 

Xl - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 
pesquisa e de exploração de recursos hídricos e minerais em seu território. 

No Art.30, inciso 1 esta definido que cabe aos municípios legislar no 
interesse local, de caráter exclusivo, prevalecendo a garantia do direito do 
meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Para cumprimento ao que está prescrito na Lei n° 6.938181, a resolução 
CONAMA 237 de 19 de dezembro de 1997, no Art.60  estabelece as atribuições 
dos Municípios, onde se lê: "Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos 
os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito Federal, quando 
couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de 
impacto local e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento 
legal ou convênio." 

Ainda, na mesma Resolução, especial atenção deve ser dada ao Art.20, 
onde lemos: "Os entes federativos, para exercerem suas competências 
licenciatórias, deverão ter implantados os Conselhos de Meio Ambiente, com 
caráter deliberativo e participação social, e, ainda, possuir em seus quadros ou 
a sua disposição profissionais legalmente habilitados." 

Em termos de competência para o exercício de fiscalização, a Lei de 
Crimes Ambientais (Lei Federal n°9.605 de 12 de fevereiro de 1998), ao definir 
a infração administrativa ambiental como "... toda ação ou omissão que viole as 
regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio 
ambiente".(Art7O), indica: "são autoridades competentes para lavrar o auto de 
infração ambiental e instaurar processo administrativo os funcionários de 
órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - 
SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os 
agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha". (Art. 70 § 1°) 



Em complemento e reforçando a atribuição dada, o parágrafo 3 0  do 
Art.70 estabelece: § 311  - "A autoridade ambiental que tiver conhecimento da 
infração ambiental é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabiIidade" 

A nível de estado as obrigações com relação as questões de meio 
ambiente, ficaram mais enérgicas a partir da aprovação do Código Estadual de 
Meio Ambiente- Lei Estadual 11.520 de 03 de agosto do ano 2000. O código 
veio homologar as leis vigentes obrigando os municípios a adequação para 
melhor gerir suas questões ambientais 

Por estas razões cada dia que passa, fica cada vez mais difícil ignorar 
os problemas relacionados com o Meio Ambiente, o qual influencia diretamente 
no nível de qualidade de vida das pessoas. Porém, não basta se preocupar 
com os problemas, é preciso buscar as soluções, e é pensando nisso que 
solicitamos a criação de cargos técnicos, para estruturarmos o Departamento 
Municipal de Meio Ambiente. 



Prefeitura Municipal de Taqúari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.301, de 17 de setembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
100.000,00 (cem mii reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09— SECRETARIA DE DESENVOLV. ECON, SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. de Desenvolv. Econômico. Social e Turismo 

11.333.0009.1062— Construção de Prédios p1 Empresas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ......... . .......................................... R$ 100.000,00 

Ad. 2° Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentánas: 

01— CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.0001.1001 - Recuper. e Reequip. da Câmara de Vereadores 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ......................................................R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ...................... . ... R$ 10.000,00 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ....... . .............................................. . ........ . ........... R$ 40.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PF ....... . ......... . ........... . ...... ... R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ .................................... .R$ 16.000,00 

Ad. 311  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de setembro de 2003. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 

Câ%& dl s 

Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Mltnez 
Secretário Municipal de AJministração 
e Recursos Humanos / 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Muni4aI  de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul _____________ 

r APROVADO 

A COMISSÃO TÉCNICA 	
. 

2 990/03 
...PF OJETO DE LEI N° ............ 

"Abre Crédito Suplementar, aponta (ecurso". 
Câmara MunicijaI e Tacwart 

Art 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E 
TURISMO 

01 - Sec. de Desenvolv. Econômico, Social e Turismo 

11.333.00091062 - Construção de Prédios p1 Empresas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ........................................R$ 100.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.0001.1001 - Recuper. e Reequip. da Câmara de Vereadores 
4.4.90.51 .00.00.00 - Obras e Instalações ..................... . .......... . ......... R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ............. .R$ 10.000,00 

01.031 .0001 .2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ............................................................... R$40.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............... ......................... R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PF ...........................R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ .........................R$ 16.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 	 /«~ 
Hamilto/I OIiveira,de Martínez 
Secretário Muni,pípal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



PROJETO DE LEI N° 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1, 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para.atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E 
TURISMO 

01 - Sec. de Desenvolv. Econômico, Social e Turismo 

11.333.0009.1062 Construçãode Prédios p/ Empresas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ............... ......................... R$ 100.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01— CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmará Municipal de Vereadores 

01.031.0001.1001 - Recuper. eReequip. da Câmara de Vereadores 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e lhstalações ............................... ...........R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ..............R$ 10.000,00 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3,90,14.00.00.00 - Diárias .......... ......................... ............................ R$ 40.000,00 
3.3.90.30.00.00,00 - Material de Consumo ..................................... ...R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PF ...........................R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ .........................R$ 16.000,00 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pubtícação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

. 	 Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e P buque-se: 

Hamilto 	liveira e Martínez 
Secretário Muni pai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÓ ÇOM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - P5 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taqu.ari 
E.stado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 08412003 
	

Taquari, 16 de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Em atendimento ao Ofício de no 272103, dessa Casa 

Legislativa, estamos encaminhando Projeto de Lei de suplementação 

orçamentária na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), provenientes das 

rubricas do orçamento dessa Câmara Municipal, de forma a constituírem 

dotações do orçamento do Município, mais especificamente no Órgão e Unidade 

"Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo", dentro das 

rubricas "Construção de Prédios para Empresas" e «Obras e Instalações". 

Assim, visando a aplicação desses recursos de forma 

organizada e em prol do efetivo desenvolvimento do Município de Taquari, 

submetemos o pleito à apreciação dos Nobres Vereadores. 

Atenciosamente, 

CIA11 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NÍCIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
100000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS., 01 - Sec de 
Desenvolv. Econom. Social e Turis., 11.333.0009.1062 - Construção de Prédios 
p1 Empresas, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações, R$ 100.000,00 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 01 - Câmara 
Municipal De Vereadorés. 01.031.0001.1001 - Recuper. e Reequip. Da Câmara de 
Vereadores, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações, R$ 20.000,00, 4.4.90.52.00.00.00 - 
Equipamentos e Material Permanente, R$ 10.000,00, 01.031.0001.2001 - Manut. das 
Atividades Legislativas, 3.3.90.14.00.00.00 - Diárias, R$ 40.000,00, 3.3.90.30.00.00.00 - 
Material de Consumo, R$ 10000,00, 3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PF, 
R$ 4.000,00, 3390.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PJ, R$ 16.000,00 

tef4er 	a Crcfos0 
secretáU° da Fazenda i 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 15712003 

PARA: 	EI SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	EI ASSESSORTA JURÍDICA 

ffi SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 100000,00 - EXP. DE MOTIVOS N° 084/2003. 

DATA: 	16-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 100.000,00, PROVENIENTES DE DOTAÇÕES DO 

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL, A SEREM SUPLEMENTADAS EM RUBRICAS DA 

SECRETARIA MUNICII'AL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO. QUALQUER 

ALTERAÇÃO, SUGESTÃO OU OBSERVAÇÃO QUE MODIFIQUE O TEOR DESTE PROJETO 

DEVERÁ SER ANOTADA NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADA E DEVOLVIDA A ESTE SETOR, CASO 

CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\memI57-2003.doc 16/09/03 1001 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.302, de 17 de setembro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos, para 
atenderem a Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente em ações de Vigilância 
Epidemiolôgica e Controle de Doenças." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 
período, recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente em Programas de Vigilância Epidemiológica 
e Controle de Doenças, nas funções abaixo discriminadas: 

Função 	Vagas Salário 	Carga horária 	Instrução 
Agente de Campo 02 	R$ 275,00 40 horas semanais 	Ensino fundamental 

ou equivalente 
Art. 2 1' Em caso de desligamento de contratado por 

intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art 30  As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária, dentro da verba do FMS: 
10.301.0034.2036 -Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de setembro de 2003. 

Claádo d?ens 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hami{ton Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal dAdmi nistração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeilura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul  

1 	APROVADO 

[.EmIf9I...2  ...,. 
E A COMISSÃO TÉCNICA PROJETO DE LEI N° •• 2 ..85/03 

03 /......... 	"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos, para 

Pr4&Câmara Municipal de Taguari - 	atenderem a Secretaria Municipal de Saúde e 
/ 	. 	 Meio Ambiente em ações de . Vigilância 

Epidemiolõgica e Controle de Doenças." 

Art 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 
período, recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente em Programas de Vigilância Epidemiológica 
e Controle de Doenças, nas funções abaixo discriminadas: 

Função 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 
Agente de Campo 	 02 	R$ 275,00 	40 horas semanais 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art 30  As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária, dentro da verba do FMS: 
10.301.0034.2036 -Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

LEI 

Registre-s 

Hamilton/Oliv 
	

de Martínez 
Secretário ML 	DaI de Administração 
e Recursos H 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Çx..Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Saia das Sessões, 16 

Lautert 

Ver. João 	 Ver. Roniacir Martins 

Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este 
Regimento Interno (art. 153, II), requerem a V 
Projeto de lei n° 2.985/03: 

Emenda n° 1: 

subscrevem, de conformidade com o 
Exa., a inclusão da seguinte emenda ao 

APROVADO 

Em. /....Q.../..Q)..... 

Pree Câmara Municipa' de Taguari 

Altere-se o art. 1 1, passando a ter a seguinte redação: 
"Art. 	.............................. 

Função 	Vagas 	Salário 	Carga horária 	Instrução 
Agente de Campo 	02 	R$ 275,00 40 horas semanais Ensino fundamental 

ou equivalente 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— TaquarilRS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquciri 
EstadÔ do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos, para 
atenderem a Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente em ações de Vigilância 
Epidemiológíca e Controle de Doenças." 

Art 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 
período, recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente em Programas de Vigilância Epidemiológica 
e Controle de Doenças, nas funções abaixo discriminadas: 

	

Função 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 
Agente de Campo 	 02 	R$ 275,00 	40 horas semanais 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art 30  As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária, dentro da verba do FMS: 
10.301.0034.2036 Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 	 . 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

	

/ 	 Prefeito Municipal 

Registre-sp 	buque-se: 

Hamilton /Oliveirp de Martínez 
Secretário MuycipaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Posta! 53 - CE? 95860 000 - TAQUARI - 
CNPJ: 88067,780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitúra Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 08112003 	 Taquari, 10 de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

O Município de Taquari está habilitado a receber 

recursos do Governo do Estado dentro da Programação de Epidemiologia e 

Controle de Doenças, uma vez pactuado o Plano de Aplicação. 

Assim, visa-se desenvolver ações epidemiológicas no 

sentido de identificar e eliminar focos e criadouros do mosquito Aedes aegypti, 

causador da dengue. 

Para tanto, serão destinados R$ 21.000,00 (vinte e um 

mil reais) ao Município, sendo necessário o cumprimento de uma série de 

quesitos, sendo um destes a contratação de Agentes de Campo para.efetuarem 

as visitas domiciliares previstas no plano. 

O plano foi aprovado por unanimidade no Conselho 

Municipal de Saúde (anexa a Ata no 52). 

O projeto que remetemos refere-se à contratação de 

dois Agentes de Campo, comcarga horária de 40 horas semanais, remuneração 

de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), pelo prazo de seis meses, 

renovável por igual período. 

Atenciosamente, 

CI%(ádO à/l«átins 
Prefeito Municipal., 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CFP 95860 000 - TAQUARI -. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001.33 -. Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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ESTADO DO RIO GRA1DE DO SUL 
ECRETAR1A DA SAÚDE 

ANEXO 5 DA PORTARIA SESIRS no 3412000 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO MUNICIPAL COM A GESTÃO DA VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE DE DOENÇAS 

Certificação - Tipo II 

Declaro, para fins de Certificação à Gestão das Ações de 
Epidemiologia 	e 	Controle 	de 	Doenças, 	que 	o 	municipio 	de 

TAQUARL_(RS) 	se doffipromete, nos termos da Resolução 
CIB-RS e da Portaria 1399/MS/15/12/1999, a cumprir as atribuições 

definidas para este nível de gestão. 
Para a realização das atribuições correspondentes a esta fase, 

o município estruturará o sistema de vigilância em saúde capacitando-o a responder 
pelas ações mínimas da área, abaixo citadas, e assumindo compromisso de metas 
referentes às mesmas dentro da programação pactuada integrada em anexo. 

A estrutura do sistema de vigilância compreenderá equipe 
mínima de profissionais, definida pelo porte do município, garantia de meio de 
transporte para o desenvolvimento das atividades e equipamento de 
microinformática. 

Ações minimas dessa fàse: 

• notificação de doenças e agravos; 
• investigação de casos de doenças de notificação 

compulsória; 
• alimentação regular dos sistemas de informação; 
• vacinação de acordo com o calendário oficial de vacinação 

do SUS; 
• cadastramento e monitoramento da qualidade de fontes de 

abastecimento de água; 
• execução de ações de baixa complexidade na área 

ambiental. 

O sistema de vigilância municipal manterá estreita ligação 
técnica e operacional com os níveis regional e central do sistema de vigilância 
estadual na realização das ações sob sua responsabilidade. 

_TAQUARI____ _30____ de _Abril 	de 2002. 

Secretário Municipal de Saú'de 

Coordenador Regional de Saúde 



ANEXO 7 DA PORTARIA / SES / RS - N 03412000 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Coordenação de Atenção Integral à Saúde 

PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA 
Parámetros de Programação para Açes de Epidemiologla e Controle de Doenças 

AÇÃO 
META 

RS MUNICÍPIO 

- Meningite 2178 casos por 100.000 hab 05 casos anual 

- Paralisias flácidas agudas 1 caso por 100.000 hab. <de 15 anos Zero 

Difteria 0,21 casos por 100.000 hab Zero 

- Coqueluche 066 casos por 100.000 hab 01 caso anual 

- Doenças exantemáticas de 2173 para 14,52 casos por 100 000 hab 01 caso anual 

-Cólera - 

- Notificação negativa de PFA 80% 	das unidades 100% das unidades 
- Notificação negativa de Sarampo .80% 	das unidades 100% das unidades 
- Hanseníase 0,1 casos por 10.000 hab. 01 caso anual 

- Tuberculose de 57,2 para 52,1 casos por 100.000 hab 14 casos 

- DSTIAIDS (Sífilis congênita) 1 caso por 1.000 nascidos vivos 01 caso anual 

- DST/AIDS (Infecção por HIV em 
gestantes)  

5 casos por 1.000 gestantes 01 caso anual 

- DST/AIDS (Coeficiente em gestantes) 3,5% das gestantes 3,5% das gestantes 

Investigação dos casos de DNC 90% 	de casos 90% dos casos anual 

- Diagnóstico laboratorial de Doenças 
de Notificação Compulsória, exceto 
coqueiuche e tétano  

80% 	de casos 80% dos casos anual 

- Investigação de casos de meningite 
bacteriana  

40% 	de casos 100% dos casos anual 

4.1 Cadastramento das fontes de abastecimento da água  
- Cadastramento das fontes de 

abastecimento de água dos 
municipios  

53 	municípios 33 fontes cadastradas 

4.2 Coletaeanálisedeamostrasdeágua  
Implantar coleta e análise de amostras 
da água consumida pela população 
nos municípios para avaliação da 
potabilidade  

53 	municípios 240 amostras anual 

1ef 
5.1 VigilâncIaentomológica  

- Realizar pesquisa de triatomíneos em 
domicilios (doença de Chagas) 

66.847 	pesquisas  

- Realizar classificação/exame de 
triatomineos_(doença_de_Chagas)  

1 .272 	clasaificações - 

identificação e eliminação de 
iadouros do Aedes aeyp(i em 

imóveis (dengue) .  

1.244.864 	visitas 2.814 visitas 

'Vgilncia de pontos estratégicos 
(dengue)._ 

29.880 	visitas 888 visitas e coleta da água para 
 análise(larva) 

291412002 	 PPI/ECD - Sul (2)115 



ANEXO 7 DA PORTARIA / SES / RS - N 03412000 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
Coordenação de Atenção Integral à Saúde 

PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA 

Parâmetros de Programação para Ações de Epidemiologla e Controle de Doenças 

AÇÃO 
META 

RS MUNICIPIO 

.2 Vigilância de hospedeiros e reservatórios  

.3 Controle químico, biológico e outros  

-lRealizar.bornfação em domicílios para 
ontrole de triatomineos (doença de 

Chagas)  

6.680 	borrifaçZea domiciliares 

 -Realizar tratamento de focos do. 
Aes aeovcti (denaue 

124.486 	focos domiciliares tratados 

- Realizar aplicação de inseticida 
residual em pontos estratégicos 
(dõngue) 	- 

.36.300 	tratamentos aplicados - 

L4 imunização de reservatórios (cães e gatos) 

i.5 Vigilância e controle de população animal 	hospedeiros e reservatórios  

i.6 Captura e apreensão de cães errantes 1 
- Captura e apreensão de cães errantes 5.640 	cães - 

- Eutanásia de cães (raiva) 500 	cães 04 cães /ano 

.1 Diagnóstico e tratamento  

- Realizar coleta de sangue para 
diagnóstico de malária  

51 	coletas realizadas 	. Casos suspeitos 

- Realizar exame para diagnóstico de 

malária 

51 	coletas realizadas Casos suspeitos 

- Realizar tratamento de doentes de 
malária 

27 	tratamentos realizados Casos suspeitos positivos realizar tratamento 

291412002 	 PPI/ECD Sul (2) 215 



ANEXO 7 DA PORTARiA / SES 1 RS - N°3412000 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Coordenação de Atenção Integral à Saúde 

PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA 
Parâmetros de Programação para AÇÕeS de Epklemiologia e Controle de Doenças 

AÇÃO 
META 

RS MUNICÍPIO 

ww  
7.1 Vacinação de rotina  

- Vacina oral contra a poliomielite 
(SABIN)  

155.647 	vacinas 383 vacinas 

- Vacina contra a difteria, o tétano e a 
cogueluche (DTP)  

155.647 	vacinas 383 	vacinas 

- Vacina contra a tuberculose - formas 
graves (BCG)  

155.647 	vacinas 	. 383 vacinas 

- Vacina contra o sarampo 164.294 	vacinas 383 vacinas 

- Vacina contra a hepatite B 
164.294 	vacinas 383 vacinas 

- Vacina contra o sarampo, a caxumba 
e a rubéola (Tríplice Viral) 

168.301 	vacinas 383 vacinas 

- 	Vacina contra a febre amarela 

de 172.941 
para 70.000 

vacinas - 

Vacina contra Haemophilus influenza 
tipob  

164.294 	vacinas 383 vacinas 

7.2 Vacinação de campanha  
Realizar campanha anual (em duas 
etapas) contra poliomielite em < de 5 
anos  

789.634 	vacinas 4260 vacinas 

- Realizar uma campanha anual contra 
gripe nos idosos (60 anos e +) 

673.656 	vacinas 2008 vacinas 

Realizar campanha de seguimento 
contra o sarampo  

669.208 	vacines - 

- Realizar campanha de seguimento 
contra o sarampo  

164.294 	vacinas 383 vacinas 

7.3 Vigilância de eventos adversos  
- Implantação e implementação da 

notificação de eventos adversos  
234 	municípios Notificar 100% dos casos se houver 

- Investigação dos eventos adversos 100% 	investigação nos casos notificados 100% dos casos notificados 

- Monitorização das doenças diarréicas 
agudas 

90% 	de unidades para MODA 
implantadas 

100% de unidades 

- Vigilância.epidemiológica de doenças 
transmitidas por alimentos 

100% 	das SES e SMS das capitais com 
vIgilncla das DTA implantadas 

100% SMS 

- Investigação de óbitos de menores de 
1 ano e óbitos maternos 

80% 	dos Óbitos de menores de 1 ano e 
óbitos maternos investigados 

100% dos óbitosde menores de 1 ano e óbitos 
matemos investigados 
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ANEXO 7 DA PORTARIA / SES / RS - N 03412000 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Coordenação de Atenção Integral à Saúde 

PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA 

Parâmetros de Programação para AÇÕeS de Epidemlologla e Controle de Doenças 

AÇÃO 
META 

RS MUNICÍPIO 

- Elaboração de informes 
epidemiológicos com dados de 
doenças de notificação compulsóna, 
óbitos e nascidos vivos 

4 publicações 04 publicações 

• Análise da situação de saúde 1 análise 	- 01 análise 

- Avaliação de ações programáticas 2 avaliações 01 análise 

11.1 SIM ___ _____________________________ 
- Coleta Registro de 95% dos óbitos estimados 95% dos óbitos estimados 

- Retroalimentaçâo 12 relatórios 12 relatórios 

- Envio regular de dados 4 bancos de dados enviados regularmente - 

11.2 SINASC  
- Coleta Registro de 90% dos nascimentos estimados 90% dos nascimentos estimados 

- Retroalimentação 12 relatórios 12 relatórios 

- Envio regular de dados 4 bancos de dados enviados regularmente - 

11.3 SINAN __ ______________________________ 
- Envio regular de dados 26 bancos de dados enviados regularmente 52 boletins anual 

- Retroalimentação 12 relatórios 12 relatórios 
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ANEXO 7 DA PORTARIA / SES / RS - N03412000 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Coordenação de Atenção Integral à Saúde 

PR(GRAMAÇÂQ PACTUADA INTEGRADA 
Parâmetros de Programação para AÇões de Epidemiologla e Controle de Doenças 

AÇÃO 
• 

META 

RS MUNICÍPIO 

11.4 SI-API ____________ ___________________________________ 
- RetroaHmentação 12 relatórios 12 relatórios 

Envio regular de dados 12 bancos de dados envlados reguiarnente - 

11.5 SISMAL  
- Envio regular de dados 12 bancos de dados enviados regularmente 52 bo(etins anual 

11.6 FAD  
- Envio regular de dados 12 bancos de dados enviados regularmente 52 boletins anual 
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IPI 
Secretaria Municipal da Saúde 

e Meio Ambiente de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

De: Secretaria da Saúde 
Para Gabinete 

Solicitamos encaminhar ao poder legislativo um projeto de Lei para a 
contratação de dois agentes de campo conforme Plano de Aplicação da Epidemiologia 
aprovado pelo CMS. 

Justifica-se esta contratação devido o fato que o município pactuou determinado 
numero de visitas domiciliares anuais com identificação e eliminação de criadouros do 
Aedes Aegypti.. 

A contração deverá ser por seis meses , renováveis por igual período. 

Quantidade 	 Função 	 Valor 
2 	 Agente de Campo 	R$ 275.00 £40 ho 'sem cc' 

Verba: 
FMS 
10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.1.90.11.01.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Taquari (RS), 13 de setembro de 2003. 

,Qfefder Co4 CaToso 
Secretário kY Fazenda M a Martfrts Mariarte 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 

láUdioLaurin 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel IvIanoeJ Lautert, 1473 - CEP 95 860-000 - Taquari-Rs 

Fone: (Oxx51) 653-1071 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 153/2003 

PARA 	1SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO .1 ASsESsORJA JURÍDICA 

11 SECRETARIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 02 
AGENTES DE CAMPO PARA A SECRETARIA DA SAÚDE - EXP. DE MOTIVOS 
N°  081/2003. 

DATA: 	10-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE AGENTES DE CAMPO PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, DENTRO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 

CONTROLE DE DOENÇAS, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA SAÚDE, 

ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORLA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS.1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDQS  - 2003\m153-2003.doc 10/09/03 15:37 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.303, de 17 de setembro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênios com a ASSOCIAÇAO DOS 
MORADORES DO BAIRRO SANTO 
ANTÔNIO para fins de obras de 
pavimentação da Rua José Adão 
Krombauer, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Ait 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTONIO, com a finalidade 
de executar pavimentação asfálticalparalelepípedos em na rua José Adão Krombauer, 
cabendo ao Município como cota de participação, •a realização da mão-de-obra e 
fornecimento de areia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total 
da obra, a qual deverá ser contratada respeitando os ditames da Lei 8.666195. 

Art. 20  Não incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de 
imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município 
não ultrapassa 30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei 2.19712002. 

Art. 30  o tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria com 
as Associações está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 02 páginas 
numeradas e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 411  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00— Obras e Instalações 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de setembro 
de 2003. 

CIio £?iâ5 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltdfl Oliveira de Mçrtinez 
Secretário Municipal dAdministração 
e Recursos Humanos / 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



P  ÃW.2,1 _M Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 

MINUTA DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o n. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio 
Laurindo dos Reis Mastins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, associação 
comunitária, neste ato, representada pelo seu presidente, O Sr. Nelson Rodrigues da Rosa, doravante 
denominada ASSOCIAÇAO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n. 2.197 
de 14 de novembro de 2002, combinada com a Lei Municipal n° 2.303, de 17 de setembro de 2003. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o 
presente convênio com a ASSOCLAÇAO, para o fim específico de executar pavimentação através de 
paralelepípedos na Rua José Adão Krombauer, totalizando 848,00 m 2  (oitocentos e quarenta e Oito 
metros quadrados), obra esta, no importe de R$ 23.340,00 (vinte e três mil e trezentos e quarenta 
reais), conforme Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo que fazem parte integrante deste Termo 
de Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto 
do convênio, caberá ao Município, como cota de participação, a realização da mão-de-obra e areia, que 
não poderá ultrapassar 30 % (trinta por cento) do valor total da obra, a qual estima-se em R$ 7.002,02 
(sete mil e dois reais). 

CLÁUSULA QUARTA - Em contrapartida, a ASSOCIAÇÃO, ficará 
responsável pela aquisição do material a ser utilizado na referida pavimentação, no importe de 70% 
(setenta por cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUINTA - Não incidirá contribuição de melhorias sobre 
todos os titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - A mão-de-obra será executada por empresa 
devidamente contratada atendendo os ditames da Lei 8.666/93, 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da aplicação do 
presente convênio, no que se refere aos 30 % (trinta por cento) de responsabilidade do Município 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

42~w~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos 
recursos através do Setor de Engenharia com participação de preposto indicado pela ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSULA NONA: Este Convênio vigorará a partir da data de sua 
assinatura até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem, de comum acordo, o 
Foro da Comarca de Taqian para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 	de .... .¶... de 2003. 

ASSOCIAÇAO  RES DO 
BAIRRO SANTO ANTÔNIO 

Representante Legal 

PRJ4 'MUNI'!QUAR1 
Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Testemunhas: 

DaÀrfi&L NLOiJ1 R€Lu 

CPF.:3..Qi.O O 

CPF.:.°. ..  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MINUTA DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebrani, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o n. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio 
Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, associação 
comunitária, neste ato, representada pelo seu presidente, O Sr. Nelson Rodrigues da Rosa, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n. 2.197 
de 14 de novembro de 2002, combinada com a Lei Municipal n° 2.303, de 17 de setembro de 2003. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o 
presente convênio com a ASSOCIAÇÃO, para o fim específico de executar pavimentação através de 
paralelepípedos na Rua José Adão Krombauer, totalizando 848,00 m 2  (oitocentos e quarenta e oito 
metros quadrados), obra esta, no importe de R$ 23.340,00 (vinte e três mil e trezentos e quarenta 
reais), conforme Planilba Orçamentária e Memorial Descritivo que fazem parte integrante deste Termo 
de Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto 
do convênio, caberá ao Município, como cota de participação, a realização da mão-de-obra e areia, que 
não poderá ultrapassar 30 % (trinta por cento) do valor total da obra, a qual estima-se em P4 7.002,02 
(sete mil e dois reais). 

CLÁusuLA QUARTA - Em contrapartida, a ASSOCIAÇÃO, ficará 
responsável pela aquisição do material a ser utilizado na referida pavimentação, no importe de 70 1/o 

(setenta por cento) do valor total da obra. 

ClÁUSULA QUINTA - Não incidirá contribuição de melhorias sobre 
todos os titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município representa menos de 30 1/o (trinta por cento) do custo total da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - A mão-de-obra será executada por empresa 
devidamnente contratada atendendo os ditames da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da aplicação do 
presente convênio, no que se refere aos 30 % (trinta por cento) de responsabilidade do Município 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 	

/« 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

4~r4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

15.4520069.1032 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVk O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos 
recursos através do Setor de Engenharia com participação de preposto indicado pela ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSULA NONk Este Convênio vigorará a partir da data de sua 
assinatura até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem, de comum acordo, o 
Foro da Comarca de Taquan para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquan, 19. de .P'. ........  de 2003. 

e&- 	dt 	Ya 
ASSOCIAÇXO DOS MORADORES DO 

BAIRRO SANTO ANTÔNIO 
Representante Legal 

ié O27aM 
P 	 MUNICIPAL DE TAQUARI 

Claudio Lauríndo dos Reis Martins 

Testemunhas: 

CPF.:.-fl5 .. OQ 

CPF.P ' 	z 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipar de Taquari 

44¥0~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

.... 0..  

PROJETO DE LEI N° .2.98.6/.03 	
•..... 

 . .. ... . .. ........ . ...  

A COMISSÃO TÉCNICA 

Pre?4,(mara 
MuncipàI de TagurI 

I_4 	nt Uaniara Municipa' de Taqua J 
"Autoriza o Poder Executivo a_celebrar 
convénios com a ASSOCIAÇAO DOS 
MORADORES DO BAIRRO SANTO 
ANTÔNIO para fins de obras de 
pavimentação da Rua José Adão 
Krombauer, e dá outras providências." 

- 	Art. 1 °  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTONIO, com a finalidade 
de executar pavimentação asfáltica/paralelepípedos em na rua José Adão Krombauer, 
cabendo ao Município como cota de participação, a realização da mão-de-obra e 
fornecimento de areia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor 
total da obra, a qual deverá ser contratada respeitando os ditames da Lei 8.666195. 

Art. 20  Não incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de 
imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município não ultrapassa 30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei 
2.19712002. 

Art. 30  O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria 
com as Associações está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 02 
páginas numeradas e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51 .00.00 - Obras e Instalações 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CI údio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 958ó0-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

MINUTPE cor'vio 	Presiden O mara MuncipaI de Taguari 

CONVÊNIO que entre si celebram, dc um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional dc Pessoas 
jurídicas sob o n. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. 
Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o n. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro 
lado, ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAiRRO SANTO ANTONIO, aSSOCiaÇac) 
comunitária, neste ato, representada pelo seu presidente, O Sr. Nelson Rodrigues da Rosa, 
doravante denominada ASSOCIAÇAO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAl., - l..ci Municipal ii. 
2.197 dc 14 de novembro de 2002, combinada com a Lei Municipal ii........ 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o 
presente convênio com a ASSOCIAÇÃO, para o fim específico de executar pavimenta ção através 
de paralelepípedos na Rua José Adão Krombauer, totalizando 848,00 m 2  (oitocentos e quar(-,nta e 
oito metros quadrados), obra esta, no importe de R$ 23.340,00 (vinte e três mil e trezentos e 
quarenta reais), conforme Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo que fazem parte integrante 	J 
deste Termo de Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao 
objeto do convênio, caberá ao Município, como cota de participaçào, a realizaçào da mão-de-obra e 
areia, que não poderá ultrpasar 30 o/  (trinta por cento) do valor total da obra, a qual estima-se em 
R$ 7.002,02 (sete mil e dois reais). 

CLÁUSULA QUARTA - Em contrapartida, a ASSOC1ACÃO, ficará 
responsável pela aquisição do material a ser utilizado na referida pavimentação, no importe de 70% 
(setenta por cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUINTA - Não incidirá contribuição de melhorias 
sobre todos os titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de 
participação do Município representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - A mão-de-obra será executada por empresa 
devidamente contratada atendendo os ditarnes da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da aplicação do 
presente convênio, no que se refere aos 30 % (trinta por cento) de responsabilidade do Município 
correrão por Conta da seguinte dotações orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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i Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	
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07—SECRETARiA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Sen'iços lJrbanos 
15.452.0069.1032 - Asfaltarncnto e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.0000— Obras e lnstalaç6cs 

CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação 
dos recursos através do Setor de Engenharia com participação de preposto indicado pela 
ASSOCIAÇAO. 

CLÁUSULA NONA: Este Convênio vigorará a partir da data dc 

sua assinatura até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem, de comum acordo, o 
•Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari. ...... de ...............de 2003. 

fç)  

m 
ASSOCIAÇÃO DOS MORA1)ORES DO 

BAIRRO SANTO ANTÔNIO 
Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Claudio Laurrndo dos Reis Martrns 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

PROJETO DE LEI N° .................... 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênios com a ASSOCIAÇAO DOS 
MORADORES DO BAIRRO SANTO 
ANTÕNIO para fins de obras de 
pavimentação da Rua José Adão 
Krombauer, e dá outras providências." 

Art. 1 0  Fica o Poder:  Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO. BAIRRO SANTO ANTONIO, com a finalidáde 
de executar pavimentação asfáiticalparaleiepípedos em na rua José Adão Krombauer, 
cabendo ao Município como cota de participação, a realização da mão-de-obra e 
fornecimento de areia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor 
total da obra, a qual deverá ser contratada respeitando os ditames da Lei 8.666195. 

Art. 20  Nâo incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de 
imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do 
Município não ultrapassa 30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei 
2.19712002. 

Art. 3° O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria 
com as Associaçôes está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 02 
páginas numeradas e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51 .00.00 - Obras e Instalações 

Arit. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cl tdio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TR'NSPARÊNCTA 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-234.4 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°082/2003 	 Taquari, 12 de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, encaminhamos Projeto de Lei no 

sentido de firmar Convênio com a Associação de Moradores do Bairro Santo Antônio, 

no sentido de ser efetuado calçamento da Rua José Adão Krombauer, localizada 	7/ 
naquele Bairro. 	

() 
Esta modalidade de Convênio têm previsão legal através 

da Lei n° 2.197, de 14 de novembro de 2002 que "autoriza o Poder Executivo a 

celebrar convênios com Associaçôes de Bairros, para fins de obras de pavimentação, 

e dá outras providências', e será efetuada nos mesmos moldes daquele efetuado com 

a mesma Associação, para a pavimentação da Rua Baden Powell (Lei n° 2.265, de 02 

de julho de 2003). 

Os pontos que permeiam este pleito podem ser 

analisados por V. Ex 3 . diretamente em consulta às Minutas de Projeto e de Convênio 

que seguem em anexo. 

Atenciosamente 

C%d(ído 2XseZZIns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal  de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



N  NWN . 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

MINUTA DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o o. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, ó Sr. 
Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o ii. 097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro 
lado. ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, associação 
comunitária, neste ato, representada pelo seu presidente, O Sr. Nelson Rodries da Rosa, 
doravante denominada ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal ii. 
2.197 de 14 de novembro de 2002, combinada com a Lei Municipal ri........ 

	

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o 	 / presente convênio com a ASSOCIAÇAO, para o fim específico de executar pavimentação através 
de paralelepípedos na Rua José Adão Krombaucr, totalizando 848,00 m 2  (oitocentos e quarenta e 

	

oito metros quadrados), obra esta, no importe de R$ 23.340,00 (vinte e três mil e trezentos e 	1 

	

quarenta reais), confonrie Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo que fazem parte integrante 	J 
deste Teimo de Convénio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao 
objeto do convênio, caberá ao Município, como cota de participação, a realização da milo-de-obra e 
areia, que não poderá ultrpasar 30 i/o (trinta por cento) do valor total da obra, a qual estima-se em 
Ri 7.002,02 (sete mil e dois reais). 

CLÁUSULA QUARTA - Em contrapartida, a ASSOCIAÇÃO, ficará 
responsável pela aquisição do material a ser utilizado na referida pavimentação, no importe de 70% 
(setenta por cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA (UINTA - Não incidirá contribuição de melhorias 
sobre todos os titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota dc 
participação do Município representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da obra. 

CLÁUSUT.A SEXTA - A mão-de-obra será executada por empresa 
devidarnente contratada atendendo os ditames da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes tia aplicação do 
presente convênio, no que se refere aos 30 % (trinta por cento) de responsabilidade do Município 
correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860-000 - TAQUAR! -  RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

c~ 



ru Prefeitura Municipal de Taqua.ri 
Estado do Rio Grande do Sul 	2 

07SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Lirbanos 
15.452.0069.1032 Asfalramento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação 
dos recursos através do Setor de Engenharia com participação de preposto indicado pela 
ASSOCIAÇAO. 

CLÁUSULA NONA: Este Convênio vigorará a partir da data dc 
sua assinatura até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem, de comum acordo, o 
Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquaxi, ......dc ... ........... .de 2003. 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
BAIRRO SANTO ANTÔNIO 

Representante Legal 

ri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Claudio Laurindo dos Reis Martins 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 68.067.78010001-38 - Fone: 51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



RELATÓRIO GLOBAL - Data: 121912003 
Obra: CALÇAMENTO JOSÉ ADÃO KRONBAUER 

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL TA QUARI 
Endereço: RUA OSWALDO ARANHA .- TAQUARI 

Item 	 Descrição 	 Quantidade Un Material Mão-de-Obra 	Total 

1.0 RUA JOSÉ ADAO KRONBAUER 
.1 	PAVIMENTAÇAO COM PARALELEPIPEDO DE ARENITO 	848,00 M2 14.867,00 	6.37200 21.239,00 

.2 	COLOCAÇAO MEIO FIO DE ARENITO 	 212,00 M 	1.47.1,00 	630,00 2.101,00 

Total do Grupo 	 16.338,00 	7.002,00 23.340,00 

Total do Orçamento 	 23.340,00 

Maral'cI Mirt Ferrcir 
Engnhcira Civil 

CREA 50284 

CL4udio Law!á
PrEFE.  



MEMORIAL DESCRITIVO DO CALÇAMENTO DE RUA 

O presente memorial serve para descrever a execução do calçamento com 
paralelepípedo de arenito com respectivos meios fios do mesmo material da rua José Adão 
Krombauer. São as seguintes as medidas da citada rua: 

Rua José Adão Krombauer- comprimento médio: 106,00 m largura: 8,00 rn. 
Area a ser pavimentada: 848,00 m2 

TERRAPLENAGEM: será executado um nivelamento no leito da rua para a 
realização do calçamento. 

MEIO FiO: serão de arenito e assentados sobre lastro de areia rejuntados com 
argamassa de areia fina e cimento. 

PAVIMENTAÇÃO: sobre um lastro de 15 cm de areia serão colocados 
paralelepípedos de arenito e rejuntados também com areia. Poderá ser usado saibro também 
para o rejunte. 

Resp. téc.: 

arare!h 	r!ie Ferreira 
Enc;cra CiviL 

CRA 50284 

Taquari, 13 de junho de 2.003 

	

Cláudio Laurind 	18 MartlniB 
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REQUERIMENTO 

A Associação dos Moradores do Bairro Santo Antônio, 
vem através deste requerer a solicitação para autorização de 
convenio para execução de calçamento da Rua José A. 
Krombauer, conforme Lei Municipal n° 2197/2002. 

Taquari, 18 de Agosto de 2003. 

Cl/72 	cLí 

Nelson Rodrigues da Rosa 
Pres. Associação Moradores 

Bairro Santo Antônio 

e 



REQUERIMENTO 

A Associáção dos Moradores do Bairro Santo Antônio, 
vem através deste requerer a solicitação para autorização de 
convenio para execuçao de calçamento da Rua José A. 
Krombauer, conforme Lei Municipal n° 2197/2002. 

Taquari, 18 de Agosto de 2003. 

ci 

e son Rodrigues da Rosa 
Pres. Associação Moradores 

Bairro Santo Antônio 



EM 

Os cidadãos abaixo-assinados, vêm à presença de Vossa 
1 .xcelência, solicitar que seja. efetuado calçamento na Rua José 

Krombauer, no Bairro Santo Antônio. 

F,ndr 	 N° (1P1' 

íL 
:f• 

l pr 
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DO SETOR DE PLANEJAMENTO 
PARA GABiNETE 

Solicito celebração de convenio com a Associação dos Moradores do 
Bairro Santo Antonio pra executar pavimentação em paralelepípedos na Rua 
José Adão Krombauer, totalizando 848,00 m2 de área e R$ 23.340,00 ( 
vinte e três mil trezentos e quarenta reais }, conforme planilha orçamentária 
e memorial descritivo em anexo. 

Caberá ao Município como cota de participação a realização de mão 
de obra e areia que não ultrapassará 30 % do valor total da obra estimada em 
R$ 7.002,00 ( sete mil e dois reais). 

A associação assumirá 70 % do valor total da obra. 

Taquari, 12 de setembro de 2003. 

Margafeth Mariante Ferre ira 
Eng. Civil CREA 50284 

Margarelh lariante Ferrera 
Engenheira Civil 

CREA W254 

Do í C1áUdIOLaW!zn 	MF2't1X28 

D 	3i$ e 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 154/2003 

PARA: lAt 	DE ADMINISTRAÇÃO 	ii ASSESSORIA JURÍDICA 

1 'SECRETÁ1UO DA FAZENDA 	 II] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A CONVÊNIO COM MORADORES DO BAIRRO 
SANTO ANTÔNIO, PARA PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSÉ ADÃO KROMBAUER 

- EXP. DE MOTIVOS N° 082/2003. 

DATA: 	12-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBMCA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A CELEBRAÇÃO 

DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, PARA A 

APAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSÉ ADÃO KROMBAUER. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE 

DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

 

k 	d44 

ri 

- 

 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mesn154-2003.doc 12/09/03 11:24 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.304, de 17 de setembro de 2003- 

"DÍ denominação a rua da 
Cidade (Rua Artur Braga)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de rua Artur Braga a 

rua "C", que inicia na rua '1", no Loteamento Coqueiros. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 31  Revogam-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de setembro de 2003. 

Cla4rhdo á rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se 

riamuton uiiveira aeivamnez 
Secretário Municipal 'd Administração 
e Recursos Humanos - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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mara Municipal 
	

aauari 
Rio Grande do Sul 

ri 

Projeto de lei n° 2.948/03 	 [E 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em U_l/JJJ  

Á 	. . "Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Artur Braga)". 

VADO 

Q..,. .Q3 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de rua Artur Braga a rua 
"C", que inicia na rua "1", no Loteamento Coqueiros. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2003. 

Ve?'Ëval o Silveira 

Justificativa: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2003. 

Ver. valdo Silveira 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camara@camarataquarLcom.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.305, de 17 de setembro de 2003. 

"Dá denominação a rua da Cidade 
(Rua João Antônio Quadros da Silva)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de rua João Antônio 

Quadros da Silva a rua «G", que inicia na rua "B", indo até a rua «C", 

no Loteamento Coqueiros. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de setembro de 2003. 

Claiút 	dirtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se 
- 

HarnfitnOIiveira 	Martínez 
Secretário Municipa' de Administração 
e Recursos Humanós 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



mara Municipal 
	

aauari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

A COMIÂo TÉCN1C. PiDjeto de lei n° 2.949/03 
Em 	 / £23 

"Dá denominação à rua da Cidade-
(Rua João Antônio Quadros da Silva)'. 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de rua João Antônio 
Quadros da Silva a rua "G", que inicia na rua "B", indo até a rua "C", 
no Loteamento Coqueiros. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 0  Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2003. 

Ver, 	do ilveira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2003. 

Ver4 1/lveira 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camara@camarataquari.com.br  
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Mansa Jocéfe Vhfaf 
Chefe do Setor de Cadastro Imobdiário 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.306, de 17 de setembro de 2003. 

"Dá denominação a rua da Cidade 
(Rua Adolfo Martins da Silva)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de rua Adolfo 

Martins da Silva a rua "J", que inicia na rua "A", indo até a rua "B", no 

Loteamento Coqueiros, 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de setembro de 2003. 

Clau(ndo d r1ins 
Prefeito Municipal 

Registre-sé e Publique-se 

Hamil(onIriveira de artínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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LL 	Câmara Municipal Taguari 
Rio Grande do Sul  

APROVADO 

04 Em 	 . AGI 

A COMISSÃO TÉCNICA 
P ojeto de lei n° 2.951/03  

~k~a ;a11~M nicigal  de  Taquarl "Dá denominação à ruaCidade - 

(Rua Adolfo Martins da Silva)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica denominado de rua Adolfo Martins da 
'' ,, 	 . 	 . 	 . 	 '' 	 ,, 	 . 	 '' 	 ,, Silva J , que inicia na rua A , indo ate a rua B , no Loteamento 

Coqueiros. 
Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3 1  Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2003. 

Ver. 4d Si lveira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2003. 

Ver. : ''a do ilveira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camara@camarataquari.corn.br  
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Prefeitura Miínicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.307, de 22 de setembro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio 
com o Círculo de Pais e Mestres do Instituto de 
Educação Estadual Pereira Coruja, visando 
repasse de auxílio financeiro, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
com o CPM - Círculo de Pais e Mestres do Instituto de Educação Estadual Pereira 
Coruja, visando o repasse de auxílio financeiro no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
a serem utilizados na participação de alunos daquela instituição em Feira de Ciências na 
cidade de Ouro Preto (MG). 

Art 20  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo 
13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00- Contribuições 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 
02 páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer 
parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 
de setembro de 2003. 

Cndo £ Çns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que 
faaem, entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ 88.067..780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, 

representado por seu Prefeito Municipal, Cláudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, 

silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro o CPM - Círculo de Pais e Mestres da 
Escola de l' e 2° Graus Pereira Coruja representado por seu Presidente, Sr. José Ariosto 

Beilini, brasileiro, casado, industtirio, residente e domiciliado em Taquari(RS), na Rua João R. 

Pereira, 170, CPF r °  •436.934.230-91, doravante denominado simplesmente CPM, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a prestação pelo MUNICÍPIO, de auxílio ao CPM 

mediante contraprestação do Conveniado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO se compromete a conceder auxílio financeiro ao CPM, no valor de R$ 

500,00, em prestação única, com o fim de possibilitar a participação de alunos da escola em Feira 

de Ciências na cidade de Ouro Preto - MG, a ser realizada nos dias de 

Em contrapartida, a Entidade Conveniada compromete-se a representar o Município de 

Taquari no citado evento, apresentando trabalhos selecionados na Feira Estadual do Rio Grande 

do Sul. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 

O pagamento do auxílio será efetuado pelo Município 

através de depósito na conta corrente n° 08.016.632-03, agência do BANRISUL de tituiaridade 

do CPM. 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 09 - Secretaria de Desesenvolvirnento Econômico 
Social e Turismo 

Unidade: 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Social e Turismo 

13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 

3.3.50.41.00.00 - Contribuições. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

O prazo dc validade deste convênio vigorará a partir da assinatura do presente 
Convênio, até 30.09.2003, sem possibilidade de renovação. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari(RS), 22 de Setembro de 2003. 

/4 € L . 
au o aunnd 

- Prefeito Municipal - 

José Ariosto Beilini 

- Presidente do CPM - 

\ ''\restemunL 

Testemunha 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que 
fazem, entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ 88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, 
representado por seu Prefeito Municipal, Cláudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, 
silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro o CPM - Círculo de Pais e Mestres da 
Escola de 1° e 2° Graus Pereira Coruja representado por seu Presidente, Sr. José Ariosto 
Beilini, brasileiro, casado, industriário, residente e domiciliado em Taquari(RS), na Rua João R.  
Pereira, 170, CPF n° 436.934.230-91, doravante denominado simplesmente CPM, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a prestação pelo MUNICÍPIO, de auxilio ao CPM 
mediante contraprestação do Conveniado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO se compromete a conceder auxilio financeiro ao CPM, no valor de R$ 
500,00, em prestação única, com o fim de possibilitar a participação de alunos da escola em Feira 
de Ciências na cidade de Ouro Preto - MG, a ser realizada nos dias de 

Em contrapartida, a Entidade Conveniada compromete-se a representar o Município de 
Taquari no citado evento, apresentando trabalhos selecionados na Feira Estadual do Rio Grande 
do Sul. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 

O pagamento do auxílio setá efetuado pelo Município 
através de depósito na conta corrente a° 08.016.632-0.3, agência do BANRISUL de titularidade 
do CPM. 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 09 - Secretaria de Desesenvolvimento Econômico 
Social e Turismo 

Unidade: 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Social e Turismo 

13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da assinatura do presente 
Convênio, até 30.09.2003, sem possibilidade de renovação. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

TaquanRS, 22 de Setembro de 2003. 

lá «duern, ri d o d2? 
- Prefeito Municipal - 

José Ariosto Beilini 
Presidente do CPM - 

Testemunha 

Testemunha 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



IiI Prefeitura Municipal de Taquari 

	ri 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que 

fazem, entre si, de um lado, o MIJNICÍPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ 88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, 
representado por seu Prefeito Municipal, Cláudio Laurindo dos Reis Martms, brasileiro, solteiro, 
silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro o CPM - Cfrculo de Pais e Mestres da 
Escola de 1° e 2° Graus Pereira Coruja representado por seu Presidente, Sr. José Ariosto 
Beilini, brasileiro, casado, industruirio, residente e domiciliado em Taquari(RS), na Rua João R. 
Pereira, 170, CPF n° 436.934.230-91, doravante denominado simplesmente CPM, mediante as 
seguintes chíusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OIJETO 

O presente convênio tem por objeto a prestação pelo MUNICÍPIO, de auxílio ao CPM 
mediante contraprestação do Conveniado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO se compromete a conceder auxílio financeiro ao CPM, no valor de R$ 
500,00, em prestação única, com o fim de possibilitar a participação de alunos da escola em Feira 
de Ciências na cidade de Ouro Preto - MG, a ser realizada nos dias de 

Em contrapartida, a Entidade Conveniada compromete-se a representar o Município de 
Taquari no citado evento, apresentando trabalhos selecionados na Feira Estadual do Rio Grande 
do Sul. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 

O pagamento do auxílio será efetuado pelo Município 
através de depósito na conta corrente n° 08.016.632-0.3, agência do BANRISUL de titularidade 
do CPM. 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

	w 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo. 09 - Secretaria de Desesenvolvimento Econômico 
Soial e Tunsmo 

Unidade: 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Sobal e Turismo 

13695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições. 

C1IÁUSULA QUARTA - PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da assinatura do presente 
Convênio, até 30.09.2003, sem possibilidade de renovação. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari(RS), 22 de Setembro de 2003. 

I&dUndo dofli 
- Prefeito Municipal - 

José Ariosto Beilini 
- Presidente do CPM - 

Testemunha 

Testemunha 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Mun i c i pal de Taquarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei  a° 2.307, de 22 de setembro de 2003. PREFEfluR 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio 
com o Círculo de Pais e Mestres do Instituto de 
Educação Estadual Pereira Coruja, visando 
repasse de auxílio financeiro, e dá outras 
providências." 

CLAUD!Õ LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a. Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
corri o CPM - Circulo de Pais e Mestres do Instituto de Educação Estadual Pereira 
Coruja, visando o repasse de auxílio financeiro no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
a serem utilizados na participação de alunos daquela instituição em Feira de Ciências na 
ddade de Ouro Preto (MG). 

Art 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretarta de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Tuismo 
13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 3 0  As cláusulas que permelam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 
02 páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer 
parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de setembro de 2003. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 

Cndo 	 ns 
Prefeito Municipal 

/ 1* 	PbUc 	Mural 
Rgistre-e e Putique-se

. 	
. 	

1 

ÕfJi/ 1dz 
HamIton t..hveira oe Mrtinez 	........ .••••••4•. 

Secretário Municipal daAdministração 
e Recursos Humanos  

1 

...•• 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osva!do Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067. 780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

Da: Unidade de Controle Interno 
Para: Assessoria Jurídica 

Solicito parecer por escrito, em caráter urgente, sobre a legalidade da 
publicação em mural no dia de hoje da Lei 2307, a qual foi remetida à Câmara, votada e 
sancionada na data de 22 de setembro de 2003, devido à urgência da Secretaria da Fazenda 
para pagamento dos valores autorizados pela mesma, sendo a data de circulação do órgão 
de publicação oficial 26 de setembro de 2003. 

Taquari, 23 de setembro de 2003. 

unes 
Assessor de Controle Interno 

1 

o 

i 	ç 

1 

JOÃO 

1• 
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Prefeitura Municipe Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul  
APROVADO 

/..c2 	..... 

PROJETO DE LEI N° 2 991/03 	 Êra Municipal de Taguarj 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
com o Círculo de Pais e Mestres do Instituto de 
Educação Estadual Pereira Coruja, visando 
repasse de auxílio financeiro, e dá outras 
providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 
com o CPM - Círculo de Pais e Mestres do Instituto de Educação Estadual Pereira 
Coruja, visando o repasse de auxilio financeiro no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
a serem utilizados na participação de alunos daquela instituição em Feira de Ciências na 
cidade de Ouro Preto (MG). 

Art 20  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo 
13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41 .00.00 - Contribuições 

Art. 30  As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 
02 páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquan, e que passa a fazer 
parte integrante dia presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

vi 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Clíkno d is 
Prefeito Municipal 

Hamilton OIi,eira d Martínez 
Secretário MunicipI da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



iJ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande d9_SuL A DO 

TERMO DE. CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que 
fazem, entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ 88.067.780/0001 -.38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, 

representado por seu Prefeito Municipal, Cláudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, 

silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro o CPM - Círculo de Pais e Mestres da 
Escola de 1° e 2° Graus Pereira Coruja representado por seu Presidente, Sr. José Ariosto 

Beilini, brasileiro, casado, industriário, residente e domiciliado em Taquari(RS), na Rua João R. 

Pereira, 170, CPF a° 436.934.230-91, doravante denominado simplesmente CPM, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a prestação pelo MUNICÍPIO, de auxílio ao CPM 

mediante contraprestação do Conveniado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO se compromete a conceder auxílio financeiro ao CPM, no valor de R$ 

500,00, em prestação única, com o fim dc possibilitar a participação de alunos da escola em Feira 

de Ciências na cidade de Ouro Preto - MG, a ser realizada nos dias de 

Em contrapartida, a Entidade Conveniada compromete-se a representar o Município de 

Taquari no citado evento, apresentando trabalhos selecionados na Feira Estadual do Rio Grande 

do Sul. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 

O pagamento do auxílio será efetuado pelo Município 

através de depósito na conta corrente n° 08.016.632-0.3, agência do BANRISUL de titularidade 
do CPM. 	 /1 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAR! - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Órgão: 09 - Secretaria de Descsenvolvirnento Econômico 
Social e Turismo 

Unidade: 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Social e Turismo 

13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 

3.3.50.41.00.00 - Contribuições. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigoraci a partir da assinatura do presente 

Convênio, até 30.09.2003, sem possibilidade de renovação. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari(RS), 22 de Setembro de 2003. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

- Prefeito Municipal - 

José Ariosto Beilini 

- Presidente do CPM - 

 

Testemunha U
PROVADO 

ADMINISTRAÇO COM TRANSPARÊNCIA 
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PROJETO DE LEI N° 	. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
com o Círculo de Pais e Mestres do Instituto de 
Educação Estadual Pereira Coruja, visando 
repasse de auxílio financeiro, e dá outras 
providências." 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 
com o CPM - Círculo de Pais e Mestres do Instituto de Educação Estadual Pereira 
Coruja, visando o repasse de auxílio financeiro no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
a serem utilizados na participação de alunos daquela instituiçâo em Feira de Ciências na 
cidade de Ouro Preto (MC). 

Art 2 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo 
13.695.0094.2043 — Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 36  As cláusulas que permeiam a celebração do 
Convênio objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 
02 páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer 
parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ClGfl0 d is 
Prefeito Municipal 

Hamilton OIijeira dMartínez 
Municip Secretário 	I da Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 08712003 	 Taquarí, 22 de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de que seja 

autorizada a celebração de um Convênio com o Círculo de Pais e Mestres do 

Instituto de Educação Estadual Pereira Coruja, de forma a ser concedido auxílio 

no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser utilizado na participação em Feira 

de Ciências por alunos daquela iiistituição, na cidade de Ouro Preto (MG). 

Certos de que o projeto reflete o compromisso que o 

Município tem com as ações educacionais, incentivando o desenvolvimento 

científico, subscrevemo-nos. 

Atenciãsamente, 

/( 	7flt4 
Claúo Laurindo dos eis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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ESTATUT OS DO CIRCULO DE DAIS E MESTRES 

DA 

ISCO1E ES'I'ADOIELDE 2Q G-RATJ "PEREIRA CORUJA" 

CAPITULO NIC0 

DA DENOMINA QEO, FINS SEDE E TVYP0 DE DURA ÇO 

Fica constituída a Associação Círculo de Pais e Mes-

tres da Escola Estadual de 2 grau "Fereirs Coruja", pessoa jurídica de 

direito rrivado, cue se regerá por este Estatutos 

2 - A Associsço terá corno objeto essencial integrar 	a 

comunidade, o roder piíblico, a escola e a família, buscando o desempe-/ 

ro meis eficiente e auto-sustentável do processo educativo. 

TIo fins de Associaçlo: 

a) rro -ooreionar a participaçlo da família na escola e da 

escola na comunidade; 

E) atuar como elemento de auxílio e eoinplementaçlo de ad-

ELinssiraoao escolar; 

auxiliar os árglos assistenciais e instituiçes exis-/ 

tentes sa escola ou proximidades, suprindo-lhes carncias; 

estimular e participar junto à direçlo do funcionamen-

to dos cursos e da assistência pré-escolar em sua área de atuaço ( Lei 

Federal n 5.692, de 11 de agosto de 1971); 

promover mediante cobrança, taxa, ou outras, promoçes 

o -n recursos repassados através da Caixa Escolar, os recursos necessários 

conplenreniaçIo da manutençlo do funcionamento da escola; 

colaborar na conservaçlo e recuteraçlo normal do Drédi.o 

e enipanento na escoas; 	 14 

• 	 g) prestar serviços à escola em benefício dos a1unos 	ou 

do -procaáso educacional; 

h) promover o aperfeiçoamento da formaçlo S6cio-cultural/ 

dos in.tagrantes; 

1) estimuLar a transformaçao aa escola em centro de inte-

fracas e aesenvoLvlmento .comuntaro. 

Art.49 - A Associaço terá por foro e sede a cidde de Taquari 

e será constituída de pais, alunos, professores e outros elementos da 

comunidade, interessddos em apoiar o educando0 

Ari5Q - O tempo de drsçIo da Assodiaço E;eré indeterminado0 

- 	 TITULO 	II 

CAPITULO PRIMEIRO 

DA DIRETORIA - ÇçurPnsTní\ 



Are. 6 - A Diretoria é o 6rgo executivo e coordenador ,,,-

ociaçao e compor-se--é de: 

Diretor da Escola - membro nato. 

Presidente - Dai de aleerio ou responsével por aluno. 

Vice-rresidente 	Pai de aluno ou responsével por alu 

l Secratério - professor 

2 2  Secretério - pai de aluno ou responsével por aluno. 

1 2  Tësoureiro - professor 
2 Tesoereiro - -oci de aluno ou responsével por aluno. 

Conselho Fiscal - 3 Dais de alunos ou 3  rosponséveis por 

ajunos e 2 professoees. 

Parégra±'o mnico 	A direção da escola indicaré os profes 

sores candidatos a cargos eletivos. 

72 - O Conselho Fiscal seré constituído de 3  a  5  elemen-

tos em função do rrímero de alunos, eleito em Assembléia Geral. 

Art. 82 - Ao Conselho Fiscal cabe: 

examinar as contas, livros, registros e documentos re 

ao exercício emitindo parecer que seré anexado ao relatório/ 

anual da Diretoria; 

convocar Assembléias G-erais ordinérias quando a Dire-

morta retardar a oonvocaço e extraordinérias sempre que necessério. 

Fargrao único - Para cada membro efetivo do Conselho / 

tiscal haveré um suplente ue assiamiré no impedimento do titular. 

Art, 9L1  A Diretoria seré eleita pela Assembléia Geral para 

um mandato de dois anos, mediante chapas registradas com 10 dias de an 

iecedncia 

Parégrafo único - O diretor da escola é parte integrante 

da iDiremoria eleita e por direito é o representante do Secretério da 

Eduoaço e Cultura. 

CAPiTULO SE(-"ILTNTO 

DA DIRETOFIA - ATRIBUIÇOES 

Art. 10 - So atribuiçes da Diretoria: 

dirigir as atividades do Círculo e gerir seus interes 

ses financeiros de acordo com o presente Estatuto; 

cumprir e fazer cumprir as deterrniaçes emanadas das 

Assembléias Gerais e das reumies.; 

c)--organiar o calendério das atividades, podendo ser / 

flexível segundo exigncias e necessidades; 

reunir-se em sessão, ordinariamente, uma ve 7  por mas, 

e, extraordinariamente mediante convocação do seu Presidente; 

registrar era SiCS as deliberaçes de Diretoria quando 
de sues re.anies; 

representar, perante as autoridades administrativas e 

udiciérias, os interesses da Associação. 
• 	 - 	 - 	 - 



N 
.ajoria de votos com e Dresença mínima de mais de metade de seus me - 

- 

Art. 11 - Ao Diretor da escola cabe: 	 N 

abrir contas e movimentar fundos, assinando cheques/ 

e outros documentos necessérjos juntamente com o Presidente; 

coordenar as comisses criadas pela Diretoria da As-

5ociao; 

vetar as Uecis6es da Diretoria gue julgar contrárias 

s finalidades daAssociaçdo, submetendo-as à apreseniaço da Assem-/ 

blélS ierai, convoca na e:çtraordineriarnente; 
a) convocar as Assembléias gerais 	traordinrias. 

Art. 12 - Ao Presidente cabe: 

cumpri.r e fazer cumprir a lei ognica e o regimente 

erno da Associaçgo; 

rerreseniar o±'icial extra-oficial e judicialmente a 

Assocaaoac; 

o) exercer todos os atos de administração geral; 

a) convocar e presidir todas as reuni6es e Assembléias/ 

2era 

abrir contas e movimentar iwidos, assinando cheq.ues/ 

e outros documentos juntamente com o Diretor da escola; 

assinar com o Secretério todas as atas das reuni6es/ 

e Assembléias; 

autorizar o pagamento das despesas da Associação vi-

sando os respectivoã comprovantes; 

Ia) apresentar no encerramento do ano o relatério de sua 

Art. 13 - AO Vice-Presidente cabe: 

auxiliar o Presidente e substituí-lo em seus impedi-

mantos; 

exercer as funçes aue lhe forem atribuídas0 

Art. 14 - Ao 12  Secretério cabe: 

atender ao expediente em geral, firmando a cprrespon 

dncj ordinéria; 

dirigir a secretaria da Associação; 

redigir e ler as atas das reunies e Assembléias G-e-

raia assinando-as coei o Presidente 

Art 15 - Ao 22 Secretério cabe: - 

a) auxiliar o 1 2  Secretério e representé-lo em seus im.- 

exercer as fuDçes que lhe ±'orem atribtzída 

Arte 16 - Ao l Tesoureiro cabe: 

a) responsabilizar-se pela arrecadação e controle de di 
nheiro 

 

3 títulos de ua1quer natureza pertencentes à Associaço; 



- 

b, apresentar mensalmente a Dretorie o bclancete de recei- 

destasa; 

o) assnar recDOs, escriturar livro—caixa, extrair mensa 

mente e anualmente o balancete financeiro; 

a) visar os cheques assinados pelo Presidente e pelo Dire—/ 

de l:sco1s, 

Artl7 - Ao 22  Tesoureiro cabe: 

a) auxiliar o 1 2  Tesoureiro e substituí—lo em seus impedi—/ 

exercer es fundes que lhe forem etribuídas. 

Ar -t.16 - Serão criadas e extintas pela Diretoria da .Ãssociaço/ 

comisses que se fizerim necessdrias ao seu perfeito funcionamento. 

Art.19 - As comiss8es terão um Presidente indicado pela Direto- 

:10 do Círculo e serão coordenadas pelo Diretor da escola. 

xrt.20 --A Associaçlo criará, na forma do artigo 18, as seuin-

los coinissOes: 

- atrí cula; m  

adriainistraclo; 

- educeço; 

(— integra ço comutria\ 

- relaçes 	lices; 

- social. 

T ï TULO III 

CAP1tTULC iNICO 

DOS S(CIOS - DEVERES E PRERROGATIVAS 

Poderão ser admitidos como sócios do Círculo deBais e 

- pai de aluno ou responsável pom aluno; 

- professor da escola; 

- aluno; 

- pessoa da comunidade que desejar prestar serviços à esco 

Ãrt,22 - A Àssociaço teró as seguintes categorias de associa—/ 
dOE: 

a) - natos; 

- corminitrios; 

o) - benemeritos 

Parógrafo lo - Os pais dos alunos ou responsáveis por alu-

uce, os professores 	os alunos da Escola, so membros natos da AssocÍa- 

e co:istituern a categoria de SCIOS NATOS. 

Parágrafo 2 - Às pessoas da comunidade, que desejarem prw 
ter serviços a LSC01a 9  rodero ser admitidas na Assooiaço, quando apre-

mor nm sócio nato e aprovadas pela Diretoria, D5fl 



Dar rafo 3 	Conatituem a caiccria do SCiCC BEEi 

dIS es DeSSOCE de, oerencenao ou neo a ssociaca0, prestarem ser 

evarieS 	Escola e assim forem considerados pela Diretoria. 

23 - O afastamento ao associado dar-se-á: 

.a pedido 

auiometicamente quando o associado perder o vínculo / 

ra -ourCl com a Jscole a nao ser que manifeste o desejo de continuar per 

tencendc a Associaço; 

o) ror ato da Diretoria quando as açes do s6cio forem i 

com os objetivos da Associação ap6s ter sido facultada ao / 

acusada ania defesa. 

Art, 24 - So deveres dos sécios; 

a) cumprir este Esmpiuio e exigir seu cumprimento; 

'o) comparecer s Assembléias e reunies 	em atendimento / 

das convoca es racebidad; 

o) colaborar com as iniciativas e oromoç6es da Escola 	e 

da AscccisÇO. 

Ar, 25 - So prerrogativas dos sécios: 

votar e ser votado atendendo às disposiçes deste Esta 

auto; 

participar de todas as atividades sociais, assistenc.s 

e culturais da Esc01a0 

Fargrafo inico - iodos os maiores de 18 anos poderão vo-

tar. mas somente poder2o ser votados pais de alunos ou responsveia por 

alunos e rrofessores da Escola0 

TTULO IV 

Ci.?ÏTULO - 	NIC0 	 - 

ASSEIvïELTkS - TDISFOSIÇOES GERkIS 

Ari 9-6 -  As Assembléias Gerais ser8o soberanas em suas resolu 

çces respei1bdas as disposiçes da legis1aço educacional vigente, as 

normas técniceadministrativas emanadas da Secretaria de Educação e o 

gimenio Interno de Escola. 

Ard. 27 - As Assembléias Gerais serGo ordinérias e extraordin 
S. 

Arl 28 Uma Assembléia Geral Ordinéria reaiizar-se- anual-/ 

:o•ente Convocada pelo Pres•idente com antecedncia níimade 15 dias: 

para eleiço dos membros da Diretoria e do Conselho,em 

a-nos alternados; 

para arrovaçGo do relatário anual da Dirétoria; 

e) tara fiaço do valor da contribuiço social, 

Às Assembléias Gerais 	traordinrias poderão ser / 

a) pela Diretoria 



d) nelo Diretor darodo nrra cJtrr de situaçes n 

ns•ss ou de eergncia 

TDargrafo único - O ouorum necessário para rejeiço 

-
to apresentado peJa Diretoria da Escola será de 2/3 dos s6cios pre 

nies 

TÏTULO 	T 

CAPITULO FRIEEIEC' 

DO PEG-i{PENTO INTERNO 

ri. 30 - O Regimento Interno rega1ameritar os dispositivos 

est 	tstutc. 

	

Fargra±o 1 - Caer 	Diretoria a elaboração do Regi- 

3 -do Lnerno, suomeencio—oa Assembléia Geral 

raragraro 

 
22 - loas e qualquer alteraçoo a ser introdu-

Hda flO Regimento Interno de -oender de aprovaço da Assembléia G-era1 

CAFITULO SEO-UNDO 

DO TRIMNI0 

O Fstrim5nio da Associsço será constituído de: 

- dcaçes; 

- srJbvençes e auxílios; 

rendas eventuais; 

- coniribuies dos s6cios. 

CAPITULO TERCEIRO 

DA DISSOLUÇ7O 

Rrt. 32 - ERtinrue—se a Associaço: 

se deixar de desempenhar efetivamente as atividades 

assistenciais a que se destinam; 

se aplicar as importncias representadas pelos auxí 
1105 5  suRven es ou oontiiLuiç6es populares, em fins diversos dos / 

preistcs neste Estsiuto; 

o) se ficar sem efetiva administração, por aband'ono ou 

onissdo c•ntinusda dos seus órgdos diretores; 

d) automaticamente, quando a escola que lhe deu origem 
or extinua 

Parágrafo iin.ico - Verificar a ocorrncja de algumas 

hipátases previstas nas letras a, b e c deste artrgo, proceder-
se--a 	forra prevista no artigo 32 do Decreto—Lei n2 41, de 18 	de 
noverbro de 1966 

drt, 33 - Em aualquer dos casos de dissolução, o patrim6nio 
- - 	

a ecef 	o ns r ao 

CADITTJLC QUARTO 

DAS DISFOSICES FINAIS E TRANSITRIAS 

Rrt 
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0..F7GINASIo DE ESPORTES - O P N ESC.  

de 

PLA.NLHA DO ORÇAMENTO DISCRIMINÁDO D OBRA 	
DA: 11 de novembro  

SERVIÇOS 

OI1RVIÇOS INICIAIS 

J)cmarcaçaO da obra 
U'JSTALAÇ0 E ADMINISTRAÇ0 DA OBRA 

1 no l:a loiçao Prov:Lsria 

Adm:i.nistraçao da Obra 

TRABALI -lO EM TERRA 

Limpeza do terreno 

E scavaçao Manual 
Reo (erro 
EIJNDAÇÕES 

çue a me o lo 
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Alrrazamer)tL) estaca 
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E o ruia E 

lii Ouro 

Coco cc 1:0 ilag ro 
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LI O O o a e :0 

A ELE /111) ( 
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AC1AS10 DE ESPORTES 	C.P.M. ESC 
TAQUARI(RS) 

11 de novembro de 1987. 

rLAÍqLÍ1A DO ORÇAMENTO DISCRIMINADO DA OBRA 

-- SER VIÇOS Unid.0iaiL PrcçoUnid. r0ti 

V 5 g 

05.2.1 1 Concreto m 3  18 	1 4.940,00 88.920,00 

052.2 Forma m 2  260 962,00 250.120,00 

05 . 2.3 Armadura kg 1600 58,50 93.600, 00 

05 . Laje 

05.3. .1 Concreto jn 3  10,80 4.940,00 53.352,00 
05.3.2 Forma m 2  134 936,00 125.424,00 

.3 Armadura i 	kg 360 66,30 23.868,00 

05 .1 Viga_Ca].ha 

02.1. 1 ncreto/impemnieabiiizaço n 3  11,6 4.992,00 57.907,20 

05.1.5 Vorsnaa m 2  168 962,00 161. 616,00 

02. 71 •3 Ae1I1a(Jura kg 810 66,30 55.692,00 
U5 . 1 3 Fecada 

05.5.1 / 	Concrei:o 	
. 

m 1,30 4.472,00 5.813,60 

05.5.5 1 Forma m 2  10 1.040,00 10.400,00 

(Y:.5 .3 Aradur3 kg 701 66,30 4.641,00 

05.6 MarquSuo 

23.6.1 (-, re 'o m 3  0,80 4.940,00 3.952,00 

05.6.2 Forma 10,20 936,00 9.547,20 

05.6.3 Armadura kg 20 66,30 1.326,00 

05 . 7 C 5 n l;a 	In te rmed ir:La 	p/A rqui bancodu 

05/] Concrelo i 	m 3  6,10 1.172,00 27.279,20 

92 902,00 91.390,00 

(:5.7. Armadura kq 510 58,50 29.835,00 835 .1.. 

0 Pav:i.men 209:00 

do O 	
- 

\jb - - 28 	340,00 

ou 1 	api 	o 	(lr 	Ç( ar 	o 1 	 ,(, 	 p H 1 	)9 1 	732 , 00 515 	/08 ,00 552 

4.631 
-. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Rio Grande do Sul 

COMARCA DE TAQUARI 

Ofício do Registro de Imóveis 

Registro Especial 

TALAO N.° 
	

FLS N.° 

em virtude de requerimento verbal de parte i.nteressada,que,re- 1 
vendo os livros deste Cart6ri0 9 VERIFIQUEI constar no livro AnQ O 

de ;agistro de Sociedades Civis as fis 31v 32 sob flQ  de ordem 54 

datada de 16 de novembro de 1967,o registro dos ESTATUTOS DO CIRCLJ 

LO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL DE 1 2  e 2Q GRAUS "PEREIRA 

CORUDA',fundado em 12 de outubro de 1932,cuja •duraço é por tempo 

indetorminada,com sede no Estabelecimento de Ensino da referida 

Escola,situada nesta cidade de Taquari,tendo ppr finalidade contri-

buir para a educaço da infncia e uventude,estabelecendo urna or 

tinuidade entre a açb da família e da Escole.O referido 	verdade 

do que dou f'Eu,Cy1on Edler,Oficial o fiz datilografar,conf'eri e 

assina 

RS-Taquari,18 de Setembro de 1981 

Cylon Edler-Oficial 

OFIC!O DO REGISTRO ESPECIAL 
COMÂCA DE TAQUARI 
RIO GRANDE DO SUL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Da: 

Para: /),Pr, 	•j4 2A'/r 

r,41vCf  

Sol icitamos:  

iW..64.a2 	 iA.' ... ...... ..- 

. .............. ................ 

de 2003 
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Gráfica Taquar! Uda. - Pone/ax: 853-2284 50 tia. 2x50 O O 3 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.308, de 06 de outubro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a incluir no 
currículo escolar da rede pública 
municipal, o ensino do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA)". 

LAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguirte Lei: 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, como tema 
transversal, no currículo de 4a  a 8a  séries do ensino fundamental da rede pública 
municipal, aulas/ensino sobre o Estatuto da Criança e .do Adolescente (ECA). 

Art. 20  A Secretaria Municipal de Educação definirá em qual 
disciplina as aulas/ensino sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
serão apresentadas e também a respectiva carga horária. 

Art. 300  Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, 
no que couber. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
outubro de 2003. 

CIa 	do ORPEUrtíns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
II 

Hafnlff n liveir e Martinez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Humahos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANUO 
e 

Da: 

Para: 
	

rJnr 	J?J 
Sr.(a): 

icitamos:J 	 (Yø__ 

.

d. 

Taquari, ÇL de 
	

2OO 

Gráfica Taquari Ltda. - Fone/Pax: 653-2284 50 %ls. 2X50 072003 



/. 
Câmara Municipal de Taguari 

Rio Grande do Sul 
APROVADO 

Em ... j 
Projeto de lei n° 2.944/03 	.i<//............................... 

A COMISSÃO TÉCN ICA 	 PyySte Câmaruipal de Taguari 

"Inclui no currículo escolar da rede 
.......................... 	 pública municipal, o ensino do Es 

PresidiWCamara Municipal de ragua,I 	 - 

tatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Torna obrigatória a inclusão no currículo de 40  

a 8° séries, do ensino fundamental da rede pública municipal, 
aulas/ensino sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Educação definirá 
em qual disciplina as aulas/ensino sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) serão apresentadas e também a respectiva carga 
horária. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará, no que 
couber e que não conste nesta Lei, no prazo máximo de 60 dias. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 21 de julho de 2003. 

Ver. João Baf B. ereira, 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataauari.cambr AmiI 	 i-.-.----'------' - - 



Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 152, § 1°), requer a V. Exa., a inclusão do_seguinte 
substitutivo ao Projeto de lei n° 2.944/03: J A P R O V A D O 

Em...!,9t)  

Substitutivo: 
"Autoriza o Póder Executivo a incluir 

no currículo escolar da rede pública 
municipal, o ensino do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, como 
tema transversal, no currículo de 4° a 8° séries do ensino fundamental da rede 
pública municipal, aulas/ensino sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA). 

Art. 21  - A Secretaria Municipal de Educação definirá em 
qual disciplina as aulas/ensino sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) serão apresentadas e também a respectiva carga horária. 

Art. 3° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente 
lei, no que couber. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5 0  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 11 de setembro de 2003. 

L. 
Ver. João BatsaB.ereira. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— TaquarilRS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquari.com.br  
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TAQUARI-RS 

Parecer n° O 1/2003 

O conselho Municipal de Educação reconhece a 
importância do trabalho de divulgação do Estatuto da Criança e do 
Adolescente-ECA no Ensino Fundamental da rede Pública 
Municipal, sendo trabalhado como terna transversal na área de 
Linguagem e Expressão e suas tecnologias; e na disciplina de Ensino 
Religioso. 

Taquari, 03 de outubro de 2003. 

Lidia Manha Coutinho 
Presidente 



CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TAQUARI-RS 

0€ n°05/2003 
Taquari, 03 de outubro de 2003. 

Senhora Secretária 

O Conselho Municipal de Educação, na oportunidade em 
que a cumprimenta, encaminha parecer sobre consulta referente ao projeto de 
Lei n° 2.944/03, que inclui, no currículo escolar da rede pública municipal, o 
ensino do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, aprovado pela 
Câmara Municipal de Vereadores, em 16/09/03. 

Sendo apenas para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

Lidia Marília Coutinho 
Presidente 

À Senhora 
Lílian Maria Reis Kern 
Secretária Municipal de Educação 
Taquari-RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORHDO 

Da: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.309, de 08 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que .a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
1 50.800,O0(cento e cinqüenta mil e oitocentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

02— GABINETE PREFEITO 
02 - Junta de Serviço Militar 

05.1.82.0021.2004 - Manut:da Junta de Serv.MiIitar 
3.1.90.11. .01.00.00 Venc. e Vantag. Fixas dos Serv. ........... ............. ....... R$ 300,00 

02— GABINETE PREFEITO 
03 - Conselho Munic. de Desportos 

27.81.2.0103.2005 - TVlanut. do Setor de Esportes 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc.e Vantag. Eixas dos Servidores ................R$19.000,.00 

02— GABINETE PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

02.091.0004.2006 Manut. da Assessoria Jurídica 
31.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ...... . .............. R$ 3.590,00 

02— GABINETE PREFEITO 
06 - Controle Interno 

04.1.24.0015.2054 - Manut. das Atividades do setor C.l. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. Vant. Fixas dos Servidores ...... . ................... .R$ 500,00 

10- SEC. DA COORD. E PLANEJAMENTO 
01 - Sec. de Coord. e Planelamento 

04.121.0002.2042 - Manut. de .Sec. do Planejamento 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ..... . ............. R$10..000,00 

09- SEC. DO DESENV.ECON. SOCIAL E TURISMO 

n 	
Ol — SEDESTUR 

04.122.0094.2057 * Manut. da Sec. do Desenvolv. e Turismo 
3.1..90..1i.01.00.00-Venc. eVantag..:Fixasdos:Servidores......... ............. .R$500.,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08- SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento de Assistência Social 

08.244.0029.2007 - Manut. do Serv. Assist. Social 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....... . ............ R$ 8.000,00 

06- SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391 .0054.2022 - Manut. da Cultura 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....................R$ 7.000,00 

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E R.H 
01 - Sec. de Administração 

04.128.0007.2045 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores ............................................R$ 60.000,00 

04.122.0010.2058 - Contribuição ao FGTS 
3.1.90.13.01.01.00_FGTS R$400,00 

04.364.0007.2028 - Auxílio a Estudantes do 3 0  Grau 
3.3.90.48.01.00.00 - Auxílio Financeiro a P.F...... ... . ... . ....................... .R$ 8.000,00 

06 - SECRETARIA EDUCAÇÃO .E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv do Ensino Fund.. MDE 

12.361.0047.2024- Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.1 .90.11.01.00.00 -Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .................... R$30.000,00 

Att. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.1.23.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00— Venc. e Vant. Fixasdos Servidores ..................R$26.800,O.0 

GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

04.122.0010.2003 - Manut. das ativ. do Gabinete do Prefeito 
3.1 .90.1 1.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....................... R$ 7.000,00 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E R.H. 
01 - Secretaria da Administração 

04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Assess. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ... .... ........... R$15.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

09.272.0032.2046 - Encargos com aposentadorias e Pensões 
3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias ........................ ........ . ................ R$1 3.000,00 

07 - SEC. DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços IJitanos 

15.452.0057.2035 - Manut dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .... . ...... . ....... R$14.000,00 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios .... .................. ........................ . .......... R$25.•000,0Ü 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Deøartamento da Assist. Social 

08.245.0027.2008 - Manut. do Condica e Cons. Tutelar 
3.1.90.11.05.00.00 -Remun. dos Conselheiros Tutelares ...................R$ 8.000,00 

04- SEC. DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da AQricultura 

20.601 .0076.2012 - :Manut. e Desenvolv. das Atividades da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ..................R$12.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 08 de outubro de 2003. 

Cla rdo "Srtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
• - 

Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipáge Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A P R O V A O O 	
A COM,ISSÃO TÉCNICA 

Em...Q.? .1. 	I. 	....... 

OJETO DE LEI N° ..... 992/ 03  

"Abre Credito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
150.800,00(cento e cinqüenta mil e oitocentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

02— GABINETE PREFEITO 
02 - Junta de Serviço Militar 

05.182.0021.2004 - Manut.da Junta de Serv.Militar 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Serv. ............................ R$ 300,00 

02— GABINETE PREFEITO 
03 - Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc.e Vantag. Fixas dos Servidores ................ R$19.000,00 

02— GABINETE PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

02.091.0004.2006 - Manut. da Assessoria Jurídica 
31.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ..................... R$ 3.500,00 

02— GABINETE PREFITO 
06 - Controle Interno 

04.124.0015.2054 - Manut. das Atividades do setor Ci. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. Vant. Fixas dos Servidores ..........................R$ 500,00 

10- SEC. DA COORD. E PLANEJAMENTO 
01 - Sec. de Coord. e Planejamento 

04.121.0002.2042 - Manut. de Sec. do Planejamento 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ...................R$10.000,00 

09 - SEC. DO DESENV.ECON. SOCIAL E TURISMO 
Ol — SEDESTUR 

04.122.0094.2057 - Manut. da Sec. do Desenvolv. e Turismo 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores ...................R$ 500,00 

08 - SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento de Assistência Social 

08.244.0029.2007 - Manut. do Serv. Assist. Social 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....................R$ 8000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

06- SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2022 - Manut. da Cultura 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....................R$ 7.000,00 

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E R.H 
01 - Sec. de Admistração 

04.128.0007.2045 - Contribuições Previdenciánas 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores ............................................R$ 60.000,00 

04.122.0010.2058 - Contribuição ao FGTS 
3.1.90.13.01.01.00 - FGTS .....................................................................R$400,00 

04.364.0007.2028 - Auxílio a Estudantes do 30  Grau 
3.3.90.48.01.00.00 - Auxílio Financeiro a P.F. ..................................... R$ 8.000,00 

06- SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fund. —MDE 

12.361 .0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....................R$30.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

05— SECRETAIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ..................R$26.800,00 

02- GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gábinete do Prefeito 

04.122.0010.2003 - Manut. das ativ. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ...................R$ 7.000,00 

03 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E R.H 
01 - Secretaria da Administração 

04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Assess.. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ................... R$1 5.000,00 

Og.272.0032.2046 - Encargos com aposentadorias e Pensões 
3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias .................................................R$13.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ri 

07 - SEC. DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2035 - Manut. dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ...................R$14.000,00 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios .........................................................R$25.000,00 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento da Assist. Social 

08.245.0027.2008 - Manut. do Condica e Coris. Tutelar 
3.1.90.11 05.00.00 - Remun. dos Conselheiros Tutelares ...................R$ 8.000,00 

04 SEC. DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da Agricultura 

20.601.0076.2012 - Manut. e Desenvolv. das Atividades da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ..................R$12.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Muniçipal 

Reg 	 ue-se: 

Hamilton OlNieira 
	

Martínez 
Secretário Munici 
	

de Administração 
e Recursos Hum 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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í1I 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° .................. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
150.800,00(cento e cinqüenta mil e oitocentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçameritárias: 

02— GABINETE PREFEITO 
02 - Junta de Serviço Militar 

05.182.0021.2004 - Manut.da Junta de Serv.Militar 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Serv. ............................ R$ 300,00 

02— GABINETE PREFEITO 
03 - Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
31 .90.11.01.00.00 - Venc.e Vantag. Fixas dos Servidores ................R$19.000,00 

02 - GABINETE PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

02.091.0004.2006 - Manut. da Assessoria Jurídica 
31.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .....................R$ 3.500,00 

02— GABINETE PREFEITO 
06 - Controle Interno 

04.124.0015.2054 - Manut. das Atividades do setor 0.1. 
3.i.90.11.01.00.00-Venc. Vant. Fixas dos Servidores ..........................R$ 500,00 

10- SEC. DA 000RD. E PLANEJAMENTO 
01 - Sec. de 000rd. e Planejamento 

04.121 .0002.2042- Manut. de Sec. do Planejamento 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ................... R$10.000,00 

09 - SEC. DO DESENV.ECON. SOCIAL E TURISMO 
Ol — SEDESTUR 

04.122.0094.2057 - Manut. da Sec. do Desenvolv. e Turismo 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores ...................R$ 500,00 

08 - SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento de Assistência Social 

08.244.0029.2007 - Manut. do Serv. Assist. Social 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....................R$ 8.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

06 - SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13391.0054.2022 - Manut. da Cultura 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....................R$ 7.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E R.H 
01 - Sec. de Admistração 

04.128.0007.2045 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.02.01.00•- INSS 	Servidõres ............................................R$ 60.000,00 

04.122.0010.2058 - Contribuição ao FGTS 
3.1.90.13.01.01.00—FGTS ................................ --- ................................. R$400,00 

04.364.0007.2028 - Auxilio a Estudantes do 3 0  Grau 
3.3.90.48.01.00.00 - Auxílio Financeiro a P.F. ..................................... R$ 8.000,00 

06 - SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fund. —MOE 

12.361 .0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.1 .90.11.01.00.00 -Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....................R$30.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0 , o recurso provëniente das seguintes dotações: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.1 -90.11 -01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ..................R$26.800,00 

02- GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

04.122.001 0.2003 - Manut. das ativ. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ...................R$ 7.000,00 

03 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E R.H 
01 - Secretaria da Administração 

04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Assess. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ..................R$15.000,00 

09.272.0032.2046 - Encargos com aposentadorias e Pensões 
3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias ............... .................................. R$1 1000,00 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI -. RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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1 Prefeftura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Á 

07 - SEC. DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2035 - Manut. dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ................... R$14.000,00 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios .........................................................R$25.000,00 

08 - SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento da Assist.Social 

08.245.0027.2008 - Manut. do Condica e Cons. Tutelar 
3.1.90.11.05.00.00 - Remun. dos Conselheiros Tutelares ...................R$ 8.000,00 

04- SEC. DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da Agricultura 

20.601.0076.2012 - Manut. e Desenvolv. das Atividades da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ..................R$12.000,00 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

que-se: 

Hamilton OlNieira 	Martínez 
Secretário Munici 1 de Administração 
e Recursos Hum 
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FA rã 

Prefeítura Municípal de Tcquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 08512003 	 Taquari, 17 de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei referente a abertura de 

Crédito Suplementar para alocação de recursos de forma a ajustar dotações 

orçamentárias para possibilitar o empenho da folha de pagamento até dezembro 

de 2003. 

Atenciosas saudações. 

CIa 	(iIdo ds ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Paa Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P\S 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 150.800,00(cento e cinqüenta mil e 
oitocentos reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 
02 - GABINETE PREFEITO, 02 - Junta de Serviço Militar, 05.182.0021.2004 - Manut.da 
Junta de Serv.Militar, 3.1.90.11.01.00.00 -Venc. eVantag. Fixas dos Serv. R$ 300,00, 
02 - GABINETE PREFEITO, 03 - Conselho Munic. de Desportos, 27.812.0103.2005 - Manut. 
do Setor de Esportes, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc.e Vantag. Fixas dos Servidores 

R$19.000,00, 02— GABINETE PREFEITO, 04 —Assessoria Juridica, 02.091 .0004.2006 
- Manut. da Assessoria Jurídica, 31.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Serviços 

R$ 3.500,00, 	 02 - GABINETE PREFEITO, 06 - Controle Interno, 
04.124.0015.2054 - Manut. das Atividades do setor C.I, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. Vant. Fixas 
dos Servidores, R$ 500,00, 10 - SEC. DA GOORD. E PLANEJAMENTO, 01 - Sec. de Coord. e 
Planejamento, 04.121.0002.2042 - Manut. De Sec. Do planejamento, 3.1.90.11.01.00.00 - 
Venc. e Vant. Fixas dos Servidores, R$10.000,00, 09 - SEC. DO DESENVECON. SOCIAL E 
TURISMO, 01 - SEDESTUR, 04.122.0094.2057 - Manut. Da Sec. Do Desenvolv. e Turismo, 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores, R$ 500,00, 08- SEC. DA SAUDE 
E MEIO AMBIENTE, 04 - Departamento de Assistência Social, 08.2440029.2007 - Manut. Do 
Serv. Assist. Social, 3.1.90.11.01.00.00 -Venc. eVant. Fixas dos Servidores 	R$ 	8.000,00, 
06 - SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 05— Cultura, 13.391 .0054.2022 - Manut. da Cultura, 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores, R$ 7.000,00, 03 - SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO E R.H, 	 01 - Sec. de Admistração, 04.128.0007.2045 - 
Contribuições Previdenciárias, 3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores R$60.000,00, 
04.122.0010.2058 - Contribuição ao FGTS, 3.1.90.13.01.01.00— FGTS R$400,00, 
04.364.0007.2028 - Auxílio a Estudantes do 3 0  Grau, 3.3.90.48.01.00.00 - Auxílio Financeiro a 
P.F.R$ 8.000,00, 06 - SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA, 02 - Manut. e Desenv. do 
Ensino Fund. —MDE, 12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. Do Ensino Fundamental, 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vant. Fixas dos Servidores, R$30.000,00, 
Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Ad. 1,  o recurso proveniente das 
seguintes datações: 
05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 04.123.0012.2041 - 
Manutenção da Secretaria, 3.1.90.11.01.00.00— Venc. e Vant. Fixas dos Servidores 

R$26.800,00, 02 - GABINETE DO PREFEITO, 01 - Gabinete 
do Prefeito, 04.122.0010.2003 - Manut. das ativ. Do Gabinete do Prefeito, 3.1.90.1101.00.00 
- Venc. e Vant. Fixas dos Servidores R$ 7.000,00, 03 - SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO E R.H, 01 - Secretaria da Administração, 04.128.0007.2010 - Manut. Serv. 
Exped. Pessoal Protoc. Assec., 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores, 
R$1 5.000,00, 09.272.0032.2046 - Encargos com aposentadorias e Pensões, 
3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias, R$13.000,00, 07 - SEC. DE OBRAS E SANEAMENTO, 
01 - Serviços Urbanos, 15.452.0057.2035 - Manut. dos Serviços Urbanos, 3.1.90.11.01.00.00 - 
Venc. e Vant. Fixas dos Servidores, R$14.000,00, 3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios, 
R$25.000,00, 08— SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 04 - Departamento da Assist.Social, 
08.245.0027.2008 - Manut. do Condica e Cons. Tutelar, 3.1.90.11.05.00.00 - Remun. dos 
Conselheiros Tutelares R$ 8.000,00, 04 - SEC. DA AGRICULTURA, 01 - Sec. da Agricultura, 
20.601.0076.2012 - Manut. e Desenvolv. das Atividades da Secretaria, 3.1.90.11.01.00.00 - 
Venc. e Vant. Fixas dos Servidores R$12.000,00 

JfeLr CosWCaydbso 
$ecrotário #cLfazenda 

Cla'udlo Lauzú 	MartLa 
FRFE 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 159/2003 

PARA: $- SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	SSESSORIA JURÍDICA 

4 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [] 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 150.800,00- EXP. DE MOTIVOS N° 085/2003. 

DATA: 	17-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A ABERTU1 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VAWR DE R$ 150.800,00, REF. A 	 INANCEIRO, 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES 

OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS 

NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ 
MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.310, de 08 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei.: 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçarnentánas: 

06- SECRETARIA D'E EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundam.-MDE 

12 273.0046.2025 - Assist Médico-Hospitalar 
3.1.90.08.07.00.00 - Contrib. da Ent.pI Atend. Saúde do Servidor 

........................ .................................. ....................... R$ 7.000,00 

12.361.0046.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.02.01.00 -INSS Servidores ................................ . ...... R$ 20.000,00 

12.361.0047.2024 -Manut.e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.01.00.0.0 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 

....................................... .......................................... R$ 60.000,00 

06 —SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03 - Fundo Desenv.. do Ensino Fundam. FUND:EF 

12.032.0001.2031 - Contrib. Previdenciárias - FUN'DEF 
3.1.90.13.02.02.00 - INSS - Profes. - FUNDEF ......................R$ 32.000,00 

12.361.0047.2016 - Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.11.02.00.00 - Venc.e Vart Fixas dos Pof. - FUNDEF . R$39.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029— Const.de Rede de água e Reservatório 
4.4..90.51.00.00.00- Obras e instalações .............. ................... .R$ 9.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito 
de que trata o Art. l, o recurso proveniente do excesso de arrecadação, 
calculado para o exercício de 2003. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.. 

GABINETE 
TAQUARI, 08 de outubro de 2003. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

C:Ia:haãído 292 rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal Administração 
e Recursos Humanos 
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Ib1 Prefeitura Municipaa d,&Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSAO TECNICA 

A P ROVADO 

K ..LO.. 
F 	DE LEI N° 2 .. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. VI Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais), para atender as seguintes dotaçôes 
orçamentárias: 

06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundam.-MDE 

12 273.0046.2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
3.1.90.08.07.00.00 - Contrib. da Ent.p/ Atend. Saúde do Servidor ..................R$ 7.000,00 

12.361.0046.2029 - Contribuição Previdenciána - Educação 
3.1.90.13.02.01.00 -INSS Servidores ............. . ............................................... R$ 20.000,00 

12.361.0047.2024 - Manut.e Desenv. Do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .....................R$ 60.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.032.0001.2031 - Contnb. Previdenciárias - FUNDEF 
3.1.90.13.02.02.00 - INSS - Profes. 	FUNDEF . ........................................... R$ 32.000,00 

12.361 .0047.2016 - Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.11.02.00.00- Venc.e Vant.Fixas dos Prof. - FUNDEF .......................R$39.000,00 

07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029 - Const.de Rede de água e Reservatório 	 ( ' 
4.4.90.51 .00.00.00 - Obras e Instalações .......................................................R$ 9.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0 , o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado para o 
exercício de 2003. 

Art. 3 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito MuniCipal 

Registre-se 

Hamilton 9liveira de,Martínez 
Secretário Municipafde Administração 
e Recursos Human'os 
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PROJETO DE LEI N° 	. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundam.-MDE 

12 273.0046.2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
3.1.90.08.07.00.00 - Contrib. da Ent.p/Atend. Saúde do Servidor ..................R$ 7.000,00 

12.361.0046.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.02.01.00-INSS Servidores .............................................................R$ 20.000,00 

12.361.0047.2024 - Manut.e Desenv. Do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores . .................... R$ 60.000,00 

06—SECRETARIADE EDUCAÇÃO 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.032.0001.2031 - Contrib. Previdenciárias - FUNDEF 
3.1.90.13.02.02.00 - INSS - Profes. - FUNDEF ....................... . .................... R$ 32.000,00 

12.361 .0047.2016 - Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1 .90.11 .02.00.00 - Venc.e Vant.Fixas dos Prof. - FUNDEF .......................R$39.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029— Const.de .Rede de água e Reservatório 
4.4.90.51 .00.00.00 - Obras e Instalações .......................................................R$ 9.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0 , o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado para o 
exercício de 2003. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se/ u i ue-se: 

Hamilton Oliveira de artínez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Humau,os 

ADMINISTRkÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx. Posfa 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeítura Municipal de Tiiquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 08612003 	 Taquari, 17 de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos mais um Projeto de Lei referente a 

abertura de Crédito Suplementar, para alocação de recursos provenientes de 

excesso de arrecadação. 

Atenciosamente, 

CI ído dps  
Prefeito Municipal 

1 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADIVIINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

No  160/2003 

PARA: j SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3'.ASSESSORIA JURÍDICA 

.J bKSECRETARIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 167.000,00— EXP. DE MOTIVOS N°  086/2003. 

DATA: 	17-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXOEFEREI'TEA ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 167.000,0OREF. CONFORME 

MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU 

OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ 

MANflDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Solicitamos 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 167.000,00 
(cento e sessenta e sete mil reais), para atender as seguintes datações 
orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA,01 - Manut. e 
Desenvolv. do Ensino Fundam.-MDE, 12 273.0046.2025 - Assist. Médico - 
Hospitalar, 3.1.90.08.07.00.00 - Contrib. da Ent.pI Atend. Saúde do Servidor, R$ 
7.000,00, 12.361.0046.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação, 
3.1.90.13.02.01.00 -INSS Servidores, R$20.000,00, 12.361.0047.2024 - Manut.e 
Desenv. Do Ensino Fundamental, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas 
dos Servidores, R$60.000,00, 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO, 03 - Fundo 
Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF, 12.03200012031 - Contrib. 
Previdenciárias - FUNDEF, 3.1.90.13.02.02.00 - INSS - Profes. - FUNDEF, 
R$32.000,00, 12.361.0047.2016 - Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEF, 
3.1.90.11.02.00.00 - Venc.e Vant.Fixas dos Prof. - FUNDEF, R$39.000,00, 
07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos, 
17.511.0060.1029 - Const.de Rede de água e Reservatório, 4.4.90.51.00.00.00 - 
Obras e Instalações, R$ 9.000,00, 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado para o exercício de 
2003. 

4 	 J{e1[er Co4, Carcfoso 
Áfl) 	Secretário /frFazenda 

Glaudio Laurindb'Jeis Martius 	 V 

PP 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su.I 

Lei n° 2.311, de 08 de outubro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter •ernergencial, çor tempo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto ao Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - PACS, no Cargo 
de E.nfermeirn, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefefto 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e e.0 sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter ernergencial, até a data de 25 de janeiro de 2004, recursos humanos para 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente,, em atendimento ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde - 
PACS, na função abaixo relacionada: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Enfermeiro 	 01 	:R$ 1.663,20 	40 i'lo.ras semana is 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei., correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301.0034.2037 —Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.0.0.00- Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
outubro de 2003. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

1-tamilton viiveira Ce- Ivlkrtlnez 
Secretário Municipal da lkçlministração 
e Recursos Humanos 1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal dÍ"aquarï 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

w,, 2ET0 DE LEI N°......9 ../. 0 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
Pft-i 

em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto ao Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - PACS, no cargo 
de Enfermeiro, e dá outras providências". 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, até a data de 25 de janeiro de 2004, recursos humanos para 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, em atendimento ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde - 
PACS, na função abaixo relacionada: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Enfermeiro 	 01 	R$ 1.663,20 	40 horas semanais 

Art. 21  Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hami 
	

de Martínez 
Secretárià Mun )aI da Administração 
e Recursos Hu 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergenclal, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto ao Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - PACS, no cargo 
de Enfermeiro, e dá outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, até a data de 25 de janeiro de 2004, recursos humanos para 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, em atendimento ao Programa de Agentes Comuriitários de Saúde - 
PACS, na função abaixo relacionada: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Enfermeiro 	 01 	R$ 1.663,20 	40 horas semanais 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301.0034.2.037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

HamiItonfOliv 
Secretário Mu 
e Recursos H. 

de Martínez 
a1 da Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 08812003 	 Taquari, 23 de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

A fim de dar continuidade ao atendimento do Convênio 

que o Município firmou com o Ministério da Saúde, dentro do Programa de 

Municipalização Solidária, a título de participação de Agentes Comunitários de 

Saúde (PACS), é necessária a existência de Enfermeiro que exerça atividades 

pertinentes ao Programa. 

Ocorre que a enfermeira contratada pediu exoneração 

a partir do dia 08 de agosto de 2003, e há necessidade de substituí-la, sob pena 

da perda do incentivo recebido pelo Ministério para a manutenção do Programa. 

Assim, faz-se necessária a contratação emergencial de 

Enfermeiro co.m salário de R$ 1.663,20, com carga horária de 40 horas semanais, 

até a data de 25 de janeiro de 2004, de forma a ser garantida a manutenção 

desse importante Programa na área da Saúde. 

Certos da atenção, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

b 	Cla od ins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQIJARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 16612003 

PARA: »L SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO j ASSESSORIA JURÍDICA 

XSECRETÁRJO DA FAZENDA 	 u 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
ENFERMEIRO PARA O PACS - EXPOSIÇÃO DE MOTWOS N° 088/2003. 

DATA: 	23-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A CONTRATAÇÃO 

DE ENFERMEIRO PARA O PACS, EM VIRTUDE DA EXONERAÇÃO DO PROFISSIONAL QUE 

ATENDIA O PROGRAMA, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E 

MEIO AMBIENTE, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O 

TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTfl)A A REDAÇÃO ORIGINAL 

Sec. da Fazenda: Conferir a dotação e realização do impacto orçatuenririo. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2; 

Assinatura 
OBS_ 3: 

Assinatura 
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Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente dé Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Da; Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 

Solicitamos éncammhar ao poder legislativo projeto de Lei para a 
para contratar em caráter emergencial, uma enfermeira, com o salário de R$ 1.663,20 por 
40 horas com prazo ate 25101/2004 para exercer as atividades junto ao Programa Agente 
Comunitário de Saúde - PACS.. 

Esclarecemos que a contratação emergencial da presente Lei deve-se 
a Municipalização Solidária e de atendimento ao convênio que o município firmou com o 
Ministério da Saúde, a titulo de participação de Agentes Comunitários da Saúde. PACS 

Informamos que a atual enfermeira contratada pediu exoneração a 
partir do dia 08/08/2003 e necessitamos de uma substituta, sob pena de perdermos o 
incentivo recebido do Ministério para manutenção do Programa.. 

Taquari(RS), 22 de setembro de 2003. 

Verba : PAB 
10.301.0034.2037 Manutenção Serv. da Saúde 
3.1.90.1 1.01.00.00— Vencimento e Vantagens fixas dõs Servidores 

 ifariante 
,7a& AÚDE 

Cláudio Law4jeLs Martfng 
PPJFE 	cIPAL 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel La.utert, 1473 - CEP 95 860-000 - Taquari-RS 

Fone: (OxxSl) 653-1071 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.312, de 08 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recursó". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari., Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câniara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 60.000,00 
:(sessenta mil reais), para atender as seguintes dótações orçamentáiias: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
04— Assessona Jurídica 

£2.091 .0010.2047— Pagamento de Precatórios 
3.3.90.91.01.00.00 - Sentenças Judiciais - Principal .....................................R$ 60.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

11— RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
01 - Reserva de Contingência 

99.999.0999.2030 - Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00.00.00— Reserva de Contingência ......................................... .... R$ 60.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 
de outubro de 2003. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal dAdministração 
e :ReCursos Humanos 1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



i .  
Prefeitura Municipal :~Á8aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 
APROVADO 
	

A COMISSÃO TECNICA 

DELEIN° ......9.6/03 

"Abre Crédito Suplementar e apontá recurso". 

/.&... 

Art. 1" Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

02 GABINETE DO PREFEITO 
04— Assessona Jurídica 

02.091.0010.2047 - Pagamento de Precatórios 
3.3.90.91.01.00.00 - Sentenças Judiciais - Principal ................ . ................... R$ 60.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

11 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
01 - Reserva de Contingência 	 / 

99.999.0999.2030 - Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00.00.00 - Reserva de Contingência ...................... ....................... R$ 60.000,00 

Art. 3 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se ef e: 

Hamilton Olhei de Ma mnez 
Secretário Municipal de dministração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ............... 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), para atender as seguintes datações orçamentánas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

02.091.0010.2047 - Pagamento de Precatórios 
3.3.90.91.01.00.00 - Sentenças Judiciais - Principal ..................... . ............ ..R$ 60.000,00 

Art. 20  Os créditos de .que trata o artigo anterior serão 
.cobertospelos reçursos das guiresdotações orçamentárias:: 

11 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
01 - Reserva de Contingência 

99.999.0999.2030 - Reserva.de Contingência 
99.9999J00;00.00 —Reserva de Contingência ... ........................................... R$ 60.000,00 

Art. 3 11  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

;Registre-se 

Hamilton Olivei de Ma íriez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal.53 - CEP 95860-000- TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 65.3-1 266- Fax: (51) 653-2344 



- 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grndë do Sul 

Exp. de Motivos no 09112003 	 Taquari, 03 de outubro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei referente a abertura de 

Crédito Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mii reais), que servirá 

para cobrir a falta de dotação orçamentária na rubrica Precatórios, decorrente do 

pagamento destas. 

Atenciosarnente, 

Cl1ndo fartins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

\ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 173/2003 

PARA: ) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3 'ASSESSORIAJURÍDICA 

A IK SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 60.000,00— EXP. DE MOTIVOS N° 091/2003. 

DATA: 	03-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 60000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO, ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE 

MODiFiQUEM O TEOR OESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTAJ)AS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÃRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO 

ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), para atender as seguinte dotação orçamentária: 

02 - GABINETE DO PREFEITO, 04 - Assessoria Jurídica, 02.091.0010.2047 
- Pagamento de Precatórios, 3.3.90.91.01.00.00 - Sentenças Judiciais - Principal, R$ 
60.000,00 

Os crédito de que trata o artigo anterior, sera coberto pelo recurso da seguinte 
dotação orçamentária: 

11 - RESERVA DE CONTINGENCIA, 01 - Reserva de 
Continqencia,99.999.0999.2030 - Reserva de Contingência, 9.9.99.99.00.00.00 - 
Reserva de Contingência, R$ 60.000,00 

C1áudioLauz LM311fl8  

2{ferC 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.313, de 08 de outubro de 2003. 

"Dá denominação a rua da Cidade 
(Rua :N.ilvo Flores da Silva)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orçânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Art. 1° Fica denominada de rua Ndvo Flores 

da Silva a rua "A", que inicia na rua Acacília Capelão Peres, no 

Loteamento Coqueiros. 

Ait 20  :Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de setembro de 2003. 

Cla&íifi nd Ma rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se 

Hamilton Oliveirãdeartínez 
Secretário Municipal ç1e Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



WOW 

Câmara Municipal de"ivari  
Rio Grande do Sul 	APROVADO 

eto de lei n° 2.962/03 

UEE5"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Nilvo Flores da Silva)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de rua Nilvo Flores da Silva 
a rua "A", que inicia na rua Acacília Cape10 Peres, no Loteamento 
Coqueiros. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. Igtldo Silveira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2001.' 

Ver. Wdoilvéira 

Olk 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.314, de 08 de outubro de 2003. 

"Dá denominação a rua da Cidade 
(Rua João Carlos Fritz do Couto)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município., que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de rua João Carlos 

Filiz do Couto a nia "A", que inicia ina rua Ricardo iLautert, no 

Loteamento Parque da Colina. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Ait 30  :Revogamse as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 08 de outubro de 2003. 

c iaIÇi ndlMartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se 

Hamilton 7Oliveira deMrtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Câmara Municipal de faiguari 
io Grande uO Sul  

APROVADO 

Projeto de lei n° 2.987/03 

A COMIO TÉCNJCA 1 "Dá denominação à rua da Cidade — 1 	.....(Rua João Carlos Fritz do Couto)". 
iente Cám.ra MUICPI deTapua,J 

, y 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1" - Fica denominado de rua João Carlos Fritz do 
Couto a rua "A", que inicia na rua Ricardo Lautert, no Loteamento 
Parque da Colina. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

4 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2003. 

Ver. oão Bati 4 ira 

Justificativa: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2003. 

Ve Peeira flo B4ta  

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camara@camarataquarj.com.br  



I1.. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.315 de 08 de outubro de 2003. 

"Dá denominação a rua da Cidade 
(Rua Adão Santiago Brandão)".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de rua Adão Santiago 

Brandão a rua "B", localizada no .Lotea.mento Parque da Colina. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art 3° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 08 de outubro de 2003. 

CIa 	 ÍMartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se 

Ham.ilt5n'OI[veira dè -f/1artínez 
Secretário Municipal çe Administração 
e Recursos Humano 
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Câmara Municipal de'quari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Prcaidí/Crnara Municipal de Taguari 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Adão Santiago Brandão)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10 - Fica denominado de rua Adão Santiago 
Brandão a rua "B", localizada no Loteamento Parque da Colina. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2003. 

Ver. João Bat 	ereira  

Justificativa: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2003. 

Ver. João Ba 

Projeto de lei n° 2.988/03 
A COMISSÃO TÉCNICA - 

i..!2?.... 

Cniara Municipal de Taguari 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/AS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.caniarataquari.com.br  e—mail: camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.316, de 22 de outubro de 2003. 

"institui Normas Administrativas para a 
Expedição de Certidões e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO 'DOS REIS MARTINS,, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado dc Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER,, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
promulgo a seguinte Lei: 

•Art. 1°Fican: instituídas a cNO 
- 1.u1 mAno ri isiiiwn 1J Z,JflrTfl a t rqvI A - 

com Efeito de Negativa de Débito, conforme Modelos anexos. 
Alt. 20  A 'Fazenda Pública Municipal exigirá a ND - 

Certidão Negativa de Débito ou a CPND - Certidão Positiva com Efeito de 
Neaativa de Débito, como prova de quitação ou regularidade de créditos 
tributários e não-tributários. 

Art. 30  A CND Certidão Neaatíva de Débito. a CPD 
1-1Ii 1 U. iÇa iP.'iISf = ii - WiJ LIII #S S. UWdIJPC 

Negativa de Débito serão expedidas mediante requerimento do interessado ou 
de seu representante legal, devidamente habilitados. 

Art. 4° O requerimento do interessado deverá conter: 
1 — o(s) Tributo(s) 'a 'que se refere(m); 
II — (o)s Estabelecimento(s) a que se refere(m); 
III - o(s) lmóvel(is) a que se refere(m); 
iv as informações necessárias : identificação do 

interessado:: 
— o Nome ou a Razão Social; 
- a residência ou o domicílio fiscal; 
- o ramo de negócio ou a atividade; 

V— a indicação do período a que se refere o pedido. 
Parágrafo único. O modelo de Requerimento do 

interessado é o constante no anexo 1 desta Lei. 
Alt. 5° A CND— Certidão Negativa de Débito, a CPD 

- CertIdão Positiva de Débito e a CPND - Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa de Débito relativas à situação fiscal e a dados cadastrais só serão 
expedidas após as informações fornecidas pelos órgãos responsáveis pelos 
dados a serem certificados. 

Alt. 60  Será expedida a CND Certidão Negativa de 
Débito se não for constatado a existência de créditos não vencidos: 

1 — em curso de cobrança executiva em que não tenha 
sido efetivada a penhora; 

li cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
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II Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 1 0  A CND - Certidão Negativa de Débito terá 
validade de 90 (noventa) dias. 

21  O modelo de CND— Certidão Negativa de Débïto 
é o constante no anexo ii desta Lei. 

Art. 70  Será expedida a CPND - Certidão Positiva 
com Efeito de Negativa de Débito se for constatada a existência de créditos não 
vencidos. 

1— em curso de cobrança ex•• •ecut.iva em que tenha sido 
efetivada a penhora; 

II— cuja exigibilidade esteja suspensa. 
§ 1 0 A CPND - Certidão Positiva com Efeito de 

Neaativa de Débito surtirá os niesmos efeitos que .a =CND - Certidão Neeativa 
de Débito. 

§ 20  A CPND - Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa de Débito terá validade de 30 (trinta) dias. 

30,0 modelo de cPND - Certidão Positiva com 
Efeito de Neqativa de Débito é o constante no anexo III desta Lei. 

Art. 80  Será expedida a CPD - Certidão Positiva de 
Débito se for constatado a exislência de céditos vencidos: 

1 - em curso de cobrança executiva em que não tenha 
sido efetivada a penhora; 

II - cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
§ 1 0  A CPD - Certidão Positiva de Débito não surtirá 

os mesmos efeitos que a cND - Certidão Negativa de Débito. 
§ 20  A CPD - Certidão PosItiva de Débito terá 

validade de 90 (noventa) dias. 

§ 30  0 modelo de CPD Certidão Positiva de Débito 
é o constante no anexo IV desta Léi. 

Art. 9° O prazo máximo para a expedição de certidão 
será de 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a entrada do 
requerimento na repartição competente. 

§ 1 0  As certidões poderão ser expedidas pelo processo 
mecânico ou eletrônico. 

§ 20  As certidões serão assinadas pelo responsável 
pelo t epartarnento do Cadastro Imobiliário, da Secretaria da Fazenda. 

Alt 10 A CND - Certidão ,Neaativa do D4bitn .CPI) 
- t.t4 IIfIflhi FÍJMIflV fl! IIflflflfl fl fl 1 11V11 - 

Negativa de Débito: 
1 - não servirão de prova contra a cobrança de 

.quaisquer débitos relerentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e 
que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme 
prerrogativa legal prevista nos incisos 1 a IX do artigo 149 da Lei Federal n.° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional); 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - serão eficazes, dentro de seu prazo de validade e 
para o fim a que se destinam, perante qualquer órgão ou entidade da 
Administraçãõ Federal, Estadual e Municipàl Direta ou Indireta. 

Nt ii A CND certidão Neqativa de Débito 
expedida com dolo ou fraude, contendo erro contra a Fazenda Pública, 
responsabiliza, pessoalmente, o funcionário responsável pela expedição, pelo 
crédito tributário e pelos juros de mora acrescidos. 

Art. 12 Na expedição de CND Certidão Negativa de 
Débito dolosa ou fraudulenta contra a Fazenda Pública, a responsabilidade 
pessoal, do funcionário responsável, pelo crédito tributário e pelos juros de mora 
acrescidos, não exclui a responsabilidade criminal  •e funcional que no caso 
couber. 

Art. 13 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GBlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 22 de outubro .de 2003. 

Cladrfdo dfF?ins 
Prefeito Municipal 

•e Publique-se: 

HarT?ilton Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal dejAdmil 
e Recursos Humanos 1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

AO 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

"Institui Normas Administrativas pará a 
Expedição de Certidões e dá outras 
providências." 

Art. 1 0  Ficam instituídas a CND-  Certidão Negativa 

Positiva com Efeito de Negativade Débito, conforme Modelos anexos. 
Art. 21  A Fazenda Pública Municipal exigirá a CND - 

Certidão Negativa de Débito ou a CPND - Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa de Débito, como prova de quitação ou regularidade de créditos 
tributários e não-tributários. 

Art. 3° A CND - Certidão Negativa de Débito, a 
- ie,uuaj ,-v,uva ue L/WJILU U a 	 - LefLIudu rU5IZIVd COtEI 

Efeito de Negativa de Débito s.ero expedidas mediante requerimentõ do 
interessado ou de seu répresentane legal, devidamente habilitados. 

Art. 40  O requerimento do interessado deverá 
conter: 

- o(s) Tributo(s) a que se refere(m); 
lI - (o), Estabelecimento(s) a que se refere(m); 
III - o(s) lmóvel(is) a qúe se refere(m); 
IV as informações necessárias à.identificação do 

interessado: 
- o Nome ou a Razão Social; 
- a residência ou o domicílio fiscal; 
- o rmo de negócio ou a atividade; 

V - a indicação do .período a que se refere o pedido. 
Parágrafo único. O modelo de Requerimento., do 

interessado é o constante no anexb 1 desta Lei. 
Art. 50  A CND - Certidão Negativa de Débi10 

CPD - Certidão Positiva de Débito e a CPND - Certidão Positiva .com 
Efeito de Negativa de Débito relativas à situação fiscal e a dados cadastrais 
só serão expedidas após as informações fornecidas pelos órgãos responsáveis 
pelos dados a serem certificados. 

Art. 69  Será expedida à CND - Certidão Negativa 
de Débito se não for constatado a existência de créditos não vencidos: 

- em curso de cobrança executiva em que não 
tenha sido efetivada a penhora; 

II - cujá exigibilidade não esteja suspensa. 
§ 1° A CND - Certidão Negativa de Débito terá 

validade de 60 (sessenta) dias. 

§ 20 O'modejo de CND - Certidão Negativa de 
Débito é o constante no anexo li desta Lei. 
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Prefeitura  .1. 	
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Att 70  Será expedida à CPND - Certidão Positiva 
com Efeito de Nqativa de Débito se for constatada a existência de créditos 
não vencidos. 

.1 - em curso de cobrança executiva em que tenha 
sido efetivada a penhora; 

H - cuja exigibilidade esteja suspensa. 
§ 1 ° A CPND - Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa de Débito surtirá os .rnesmos efeitos que a Ç ND, - Certidão 
Negativa de Débito. 

§ 2° A CPND - Certidão Positiva com Efeítõ de 
Negativa de Débito terá vaIiade•de 30 (trinta) dias. 

§ 30  O modelo de CPND - Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa de Débito é o constante no anexo III desta Lei. 

Art. 8° Será expedida a CPD - Certidão Positiva de 
Débito se for constatado a existência de créditos vencidos: 

- ern curso de cobrança executiva em que não 
tenha sido efetivada a penhora; 

II - cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
§ 1° A CPD - Certidão Positiva de Débito não 

surtirá os mesmos efeitos que a CND - Certidão Negativa de Débito. 
§ 2° Á CPD Certidão Positiva de Dôbito terá 

validade de 90 (noventa) dias. 

§ 3° O. modelo de CPD - Certjdão Positiva de 
Débito é o constante no anexo 1V desta Lei. 

Art. 9° O prazo máximo para a expedição de 
certidão será de 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a 
entrada do requerimento na repartição competente. 

§ 1° As certidões poderão ser expedidas pelo 
processo mecânico ou eletrônicõ. 

§ 20  As certidões serão ássinadas pelo responsável 
pelo Departamento do Cadastro Imobiliário, da Secretaria da Fazenda. 

Art. 10 A CND - Certidão Nocrativa dp flhi#n 
- L..exuudv t-u,~>íLívd ue uetiiro e a çIqvu - uetvaao t'ositiva com 

Efeito de Negativa de Débito: 
- nã'o servirão de prova contra a cobrança de 

quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e 
que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, confõrme 
prerrogativa legal prevista nos incisos 1 a IX do artigo 149 da Lei Federal n.° 
5172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional); 

II - serão eficazes, dentro de seu prazo de validade 
e para o fim a que se destinam, perante qualquer órgão ou entidade da 
Administração Federal, Estadual e Municipal Direta ou Indireta. 
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Art. 11 A CND- Certidão Negativa de Débito 
expedida com dolo ou fraude, contendo erro contra a Fazenda Pública, 
responsabiliza, pessoalmente, o funcionário responsável pela expedição, pelo 
crédito tributário e pelos juros de mõra acrescidos ......... 

Art. 12 Na expedição de CND - Certidão Negativa 
de Débito dolosa ou fraudulenta contra a Fazenda Pública, a responsabilidade 
pessoal, do funcionário responsável, pelo crédito tributário e pelos juros de 
mora acrescidos, não exclui a responsabilidade çriminal e funcional que no 
caso couber. 

Art. 13 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

	 1: 
Prefeito Municipal 

Hamilton Olïieira de 	rtinez 
Secretário Municipal 
	

Administração 
e Recursos Humanos 
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ANEXO 1 

41  

MW 

Inscrição Munci1 	CPF 
	

Inscrição Municipal 1 Índice Cadastral 

( )ISN 	-, 

-- 
aaies deste requerer a CND - Certidão Negativa de Debito acima especificada 

DecIro conr̂orme previsto em Lei, seicm verdadeiras as informacões aaui nrpst,idç 



P:oim 	do Municfoio de 	- 	
conforme preceitua o ArtigoTda Lei Municipal 

Cádio Tdcu:ário Municicai combinado com o dïsposto no Artigo 205. da Lei Federal N5172, de 25-10-966 
-Cbo Triburjo NacionalC E RT1FICA que o cOnibujnte 

O OB JETflD C 	 acima identificado, EM r.ACCa FT1DO 
2ncona-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MbC 	

A resen Ceid0 não seirá dc prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes 
oue não rendam sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pb1ica 

:onforme Prorroca v coa1 irrevista nos Incisos de 1 a IX.do Aigo 149 da Li Federal N5172, r C;do - Códoo Tribuáio Nacional .. 



_____ 	 ANEXO 111 
IOSIT1VCOM EFEILO DEEGkT1VA 

A PrefeItura do Municipio  de 	- 	conforme preceitua o Artigo ... da Lei Minicipa1 N 	de - 
Cádço Tdbudrio Municipai, comonado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal N-5172, de 25-10-
1966 - Códc Tributdrio Nacional, C E. R TI E 1 O A que o confribuinte, acima identificado, EM 
REIJ.CAO AO OBJETO. DA CERTIDÃO, encona-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA 
AIUIiCiPAL, TENDO CUITADO ATE A,... PARTE DO PARCEMENTO. A presente Certidão não 

o6dc:ov coorra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
venham o ser apurados oea Fazenda Pública Municipal, conforme perrogativa legal 

o•evoos ocos  de i a 1X do Artigo 19 da Lei Federal N5172, de 2540-1966 - Código Tributário 
O. .. 

:ro  ss 



ANEXO IV  
______ 	- CERTIDJP'OS1T.JvA 1 

	

' 	OERTIFIcAÇO , 	, 
A Pura dd 1 4 unicínio de 	- 	conforme preceitua o Aigo 	da Lei Municipal N 2  ..., de 
Cddo: ibu±rio Mu cpai, combinado com o disposto no Aigo 205 da Lei Federal N5172, de 25-1C 
96.6-- Ccdoc Tribu:rio Nacional, CE R T 1 E 1 C A que o contribuinte, acima identifitado, ED 

TEL CÃO AO OBJETO DA CERT1DAO, encontta-se em SITUACAO IRREGULAR perante a FAZEND4 
PúBLC: MUNiCIPAL NÃO TENDO COITADO OS SEGUINTES DEBITOS: A presente Certidã 
no sá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenhar 
sido .eruados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa leg 

:05 incisos de 1 aI> do Artigo 149 da Lei Federal N-5172, de 25-10-1966 - Código Tributári 

LLjDE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 074/2003 	Taquari, 1° de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando o presente Projeto 

considerando a necessidade de regulamentar a expedição de Certidões pelo 

Münicípio. 

A regulamentação em teia busca agilizar a emissão 

de Certidões, bem como facilitar para o contribuinte o requerimento das 
	P( 

mesmas. 

Certos de que as inovações sugeridas vão ao 

encontro dos interesses da maioria da população, contamos com o apoio dessa 

Egrégia Casa na avaliação positiva das mesmas. 

Atenciosamente, 

CiaÁ o d ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 141/2003 

PARA: 'J )k SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3 SSESSORIIA JURÍDICA 

[SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A REGULAMENTAÇÃO DA EXPEDIÇÃO DE 
CERTIDÕES PELO MUNICÍPIO - EXP. DE MOTIVOS N° 074-2003. 

DATA: 	1°-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE AO 

ESTAB[LECIMENTO DE CRITÉRIOS PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES PELO 

MUNICÍPIO (SECRETARIA DA FAZENDA), CONFORME PROCESSO ENCAMINI-JADO PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURíDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Do: Setor Jurídico 
João Narcelo 

A: Secretaria da Fazenda 
A/C Sr. Helder Cardoso 

Estamos 	encaminhando 	o 	presente 
Projeto de Lei, para análise e se for o caso de aprovaç.âo, deve 
ser remetido para a Câmara de Vereadores, com os •proceimentos 
de estilo. 

Taquari, 27 de agosto de 2003 

	

nílr#o>  

João Marcelo Br4'ra 	Silva 
OAB/RS 43.378 
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II1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 12003 	 Taquari, 21 de agosto de 2003. 

Senhor Preidente: 

Estamos encaminhando o presente Projeto, considerando 
a necessidade de regulamentar a expedição de Certidões pelo Município. 

A regulamentação em tela busca agilizar a emissão de 
Certidões, bem corno facilitar para o contribuinte o requerimento das mesmas. 

Certos de que as inovações sugendas vão ao encontro 
dos interesses da maioria da população, contamos com o apoio dessa Egrégia Casa 
na avàliação positiva das mesmas. 

Atenciosamente, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senor 
Luiz Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Institui Normas Administrativas para a 
Expedição de Certidões e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a•suinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Ficam instituídas a CND- 

conforme Modelos anexos. 

Art. 20  - A Fazenda Pública Municipal exigirá a CND - 

Certidão Neqativa de Débito ou a CPND - Certidão Positiva com Efeito de 
Negtiia de Débito, como prova de quitação ou regularidade de créditos tributários e 
não-tiibutários. 

Art. 30  A CND - CertIdão Negativa de Débito, a CPD - 
Certidão Positiva de DébIto e a CPND - Certidão Positiva com Efeito de Negativa 
de Débito serão expedidas mediante requerimento do interessado ou de seu 
representante legal, devidarnente habilitados. 

Art. 4° - O requerimento do interessado deverá conter: 
- o(s) Tributo(s) a que se refere(m); 

li- o)s Estabelecirnentos) a que se referern); 
III o(s) imóvél(is) a que se refere(m); 
IV - as informações necessárias à identificação do 

interessado: 
-oNomeouaRazãoSocial; 
- a residência ou o domicílio fiscal; 
- o ramo de negócio ou a atividade; 

V - a indicação do período a que se refere o pedido. 
Parágrafo Unico - O modelo de Requerimento do 

interessado é o constante no anexo 1 desta Lei. 
Ait5°.A CND- Certidão Negativa de Débito. .a CPD-

Certidão Positiva de Débito e a CPND - Certidão Positiva com Efeito de Neuativa 
de Débito relativas à situação fiscal e a dados cadastrais só serão expedidas após as 
informações fornecidas pelos órgãos responsáveis pelos dados a serem certificados. 

Ait 60  Será expedida a CND - Certidão Negativa de 
Débitos se não for constatado a existência de créditos não vencidos: 

- em curso de cobrança executiva em que não tenha 
sido efetivada a penhora; 

II- cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
§ .1.0 

- A CND - Certidão Negativa de Débito terá 
validade de 60 (sessenta) dias. 

§ 20 O modelo de CND - Certidão Negativa de Débito 
é o constante no anexo II desta Lei. 
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1111 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70  - Será expedida a CPND - Certidão Positiva 
com Efeito de NeaatWa de Débito se for constatado a existência de créditos não 
vencidos. 

- em curso de cobrança executiva em que tenha sido 
efetivada a penhora; 

II - cuja exigibilidade esteja suspensa. 
§ 1 0  A CPND Certidão Positiva com Efeito de 

Neeativa de Débito surtirá os mesmos efeitos que a CND - Certidão Negativa de 
Débito. 

§ 20 - A CPND - Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa de Débito terá validade de 30 (trinta) dias. 

§ 30 - O modelo de CPND - Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa de Débito é o constante no anexo III desta Lei. 

Art. 8° - Será expedida a CPD - Certidão Positiva de 
Débito se for constatado a existência de crédftos 'ienddos: 

em curso de cobrança executiva em que não tenha 
sido efetivada a penhora; 

II - cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
§ 1°- A CPD Certidão Positiva de Débito não surtirá 

os mesmos efeitos que a CND - Certidão Negativa de Débito. 
§ 20  - A CPD - Certidão Positiva de Débito terá 

validade de 90 (noventa) dias. 
§ 3°- O modelo de CPD— certidão Positiva de Débito é 

o constante no anexo IV desta Lei. 
Art. 9 1  - O prazo máximo para a expedição de certidão 

será de 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a entrada do 
reqedmento na repartição competente. 

§ 1° - As certidões poderão ser expedidas pelo processo 
mecânico ou eletrônico. 

§ 2° - As certidões serão assinadas pelo responsável pelo 
Departamento do Cadastro limobiliário., da Secretaiia ida Fazenda. 

Art. 10 A CND - certidão Neaativa de Débito. a CPD 

Negativa de Débito: 
1— não servirão de prova contra a cotrança de quaisquer 

débitos referentes a recõlhirnentos que não tenham s:ido  efetuados e que venham a 
ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista nos 
incisos l a IX do artigo 149 da Lei Federal n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional); 

II - serão eficazes, dentro de seu prazo de validade e 
para o fim a que se destinam, perante qualquer órgão ou entidade da Administração 
Federal, Estadual e Municipal - Direta ou Indireta. 

.Ait. ii - A CND Certidão Negativa de Débito 
expedida com dclo ou fraude, contendo erro contra a Fazenda Pública, responsabiliza, 
pessoalmente, o funcionário responsável pela expedição, pelo crédito tributário e pelos 
juros de mora acrescidos. 

Ait 12— Na expedição de CNO - Certidão Negativa de 
Débito dolosa ou fraudulenta conta a Fazenda Pública, a responsabilidade pessoa!, do 
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iII Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

funcionário responsável, pelo crédito tributário e pelos juros de mora acrescidos, não 
exclui a responsabilidade criminal e funcional que no caso couber. 

Ait 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pubticação, revogandose as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio taunndo dos Re4s Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

Institui Normas Administrativas para a 
Expedição de Certidões e dá outras 
providências." 

Art. 1° Ficam instituidas a CND - Certidão Negativa 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito, conforme Modelos anexos. 
Art. 2° A Fazenda Pública Municipal exigirá a CND - 

Certido Negativa de Débito ou a CPND - Certidão Positiva com Efeito de 
Neaativa de Débito, como prova de quitação ou regularidade de créditos 
tributários e não-tributários. 

Art. 30  A CND - Certidão Negativa de Débito, a 
1,111 - '..'1UUdU r'UIUVd ue .iJLJIW U d I.,rNU - L.WL UdO s-oswva com 
Efeito de Negativa de Débito seio expedidas mediante requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, devidamente habilitados. 

Art. 40  O requerimento do interessado deverá 
conter: 

1— :0(S) Tributo(s) a que .se refere(m).; 
II - (os Estabelecimento(s) a que se refere(m); 
III - o(s) lmóvel(is) a que se refere(m); 
IV - as informações necessárias à identificação do 

interessado: 
- o Nome ou a Razão Social; 
- a residência ou o domicílio fiscal; 
- o ramo de negócio ou a atividade; 

V— a indicação do período a que se refere o pedido. 
Parágrafo único. O modelo de Requerimento do 

interessado é o constante no anexo 1 desta Lei. 
Art. 50  A CND - Certidão Negativa de Débito, a 

CPD - Certidão Poitíva dê -Ohito . (PNfl - ( rtidn Pni#iva inm 

Efeito de Negativa de Débito relativas à situação fiscal e a dados cadastrais 
Iidas após as informações fornecidas pelos órgãos responsáveis 
elos dados serem certificados. 

Art. :6° Será expedida a ND - Certidão Negativa 
'de Débitos se não for constatado a existência de créditos não vencidos: 

- em curso de cobrança executiva em que não 
tenha sido ef tivada a penhora; 

II •- cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
§ 1 1  A CND - Certidão Negativa de Débito terá 

validade de 60 (sessenta) dias. 
§ 20  O modelo de CND - Certidão Negativa de 

Débito é o constante no anexo 1:1 desta Lei. 	 \ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 71  Será expedida a CPNDT Certidão Positiva 
com Efeito de Negativa de Débito se for constatadoa existência de créditos 
não vencidos. 

1 em curso de cobrança executiva em que tenha 
sido efetivada a penhora; 

II - cuja exigibilidade esteja suspensa. 

§ 1 ° A CPND - CertIdão Positiva com Efeito de 
Negativa de Débito surtirá os mesmos efeitos que a CND - certidão 
Negativa de Débito. 

§ 20  A CPND - Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa de Débito terá validade de 30 (trinta) dias. 

30  0 modelo de CPND - Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa de Débito é o constante no anexo III desta Lei. 

Art. 80  Será expedida a CPD - Certidão Positiva de 
Débito se for constatado a existência de créditos vencidos: 

1— em curso de cob,nça executiva em que não 
tenha sido efetivada a penhora; 

II— cuja exigibilidade não esteja suspensa. 

§ 1 0  A CPD - Certidão Positiva de Débito não 
surtirá os mesmos efeitos que a cND - Certidão Negativa de Débito. 

§ 20  A CPD - Certidão Positiva de Débito terá 
validade de 90 (noventa) dias. 

§ 30  O modelo de CPQ - Certidão Positiva de 
Débito é o constante no anexo IV desta Lei 

Art. 90  O prazo máximo para a expedição de 
certidão será de 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a 
entrada do requerimento na repartição competente. 

§ 10 As certidões poderão •ser expedidas pelo 
processo mecânico ou eletrônico. 

§ 2° As certidões serão assinadas pelo responsável 
pelo Departamento do Cadastro Imobiliário, da Secretaria da Fazenda. 

- não servirão de prova contra a cobrança de 
quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e 
que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme 
prerrogativa legal prevista nos incisos l a IX do artigo 149 da Lei Federal n.° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (CÓdigo Tributário Nacional); 

li - serão eficazes, dentro de seu prazo de validade 
e para o fim a que se destinam, perante qualquer órgão ou entidade da 
Administração Federal, Estadual e Municipal - Direta ou Indireta. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A 4 4 4 A t'Atfl 	 L. 	J:4 
rui.. 1 1 fl .,Ifl.,  - i.eC LI tIO1 t*CWaLi ra tI L.CnnV 

expedida com dolo ou fraude, contendo erro contra a Fazenda Pública, 
responsabiliza, pessoalrnente, o funcionário responsável pela expedição, pelo 
crédito tributário e pelos juros de mora acrescidos.- C4 "'a 7 

A. 4' I1.I.. 	 4 	t'PII% 	 4.Z... 
IIfL. t- -  r 	Xfttik11 ciO uC t..IL..i - itUUU IyduVc1 

de Débito dolosa ou fraudulenta conta Fazenda Pública, a responsabilidade 
pessoal, do funcionário responsável, pelo crédito tributário e pelos juros de 
mora acrescidos., não exclui a responsabilidade criminal e funcional que no 

eses. 
%jaoçJ ¼,sJt1IJCI. 

Art. 13 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE i,'.., rrii, IIIUNiCPAL DE 
TAQUARI, 

r'I .,,4;.-. 1 1. -.4es ..i es D.- 	n4-.4; 
#IU1..1%.1flJ L.OUI II 11.41.1 1.41.10 t-SCIO IVIQI (II lO 

Prefeito Municipal 

Registrese e Publiquese: 

'' 	 artínez • 10111110.1111 1.111 V0111 Cl ¼114 IVI  

Secretário Municipal de Administração 
-c flC11lÂI 0110 1 11.411 IflI 11.10 
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Prefeitura MunicipaYTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul F -Ap R YMLI$II] 

(2...i.. 	...... 
A COMISSAO TECNICA 

4.4 ...................................... 

DE LEI N°  
''í.. 

"Institui Normas Administrativas para a 
Expedição de Certidões e dá outras 
providências." 

Art. '1° Ficam instituidas a CND-Certídão Negativa 
de Débito, a CPD - Certidão Positiva de Débito e a CPND - Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito, conforme Modelos anexos. 

Art. 21  A Fazenda Pública Municipal exigirá a CND - 
Certidão Negativa de Débito ou a CPND - Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa de Débito, como prova de quitação ou regularidade de créditos 
tributários e não-tributários. 

Art. 31  A CND - Certidão Negativa de Débito, a 
CPD - Certidão Positiva de Débito e a CPND - Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa de Débito serão expedidas mediante requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, devidamente habilitados. 

Art. 40  O requerimento do interessado deverá 
conter: 

1- o(s) Tributo(s) a que se refere(m); 
lI - (o)s Estabelecimento(s) a que se refere(m); 
lii - o(s) Imóvel(is) a que se refere(m); 
IV - as informações necessárias à identificação do 

interessado 
- o Nome ou a Razão Social; 
- a residência ou o domicílio fiscal; 
- o ramo de negócio ou a atividade, 

V - a indicação do período a que se refere o pedido. 
Parágrafo único. O modelo de Requerimento do 

interessado é o constante no anexo 1 desta Lei. 
Art. 50  A CND - Certidão Negativa de Débito, a 

- L..ILIUdU ruILIva UC i.#eu,w e a I...rIvu - i....enjuo 1-oslilva com 
Efeito de Negativa de Débito relativas à situação fiscal e a dados cadastrais 
só serão expedidas após as informações fornecidas pelos órgãos responsáveis 
pelos dados a serem certificados. 

Art. 60  Será expedida a CND - Certidão Negativa 
de Débito se não for constatado a existência de créditos não vencidos: 

1 - em curso de cobrança executiva em que não 
tenha sido efetivada a penhora; 

II - cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
§ 1° A CND - Certidão Negativa de Débito terá 

validade de 60 (sessenta) dias. 
§ 20 O modelo de CND - Certidão Negativa de 

Débito é o constante no anexo II desta Lei. 
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Art. 70  Será expedida a CPND - Certidão Positiva 
com Efeito de Negativa de Débito se for constatada a existência de créditos 
não vencidos. 

- em curso de cobrança executiva em que tenha 
sido efetivada a penhora; 

II - cuja exigibilidade esteja suspensa. 
§ 1 ° A CPND - CertIdão Positiva com Efeito de 

Negativa de Débito surtirá os mesmos efeitos que a CND - Certidão 
Neaativa de. Débito. 

§ 20  A CPND - Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa de Débito terá validade de 30 (trinta) dias. 

§ 30  O modelo de CPND - Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa de Débito é o constante no anexo III desta Lei. 

Art. 80  Será expedida a CPD - Certidão Positiva de 
Débito se for constatado a existência de créditos vencidos: 

- em curso de cobrança executiva em que não 
tenha sido efetivada a penhora; 

II - cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
§ 

jO A CPD - Certidão Positiva de Débito não 
surtirá os mesmos efeitos que a CND - Certidão Negativa de Débito. 

§ 2° A CPD - Certidão Positiva de Débito terá 
validade de 90 (noventa) dias. 

§ 30 O modelo de CPD - Certidão Positiva de 
Débito é o constante no anexo IV desta Lei. 

Art. 90  O prazo máximo para a expedição de 
certidão será de 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a 
entrada do requerimento na repartição competente. 

§ 1 0  As certidões poderão ser expedidas pelo 
processo mecânico ou eletrônico. 

§ 20  As certidões serão assinadas pelo responsável 
pelo Departamento do Cadastro Imobiliário, da Secretaria da Fazenda. 

Art. 10 A CND - Certidão Negativa de Débito, a 
CPD - Certidão Posítiva de Débito e a CPND - Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa de Débito: 

- não servirão de prova contra a cobrança de 
quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e 
que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme 
prerrogativa legal prevista nos incisos 1 a IX do artigo 149 da Lei Federal n.° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional); 

II - serão eficazes, dentro de seu prazo de validade 
e para o fim a que se destinam, perante qualquer órgâo ou entidade da 
Administração Federal, Estadual e Municipal - Direta ou Indireta. 
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Art. 11 A CND- Certidão Negativa de Débito 
expedida com dolo ou fraude, contendo erro contra a Fazenda Pública, 
responsabiliza, pessoalmente, o funcionário responsável pela expedição, pelo 
crédito tributário e pelos juros de mora acrescidos. 

Art. 12 Na expedição de CND - Certidão Negativa 
de Débito dolosa ou fraudulenta contra a Fazenda Pública, a responsabilidade 
pessoal, do funcionário responsável, pelo crédito tributário e pelos juros de 
mora acrescidos, não exclui a responsabilidade criminal e funcional que no 
caso couber. 

Art. 13 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

/ 
Reg istre-s/Pbi€W\e-se: 

Hamilton Olrteira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II), requer a V. Exa., seja incluída a 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.976/03: 

APROVADO 	
1 

Em.. 	...I 	 .... 

Emenda n° 1: 
	 Preski e, ániara MuncipaI de Taguari 

Altere-se a redação do parágrafo l, do art. 6°, passando 
a ter a seguinte redação: 

Art. 6 0  - ................................................... 
1- ................................... 
II -  ................................. 
§ 1 0  - A CND - Certidão Negativa de Débito terá 

validade de 90 (noventa) dias. 
§2°- ........................................................... 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2003. 

Vef1 2S 	ksa 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— TaquarilRS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquarj.com.br  e—mail: camaracamarataquan.com.br  
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VI  

Códpo Triba:ário Municipal combinado com o disposto no Artigo 205.da Lei Federal N5172, de 25-10- 1966 	
Ccdico Tributário Nacional CT1F1CA que o confribuinte acima identificado, EM LCAC AO 

 OBJETO DA CERTIDAO encona-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MLNlC?A.L 
presente Ceido não seirá de prova contra cobrança de quaisquer dbito5 referentes a recoihim-.tcs 

 Que no tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública i''cp 	:opfor 	
Dre:rçova icoal prevista nos Incisos de 1 a IX do Aigo 149 da Li Federal N5172, 

Tributário Nacional. 

APROVADO 

Em LQ...i..23 

Presl 	 Mu , ãniara 	nicipal de Taguari 



Prefehura do Município de 	- 	conforme preceitua o Artigo ..:da.Lei Municipal N ..., de 	- 
Código Thbu:ério Munïcipal, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal N5172 de 25-10-
1966 Código Tributário Nacional, C E R T 1 E 1 O A que o contTibuinte, acima identificado, EM 
RELACAO AO OBJETO. DA CERTIDAO, enconfra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBL1A 
MUNICIPAL, TENDO OUITADO ATE A PARTE DO PARCEI..MENTO. A presente Certidão não 
servirá dc p:ovn contra cobrança da quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e qu.a venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal 

nos incros de i a 1X do Artigo 19 da Lei Federal N-5172, ãe 25-10-1966 - Código Tributário 

APROVADO 

Em..17....Ç.../..Ç, 

Presmara Municipal de Taguari 



______ 	CPD - CERTIDÃO POSITIVADE DÉBiTO N-' 

2 - a oc Mun coio cc 	- 	co forme o eccitua o Artigo da Lei Municipal N 	de - 
Código Tributrio Municipal, combinado com o-disposto no Artigo 205 cia Lei Federal N 25172,  de 25-10- 
1966-- Código Tributório Nacional, 

 
C E R T 1 9 1 C A que o contribuinte, acima identificado, EM 

AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em SITUAÇAO 1RREGU1F perante a FAZENDA 
PÚBLiCh. MUNICiPAL, NÃO TENDO DUITADO OS SEGUINTES DEB1TOS: ... A presente Certidão 
ndo c:rvirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenharri 
sido cecuadcs c que venham a ser apurados pela Fazenda Póblica Municipal, conforme prerrogativa legj 
previna nos incisos de 1 a IX cio Artigo 149 da Lei Federal N-5172, de 25-10-1966 - Código TributáriQ 
Nacona. 

APROVADO 

/.L../.P.) 

Presii'(àmara Mncipa 1 de Taguari 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.317, de 22 de outubro de 2003. 

"Estabelece as Diretrizes Orçarne.ntárias 
para a elaboração da Lei Orçamentária 
para o exercício de 2004 e dá outras 
providências." 

•cLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande :do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo .a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, 
§20, da Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000, e no ait 81 da Lei orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da 
iei orçamentária do Município de Taquari para o exercício de 2004, 
compreendendo: 

- as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da 
administração pública municipal; 

II - a organização e estrutura do orçamento; 
III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
IV - as disposições relativas à política de pessoal; 

as disposições sób.re as alterações na legislação tributária; 
.as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 2° A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, assim como na Lei n°4.320, de 17 
de março de 1964, e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 30  No projeto da lei orçamentária serão alocados os recursos 
relativos aos percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de 
Educação e Saúde. 

.Aft. .4° A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 
.2003, esti ndo-se sua atualização .para janeiro de 2004, com base na tendência 
demonstrada pelos índices de inflação. 

Art. 50  A proposta orçamentária será elaborada considerando as 
prioridades e objetivos estabelecidos no Anexo próprio •desta Lei e as 
disponibilidades de recursos financeiros, observados, ainda os seguintes critérios: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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- os investimentos em fase de execução terão preferência sobre 
novos projetos; 

111 - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de 
anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento; 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus 
encargos terão preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orça enlárta devem 
manter compatibilidade com o Piano Plurianual e esta Lei. 

Art. 60  A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou 
qualquer outro benefício a entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, 
atenderá :S exigências da le:i municipal que regula :0 Plano de Su'bvenções e 
Auxílios e a lei que regula a Política de Assistência Social, sujeitando-se, ainda., 
ao prescrito no art. 116, da Lei n°8666-93. 

§ 1° Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de 
que trata esta artigo: 

1— para entidades de assistência à saúde, até R$ 15.000,00; 
II - para entidades de assistência social, até R$ 18.000,00; 
§ 211  Os valores referidos no §1 0  podem ser excedidos, no caso de 

execução de programas ouprojeto especíi.co, através de convênio. 
.Art. 711  A previsão de recursos orçanientários para custeio de 

despesas de competência de outros entes federados somente será admitida para 
as áreas de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização tributária e de meio 
ambiente, educação, alistam. •ento militai, ou a execução de projetos específicos de 
desenvolvimento econômico social. 

CAPÍTULO li 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. W. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara de Vereadores até o dia 30 de outubro de 2003, conterá 
as receitas e despesas dos Poderes •do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades de administração direta e indireta. 

Art. 90. A receita para o exercício de 2004, estimada, 
provisoriamente, em R$ 15.975.000,00, deverá ter a seguinte destinação: 

1 - para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso 
111, do art. .50, da Lei Gom:plementar n° 101-2000, o percentual .de 0,62%  da receita 
corrente líquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais, no 
valor suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 
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III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, 
destinados ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação 
dos programas propostos. 

Parágrafo ::Úfljçø. A reserva de contingência será aplicada na forma 
e nos termos da letra 'b", do inciso III, do Art. 5 0, da Lei Complementar n° 101-
2000, e o disposto nesta Lei. 

Art. 10. As ieceitas e despesas dos orçamentos da Administração 
direta, e da fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificados e 
demonstrados segundo a legislação em vigor. 

§ 1 0  Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, 
deverão ser elaborados a programação e o cronograrna de execução mensal de 
desembolso. 

§ 211  No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas 
serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em 
separado, quando cabível, das medidas de combate á evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da divida ativa, bom 
como da evolução do montante dos créditos tributános passíveis de cobrança 
administrativa. 

31  Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para 
atender os objetivos de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele 
em que ocorreu o ingresso. 

§ 40  Veriflcandõ-se, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita não atendeu as metas de resultado primário e nominal, os poderes 
promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta (30) dias 
subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, através das 
seguintes medidas: 

1— redução de despesas gerais de manutenção de órgãcs, que não 
afetem seu regular funcionamento; 

II— suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 
III - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 
IV - rígido controle de todas as despesas; 
V- exoneração de .ocupanies de cargos em comissão; 
VI - outras medidas devidamente justificadas. 
§ 50  Para o efeito do §3 0  do art. 16 da Lei Complementar n° 101-

2000., considerar-se-á in'tevante a despesa de caráter não continuado, no valor 
de até R$ 1 00,00 (c€m reais). 

Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária, constarão as seguintes 
autorizações: 

1 para abertura de créditos suTiernentares; 
II - para a realização de operações de crédito por antecipação da 

receita orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor 
(LC 101-2000, Capítulo Vil, Seção IV, Subseção III); 
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lii - para a realização de operações de crédito com destinação, 
específica e vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 101-
2000, Capítulo Vil, Seção IV, Subseção 1). 

CAPÍTULO 111 

DAS PRiORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICPAL 

Art. 12 As metas prioritárias da Administração Municipal para o 
exercício de 2004, atendido o disposto na Lei Municipal n° 2025, de 02 de agosto 
de 2001, que instituiu o Plano Plurianual para o período de 2002-2005, são as 
estabelecidas no Anexo•] a esta Lei, dela parte integrante. 

CAPÍTULO IV 

DA APL•ICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 13 Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao 
atendimento de passivos coritingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, serão utilizados para: 

- pagamento de condenações judiciais de pequeno valor., não 
sujeitas a precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela 
expedidas pelo Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - alendimento de despesas decorrentes de situações de 
emergência ou calamidade pública, oficialmente declaradas; 

IV outros eventos congêneres. 
§ jO A utilização dos recursos da Reserva de contingência de que 

trata esta t.e1 dar-seá mediante .suplementação das dotações o.rçamentárias 
próprias para atendimento da despesa ou abertura de crédito especial, obedecido 
o seguinte: 

1-as .sulementações serão feitas sempre .por decreto; 
II - a abertura de crédito especial dependerá de autorização 

legislativa. 

§ 20  A partir do início do segundo quadrimestre do ano, os recursos 
da reserva de contjngência não utilizados, que excederem a dóis terços (213) do 
valor i:nicial, e,, a partir do terceiro (30), os que excederem a um terço (113), 
poderão ser utilizados para abertura de créditos adicionais que se fizerem 
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necessários, desde que haja disponibilidade financeira para atender as 
correspondentes despesas. 

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 16 No exercício de  2004.,, as despesas globais com pessoal e 
encargos sociais do Município, nos seus dois Poderes deverão obedecer as 
disposições da Lei Complementar n° 101-2000. 

Parágrafo único. Para efeito de acompanhamento da despesa com 
pessoal, os Poderes Executivo e 'Legislativo publicarão, quadrimestralmente, por 
quadro d:e pessoa.l, o total de cargos criados existentes e os de vagas 
preenchidas, assim como de gastos com o total dos vencimentos e remuneração 
pagos. 

Art. 17 A criação de caos, a alteração de estrutura de carriras, a 
admissão de pessoal .a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, só poderão ser feitos se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção 11, do Capítulo IV, e 
aos artigos 70 e 71 da Lei complementar n° 101-2000. 

Art. 18 As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei 
Complementar n° 101-2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, 
inciso 111., letras n  e b", da refeilda lei. 

Art. '19 Ficam os Poderes Executiv.o e Legislativ.o autoizados a 
proceder: 

- ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, 
mediante realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em 
lei, estes .com a f..nção estiita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras 
vantagens, através de lei específica. 

§ 1 0  A efetivação do autorizado 'neste artigo somente poderá dar-se 
atendimento o disposto no •att. 17 e 18 desta Lei. 

§ 2° Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato 
próprio, até o encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 
2004, em sendo .0 caso, os cargos a serem criados, as vagas dos cargos 
existentes e serem preenchidas, assim como toda .e qualquer alteração da 
estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda implementar no 
exercício de 2004, com a demonstração de usar compatibilidade com a proposta 
orçamentária.  
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Art. 20 São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

- valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores 
públicos municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções 
específicas; 

VI— proporcionar :0 desenvolvimento pessoal dos servidores, através 
de programas informativos, educativcs e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos 
servidores; 

- racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a 
dimin•uir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos 
serviços municipais. 

CAPÍTULO VI 

DAS AlTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 21 Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os 
efeitos das alterações da legislação e política tributária, especialmente os 
relacionados com: 

:1 - revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 
II— fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 
III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, •ou decorrente de revisão 
cadastral e incremento da fiscalização; 

IV - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria 
fiscal, assim como a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

- fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica 
e contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI— medidas de recuperação fiscal; 
VII - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de 

eventuais alterações do sistema tributário nacional; 
VIU - incentivos ou beneficios fiscais em vigor ou •a serem 

concedidos. 
§ jO A concessão de novos benefícios ou incentivos fiscais, deverá 

atender ao disposto no art. 14, da Lei complementar n° 101-2000, em especial 
quanto ao impacto orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele 
previstas. 
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§ 20  As alterações na legislação tributária vigente serão propostas 
mediante projeto de lei a ser enviado à Câmara de Vereadores antes ou 
conjuntamente com o projeto de léi orçamentária para o exercíõio de 2004, 
devendo ser deliberadas antes da aprovação do oçamento. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS 

Art. 22 O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de 
apropriação de despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação 
governamental e o resultado alcançado. 

.Ait 23 O Poder Executivo poderá firmar .convênios com outras 
esferas de governo para desenvolvimento de programas priontários nas áreas de 
educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura habitação e outras de 
relevante interesse público,, sem ônus para o Município., ou com contrapartida, 
constituindo-se em projetos específicos somente após garantia de sua entrega 
mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não superior a doze (12) 
meses. 

Art. 24 O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que 
possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado 
contas dos valores anteriormente repassados, até o 5 0  (quinto) dia útil. 

Art. 25 Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas 
fica sujeita .a prestação de o ntas e avaliação de sua eficácia social. 

.Art. 26 A liberação dos recursos de que t.rata o .art 7 0  desta Lei 
subordinar-se-á aos seguintes requisitos: 

- celebração de convênio, acordo, ajuste ou instwmento 
congênere; 

II — existi.r plano de trabalho e de aplicação; 
III - a atividade seja implementada no Município, ou no interesse dos 

munícipes; 
IV - o ente .não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em 

atendimento .a normas legais ou compromissos em vigor. 
Art. 27 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 

Legislativo, no mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de 
encaminhamento da proposta .orçan.entá.ria, os estudos e as estimativas da 
receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo 
do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição Federal, 
e do art. 12, §30, da Lei Complementar n° 101-2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 
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Art. 28 O controle de custos e a avaliação dos resultados dos 
programas constantes do orçamento municipal, serão efetivados mediante 
aplicação dos métodos usuais em auditoria em conta, especialmente, a relação 
entre custo e beneficio na aplicação dos recursos., cabendo a aferição ao sistema 
de controle interno. 

Art. 29 A elaboração da proposta orçamentária deverá contar com a 
participação da sociedade, mediante a realização de audiências públicas, nos 
termos dispostos no parágrafo Único., do .art. 48, da Lei Gornplementar n° 101-
2000. 

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEIT. MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
outubro .de .2003. 

Claáfdo c rtins 
Prefeito Municipal 

e PibIique-se: 

Hamiltoh' Oliveira dèAartinez 
Secretário Municipal 1e Administração 
e Recursos Humano 
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APROVADO 

A COMISSÃO TÉCNICAPR )JETO DE LEI N° ...2...9.82!.03 	 Pr dé e Câmara Municipal de Taguari 

"Estabelece as Diretrizes Orçamentárias 
para a elaboração da Lei Orçamentária 
para o exercício de 2004 e dá outras 
providências." 

Art. 1 0  Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, 
§2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000, e no art. 81 da Lei orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da 
lei orçamentária do Município de Taquari para o exercício de 2004, 
compreendendo: 

- as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da 
administração pública municipal; 

II - a organização e estrutura do orçamento; 
III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
IV - as disposições relativas à política de pessoal; 
V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
VI - as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRiZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Alt 2° A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, assim como na Lei n° 4.320, de 17 
de março de 1964, e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 30  No projeto da lei orçamentária serão alocados os recursos 
relativos aos percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de 
Educação e Saúde. 

Ait 40  A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 
2003, estimando-se sua atualização para janeiro de 2004, com base na tendência 
demonstrada pelos índices de inflação. 

Art. 50  A proposta orçamentária será elaborada considerando as 
prioridades e objetivos estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as 
disponibilidades de recursos financeiros, observados, ainda os seguintes critérios: 

- os investimentos em fase de execução terão preferência sobre 
novos projetos; 

II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de 
anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento; 
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III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus 
encargos terão preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem 
manter compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 6° A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou 
qualquer outro benefício a entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, 
atenderá às exigências da lei municipal que regula o Plano de Subvenções e 
Auxílios e a lei que regula a Política de Assistência Social, sujeitando-se, ainda, 
ao prescrito no art. 116, da Lei n°8666-93. 

§ 1 0  Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de 
que trata este artigo: 

- para entidades de assistência à saúde, até R$ 15.000,00; 
II - para entidades de assistência social, até R$ 18.000,00; 
§ 20  Os valores referidos no §1 0  podem ser excedidos, no caso de 

execução de programas ou projeto específico, através de convênio. 
Art 70  A previsão de recursos orçamentários para custeio de 

despesas de competência de outros entes federados somente será admitida para 
as áreas de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização tributária e de meio 
ambiente, educação, alistamento militar, ou a execução de projetos específicos de 
desenvolvimento econômico social. 

CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 80. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara de Vereadores até o dia 30 de outubro de 2003, conterá 
as receitas e despesas dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades de administração direta e indireta. 

Art. 90•  A receita para o exercício de 2004, estimada, 
provisoriamente, em R$ 15.975.000,00, deverá ter a seguinte destinação: 

1 - para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso 
III, do art. 5°, da Lei Complementar n° 101-2000, o percentual de 0,62% da receita 
corrente liquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais, no 
valor suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, 
destinados ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação 
dos programas propostos. 

Parágrafo único. A reserva de contingência será aplicada na forma 
e nos termos da letra "b", do inciso III, do Art. 5 0 , da Lei Complementar n° 101-
2000, e o disposto nesta Lei. 
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Art. 10. As receitas e despesas dos orçamentos da Administração 
direta, e da fundação instituída ou mantida pelo munïcípio, serão classificados e 
demonstrados segundo a legislação em Vigor. 

§ jO Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, 
deverão ser elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

§ 21  No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas 
serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em 
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bern 
como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa. 

§ 30  Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para 
atender os objetivos de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele 
em que ocorreu o ingresso. 

§ 40  Verificando-se, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita não atendeu as metas de resultado primário e nominal, os poderes 
promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta (30) dias 
subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, através das 
seguintes medidas: 

- redução de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não 
afetem seu regular funcionamento; 

ii - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 
lIJ - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 
IV rígido controle de todas as despesas; 
V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 
VI - outras medidas devidamente justificadas. 
§ 

50 Para o efeito do §3 0  do art. 16 da Lei Complementar n° 101-
2000, considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no valor 
de até R$ 100,00 (cem reais). 

Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária, constarão as seguintes 
autorizações: 

para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de crédito por antecipação da 

receita orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor 
(LC 101-2000, Capítulo VII, Seção IV, Subseção III); 

li1 	para a realização de operações de crédito com destinação, 
específica e vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor (LO 101-
2000, Capítulo Vil, Seção IV, Subseção 1), 

4  
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CAPÍTULO 111 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICPAL 

Art. 12 As metas prioritárias da Administração Municipal para o 
exercício de 2004, atendido o disposto na Lei Municipal n° 2025, de 02 de agosto 
de 2001, que instituiu o Plano Plurianual para o período de 2002-2005, são as 
estabelecidas no Anexo 1 a esta Lei, dela parte integrante. 

CAPiTULO IV 

DA APLICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 13 Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, serão utilizados para: 

- pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, não 
sujeitas a precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela 
expedidas pelo Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - atendimento de despesas decorrentes de situações de 
emergência ou caiamidade pública, oficialmente declaradas; 

IV - outros eventos congêneres. 
§ 1 0  A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que 

trata esta Lei dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias 
próprias para atendimento da despesa ou abertura de crédito especial, obedecido 
o seguinte: 

- as suplementações serão feitas sempre por decreto; 
II - a abertura de crédito especial dependerá de autorização 

legislativa. 
§ 2 11  A partir do início do segundo quadrimestre do ano, os recursos 

da reserva de contingência não utilizados, que excederem a dois terços (2/3) do 
valor inicial, e, a partir do terceiro (3 0), os que excederem a um terço (1/3), 
poderão ser utilizados para abertura de créditos adicionais que se fizerem 
necessários, desde que haja disponibilidade financeira para atender as 
correspondentes despesas. 
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CAPITULO V 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 16 No exercício de 2004, as despesas globais com pessoal e 
encargos sociais do Município, nos seus dois Poderes deverão obedecer as 
disposições da Lei Complementar n° 101-2000. 

Parágrafo único. Para efeito de acompanhamento da despesa com 
pessoal, os Poderes Executivo e Legislativo publicarão, quadrimestralmente, por 
quadro de pessoal, o total de cargos criados existentes e os de vagas 
preenchidas, assim como de gastos com o total dos vencimentos e remuneração 
pagos. 

Art. 17 A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a 
admissão de pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, só poderão ser feitos se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção li, do Capítulo IV, e 
aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 18 As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei 
Complementar n° 101-2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, 
inciso III, letras "a" e "b", da referida lei. 

Art. 19 Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a 
proceder: 

1 - ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, 
mediante realização de concurso público, e,dos cargos em comissão previstos em 
lei, estes com a função estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras 
vantagens, através de lei específica. 

§ 1 1  A efetivação do autorizado neste artigo somente poderá dar-se 
atendimento o disposto no art. 17 e 18 desta Lei. 

§ 21  Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato 
próprio, até o encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 
2004, em sendo o caso, os cargos a serem criados, as vagas dos cargos 
existentes e serem preenchidas, assim como toda e qualquer alteração da 
estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda implementar no 
exercício de 2004, com a demonstração de usar compatibilidade com a proposta 
orçamentária. - 

Art. 20 São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

1 - valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores 
públicos municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

li - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções 
específicas; 
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III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores, através 
de programas informativos, educativos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos 
servidores; 

V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a 
diminuir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos 
serviços municipais. 

CAPÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 21 Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os 
efeitos das alterações da legislação e política tributária, especialmente os 
relacionados com: 

- revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 
ii - fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 
III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão 
cadastral e incremento da fiscalização; 

1V - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria 
fiscal, assim como a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica 
e contribuintes com maior representaçãona arrecadação; 

VI - medidas de recuperação fiscal; 
VII - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de 

eventuais alterações do sistema tributário nacional; 
VIII - incentivos ou benefícios fiscais em vigor ou a serem 

concedidos. 
§ 1 0  A concessão de novos benefícios ou incentivos fiscais, deverá 

atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101-2000, em especial 
quanto ao impacto orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele 
previstas. 

§ 20  As alterações na legislação tributária vigente serão propostas 
mediante projeto de lei a ser envíado à Câmara de Vereadores antes ou 
conjuntamente com o projeto de lei orçamentária para o exercício de 2004, 
devendo ser deliberadas antes da aprovação do orçamento. 
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CAPÍTULO Vil 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de 
apropriação de despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação 
governamental e o resultado alcançado. 

Art. 23 O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras 
esferas de governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de 
educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura habitação e outras de 
relevante interesse público, sem ônus para o Município, ou com contrapartida, 
constituindo-se em projetos específicos somente após garantia de sua entrega 
mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não superior a doze (12) 
meses. 

Art. 24 O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que 
possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado 
contas dos valores anteriormente repassados, até o 5 0  (quinto) dia útil. 

Art. 25 Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas 
fica sujeita a prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Art. 26 A liberação dos recursos de que trata o art. 7 0  desta Lei 
subordinar-se-á aos seguintes requisitas: 

1 - celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento 
congênere; 

II - existir plano de trabalho e de aplicação; 
III —a atividade seja imptemetada no Município, ou no interesse dos 

munícipes; 
- o ente não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em 

atendimento a normas legais ou compromissos em vigor. 
Art. 27 O Poder Executivo colocará á disposição do Poder 

Legislativo, no mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de 
encaminhamento da proposta orçamentária, os estudos e as estimativas da 
receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo 
do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição Federal, 
e do art. 12, §30 , da Lei Complementar n° 101-2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 

Art. 28 O controle de custos e a avaliação dos resultados dos 
programas constantes do orçamento municipal, serão efetivados mediante 
aplicação dos métodos usuais em auditoria em conta, especialmente, a relação 
entre Custo e benefício na aplicação dos recursos, cabendo a aferição ao sistema 
decontrole interno. 
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Art. 29 A elaboração da proposta orçamentáiia deverá contar com a 
participação da sociedade, mediante a realização de audiências púbUcas, nos 
termos dispostos no parágrafo único, do art. 48, da Lei Complementar n° 101-
2000. 

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

2 

Registre-s ue-se: 

Hamilton Oliveira d Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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PROJETO DE LEI N° 	. 

"EstabIece as Diretrizes Orçamentárias 
para à elaboração da Lei Orçamentária 
para o exercício de 2004 e dá outras 
providências." 

Art. 10  Esta Lei estabelece, em'cumprimento ao disposto no art. 165, 
§20 , da Constituição Federal, na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 
2000, e no art. 81 da Lei orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da 
lei orçamentária do Município de Taquari para o exercício de 2004 »  
compreendendo: 

- as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da 
administração pública municipal; 	1 •  

II - a organização e estrutura do orçamento; 
III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
IV - as disposições relativas à política de pessoal; 
V- as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
VI - as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 20  A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, assim como na Lei n°4.320, de 17 
de março de 1964, e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 30  No projeto da lei orçamentária serão alocados os recursos 
relativos aos percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de 
Educação e Saúde. 

Art. 40  A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 
2003, estimando-se sua atualização para janêlro de 2004, com base na tendência 
demonstrada pelos índices de inflação. 

Art. 50  A proposta orçamentária será elaborada considerando as 
prioridades e objetivos estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as 
disponibilidades de recursos financeiros, observados, ainda os seguintes critérios: 

fl
1 - os investimentos em fase, de execução terão preferência sobre 

novos projetos; 
II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de 

anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento; 
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111 - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus 
encargos terão preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem 
manter compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 60  A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou 
qualquer outro benefício a entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, 
atenderá ás exigências da lei municipal que regula o Plano de Subvenções e 
Auxílios e a lei que regula a Política de Assistência Social, sujeitando-se, ainda, 
ao prescrito no art. 116, da Lei n° 8666-93. 

§ 1° Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de 
que trata este artigo: 

- para entidades de assistência à saúde, até R$ 15.000,00; 
II - para entidades de assistência social, até R$ 18.000,00; 
§ 20  Os valores referidos no §1 0  podem ser excedidos, no caso de 

execução de programas ou projeto específico, através de convênio. 
Art. 70  A previsão de recursos orçamentários para custeio de 

despesas de competência de outros entes federados somente será admitida para 
as áreas de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização tributária e de meio 
ambiente, educação, alistamento militar, ou a execução de projetos especificos de 
desenvolvimento econômico social. 

CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 80. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara de Vereadores até o dia 30 de outubro de 2003,conterá 
as receitas e despesas dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades de administração diretá e indireta. 

Art. 90. A receita para o exercício de 2004, estimada, 
provisoriamente, em R$ 15.975.000,00, deverá ter a seguinte destinação: 

1 - para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso 
III, do art. 50, da Lei Complementàr no 101-2000, o percentual de 0,62% da receita 
corrente líquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais, no 
valor suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, 
destinados ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação 
dos programas propostos. 

Parágrafo único. A reserva de contingência será aplicada na forma 
e nos termos da letra "b", do inciso III, do Art. 5°, da Lei Comp'ementar no 101-
2000, e o disposto nesta Lei. 
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Art. 10,. As receitas e despesas dos orçamentos da Administração 
direta, e da fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificados e 
demonstrados segundo a legislação em vigor. 

1° Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, 
deverão ser elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

§ 20  No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas 
serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em 
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bani 
como da evolução do montante dos créditos tributárjôs passíveis de cobrança 
administrativa. 

§ 31  Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para 
atender os objetivos de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele 
em que ocorreu o ingresso. 

§ 40  Verii.icando-se, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita não atendeu as metas de resultado primário e nominal, os poderes 
promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta (30) dias 
subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, através das 
seguintes medidas: 

- redução de despesas gerais de manutenção de órgâos, que não 
afetem seu regular funcionamento; 

11 - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 
Iii - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 
IV - rígido controle de todas as despesas; 
V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 
VI - outras medidas devidamente justificadas. 
§ 5° Para o efeito :dô.3° do art. 16 da Lei Complementar nO 101-

2000, considerar-se-á irrelevante à despesa de caráter não continuado, no valor 
de até R$ 100,00 (cem reais). 

Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária, constarão as seguintes 
autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 
ii - para a realização de operações de crédito por antecipação da 

receita orçamentária, nos limites é prazos estabelecidos na legislação em vigor 
(LC 1.01-2000, Capítulo VII, Seção IV, Subseção 1.11); 

111 para a realização de operações de crédito com destinação, 
específica e vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 101-
2000, Capítulo VIl, Seção IV, Subséção 1). 
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CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICPAL 

Art. 12 As metas prioritárias da Administração Municipal para o 
exercício de 2004, atendido o disposto na Lei Municipal n° 2025, de 02 de agosto 
de 2001, que instituiu o Plano Plúrianual para o período de 2002-2005, são as 
estabelecidas no Anexo 1 a esta Lei, dela parte integrante. 

CAPÍTULO IV 

DA APLICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 13 Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, serão utilizados para: 

1 - pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, não 
sujeitas a precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de. medidas liminares ou antecipatórias de tutela 
expedidas pelo Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - atendimento d.e despesas decorrentes de situações de 
emergência ou calamidade pública, oficialmente declaradas; 

IV - outros eventos congêneres: 

§ 1 0  A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que 
trata esta Lei dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias 
próprias para atendimento da despesa ou abertura de crédito especial, obedecido 
o seguinte: 

- as suplernentações serão feitas sempre por decreto; 
Ii - a abertura de crédito especial dependerá de autorização 

legislativa. 

§ 2° A partir do início do segundo quadrimestre do ano, os recursos 
da reserva de contingência não utilizados, que excederem a dois terços (213) do 
vao.r inicial, e, a partir do terceiro (3 0), os que excederem a um terço (113), 
poderão ser utilizados para abertura de créditos adicionais que se fizerem 
necessários, desde que haja disponibilidade financeira para atender as 
correspondenies despesas. 
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CAPÍTULO V 

ra 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 16 No exercício de 2004, as despesas globais com pessoal .e 
encargos sociais do Município, nos seus dois Poderes deverão obedecer as 
disposições da Lei Complementar n° 101-2000. 

Parágrafo único. Para efeito de acompanhamento da despesa com 
pessoal, os Poderes Executivo e Legislativo publicarão, quadrimestralmente, por 
quadro de pessoal, o total de cargos criados existentes e os de vagas 
preenchidas, assim como de gastos com o total dos vencimentos e remuneração 
pãgos. 

Art. 17 A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a 
admissão de pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, só poderão ser feitos se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção li, do Capítulo IV, e 
aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 18 As despesàs com pessoal elencadas no art. 18 da Lei 
Complementar n° 101-2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, 
inciso III, letras "a" e "b", da referida lei. 

Art. 19 Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a 
proceder: 

- ao preenchimento das vagas .dos cargos de provimento efetivo, 
mediante realiz ação de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em 
lei, estes com a função estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - .a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras 
v.antagens, através de lei específica. 

§ 1 0  A efetivação do autorizado neste artigo somente poderá dar-se 
atendimento o disposto no art. 17 e 18 desta Lei. 

§ 20  Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, ëm ato 
próprio, até o encaminhamento.do projeto de lei doprçarnento para o exercício de 
2004, em sendo o caso, os cargos a serem criados, as vagas dos cargos 
existentes e serem preenchidas, assim como toda e qualquer alteração da 
estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda implementar no 
exercício de 2004, com a demonstração de usar compatibilidade com a proposta 
orçamentária. 

Art. 20 São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

1— valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores 
públicos municipais, de forma aaperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções 
específicas; 
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lii - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores, através 
de programas informativos, educativos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos 
servidores; 

V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a 
diminuir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos 
serviços municipais. 

CAPÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 21 Na estimativa das receitas tributárías serão considerados os 
efeitos das alterações da legislação e política tributária, especialmente os 
relacionados com: 

- revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 
II - fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 
lii - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão 
cadastra.l e incremento da fiscalização; 

IV - modernização é desenvolvimento de métodos de auditoria 
fiscal, assim como a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributános; 

V —fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica 
e contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI - medidas de recuperação fiscal; 
Vil — adequação da legislação tributária municipal em decorrência de 

eventuais alterações do sistema tributário nacionàl; 
Viii - incentivos ou benefícios fiscais em vigor ou a serem 

concedidos. 
§ 1 0  A concessão de novos benefícios ou incentivos fiscais, deverá 

atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101-2000, em especial 
quanto ao impacto orçamentário-financeiro e medidas de compensaçãc nele 
previstas. 

§ 21  As alterações na legislação tributária vigente serão propostas 
mediante projeto de lei a ser eóviado á Câmara de Vereadores antes ou 
conjuntarnente com o projeto dé lei orçamentária para o exercíciõ de 2004, 
devendo ser deliberadas antes da aprovação do orçamento. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de 
apropriação de despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação 
governamental e o resultado alcançado. 

Art. 23 O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras 
esferas de governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de 
educação, cultura, saúde, assistêiicia social, agricultura habitação e outras de 
retevante interessé público, sem ônus para o Município, ou com contrapartida, 
constituindo-se em projetos específicos somente após garantia de sua entrega 
mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não superior a doze (12) 
meses. 

Art. 24 O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que 
possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado 
contas dos valores anteriormente repassados, até o 50  (quinto) dia útil. 

Art. 25 Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas 
fica sujeita a prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Ait 26 A liberação dos recursos de que trata o art. 70  desta Lei 
subordinar-se-á aos seguintes requisitos: 

- celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento 
congênere; 	 - 

• II - existir plano de trabalho e de aplicação; 
111 - a atividade seja implementada no Município, ou no interesse dos 

munícipes; 
IV - o ente no estiver em mora no repasse de recursos devidos, em 

atendimento a normas legais ou compromissos em vigor. 
Art. 27 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 

Legislativo, no mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de 
encaminhamento da proposta orçamentária, os estudose as estimativas da 
receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo 
do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição Federal, 
e do art. 12, §3 0 ; da Lei Complementar n° 101-2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 

Art. 28 O controle-de custos e a avaliação dos resultados dos 
programas constantes do orçamento municipal, serão efetivados mediante 
aplicação dos métodos usuais em auditoria em conta, especialmente, a relação 
entre custo e benefício na aplicação dos recursos, cabendo a aferição ao sistema 
de controle interno. 
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Art. 29 A elaboração da proposta orçamentána deverá contar com a 
participação da sociedade, mediante a realização de audiências públicas, nos 
termos dispostos no parágrafo único, do art. 48, da Lei Complementar n° 101-
2000. 

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg istresTbuese: 
Hamilton Óliveira d Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n 077/2003 	 Taquari, Ub de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, encaminhamos a esse Legisiativo 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2004. 

1(1 
Aieriosas saudações. 

Ci 	'tfndó 	 kÉisMa rti 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 

resiaente aa Câmara MunIcpal devereaoõres 
N/CIDADE 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 145/2003 

PARA: Z SECRETÁRIO DE ADIINISTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

IX SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 D ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A LDO PARA O ANO DE 2004 - EXP, DE 
MOTIVOS N°  077-2003. 

DATA. 	05-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A LDO 

PARA O ANO DE 2004, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, 

ANEX(J ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS sEcRErÁRIos E ASSESSORIA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

IEVOLVIDAS A ESTE. SETOR. 

OBS. 1 
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Lei no 2.318, de 22 de outubro de 2003. 

"Institui Normas Administrativas para a 
Inscrição :da DíVida Ativa da Fazenda 
Pública Municipal e dá outras 
providências." 

GLAUDIO LAUR.INDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. l O crédito da Fazenda Pública Municipal, de 
natureza tributária e não-tributária, exigível após o vencimento do prazo para 
pagamento, não liquidado, em cada exercício, até o dia 30 de setembro., depois 
de verificação do controle administrativo da sua legalidade e da apuração 
administrativa da sua liquidez e da sua certeza, será inscrito, até o dia 31 de 
dezembro, como Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 20  A Dívida da Fazenda Pública Municipal, 
enquanto não liquidada, sobre o montante do débito de .31 de dezembro do ano 
anterior, estará sujeita, a partir de primeiro de janeiro de cada exercício 
subsqüente: 

1 - em caráter de continuidade: 
à atualização monetária, pelo IPCA indice de 

Preços ao Consumidor Amplo), considerada a variação do período; 
a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou 

fração; 
II - à m uIta de 0,33% (zero trinta e três .por cento) por 

dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento). 
Art. 3° Enquanto não for iniciada a cobrança judicial, os 

débitos inscritos em Dívida Ativa deverão ser incluídos na guia de arrecadação 
dos exercícios subseqüentes., para sua liquidação conjunta ou separada. 

Art. 4° Fica o Chefe do Executivo autorizado, 
concedendo remissão, por se tratar de débito cujo montante é inferior ao dos 
respectivos custos de cobrança: 

1 - a não inscrever, como Dívida Ativa, o crédito da 
Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária e não-tributária, exigível após o 
vencimento do prazo para pagamento, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

\ 	50,00 (cinqüenta reais); 
ti - a não protestar o crédito da Fazenda Pública, de 

natureza tributária e não-tributária, exigível após o vencimento do prazo para 
pagamento, inscrito em Dívida Ativa, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 
70,00 (setenta reais); 
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Iii - a não executar o crédito da Fazenda Pública 
Municipal, de natureza tributária e não-tríbutária, exigível após o vencimento do 
prazo para pagamento, inscrito em Olvida Ativa, de valor consolidado  igual ou 
inferior a R$ 100,00 (cem reais).. 

Parágrafo único. Entende-se por valor consolidado 
o resultante da atualização do valor originário mais os encargos e os acréscimos 
legais ou contratuais vencidos, até a data da apuração. 

Art. 50  Esta Lei entrará em v.igor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 22 de outubro de 2003. 

Cla&4árndo á ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilto'h Oliveira de Mínez 
Secretário Municipal deAimii 
e Recursos Humanos 1 
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Estado do Rio Grande do Sul 1 	A PROVA D 

A COMISSÃO TÉCNICA 
	Wm ., i 

JETO DE LEI N° 	 _______________ 

'u;;ie 	 "Institui 	Normas 	Administrativas 
para a lnscriçao da Divida Ativa da 
Fazenda Pública Municipat e dá 
outras providências." 

Art. 1 0  O crédito da Fazenda Pública Municipal, de 
natureza tributária e não-tributária, exigível após o vencimento do prazo para 
pagamento, não liquidado, em cada exercício, até o dia 30 de setembro, 
depois de verificação do controle administrativo da sua legalidade e da 
apuração administrativa da sua liquidez e da sua certeza, será inscrito, até o 
dia 31 de dezembro, como Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 2° A Dívida da Fazenda Pública Municipal, 
enquanto não liquidada, sobre o montante do débito de 31 de dezembro do ano 
anterior, estará sujeita, a partir de primeiro de janeiro de cada exercício 
subsqüente: 

- em caráter de continuidade: 
à atualização monetária, pelo IPCA (Indica de 

Preços ao Consumidor Amplo), considerada a variação do período; 
a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou 

fração; 
II - à multa de 0,33% (zero trinta e três por cento) 

por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento). 
Art. 30  Enquanto não for iniciada a cobrança judicial, 

os débitos inscritos em Dívida Ativa deverão ser incluídos na guia de 
arrecadação dos exercícios subseqüentes, para sua liquidação conjunta ou 
separada. 

Art. 4° Fica o Chefe do Executivo autorizado, 
concedendo remissão, por se tratar de débito cujo montante é inferior ao dos 
respectivos custos de cobrança: 

- a não inscrever, como Dívida Ativa, o crédito da 
Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária e não-tributária, exigível após 
o vencimento do prazo para pagamento, de valor consolidado igual ou inferior a 
R$ 50,00 (cinqüenta reais); 

II - a não protestar o crédito da Fazenda Pública, de 
natureza tributária e não-tributária, exigível após o vencimento do prazo para 
pagamento, inscrito em Dívida Ativa, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 
70,00 (setenta reais); 

III - a não executar o crédito da Fazenda Pública 
Municipal, de natureza tributária e não-tributária, exigível após o vencimento do 
prazo para pagamento, inscrito em Dívida Ativa, de valor consolidado igual ou 
inferior a R$ 100,00 (cem reais). 
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Parágrafo único. 	Entende-se 	por 	valo( 
consolidado o resultante da atualização do valor originário mais os encargos e 
os acréscimos legais ou contratuais vencidos, até a data da apuração. 

publicação. 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 	\ . 1 

)GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

flClaudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 	u 	ue-se: 

Hamilton 011 ira d Martnez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Humanos 
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deTaquari  

PROJETO DE LEI N° 	. 

"Institui Normas Administrativas 
para a Inscriçãoda Dívida Ativa da 
Fazenda Pública Municipal e dá 
outras providências." 

Art. 1° O crédito da Fazenda Pública Municipai, de 
natureza tributária e não-tributárià; exigível após o vencimento do prazo para 
pagamento, não liquidado, em cada exercício, até o dia 30 de setembro, 
depois de verificação do controle administrativo da sua legalidade e da 
apuração administrativa da sua liquidez e da sua certeza, será inscrito, até o 
dia 31 de dezembro, como Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 20  A Dívida da Fazenda Pública Municipal, 
enquanto não liquidada, sobre o montante do débito de 31 de dezembro do ano 
anterior, estará sujeita, a partir de primeiro de janeiro de cada exercício 
subsqüente: 

- em caráter de continuidade; 
à atualização monetária, pelo IPCA (lndice de 

Preços ao Consumidor Amplo), considerada a variação do período; 
a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou 

fração; 
li - à multa de 0,33% (zero trinta e três por cento) 

por dia de atraso, a:té o máximo de 10% (dez por cento). 
Art. 30  Enquanto não for iniciada a cobrança judicial, 

os débitos inscritos em Dívida Ativa deverão ser incluídos na guia de 
arrecadação dos exercícios subseqüentes, para sua liquidação conjunta ou 
separada. 

Art. 40 Fica o Chefe do Executivo autorizado, 
concedendo remissão, por se tràtar de débito cujo montante é inferior ao dos 
respectivos custos de cobrança; 

- a não inscrever, como Dívida Ativa, o crédito da 
Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária e não-tributária, exigivel após 
o vencimento do prazo para pagamento, de valor consolidado igual ou inferior a 
R$ 50,00 (cinqüenta reais); 

II - a não protestar o crédito da Fazenda Públicà, de 
natureza tributária e não-tributária, exigível após o vencimento do prazo para 
pagamento, inscrito em Dívida Ativa, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 
70,00 (setenta reais); 

111 - a não executar o crédito da Fazenda Pública 
Municipal, de natureza tributária e não-tributária, exigível após o vencimento do 
prazo para pagamento, inscnto em Dívida Ativa, de valor consolidado igual ou 
inferior a R$ 100,00 (cem reais). 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único. 	Entende-se 	por 	valor 
consolidado o resultante da atualização do valor originário mais os encargos e 
os acréscimos legais ou contratuais vencidos, até a data da apuração. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 	 b 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sem u i ue-se: 

Hamilton dii ira d Martínez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Huma os 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 07812003 	 Taquari, 09 de setembro de 2003. 

Senhor residente: 

Estamos encaminhando o presente Projeto, 

considerando a necessidade de regulamentar a inscrição da Dívida Ativa da 

Fazenda Municipal, bem como concedendo remissão aos créditos em que a 	
\ /

J 
cobrança é inferior aos custos para realização da mesma. 

A regulamentação em tela busca agilizar e 

determinar o período da inscrição da Dívida Ativa, facilitando a verificação do 

controle administrativo e apuração da liquidez e certeza das mesmas. 

Certos de que as inovações sugeridas vão ao 

encontro dos interesses da maioria da população, contamos com o apoio dessa 

Egrégia Casa na avaliação positiva das mesmas. 

Atenciosamente, 

isw ClL' 4fdo Z(rtins 
Prefeito Municipàl 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 14812003 

PARA: / ..SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO ., SASSESSORIA JURÍDICA 

0 SECRETARIO DA FAZENDA 	 O ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A REGULAMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM 
DÍVIDA ATIVA - EXP. DE MOTIVOS N° 078/2003. 

DATA: 	09-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A 

REGULAMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÂO DE TRIBUTOS EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME 

ELABORADO PELO ASSISTENTE JURÍDICO JOÃO MARCELO BRAGA DA SILVA, E 

REFERENDADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA (PROCESSO ANEXO). 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA 

DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assrnatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDQS  - 2003\mem148-2003.doc 09/09/03 10:21 



111 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Do: Setor Jurídico 
João Naroel.o 

A: Secretaria da Fazenda 
A/C Sr. Helder Cardoso 

Estamos 	encaminhando 	o 	presente 
Projeto de Lei, para análise •e se for o caso de aprovação, deve 
ser remetido para a Câmara de Vereadores, com os procedimentos 
de estilo. 

Taqu.ari,29 de agosto de 2003- 

João i4akcel5 Braga a Silva 
/ 	OAB/RS 43.378 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exo. de Motivos n° 12003 	 Taauari. 29 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando o presente Proieto, considerando 
a necessidade de regulamentar a inscnção da Dívida Ativa da Fazenda Municipal, bem 
corno concedendo remissão aos créditos que a cobrança é inferior aos custos para 
realização da mesma. 

A regulamentação em tela busca agilizar e determinar o 
período da inscrição da Dívida Ativa, facilitando a verificação do controle administrativo 
e apuração da liquidez e certeza das mesmas. 

Certos de que as inovações sugeridas vão ao encontro 
dos interesses da maioria da população, contamos com o apoio dessa Egrégia Casa 
na avaliação positiva das mesmas. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exm, o.. Senhor 
Luiz Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Institui Normas Administrativas para a 
Inscrição da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
Iviunicipal e dá outras providências." 

CLAUDIO LAU.RINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - O crédito da Fazenda Pública Municipal, de 
natureza tributária e não-iríbutária, exigível após o vencimento do prazo para 
pagamento, não liquidado,, em cada exercício, até o dia 30 de setembro, depois de 
verificação do controle administrativo da sua legalidade e da apuração administrativa 
da sua liquidez e da sua certeza, será inscrito, até o dia 31 de dezembro, como Dívida 
Ativa da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 20  - A Dívida da Fazenda Pública Municipal, 
enquanto não liquidada, sbre  o montante do débito de 31 de dezembro do ano 
anterior, estará .sujcita, a partir de primeiro de janeiro de cada exercício subsqüente: 

- em caráter de continuidade: 
a) à atualização monetária, pelo IPCA (Indice de Preços 

ao Consumidor Amplo), considerada a variação do período; 
t) a juros de mora de 1% (um por cenlo) ao mês ou 

fração; 
II - à multa de 0,33% (zero trinta e três por cento) por dia 

de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento). 

Art. 30  Enquanlo não for iniciada .a cobrança judicial, os 
débitos inscritos em Dívida Ativa deverão ser induídos na guia de arrecadação dos 
exercícios subseqüentes, para sua liquidação conjunta ou separada. 

Art. 4° - Fica o Chefe do Executivo autorizado, 
concedendo remissão, por se tratar de débito cujo montante é inferior ao dos 
respectivos custos de cobrança: 

- a não inscrever, como Dívida Ativa, o crédito da 
Fazenda Pública Municipal., de natureza tributáiia e não-tributária, exigível após o 
vencimento do prazo para pagamento, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 
50,00 (cinqüenta reais); 

II - a não protestar o crédito da Fazenda Pública, de 
natureza tributária e não4dbutáiia, exigível após o vencimento do prazo para 
pagamento, inscrito em Dívida Ativa, de valor consoFidado igual ou inferior a R$ 70,00 
(setenta reais); 

III - a não executar o crédito da Fazenda Pública 
Municipal, de natureza tributária e não4ributária, exigível após o vencimento do prazo 
para pagamento, inscrito em Dívida Ativa, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Entende-se por valor consolidado o 
resultante da atualização do valor originário mais os encargos e os acréscimos legais 
ou contratuais vencidos, até a data da apuração. 

Art. 50 Esta Leï entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em conirário.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

TaquaTi (RS), :29 de agosto de 2001 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2319, de 24 de outubro de 2003. 

"Dá denominação a rua da Cidade 
(Rua Antônio F.ermino da Rosa Filho)".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Tquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei .orgâ.n:ica  do .un:i:cípi.o, .que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. jO  Fica denominada de rua Antônio 

Fermino da Rosa Filho a rua ".1 13 , que inicia na rua "B", indo até a 

Avenida Açorianos, no Loteamento Coqueiros. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 24 de outubro de 2003. 

CII(  
Prefeito Municipal 

e Publique-se 

H av i liiirdç Martinez 
Secretário Municip de Administração 
e Recursos Human 
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Câmara Municipal 
	

áauari 
Rio Grande do Sul 	

1 	APROV 

P rojeto de lei n° 2.964/03  

Pred7/araM ufl j c ipa de TaqL;ar 	 "Dá denominação à rua da Cidade - 

(Rua Antônio Fermino da Rosa Filho)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de rua Antônio Fermino da 
Rosa Filho a rua "1 55 , que inicia na rua "B", indo até a Avenida 
Açorianos, no Lotearnento Coqueiros. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. 4aldo ilveira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. 4~/~~a ~do/Silveira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquan.com.br  e—mail: camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.320, de 24 de outubro de 2003. 

"Dá denominação a rua da Cidade 
(Rua João Júlio dos Santos)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere .a Lei Orgânica .do Município, que a Câmara Munïcipai aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica denominada de rua João Júlio dos 

Santos a iva "K", que inicia na rua "A", indo até a rua "D", no 

Loteamento Coqueiros. 

Art. .20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

picação. 

Art 30  Revogam-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 24 de outubro de 2003. 

CIaÁ4~r indAds ê/liáa rti ns 
Prefeito Municipal 

e PLbliquese 

HaniItoh Oliveira d Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humano 
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Câmara MuniciDal 

.2 ,~1dtn  

Projeto de lei n° 2.9/03 A COMISSÃO TÉCNICA 

....................... 

phámata Municipal deTaguarl 

APROVADO 

ET'

te Câmara Municipal de Taguari 

Rio Grande do Sul 

"Dá denominaçâo à rua da Cidade - 

(Rua João Júlio dos Santos)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10 
- Fica denominado de rua João Júlio dos Santos 

a rua "K", que inicia na rua "A", indo até a rua "D", no Loteamento 
Coqueiros. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub1icaço. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. da Silveira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

Ver. WPereira da Silveira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail; camara@camarataquarl.com.br  
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	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.321, de 24 de outubro de 2003. 

"Dá de:nominação a rua da Cidade 
(Rua Cristo Rei)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município., que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo .a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de rua Cristo Rei a 

rua "A"., que inida na rua Cecy Leite Costa, indo até a i.venida Borges 

de Medeiros, no Bairro Prado. 

Art. .2° Esta Lei entra em sigor na data de sua 

publicação. 

Alt 30  Revogam-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 24 de outubro de 2003. 

C 	ndo 	 rtins 
Prefeito Municipal 

e Pu:blique-se 

Haniilto 	iriMartínez 
Secretário Municipal)de Administração 
e Recursos Humanois  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANU 

Da : 

Para: 

Sr. (a) 

mos: ' 	 ~ 

... 

........... 
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Of. Gab. fl0  14312003 
	

Taquari, 04 de junho de 2003. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao Of. n° 131103, dessa Casa Legislativa, 

encaminhamos., em anexo, cópia do mapa do lotearnento do Bairro Coqueiros. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luis Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 	

ço 



Of. Gab. no 19212003 
	

Taquari, 03 de julho de 2003. 

Senhor Presidente: 

Em resposta ao Vosso Of. de n° 185103, solicitando 

üiformaçôes sobre 'a denominação oficial de diversas ruas e vielas, bem como 

fornecendo diversos nomes de personalidades taquarienses, temos a comunicar 

que, em pesquisa realizada pelo Setor de Cadastro nos arquivos e mapas oficiais, 

nenhuma das ruas e vielas ali listadas possui denominação oficial e nenhum dos 

nomes mencionados constitui denominação de praças ou logradouros públicos. 

Certos de termos prestado corretamente as 

inforrnaçes solicitadas, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senho:r 
Luis Santos da Rosa 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



Of. Gab. n° 24612003 
	

Taquari. 22 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao Vosso Of. de n° 218103, temos a 

irformar que a rua em frente à propriedade do Sr. José Leite Costa, que inicia na 

rua Ceci Leite Costa e vai até a Av. Borges de Medeiros não possui denominação 

oficial, bem como pode receber denominação, urna vez que a mesma consta de 

registros no Cartório de Registro de Imóveis (cópia anexa). 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



Of. Gab. no 28212003 	 Taquan, 15 de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Em resposta ao Of. n° 271103, dessa Casa Legislativa, 

temos .a infomar que, conforme revisão realizada nos arquivos e mapas do Setor 

de Cadastro, as ruas entre a Cecy Leite Costa e Av. Borges de Medeiros, 

denominam-se de Rua "A" e "Prolongamento da Rua José Antero de Siqueira"., 

conforme mapa anexo. 

Ate ri ciosa rn e nte 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exrno. Senhor 
Luís Santos .da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



Of. n° 185103 	 Taquari, 10  de julho de 2003. 
LSRIJR 

Senhor Prefeito: 

Visando instruir anteprojetos de lei que tramitam nesta 
Casa, solicitamos a V. Exa,, o que segue: 

- se as ruas do Lote.ame.n.to  Coqueiros possuem 
denominação oficial, e se as mesmas podem receber denominação; 

- se as vielas 182, 183 e 184, que iniciam na rua Cléber 
Mércio Pereira, no Bairro Colônia Vinte de Setembro, possuem 
denominação oficiaL e se as mesmas podem receber denominação; 

- se a viela 525, que inicia na rua José Bizarro Nèto, no 
Bairro Coqueiros, possui denominação oficial, e se a mesma ode 
receber denominação. 

- se existem no Município praças ou logradouros 
públicos com as seguintes denominações: Absalão José da Silva --
Adolfo Martins da Silva - Antônio Fermino da Rosa Filho - Artur Braga 
- Guaracy Martins da Cruz -- João Antônio Quadros da Silva -. João 
Carlos Bizarro Teixeira João Júlio dos Santos João Miguelino de 
Souza - José Martins Saraiva Júlio Martins da. Silva -- Levino Kerber - 
Marcelino Alves da Silva - Nilvo Flores da Sjivã - Rivaldo Renner Kern 
- Teraldo Altarimo da. Rosa e Daniel Arlindo da Costa. 

Sendo o que se apresentava para o momento, colhemos 
do ensejo para renovar nossos votos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

Ç 	 Ver. Luiz Santos da Rosa, 
Presidente. 

A S. Ea, o Senhor: 	 • 	 c 

Ciáudio Marfins 	 • Q)- 	... 
DD. Prefeito Municipal 

Rua Daniel Bizarro, 10 Cx. Postal 72 - TaquarIIRS 
CEP: 95880-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquarI.com.br  e—mail: camara(camarataquarI,com.br 
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Câmara Municipal daguari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de lei n° 2.989/03 

A COMISSÃO TÉCNICA 

	 Pr , Acàmara MnicipaI de Taguari 

....... 	"Dá denominação à rua da Cidade - 
P 	nteCMiraMunlclaIdeTquafl 

	 (Rua Cristo Rei)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de rua Cristo Rei a rua "A", 
que inicia na rua Ceci Leite Costa, indo até a Avenida Borges de 
Medeiros, no Bairro Prado. 

Art. 2° 	Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2003. 

Ver. João BatstaBi?reira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.322, de OS de novembro de 2003. 

"Autoriza o pagamento de despesas de 
passagem e hospedagem .a convidados oficiais 
do Município e dá oufras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MAR TINS., Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Alt. 1 0  E :0 Poder Executivo autorizado a pagar as 
despesas de passa.gens, refeições e alojamento a "hóspedes oficiais do 
Município", que, a seu convite, venham a participar de cursos, palestras, 
encontros, congressos, seminá:ios, painéis, festivais ou outros eventos 
considerados de interesse público para o Município. 

Art. 2° A qualidade de "hóspede oficial do Município" 
será declarada através de Decreto do Executivo. 

Art. 30  O pagamento de passagens., refeições e 
alojamento pelo Município :.flO .aicança servidores públicos ou empregados de 
entidades privadas vinculadas ao Poder Público que já tenham recebido diárias, 
ajudas de custo ou venham a ser ressarcidos dessas despesas posteriormente, 
bem como quaisquer outros profissionais contratados pelo Executivo que venham 
.prestar aerviços diversos  ao Município. 

Att 40  As despesas autorizadas por esta Lei não 
poderão ultrapassar, por exercício, o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
corrigidos anualmente na ordem de 5% (cinco por cento), a contar da data de 
publicação desta Lei. 

Art 50  O ordenador de despesas juntará aos 
comprovantes de gastos a justificativa correspondente. 

Art. 6° A despesa decorrente da aplicação desta Lei 
será suportada por dotações próprias no orçamento municipal. 

Art. 70  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de :novembro de 2003. 

	

Claa'Çi 'do Jkda/Os 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos / 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura MunicipaIÇd Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 	APROVADO 

W21 
	Em..44' 

2.978/03 JETO DE LEI N°
Pte Câmara Mu 

 
Autoriza o pagamento de despesas de 

passagem e hospedagem a convidados oficiais 
do Município e dá outras providências". 

Art. l É O Poder Executivo autorizado a pagar as 
despesas de passagens, refeições e alojamento a "hóspedes oficiais do 
Município", que, a seu convite, venham a participar de cursos, palestras, 
encontros, congressos, seminários, painéis, festivais ou outros eventos 
considerados de interesse público para o Município. 

Art. 20  A qualidade de "hóspede oficial do Município" 
será declarada através de Decreto do Executivo. 

Art. 3 0  O pagamento de passagens, refeições e 
alojamento pelo Município não alcança servidores públicgs ou empregados de 
entidades privadas vinculadas ao Poder Público que já tenham recebido diárias, 
ajudas de custo ou venham a ser ressarcidos dessas despesas posteriormente, 
bem como quaisquer outros profissionais contratados pelo Executivo que venham 
prestar serviços diversos ao Município. 

Art. 4° As despesas autorizadas por esta Lei não 
poderão ultrapassar, por exercício, o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
corrigidos anualmente na ordem de 5% (cinco por cento), a contar da data de 
publicação desta Lei. 

Art 50  O ordenador de despesas juntará aos 
comprovantes de gastos a justificativa correspondente. 

Art. 61  A despesa decorrente da aplicação desta Lei 
será suportada por dotações próprias no orçamento municipal. 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

TAQUARI, 
	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 	

1,11;1M  

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton ¶lFIeira d.  a Martinez 
Secretário Municip de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI, - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................ 

"Autoriza o pagamento de despesas de 
passagem e hospedagem a convidados oficiais 
do Município e dá outras providências". 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a pagar as 
despesas de passag.ens, refeições e alojamento a "hóspedes oficiais do 
Município", que, a seu convite, venham a participar de cursos, palestras, 
encontros, congre.ssos, serninár.ios, painéis, festivais ou outros eventos 
considerados de interesse público para o Município. 

A•rt.. 20  A qualidade de "hóspede oficial do Ivlunic[pio" 
será declarada através de Decreto do Executivo. 

Art. 30  O pagmento de passagens, refeições e 
alojamento pelo Município não alcança servidores públicos ou empregados de 
entidades privadas vinculadas ao Poder Público que já tenham recebido diárias, 
ajudas de custo ou venham a ser .ressarcidos dessas despesas posteriormente, 
bem como quaisquer outros profissionais contratados pelo Executivo que venham 
prestar serviços diversos ao Município. 

Art. 4 0  As despesas autorizadas por esta Lei não 
poderão ultrapassar, •por exercício, o limite de R$ 2.0009,0 (dois mil reais), 
corrigidos anualmente na ordem de 5% (cinco por cento), a contar da data de 
publicação desta Lei. 

Art 51  O ordenador de despesas juntará aos 
comprovantes de gastos a justificativa correspondente. 

Art. 6° A despesa decorrente da aplicação desta Lei 
será suportada por dotações próprias no orçamento municipal. 

Art. 7 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

TAQUARJ, 
GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regístre-s 	P 	que-se: 

Hamilton liveira d Martinez 
SecretárioMunicipa de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeïtura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n07612003 	 Taquari, 05 de setembro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Já estão ocorrendo, e acredita-se que venham a 
ocorrer de forma cada vez mais freqüente, situações em que se deslocam à 
nossa Cidade pessoas que vêm ministrar cursos, palestras, encontros, 
congressos, seminários ou outros eventos considerados de interesse público ao 
Município. 

Quando isso acontece, normalmente cabe ao Município 
o ressarcimento de despesas com passagem, refeições e alojamento, sendo 
muitas vezes até requisito para que o evento ocorra. 

Porém, tal concessão só poderá ser efetuada se 
prevista em Lei, sendo o que propomos através do Projeto que ora remetemos. 
Propõe-se o pagamento de despesas apenas a hóspedes e convidados oficiais, 
os quais deverão ser declarados como tal através de Decreto. 

Nessa linha, também propõe-se, de forma a evitar 
abusos, de que tais despesas não sejam pagas a servidores públicos ou 
empregados de entidades privadas vinculadas ao Poder Público que já tenham 
recebido diárias ou congêneres, bem como a quaisquer ou-trps profissionais que 
venham prestar serviços no Município. 

Certos de que o projeto será merecedor da devida 
atenção por parte dos legisladores, e de que o mesmo constitui em avanços que 
visam exclusivame.nte o desenvolvimento do Município., subscrevemo-nos. 

Atenciosas saudações. 

Cl/àndo rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇLO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 14412003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO JASSESSORIAJURÍDICA 

) SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO 
PARA PAGAR DESPESAS A HÓSPEDES OFICIAIS - EXP. DE MOT[VOS N° 076- 

2003. 

DATA: 	05-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE AO 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS A HÓSPEDES OFICIAIS DO MUNiCÍPIO, O QUE PODE 

SER MELHOR ENTENDIDO LENDO-SE O DISPOSTO NA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

CORRESPONDENTE. O REFERIDO PROJETO FOI SOLICITADO ATRAVÉS DE 

MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, GUIANDO-SE POR MODELO 

DAS DELEGAÇÕES DE PREFEffURAS MUNICIPAIS - DPM. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES 

POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM .SER ASSINALADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mernI44-2003.doc 05/09/03 10:54 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.323, de 05 de novembro de 2003. 

"Altera redação do Artigo 4 0  da 
Lei n.° 12.167., de .30.08-2002, 
renovando o Convênio com o 
Grêmio Esportivo Taquariense, e 
dá outras providências". 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atilbuições que me confere 
a ei Orgâ:rftca do Município., iqu.e a Câniara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 100  Artigo 40  da Lei no 2.167, de 30 de agosto de 
.2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação deste 
convênio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari através da seguinte 
dotação orçamentária: 	

.ôrgão 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRA ÇAO E 
RECURSOS HUMANOS 

Unidade 01- Secretaria de Administracão 
04.128.00072010 - Manut. Seri. Exp. Pessoal, Protocolo e Assessoramento 
3. .90. 11.01.100 - Vencimentos ,e Vantagens Fixas dos Servidores" 

Art. 20  Os dispositivos que permeiam a renovação de 
Convênio com o GrêmioEsportivo Taquariense são os que constam no Termo de 
Convênio anexo, provido de duas páginas timbradas e rumeradas, o qual., após 
assinado, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de setembro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 d8 novembro de 2003. 

Prefeito Municipal 

Regis se e Publique-se: 

Harr'ilton Oliveira de artínez 
Secretário Municipal d+  Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ......................... 

"Altera redação do Artigo 4 0  da 
Lei no 2.167, de 30-08-2002, 
renovando o Convênio com o 
Grêmio Esportivo Taquariense, e 
dá outras providências". 

Art. 1 0  O Artigo 40  da Lei no 2.167, de 30 de agosto de 
2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40 As despesas decorrentes da aplicação deste 
convênio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquan, através da seguinte 
dotação orçamentária: 

Orgão 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRA ÇAO E 
RECURSOS HUMANOS 

Unidade 01— Secretaria de Administração 
04.128.0007.2010— Manut. Se,v. Exp. Pessoal, Protocolo e Assessoramento 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Seividores" 

Art. 20  Os dispositivos que perrneiam a renovação de 
Convênio .com o Grêmio Esportivo Taquariense são os que constam no Termo de 
Convênio anexo, provido de duas páginas timbradas e numeradas, o qual, após 
assinado, passa a fazer parte da present? Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de setembro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

CIa o Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamflton Oliveila de Martínez 
Secretário Mun/cipal de Administração 
e Recursos Huanos 

ADMTNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Lg 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município .de TAQUARI, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.78010001-38, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF no 

097.276.630-87, devidamente autorizado pelas Lei Municipal n° 2.167/02, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, O GRÊMIO ESPORTIVO 

TAQUARIENSE - GET, entidade esportiva estabelecida na Av. João Pessoa, sln°, CNPJ 

n° 90.896.432.0001/15, neste ato representada por seu Diretor, Sr. LUIZ FERNANDO 

SOUZA, brasileiro, casado, CPF n° 241.017.960-68, residente e domiciliado em Taquari, 

na •Rodovia Aleixo Rocha da Silva, km 10, s/n°, Loteamento Bastos, doravante 

denominado simplesmente GET, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidarnente autorizado pela Lei no .............resolv.e 

celebrar o presente convênio, com o GET, através da cedência de 01 (um) funcionário do 

quadro de servidores. Em contrapartida a entidade manterá, na sua escolinha de futebol, 

matrícula e atendimento de vinte (20) alunos carentes por ano. 

Parágrafo Único - Os alunos receberão atendimento, após triagem realizada pelo GET 

ou encaminhados pelo MUNICÍPIO, através dos Setores da Saúde, Educação e Assistência 

Social. 

Cláusula Terceira: Este Convênio vigorará pelo período de um ano, retroagindo seus 

efeitos à data de 03 de setembro de 2003, permitida sua renovação, por iguais e 	/ 
sucessivos períodos, desde que nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término. 

Parágrafo Único- A rescisão deste convênio só poderá ocorrer com o termo final do 

convênio e mediante aviso á outra parte, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 E 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

FÁ 

Cláusula Quarta: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serâo 

suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 03 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

Unidade: 01 - Secretaria da Administração 

04.125.00072010 - Manutenção de Serviços, Expediente, Pessoal, Protocolo e 

Asse ssoria. 

3.1.90.11.01.00 •- Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

Cláusula Quinta: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 

para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e lorma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari(RS). ...... de .......................de 2003. 

tuiz Fernando Souza 	 Claudio Laurindo dos Reis .Martins 

\ 	
Presidente 	 Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09512003 	 Taquari, 20 de outubro de 2003. 

Senhor presjdente 

Faz-se necessária a renovação do Convênio firmado 

entre a Prefeitura Municipal e o Grêmio Esportivo Taquariense (GET), que visa a 

cedência de 01 (um) funcionário em contrapartida ao atendimento de 20 (vinte) 

alunos carentes na escoli.nha de futebol da entidade. 

Ocorre que era prevista a sua renovação, uma vez que 

o prazo teve vencimento em :02 de setembro do corrente, porém o orçamento 

agora é outro, e as rubricas são diferentes. 

Assim, propõe-se alterar a Lei n°2.167, que autorizou a 

celebração de tal convênio, no que tange à previsão orçamentária para a 

efetivação do Convênio referido. 

Certos de que tal ação visa manter de uma forma 

regular a cedência de servidor e garantir o atendimento aos alunos carentes de 

nosso Município, submetemos o Projeto de Lei à apreciação dessa Casa. 

Atenciosamente, 

Cla&áfndo â4é Írtins 
\ 	 Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.323, de 05 de novembro de 2003. 

"Altera redação do Artigo 4° da 
Lei n 2.167, de 30-08-2002, 
renovando o Convênio com o 
Grêmio Esjiortivo Taquariense, e 
•dá outras providências".. 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, nO uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Municipo, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  O Artigo 40  da Lei n 0 2.167, de 30 de agosto de 
2002, passa a vigorar com .a seguinte redação: 

"Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação deste 
convénio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquaii, através da seguinte 
dotação orçamentária: 

Ógã.o 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

Unidade 01— Secretaria de Administração 
.04. 128.000 72.010 - Matt. Sei. .Exp. Pessoal, Protocolo e Assessoramento 
3-1.90. 11.01.00— 3jencimento.s.e Yantagens Fixas dos .Se,vidores" 

Art. 2° Os dispositivos que permeiam a renovação de 
Convênio com o Grêmio Esportivo Taquariense são os que constam no Termo de 
Convênio anexo, provido de duas páginas timbradas e numeradas., o qual, após 
assinado, passa a fazer parte da jresente Lei. 

Art. .3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos.a partir de 03 de setembro de2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de novembro de 2003. 

Cla fdo d2iins 
Prefeito Municipal 

Regis- se e Publique-se: 
/ / 

Hamilton Oliveira de artinez 
Secretário. Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.323, de 05 de novembro de 2003. 

"Altera redação do Artigo 40  da 
Lei n° 2.167. de 30-08-2002, 
renovando o Convênio com o 
Grêmio Esportivo Taquariense, e 
dá outras providências'!.. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito• 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABE , no uso das alribuições que me confere 
:a Lei Orgânica do Município., que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O Artigo 40  da Lei no 2.167, de 30 de agosto de 
.2002., passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Alt 40  As despesas decorrentes da aplicação deste 
convênio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari através da seguinte 
dotação .orçamentá.ria: 

RECURSOS HUMANOS 
Orgão 03 - .SECRETARIA DE ADMINISTR4ÇAO E 

Unidade 01— Secretaria de Administração 
.04. 128.000.7.2Q1.0 - Manut. Serv.Exp. Pessoa, Protocolo e Assessoramento 
3. 1;90..1t01.,0O.- Vencimentos•,e Venta gens Fixas dQS .Seniidores" 

Art. 20  Os dispositivos que permeiam a renovação de 
Convênio com o Grêmio Esportivo Taquariense são os que constam no Termo de 
Convênio anexo.., provido de -duas. páginas limbradas e numeradas, o qual., após 
assinado, passa a fazer parte da presente Lei.. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de setembro de 2003. 

GABINETE .DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05.de novembro de 2003. 

CIa 	f10 d jns 
Prefeito Municipal 

Regis7 se e Publique-se: 

HamIton%?reiradeartínez 
Secretário Municipal d Administração 
e IRecu 

ADMINISTRAÇÃÕ COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARl - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.323, de 05 de novembro de 2003. 

"Altera redação do Artigo 4°  da 
Lei n° 2.167. de 30-08-2002, 
renovando o Convênio com o 
Grêmio Esjortivo Taquariense, e 
dá outras providências'!. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
: Lei Orgânica do Município, que .a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O Artigo 40  da Lei n°2.167, de 30 de agosto de 
.20.02, passa a vigorar com .a Seguinte redação: 

"Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação deste 
convênio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte 
dotação o r2arnentá  ria.: - 

Orgão 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO .E 
RECURSOS HUMANOS 

Unidade 01 - Secretaria de Administração 
04.128.0007.2010 - .Manut. Sei'..Exp. Pessoal, Protoçolo  .e Assessoramento 
3.1.90. 11.01.00 - :en cimentos e Vartagens Fixas dos .Servidores" 

Art. 20  Os dispositivos que permeiam a renovação de 
Convênio com o Grêmio Esportivo Taquariense são os que constam no Termo de 
Conv.êniQ anexo, providode. duas páginas timbradas e numeradas, o qual, .após 
assinado, passa a fazer parte da presente Lei.. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de setembro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de ncvembro de .2003.. 

Prefeito Municipal 

Regis 

z

e Publique-se: Z/ 1 

Hamilton Oliveira de artrnez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recu 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal fTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

APROVADO 

	

Eni. 1 / / C 	POJETO DE LEI N° 	3.002/03 	 CmaraMunicipaldeTaguarf 

	

Idente Camara Municipal de 	Taguari 	 "Altera redaçao do Artigo 4° da 
Lei n° 2.167, de 30-08-2002, 
renovando o Convênio com o 
Grêmio Esportivo Taquariense, e 
dá outras providências". 

Art. 1 0  O Artigo 40  da Lei ri 0  2.167, de 30 de agosto de 
2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação deste 
convênio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte 

	

dotação orçamentária: 	- 
Orgão 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRA ÇAO E 

RECURSOS HUMANOS 
Unidade 01— Secretaria de Administração 

04.128.0007.2010— Manut. Se,v. Exp. Pessoal, Protocolo e Assessoramento 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores". 

Art. 20  Os dispositivos que permeiam a renovação de 
Convênio com o Grêmio Esportivo Taquariense são os que constam no Termo de 
Convênio anexo, provido de duas páginas timbradas e numeradas, o qual, após 
assinado, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de setembro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Ctag Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

Hamilton Oliveio de Mart[nez 
Secretário Mun/cipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande doSul 

APR0VADO 

TERMO DE CONVÊNIO 	 er dente Câmara Mtnicip j( 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ no 88.067J8010001-38, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF n° 

097.276.630-87, devidamente autorizado pelas Lei Municipal n° 2.167/02, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, O GRÊMIO ESPORTIVO 

TAQUARIENSE - GIET, entidade esportiva estabelecida na Av. João Pessoa, s/n°, CNPJ 

no 90.896.432.0001/15, neste ato representada por seu Diretor, Sr. LUIZ FERNANDO 

SOUZA, brasileiro, casado, CPE no 241.017.960-68, residente e domiciliado em Taquari, 

na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, km 10, s/n°, Loteamento Bastos, doravante 

denominado simplesmente GET, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICíPIO, devidamente autorizado pela Lei no .........., resolve 

celebrar o presente convênio, com o GET, através da cedência de 01 (um) funcionário do 

quadro de servidores. Em contrapartida a entidade manterá, na sua escolinha de futebol, 

matrícula e atendimento de vinte (20) alunos carentes por ano. 

Parágrafo Único - Os alunos receberão atendimento, após triagem realizada pelo GET 

ou encaminhados pelo MUNICÍPIO, através dos Setores da Saúde, Educação e Assistência 

Social. 

Cláusula Terceira: Este Convênio vigorará pelo período de um ano, retroagindo seus 

efeitos à data de 03 de setembro de 2003, permitida sua renovação, por iguais e 

sucessivos períodos, desde que nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término. 
VI' 

Parágrafo Único- A rescisão deste convênio só poderá ocorrer com o termo final do 

convênio e mediante aviso à outra parte, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 	fl 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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• *• Prefeitura Municipal de Taquari 
---- 	Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Quarta: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 

suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 03 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

Unidade: 01 - Secretaria da Administração 

04.125.0007.2010 - Manutenço de Serviços, Expediente, Pessoal, Protocolo e 

Assessoria. 

3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

Cláusula Quinta: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 

para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari(RS). ... ... de .......................de 2003. 

Luiz Fernando Souza 
	

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Presidente 
	

Prefeito Municipal 	
/ 

fl'ADOH 

En. 	
••» 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 187/2003 

PARA: !t SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO )j''ASSESSORIA JURÍDICA 

D SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO  DE LEI REFERENTE A RENOVAÇÃO DE CONVÉNIO COM O GET 
PARA CEDÊNCIA DE SERVIDOR - EXI'. DE MOTIVOS 095/2003. 

IATA: 	2 -10-. 2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE 

A RENOVAÇÃO DO CONVÊNIO COM O GRÊMIO ESPORTIVO TAQUARIENSE - 

CEDÊNCIA DE SERVIDOR, CONFORME PROCESSO ANEXO. ALTERAÇÕES, 

SUGESTÕES iOU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO 

ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 

Assinatura 

Assinatura 

[ø11* 

OBS. 3: 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem187-2003.doc 20/10/03 14:28 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 14912003 

PARA: VASSESSORIA JURÍDICA 

DE: 	GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO CONVÊNIO C/ GRÊMIO ESPORTIVO 
TAQUARIENSE. 

DATA: 10-09-2003 

SOLICITAMOS a e1aboraço de Termo Aditivo ao Convênio com o Grêmio 

Esportivo Taquariense (cópia anexa), renovando o convênio já firmado por mais um 

ano, conforme apontamento da Secretaria Municipal da Administração (nesta data). 

Au daú̀?rindo Pffi Ke >Wartins 
Prefeito Municipal 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem149-2003.doc 10/09/03 09:40 
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Prefeiturá Mwidpil de Taquar iu  
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio: Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF no 

097276.630-87, devidamente autôrizado pelas Leis Municipais no 1750/98 e 2.167/02, 

dora'iante denominado simplesmente MUNIcÍPIO e, de outro lado, GRÊMIO 

ESPORTIVO TAQUARIENSE, entidade esportiva estabelecida na Av. João Pessoa, s/n°, 

CNPJ no 90.896.43210001-15, neste ato representada por seu Diretor, Sr. LUIZ SANTOS 

DA ROSA, brasileiro, casado, CPF n° 352.488.900-04, residente e domiciliado em 

Taquari, na Av. Júlio de Castilhos, s/n°, doravante denominado simplesmente GET, 

mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidarnente autorizado pela Lei no 2.167, de 30 de 

agosto de 2002, resolve celebrar o presente convênio, com o GÊT através da cedência de 

01 (um) funcionário do quadro de servidores. Em contrapartida a entidade manterá, na 

su24 escolinha de futebol, matrícula e atendimento de vinte (20) alunos carentes por 

ano. 

Parágrafo Único - Os aluhos receberão atendimento, após triagem realizada pelo GET 

ou encaminhados pelo MUNICÍPIO, através dos Setores da Saúde, Educação e Assistência 

Social. 

Cláusula Segunda O GET encaminhará relatório de atendimefito semestral ao 

MUNICÍPIO, comprovando a destinação das vagas e o nome dos alunos beneficiados 

pelo Convênio. 

o 

___ • , 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Fua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAUAPl - P8 
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El Prefeitur Mirniciptil de Taiqiir 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Terceira: Este Convênio vigorará pelo período de um ano a partir de sua 

assinatura, permitida sua renovação, por iguais e sucessivos períodos, desde que 

nenhuma das partes se manifeste contrariamerite, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias do seu término. 

Parágrafo Único A rescisão deste convênio só poderá ocorrer com o termo final do 

convênio e mediante aviso à outra parte, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula Quarta: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão suportadas 

pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da Conta 011.024 - Funcionário Cedidos. 

Cláusula Quinta: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 

para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presentèinstrumento,.em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas.. 

Taquari, 02 de setembro de 2002. 

ClaIdo d ins 
Diretor 	 Prefeito Municipal 

CPF: oqri 

CPF:  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx..Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - 
CNP,J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeiturc5 Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2024, de 02 de agosto de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com Entidade Esportiva 
mediante Contrapartida e dá outras 
providêncías" 

CLÁLJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado doRio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com o Grêmio Esportivo Taquariense, que objetiva cedência de 01 (um) 
funcionário , mediante contrapartida de matrícula de alunos carentes na "Escolinha 
de Futebol" em um número de 40 (quarenta) por ano. 

Art. 2° - O Convênio deverá ter validade de 01 (um) 
ano, sujeito a renovação por iguais e sucessivos períodos, desde que nenhuma 
das partes se manifeste contrariamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do seu término. 

ArL 20  - Os dispositivos que permeiam a cedência de 
funcionário, bem como a contrapartida, serão detalhados no Termo de Convênio 
anexo, o qual, após assinado, passa a fazer parte da presenté Lei. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação deste 
convênio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da 
Atividade 2.005 - Manutenção dd Setor Esportes e 3.1.1.1 - Remuneração dos 
demais servidores. 

Art. 41  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
02 de agosto de 2001. 

	

• 	id; 	7nV1. 
Clau io Laurindo dos eis

i 
 ivartins 

Prefeito Municipal 
e Publique-se: 

Ha,ffiiifoh Oliveirae Martinez 
Secretário Munici'al de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMÏNISTR.AÇÃ.O COM. TIANI?ARNCiA 

iii ()vnlcIu Ariji'hi. 1 71)1) - (Il H - CKI' ))5() (R) 	l'A()UAIl 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.324, de 0$ de novembro de 2003. 

"Altera redação do Artigo 4 9  da 
Lei n° 2.172, de 23-092002, 
renovando o Convênio com o 
Esporte Clube Pinheiros, e dá 
ottras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atrbuiçães que me confere 
a lei Qrgânica do Município, lua a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O Artigo 40  da Lei n° 2.172, de 23 de setembro 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40  As despesas deco'rentes da aplicação deste 
convênio serão suportadas pela PrefeItura Municipal de Taqua,i através da seguinte 
dotação Orçamentária: 	

.Órgâo 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRA .ÇAO E 
RECURSOS HUMANOS 

Unidade 01- Secretaria de Administração 
04.1.28.0007.2010- Manut. Ser.iiços, Expediente, Pessoa4 Protocoo •e Assessoramento 
3.1.90. 11. 01. 00 - .Vencimenos e Vantagens Fixas dos SeMdores" 

Art. 20  Os dispositivos que permeiam a renovação de 
Convênio com o Esporte Clube Pinheiros são os que constam no Termo de 
Convênio anexo, provido de duas páginas timbradas e numeradas, o qual, após 
assinado., passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de setembro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 0.5 de novembro de 2003. 

Cla do 
Prefeito Municipal 

Registr- e e Publique-se: 
- 

Hamilton Oliveira de 	rtínez 
Secretário Mu 

H
nicipal d Administração 

e Recursos umanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ no 88.067.78010001-38, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio :La.urindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF no 

097.276.630-87, devidamente autorizado pelas Lei Municipal no 2.17212002, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e., de outro lado, O ESPORTE cLUB,E 

PINHEIROS, entidade esportiva estabelecida na Rua José Porfírio da Costa, s/n°, CNPJ 

no •88.067.905/000F20, neste ato representado por seu Presidente, Sr. CLAUDIO 

EHLERS BASTOS, brasileiro, solteiro, CPF ri 0  488.569.750-68, residente e domiciliado 

em Taquari, na Rua João Roda Pereira, 66, Lotearnento Figueira, doravante denominado 

simplesmente PINHEIROS, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Pilmeira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei ri° 2.324, .de 05 

de novembro de 2003, resolve celebrar o presente convênio, com o PINHEIROS, através 

da cedência de 01 (um) funcionário do quadro de servidores. Em contrapartida a entidade 

manterá, na sua escolinha de futebol, matrícula e atendimento de vinte (20) alunos 

carentes por ano. 

Parágrafo Único - Os alunos receberão atendimento, após triagem realizada pelo 

PINHEIROS ou encam, inhados pelo MUNICÍPIO, através dos Setores da SaúdE, Educação 

e Assistência Social. 

aáusula Terceira: Este Convênio vigorará pelo período de um ano, retroagindo seus 

efeitos à data de .24 de setembro de 2003, permitida sua renovação, por iguai§ e 

sucessivos períodos, desde que nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com 

antecedêncta mínima de 30 (trinta) dias do seu término. 

Parágrafo Único- A rescisão deste convênio só poderá ocorrer com o termo final do 

convênio e mediante aviso à outra parte, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ei 

Cláusula Quarta: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 

suportadas pela Prfitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 03 Secretaria de Administração .e Recursos Humanos 

Unidade: 01 - Secretaria da Administração 

04.125.0007.201.0 	Manutenção de Serviços, Expediente, Pessoal, Protocolo e 

Assessoria. 

3.1.90.11.01.00— Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

Cláusula Quinta: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 

para dirimir :eventuiS iitíçios decorrentes da aplicação  deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e lorma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari(RS),.Qde i !k?.fzcQ.. de 2003. 

Jdo& .s 

	

Presidente 	 Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

Ç 	d 	ot c'9tq 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. .Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF no 

097.276.630-87, devidamente autorizado pelas Lei Municipal no 2.172/2002, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, O ESPORTE CLUBE 

PINHEIROS, entidade esportiva estabelecida na Rua José Porfírio da Costa, s/n°, CNP] 

n° 88.067.90510001-20, neste ato representado por seu Presidente, Sr. CLAUDIO 

EHLERS BASTOS, brasileiro, solteiro, CPF no 488.569.750-68, residente e domiciliado 

em Taquari, r.a Rua•João Rocha Pereira, 66, Lotearnento Figueira, doravante denominado 

simplesmente PINHEIROS, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Pn•meira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.324, de 05 

de novembro de 2003, resolve celebrar o presente convênio, com o PINHEIROS, através 

da cedência de 01 (um) funcionário do quadro de servidores. Em contrapartida a entidade 

manterá, na sua escolinha de futebol, matrícula e atendimento de vinte (20) alunos 

carentes por ano. 

Parágrafo Único - Os alunos receberão atendimento, após triagem realizada pelo 

PINHEIROS ou encaminhados pelo MUNIdPIO, através dos Setores da Saúde, Educação 

e Assistência Social. 

Cláusula Terceira: Este Convênio vigorará pelo período de um ano, retroagindo seus 

efeitos à data de 24 de setembro de 2003, permitida sua renovação, por iguais e 

sucessivos períodos, desde que nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término. 

Parágrafo Único- A rescisão deste convênio só poderá ocorrer com o termo final do 

convênio e mediante aviso à outra parte, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Cláusula Quarta: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 

suportadas pela Prefeitura Municipal •de Taquari, através da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 03 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

Unidade: 01 - Secretaria da Administração 

04.125.0007.2010 - Manutenção de Serviços, Expediente, Pessoal, Protocolo e 

Assessoria. 

3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

Cláusula Quinta: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 

.para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari(RS),.'2.'de iY . 	de 2003. 

Câo d is 
Presidente 	 Prefeito Municipal 

Testemunhas: 
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Prefeitura Municipal Ø)Taquari 
Estado do Rio Grandé do Sul 

APROVADO 

i.9 	.... 
PROJETO DE LEI N° 21,é.im,ra Municioal de Tacuari 

A COMISSÃO TÉCNICA 

1..]!.... 

0. _070 ..  

• 	 "Altera redação do Artigo 40  da 
Lei n° 2.172, de 23-09-2002, 
renovando o Convênio com o 
Esporte Clube Pinheiros, e dá 
outras providências". 

Art. 10  O Artigo 40  da Lei n° 2.172, de 23 de setembro 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação deste 
convênio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte 
dotação orçamentária: • - 

Orgão 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRA ÇAO E 
RECURSOS HUMANOS 

Unidade 01— Secretaria de Administração 
04.128.0007.2010 - Manut. Seiviços, Expediente, Pessoal, Protocolo e Assessoramento 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores" 

Art. 20  Os dispositivos que permeiam a renovação de 
Convênio com o Esporte Clube Pinheiros são os que constam no Termo de 
Convênio anexo, provido de duas páginas timbradas e numeradas, o qual, após 
assinado, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de setembro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Registre-7e Publique-se: 

Hamilton' iveir de Martínez 
Secretário MunO ipal de Administração 
e Recursos Hu anos• 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

H 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Em...4../ .........../... 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF no 

097.276.630-87, devidamente autorizado pelas Lei Municipal n° 2.17212002, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, O ESPORTE CLUBE 

PINHEIROS, entidade esportiva estabelecida na Rua José Porfírio da Costa, s/n°, CNPJ 

n° 88.067.905/0001-20, neste ato representado por seu Presidente, Sr. CLAUDIO 

EHLERS BASTOS, brasileiro, solteiro, CPF n° 488.569.750-68, residente e domiciliado 

em Taquari, na Rua João Rocha Pereira, 66, Loteamento Figueira, doravante denominado 

simplesmente PINHEIROS, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° ............. 

resolve celebrar o presente convênio, com o PINHEIROS, através da cedência de 01 (um) 

funcionário do quadro de servidores. Em contrapartida a entidade manterá, na sua 

escolinha de futebol, matrícula e atendimento de vinte (20) alunos carentes por ano. 

Parágrafo Único - Os alunos receberão atendimento, após triagem realizada pelo 

PINHEIROS ou encaminhados pelo MUNICÍPIO, através dos Setores da Saúde, Educação 

e Assistência Social. 

Cláusula Terceira: Este Convênio vigorará pelo período de um ano, retroagindo seus 

efeitos à data de 24 de setembro de 2003, permitida sua renovação, por iguais e 

sucessivos períodos, desde que nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término. 

Parágrafo Único- A rescisão deste convênio só poderá ocoer com o termo final do 

convênio e mediante aviso à outra parte, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAR! - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do SUIAPRO V A D O 

Em...../....//.... i..C!. 

Preslcien Câmara Municipa' de Taguari 

Cláusula Quarta: As despesas decorrentes da apiicaço deste convênio serão 

suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgo: 03 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

Unidade: 01 - Secretaria da Administração 

04.125.0007.2010 	Manutenção de Serviços, Expediente, Pessoal, Protocolo e 

Assessoria. 

3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

Cláusula Quinta: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 

para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari(RS). ...... de .......................de 2003. 

Cláudio Ehlers Bastos 
	

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Presidente 
	

Prefeito Municipal 

E 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ......................... 

"Altera redação do Artigo 40  da 
Lei n° 2.172, de 23-09-2002, 
renovando o Convênio com o 
Esporte Clube Pinheiros, e dá 
outras providências". 

Art. 1 0  O Artigo 40  da Lei n° 2.172, de 23 de setembro 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação deste 
convênio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquah através da seguinte 
dotação orçamentána:  

RECURSOS HUMANOS 	

- 
Orgão 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRA ÇAO E 

Unidade 01 —Secretatia de Administração 
04.128.0007.2010 - Manut. Seiviços, Expediente, Pessoal, Protocolo e Assessoramento 
3. 1.90. 11.01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores" 

Art. 20  Os dispositivos que perrneiam a renovação de 
Convênio com o Espo.rte Clube Pinheiros são os que constam no Termo de 
Convênio anexo, provido de duas páginas timbradas e numeradas, o qual, após 
assinado, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. .30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efei.tos a partir de 24 de setembro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Reg:istre.ye Publique-se: 

Hamilton iveir de Mrtínez 
Secretário Mun ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

CIaud:io Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal L;7, 
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1 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ no 88.067.78010001-38, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurirido dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF n° 

097.276.630-87, devidamente autorizado pelas Lei Municipal n° 2.17212002, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, O ESPORTE CLUBE 

PINHEIROS, entidade esportiva estabelecida na Rua José Porfírio da Costa, s/n°, CNPJ 

no 88.067.905/0001-20, neste ato representado por seu Presidente, Sr. CLAUDIO 

EHLERS BASTOS, brasileiro, solteiro, CPF no 488.569.750-68, residente e domiciliado 

em Taquari, na Rua João Rocha Pereira, 66, Loteamento Figueira, doravante denominado 

simplesmente PINHEIROS, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: 0 MUNIcÍPIO, devidarnente autorizado pela Lei n° ............. 

resolve celebrar o presente convênio, com o PINHEIROS, através da cedência de 01 (um) 

funcionário do quadro de servidores. Em contrapartida a entidade manterá, na sua 

escolinha de futebol, matrícula e atendimento de vinte (20) alunos carentes por ano. 

Parágrafo Único - Os alunos receberão atendimento, após triagem realizada pelo 

PINHEIROS ou encaminhados pelo MUNICÍPIO, através dos Setores da Saúde, Educação 

e Assistência SociaL 

Cláusula Terceira: Este Convênio vigorará pelo período de um ano, retroagindo seus 

efeitos à data de 24 de setembro de 2003, permitida sua renovação, por iguais e 

sucessivos períodos, desde que nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término. 

Parágfo Único- A rescisão deste convênio só poderá ocoer com o termo final do 

convênio e mediante aviso à outra parte, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Su 

Cláusula Quarta: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 

suportadas pela Pefeitura Municipal •de Taquari, através da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 03 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

Unidade: 01 - Secretaria da Administração 

04.125.0007.2010 	Manutenção de Serviços, Expediente, Pessoal, Protocolo e 

Assessoria. 

3.1.90.11.01.00 - Vencinientos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

Cláusula Quinta: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 

para dirimir eventuais litígios decolTentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari(RS). ...... de .......................de 2003. 

Ciáudio EhIers Bastos 
	

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Presidente 
	

Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09612003 	 Taquari, 20 de outubro de 2003. 

Senhor Presidente: 

Faz-se necessária a renovação do Convênio firmado 

entre a Prefeitura MunI.icipal e o Esporte Clube Pinheiros, que v.isa a cedência de 

01 (um) funcionário em contrapartida ao atendimento de 20 (vinte) alunos 

carentes na escolinha de futebol da entidade. 

Ocorre que era prevista a sua renovação, uma vez que 

o prazo teve vencimento em 23 de setembro do corrente, porém o orçamento 

agora é outro, e as rubricas são diferentes. 

Assim, propõe-se alterar a Lei n°2.172, que autorizou a 

celebração de tal convênio, no que tange à previsão orçamentária para a 

efetivação do Convênio referido. 

Certos de que tal ação visa manter de uma forma 

regular a cedência de servidor e garantir o atendimento aos alunos carentes de 

nosso Município, submetemos o Projeto de Lei à apreciação dessa Casa. 

Atenciosamente, 

C 1 c-dk&ndo d rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 18812003 

PARA: t 'SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO LASSESSORIA JURÍDICA 

Li SECRETÁRIO DA IAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A RENOVAÇÃO DE CONVÉNIO COM O E. C. 
PINHEIROS PARA CEDÊNCIA DE SERVIDOR EXP DE MOTIVOS 096/2003. 

DATA: 	20-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE 

A RENOVAÇÃO DO CONVÊNIO COM O ESPORTE CLUBE PINHEIROS - 

CEDÊNCIA DE SERVIDOR, CONFORME PROCESSO ANEXO. ALTERAÇÕES, 

SUGESTÕES OU OBSER AÇÕES 'QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVII]AS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRiO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO 

ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\memI88-2003.doc 20/10/03 15:03 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 14612003 

PARA: X ASSESSORIA JURÍDICA 

DE: 	GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO CONVÊNIO C/ ESPORTE CLUBE PINHEIROS. 

DATA: 08-09-2003 

SOLICITAMOS a elaboração de Termo Aditivo ao Convênio com o Esporte Clube 

Pinheiros (pasta anexa), renovando o convênio já firmado por mais um ano, a partir de 

23 de setembro de 2003. 

Clh 	 di IdO As ~;4s 
Prefeito Municipal 

C:\MEMORANDOS  - 2003\rneni146-2003.doc 08/09/03 09:57 
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prefe itura MunicIpalF.i' isti j 

TERMO DE CONVÉNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de Taquari, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.78010001-38, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, GPEe? 
097.276630-87, devidamente autorizado pelas Leis Municipais n° 1750198 
doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, ESPOR 
PINHEIROS, entidade esportiva estabelecida na Rua José Porfirio da Costa, sin°, CNPJ 
n° 88.067.90510001-20, neste ato representada por seu Vice-Presidente nó exercício do 
Cargo de Presidente, Sr. ANTONIO CARLOS DA CRUZ DUTRA, brasileiro, casado, CPF 
n° 217732970-15, residente e domiciliado em Taquari, na Rua Sete de Setembro, 1.705, 

airro Centro, doravante denominado simplesmente PINHEIROS, mediante o 
estabelecimento das seguintes clausulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICIPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.172, de 23 de 
setembro de 2002, resolve celebrar o presente Convênio, com o PINHEIROS, através da 
cedência de 01 (um) funcionário do quadro de servidores. Em contrapartida, a entidade 
manterá na sua Escoliriha de Futebol, matrícula e atendimento de 20 (vinta)alunos 
carettes por ano. 

Parágrafo único: Os alunos receberão atendimento, após triagem realizada pelo 
PINHEIROS ou encaminhados pelo MUN1CIPIO, através dos Setores da Saúde, 
Educção e Assistência SociaL 

Cláusula Segunda: O PINHEIROS encaminhará relatório de atendimento semestral ao 
MUNICIPIO, comprovando a destinação das vagas e o nome dos alunos beneficiados 
pelo Convênio. 

Cláusula Terceira; Este Convênio vigorará pelo período de 01 (um) ano a partir de sua 
assinatura, permitida sua renovação, por iguais e sucessivos períodos, desde que 
nenhuma das partes se manlifeste contrariamente, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do seu término. 

Parágrafo único: A rescisão deste convênio só poderá ocorrer com o termo final do 
Convénio e mediante aviso à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Quarta: As despesas decorrentes da aplicação deste Convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da Conta 011.024 - 
Funcionários Cedidos. 

Clusuia Quinta: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 
para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari,de... 	.........de 	. 

7 

Antânià Carlos 
President em E 

1 ,) 

i/9 ..•.  CruDutra 
o oPINHElROS Prefeito Municipal 

Cla/uo taunndo d 	es Martins 

CPF: 

CPF: 
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Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÉNIO 

CONVÉNiO que entre si celebram, de um lado, o Município de Taquari, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.78010001-38, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, CPF n° 
097.276.630-87, devidamente autorizado pelas Leis Municipais n° 1750198 e 198012001, 
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado. ESPORTE CLUBE 
PINHEIROS, entkiade esportiva estabelecida na Rua José Porfirio da Costa, sin°, CNPJ 
n° 88.067.90510001-20, neste ato representada por seu Presidente, Sr. CASSIO 
MARTINS NUNES, brasileiro, casado, CPF no 544.071.920-00, residente e domiciliado 
em Taquan, na Rua Consuelo AMm Saraiva, 275, Loteamento Parque da Pedreira, 
doravante denominado simplesmente PINHEIROS, mediante o estabelecimento das 
seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPiO, devidamente autorizado pela Lei n° 2031, de 16 
de agosto de 2001, resolve celebrar o presente Convênio, com o PINHEIROS, através da 
cedência de 01 (um) funcionário do quadro de servidores. Em contrapartida, a entidade 
manterá na sua Escolinha de Futebol, matrícula e atendimento de 20 (vinte) alunos 
carentes por ano. 
PARÁGRAFO UNICO - Os alunos receberão atendimento, após triagem realizada pelo 
PINHEIROS ou encaminhados pelo MUNICÍPIO, através dos Setores da Saúde, 
Educação e Assistência Social. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Este Convênio vigorará pelo período de 01 (um) ano a partir de 
sua assinatura, permitida sua renovação, por iguais e sucessivos períodos, desde que 
nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do seu término. 
PARAGRAFO UNICO - A rescisão deste convênio só poderá ocorrer com o termo final 
do Convênio e mediante aviso à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
CLÁUSULA TERCEIRA - As déspesas decorrentes da aplicação deste Convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da Atividade 2.033 - 
Manutenção Serviços Urbanos, Rubrica 3.1.1.1 - Remuneração dos demais servidores. 
CLÁUSULA QUARTA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 16 de agosto de 2001. 

CásÓio 	 CIá(no d11ins 
Presidente do ECP 	 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2,325, de 05 de novembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do iviunicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçan.entárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.45.2.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51 .00.00.00 —Obras e instalações ..............................................R$ 76.0.00,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— D.M.E.R. 

15.451.0058.2035— Cons. e Manutenção .Rede Rodov.. Municipal 
3..3J0.30.00.00.00 —Material de Consumo .................... .... . ............... i:$ 50..00.0,00 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.03. 00. 00 - Subsídios ....... . ................. . ................ ................ R$ 26.000,00 

09.272.0001.2045 - Contribuições Previdenciárias 	 .. 1 
3.1.90.13.02.03.00 - INSS Agentes Políticos ............ . ......................... R$ 8.00b,O0 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes :dotações orçamentátias: 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06— Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241 .0025.1052 - Grupo Centro de Conveniência do Idoso 
3.150.43.00.00.00 - Subvenções Sociais .........................................R$ 19.000,00 

08.:241 .0025.1058—Rede de Proteção ao Idoso - Asilo 
3.3.50.4300..00.00 -.Subvenções Sociais ..................................... ......... R$ 15.000,00 
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08.243.0027.1057 - Rede de Proteção á Criança e ao Adolescente 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvençôes Sociais ..........................................R$ 42.000,00 

01. CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Gârnaa Murcipal de Vereadores 

01.:031 .0001.1001 - Recuper. e eequip. da Câmara de Vereadores 
4A.90.52.00.00.00 -Equipamentos e Material Permanente .............. ... .R$ 1.500,00 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .................R$ 15.000,00 
:3.3.90.14.00.00.00-Diárias.... ............................................................. R$6.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PF ...... ——— ....... ............. R$ 500,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outrõs Serviços Terceiros PJ .... ........................ R$ 6.000,00 

09..22.000i .2.045 - Contribuição Previdenciárias 
3.1.90.1.3.02.01:00 - INSS Servidores ............................... . ............... ... R$ 5.000,00 

Valor Calculado para Excesso de Arrecadação do Exercício de 
2003 ..................... ................................. . ............. . .... . ........................... R$ 50.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em v.igor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de novembro de 2003. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira deNartínez 
Secretário Municipal d Administração 
e IRecursos Humanos" 
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A COMISSÃO TÉCNICA 
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 Cámara Municipal de Taguari 

aMunicipal de Taquari  
PROJETO DE LEI N° .........6, 3  

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00•— Obras e Instalações ..........................................R$ 76.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— D.M.E.R. 

15.451.0.058.2035— Co.ns. .e Manutenção Rede Rodov. Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 - Material deConsumo ... . ................................... R$ 50.000,00 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.1 .90.11 .03.00.00 - Subsídios ..........................................................R$ 26.000,00 

09.272.0001.2045 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.02.03.00 - INSS Agentes Políticos .............. . ....................... R$ 8.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.0025.1052 - Grupo Centro de Conveniência do Idoso 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais .........................................R$ 19.000,00 

08.241.0025.1058 - Rede de Proteção ao Idoso - Asilo 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvençôes Sociais ..........................................R$ 15.000,00 

08.243.0027.1057— Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente 
3.3.50.43.00.00.00 - .Subvençôes Sociais ..........................................R$ 42.000,00 
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01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.0001.1001 - Recuper. e Reequip. da Câmara de Vereadores 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ................R$ 1.500,00 

01 .031 .0001 .2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .................R$ 15.000,00 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ............................................ .................... R$ 6.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PF ...............................R$ 500,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PJ ............................R$ 6.000,00 

09.272.0001.2045 - Contribuição Previdenciárias 
3.1.90.13.02.01.00—JNSS Servidores ........................................ . ....... R$ 5.000,00 

Valor Calculado para Excesso de Arrecadação do Exercício de 
2003.....................................................................................................R$ 50.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Registre-se 

 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Ofjeira 
Secretário Municil 
e Recursos Hurna 

Martínez 
de Administração 

 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
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, 1 

PROJETO DE LEI N° ............... 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ..........................................R$ 76.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— D.M.E.R. 

15.451.0058.20.35 - Cons. e Manutenção Rede Rodov. Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 _MateriaI de Consumo . ...................................... R$ 50.000,00 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ..........................................................R$ 26.000,00 

09.272.0001.2045 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.02.03.00 - JNSS Agentes Políticos ......................................R$ 8.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçarnentárias: 

SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241 .0025.1052 - Grupo Centro de Conveniência do Idoso 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais .........................................R$ 19.000,00 

08.241.0025.1058 - Rede de Proteção ao Idoso - Asilo 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais ..........................................R$ 15.000,00 

08.243.0027.1057 —.Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais .......................................... R$42.000,00 
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Mffi 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01 .031 .0001.1001 - Recuper. e Reequip. da Câmara de Vereadores 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ................R$ 1.500,00 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .................R$ 15.000,00 
3.3.90.14.00.0.0.00 - Diárias ................................... ............................. R$ 6.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PF ...............................R$ 500,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PJ ............................R$ 6.000,00 

09.272.0001.2045 - Contribuição Previdenciárias 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS Servidores ......................................... . ....... R$ 5.000,00 

Valor Calculado para Excesso de Arrecadação do Exercício de 
2003.....................................................................................................R$ 50.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

1 	 Claudio Laurindo dos Reis Martins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registre-sep publique-se: 

Hamilton Ofheira de Martínez 
Secretário MunicipI de Administração 
e Recursos íHumanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09812003 	 Taquari, 30 de outubro de 2003, 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei referente a abertura de 

Crédito Suplementar no vaio.r de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para 

suprir necessidades da Secretaria de Obras e da Câmara de Vereadores. 

Atenciosamente, 

Claódo d ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exrno. Senhor 
Luís Santos da Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 194/2003 

PARA: )) ) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO tASSESSORTA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 LI ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 160.000,00 EXP. DE MOTIVOS N° 098/2003. 

DATA: 	30-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE 

.A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ I60.000,00 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR 

DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA 

A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\memI94-2003.doc 30/10/03 11:04 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços 
Urbanos, 15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas, 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações, R$ 26.000,00, 07 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SANEAMENTO, 02 - D.M.E.R., 15.451.0058.2035 - Cons. E 
Manutenção Rede Rodov. Municipal, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, 
R$ 50.000,00, 01 - :CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 01 - Câmara 
Municipal De Vereadores, 01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas, 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios, R$ 76.000,00, 09.272.0001.2045 - Contribuições 
Previdenciárias, 3.1.90.13.02.03.00 - INSS Agentes Políticos, R$ 8.000,00, 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos 
das seguintes dotações orçarnentárias: 

08 - SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 06 - Fundo Municipal de 
Assistência Social, 08.241.0025.1052 - Grupo Centro de Conveniência ao Idoso, 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais, R$ 19.000,00, 08.241.0025.1058 - 
Rede de Proteção ao Idoso - Asilo, 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais, R$ 
15.000,00, 08.243.0027.1057 - Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente, 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais, R$ 42.000,00, 01 - CAMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES, 01 - Câmara Municipal De Vereadores, 
01.031.0001.1001 - Recuper. e Reequip. Da Câmara de Vereadores, 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente, R$ 1.500,00, 
01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas, 3.1.90.11.01.00.00 - 
Venc. E Vant. Fixas Dos Servidores, R$ 15.000,00, 3.3.90.14.00.00.00 - Diárias, 
R$ 6.000,00, 3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PF, R$ 500,00, 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PJ, R$ 6.000,00, 
09.272.0001.2045 - Contribuição Previdenciárias, 3.1.90.13.02.01.00 - INSS 
Servidores, R$ 5.000,00, Valor Calculado para Excesso de Arrecadação do 
Exercício de 2003, R$ 50.000,00 

eTer 	ça.rosO 
$ecretár1' Fazendo 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.326, de 05 de novembro de 2003. 

"!Abre Crédito Suplementar e aponta recurso." 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Munic•ipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atendera 
seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar— FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 —Material de Consumo ......... . ............... . ............. :R$ 10.860,20 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Esta  Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de novembro de 2003. 

C:I&.do 	t'ins 
Prefeito Municipal 

Regist -e e Publique-se: 

HamiIton

"Humano

rtínez  
Secretári Administração 
e Recurs  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dó Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................ 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso." 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062— Merenda Escolar— FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 10.860,20 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1,  o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação. 

.Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
•e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 099/2003 	 Taquari, 30 de outubro de 2003. 

Senhor Presidente: 

O presente projeto refere-se novamente à abertura de 

C:rédito Suplementar no valor de R$ 10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta 

reais e vinte centavos), que se faz necessário devido a repasse orçamentário 

efetuado pela União, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, e que não estava previsto na ocasião da elaboração do Orçamento 

deste Município para 2003. 

Certos da compreensão, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla{Rdo dZ ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Luis Santos da Rosa 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1 266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 19512003 

PARA: ...2 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSOPJA JURÍDICA 

.,A 	.SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 El ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 10.860,20 - EXP DE MOTIVOS N° 099/2003. 

DATA: 	.30-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE 

A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.860,20, 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA. DA FAZENDA, ANEXO. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR 

DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA 

A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Msinatufa 
OB& 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDQS  - 2003\mem195-2003.doc 30/10/03 14:30 



MENORANDO 

AO GABINETE 

SRJOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 10.860,20 
(dez mil, oitocentos e sessenta reais com vinte centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,01 - Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino - MOE, 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - 
FNDE, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 10.860,20 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0 , o 
recurso proveniente da Unâo, através do Fundo Nacional de desenvolvimento da 
Educação. 

e[r Co Crso 
SecretátiO, Fazenda 



[+J 	Prefeitura Municipal çaquari 
' 	 Estado do Rio Grande do Sul 

APRÕVADO 	 ACOMISSÂOTÉCNICA 

Em../Á"... 1. 1 	 E94 ...i..J'J..... 

ro 
DE LEI N° .......7/93 	

.  residente 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso." 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 10.860,20 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação. 

Ait 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Registre-se -e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
•e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 
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